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Senhor Presidente, 

Encaminho à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que "reestrutura a 
carreira dos Militares Estaduais, altera sua estrutura remuneratória, e dá 
outras providências". 

As ações governamentais referentes a Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania têm relevante importância para a sociedade tendo em vista sua 
finalidade de combate à violência, proteção às pessoas e seus patrimónios, 
buscando, assim, garantir a ordem pública, que é condição essencial para que 
todas as demais ações governamentais possam ser efetivamente implementadas 

O desenvolvimento de nossa economia, as alterações demográficas, o 
surgimento de novas tecnologias, enfim, as mudanças conjunturais e estruturais 
que vêm ocorrendo indicam a necessidade de a atividade de Segurança Pública e 
Defesa da Cidadania atualizar sua estrutura, como primeiro passo na implantação 
de um modelo mais moderno e eficiente de atendimento aos anseios da 
sociedade 

Assim, reconhecida a necessidade da referida reformulação, o presente 
projeto, juntamente com outro igualmente encaminhado, altera o Sistema de 
Segurança Pública, visando especialmente proporcionar maior integração no 
trabalho desenvolvido pelas Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
Militar, inclusive com a implantação de uma nova estrutura para as respectivas 
carreiras, segundo as diretnzes traçadas pelas políticas de segurança pública e 
defesa da cidadania em prol da soaedade 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
NESTA. 
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Por meio do Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação dessa 
Augusta Casa Legislativa é que desencadeia-se um processo de reestruturação 
das carreiras e da remuneração dos militares estaduais, objetivando a promoção 
da ordem pública através de ações perfeitamente integradas e coordenadas 

Nesse sentido é que propõe-se a incorporação de postos e graduações, 
aproximando-se as instâncias de execução do poder decisório visando agilizar o 
desempenho da atividade operacional pelas Corporações, e a unificação dos 
Quadros de Oficiais e Qualificações de Praças Femininos com os Masculinos, 
dando-se tratamento mais isonômico às carreiras, descortmando-se um novo 
horizonte de ascensão ao Corpo Feminino que, desse modo, poderá alcançar o 
posto de Coronel 

» ) 
Paralelamente, promove-se a extinção de diversas vantagens 

remuneratórias de modelo ultrapassado, que apenas dificulta a administração da 
política de recursos humanos, compensando-se as extinções com a criação de 
duas outras gratificações de maior representatividade monetária que o conjunto 
das que são canceladas, objetivando-se oferecer um padrão remuneratório mais 
moderno e condizente com as relevantes missões desempenhadas pelos 
militares, sem contudo deixar-se de observar o rigoroso controle das finanças 
públicas do Estado 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta proposição, solicito a Vossa Excelência 
emprestar valiosa contnbuição no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante interesse social 

Na certeza de que Vossa Excelência adotará as providências necessárias 
decorrentes da presente Mensagem, renovo protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração, extensivos aos seus dignos Pares 

15 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 

de «ain de 2 000 

Tasso Ribe, 
GOVERNAD 
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PROJETO DE LEI 

Reestrutura a Carreira dos Militares 
Estaduais, altera sua estrutura 
remuneratória, e dá outras providências. 

- í 

Art. I o - Os postos e graduações dos militares estaduais da Poliaa 
Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, previstos 
na Lei n 010 072, de 20 de dezembro de 1976, na Lei n 0 11 035, de 23 de maio de 
1985, alterada pela Lei n 011 178, de 2 de maio de 1986, e na Lei n 0 12 025, de 
25 de novembro de 1992, ficam reorganizados na forma da escala hierárquica 
seguinte 

1. Oficiais: 
a) Coronel, 
b) Tenente-Coronel, 
c) Major, 
d) Capitão, 
e) Pnmeiro-Tenente 

2. Praças: 
a) Subtenente, 
b) Pnmeiro-Sargento, 
c) Cabo, 
d) Soldado 

3. Praças especiais: 
a) Aluno-Oficial, 
b) Aluno do Curso de Formação de Soldados 

§ 1 o - Os cnténos de promoção nas diversas graduações de praças 
militares estaduais serão regulamentados por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, no prazo de noventa dias, a contar da publicação desta Lei 

§ 2 o - O ingresso na carreira de praças ocorrerá, exclusivamente, na 
graduação de soldado / 
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Art. 2 o - Ficam extintos, ao vagarem, os seguintes cargos, previstos na 
Lei n 0 10 072, de 20 de dezembro de 1976, na Lei n 0 11 035, de 23 de maio de 
1985, alterada pela Lei n 011 178, de 2 de maio de 1986, na Lei n 0 10 236, de 15 
de dezembro de 1978, e na Lei n012 025, de 25 de novembro de 1992 

I - da Polícia Militar do Ceará 

a) no Posto de Segundo-Tenente o total de 173 cargos dos 
Quadros de Oficiais Policiais Militares - QOPM, de Oficiais 
Policiais Militares Feminina QOPM - FEMININA, de Oficiais de 
Administração - QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial, 
c) nas graduações de Segundo-Sargento* 367 cargos, 
d) nas graduações de Terceiro-Sargento 860 cargos 

II - do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 

a) no Posto de Segundo-Tenente o total de 66 cargos dos Quadros 
de Oficiais Bombeiros Militar-QOBM, de Oficial Bombeiro Militar 
Feminino QOBM - FEMININO, de Oficiais de Administração -
QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial, 
c) nas graduações de Segundo-Sargento 89 cargos, 
d) nas graduações de Terceiro-Sargento 223 cargos 

§ 1° - Os militares estaduais da inatividade, ocupantes do posto ou 
graduações em extinção na forma deste artigo, assim como aqueles que se forem 
mativando no posto ou graduações em extinção, permanecerão com as mesmas 
prerrogativas atinentes ao grau hierárquico que lhes foi assegurado, quando da 
sua passagem à inatividade 

§ 2 o - Os integrantes do Posto dos respectivos quadros previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo terão precedência no ingresso no Posto de 
Pnmeiro-Tenente, na Poliaa Militar do Ceará e no Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Ceará 

§ 3 o - Observado o disposto no § 1 o do art 1 o desta Lei, fica garantida a 
precedência de promoção 

I - dos atuais Segundos-Sargentos à graduação de pnmeiro-sargento, 
II - dos atuais Terceiros-Sargentos à graduação de pnmeiro-sargento, 

após atendido o disposto no inciso anterior 

§ 4 o - Excluem-se do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo os 
cargos, a serem extintos quando vagarem, correspondentes ao posto e 
graduações indicados em número suficiente para a absorção dos atuais Alunos-

/ i 
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Oficiais e Alunos do Curso de Formação de Sargentos, da Polícia Militar do Ceará 
e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, com ingresso até a data de 
vigência desta Lei, de modo que, por ocasião da conclusão dos respectivos 
cursos de formação, os primeiros sejam declarados Segundo-Tenentes, mediante 
ato do Governador do Estado e, os segundos farão jus à promoção à graduação 
de Terceiro-Sargento, mediante ato do Comandante-Geral de sua Corporação, na 
forma da legislação anterior a esta Lei 

Art. 3° - Ficam incorporados ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar do 
Ceará - QOPM e ao Quadro de Oficial do Corpo de Bombeiro Militar do Estado 
do Ceará - QOBM, respectivamente, o QOPM-FEMININA e o QOBM-FEMIIMINO 
e as Especialidades, Qualificações Particulares e Quadros das praças femininas, 
da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, 
previstos na Lei n 0 11 035 de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n 011 178, de 
2 de maio de 1986, e na Lei n 0 12 025, de 25 de novembro de 1992, que ficam 
extintos 

§ 1 o - As atuais oficiais dos quadros femininos indicados no caput 
deste artigo serão, automática e respectivamente, enquadradas no QOPM e no 
QOBM, a partir da publicação desta Lei, de acordo com a devida colocação 
dentro de cada Quadro geral unificado, ocupando as vagas conforme a 
antiguidade, correlacionada com as datas de conclusão dos seus cursos 
obrigatórios, médias obtidas e datas das últimas promoções 

§ 2° - As atuais Praças das especialidades, qualificações particulares e 
Quadros de que trata o caput deste artigo, serão transferidas, a partir da 
publicação desta Lei, automática e respectivamente, para as Qualificações 
Policial Militar Geral -1 e Bombeirística Militar de Combatentes, obedecidos os 
lugares e ocupando as vagas conforme a antiguidade, correlacionada com as 
datas de conclusão dos seus cursos obrigatórios, médias obtidas e datas das 
últimas promoções 

Art. 4° - Visando preservar as condições de acessibilidade gradual e 
sucessiva na carreira de seus integrantes, em razão das extinções e da nova 
estrutura previstas nos arts 2° e 1° desta Lei, ficam criados, por equivalência, os 
cargos constantes do Anexo I, na Polícia Militar do Ceará - PMCE e no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará - CBECE, cuja ocupação obedecerá os 
prazos e quantitativos ali indicados, a contar da publicação desta Lei 

Parágrafo Único - Decreto do Chefe do Poder Executivo definirá a 
organização e distribuição dos cargos de que trata este artigo, na estrutura de 
cada corporação 
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Art. 5 o - Ficam extintos 

- ) 

a) a Gratificação de Risco de Vida e Saúde, prevista no inciso II do 
art 12, no art 20, e seu parágrafo único, e no art 75, inciso VI, 
todos da Lei n 011 167, de 7 dejaneiro de 1986, com o acréscimo 
da Lei n 11 941, de 25 de maio de 1992 , 

b) a Gratificação de Atividade Funcional, prevista no art 2° da Lei 
n 0 11 623, de 30 de outubro de 1989, e no art 10 da Lei n 0 11 665, 
de 22 de fevereiro de 1990, 

c) a Indenização de Representação, prevista no inciso VI, parágrafo 
1 o , do art 21, no art 38 e seu anexo único, nos arts 39, 40 e 75, 
inciso lll, todos da Lei n 011 167, de 7 de janeiro de 1986,, no art 13 
da Lei n 0 11 346, de 3 de setembro de 1987, no art 16 da Lei n 0 

vil 535, de 10 de abril de 1989, art 16 da Lei n 011 601, de 6 de 
setembro de 1989 e art 11 da Lei n 0 11 792, de 25 de fevereiro de 
1991, 

d) a Indenização de Moradia, prevista no inciso IV, parágrafo 1° do 
art 21, no art 36, e seu parágrafo único, e no art 75, inciso IV, da 
Lei n 011 167, de 7 de janeiro de 1986, com o acréscimo da Lei n 
11 195, de 11 de junho de 1986, 

e) a Indenização de Habilitação Policial Militar, prevista no inciso 
Vll, parágrafo 1 o , do art 21, no art 41 e seus parágrafos, e no art 
75, incisos II, todos da Lei n 011 167, de 7 dejaneiro de 1986, 

f) a Indenização de Função Policial Militar, prevista no inciso Vlll, 
parágrafo 1 o do art 21 e nos arts 42, 43 e 75, inciso V, todos da 
Lei n 011 167, de 7 de janeiro de 1986, com o acréscimo da Lei n 
11 941, de 25 de maio de 1992, 

g) a Indenização de Operacionalidade, prevista no inciso V, 
parágrafo 1 o do art 21 e no art 37 e seus parágrafos da Lei n 0 

11 167, de 7 de janeiro de 1986, no art 13 da Lei n 0 12 001, de 27 
de agosto de 1992, no art 2 o da Lei n 0 12 436-A, de 11 de maio de 
1995, e na Lei n012 720,_de 12 de setembro de 1997, 

h) o Abono Policial, previsto no art 12 da Lei n 0 11 849, de 30 de 
agosto de 1991, no art 10 da Lei n 011 917, de 27 de fevereiro de 
1992, no art 11 da Lei n 0 12 078, de 5 de março de 1993, e no art 
41 da Lei n 0 12 387, de 9 de dezembro de 1994, 

i) a Indenização Adicional de Inatividade, prevista no art 78 da Lei 
n 011 167, de 7 de janeiro de 1986 

Art. 6° - Em substituição às espécies remuneratórias extintas no artigo 
anterior, ficam instituídas 
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J 
I - a Gratificação Militar - GM, nas referências e valores constantes 

do Anexo II desta Lei, que será concedida aos policiais militares e aos bombeiros 
militares, em razão de sua formação militar, 

II - a Gratificação de Qualificação Policial - GQP, nas referências e 
valores constantes do Anexo II desta Lei, que será concedida aos policiais 
militares, em razão de sua qualificação para o desempenho da atividade de 
polícia ostensiva e da preservação da ordem pública 

III - a Gratificação de Qualificação Bombeirística - GQB, nas 
referências e valores constantes do Anexo II desta Let, que será concedida aos 
bombeiros militares, em razão de sua qualificação para o desempenho da 
atividade de prevenção e combate a incêndio, proteção, busca e salvamento de 
pessoas e bens, e de socorro médico de emergência pré-hospitalar 

§ 1 o - Os militares estaduais mativos terão seus proventos alterados 
com base no disposto neste artigo e no artigo anterior, salvo se optarem por 
continuar percebendo em seus proventos as espécies remuneratórias extintas na 
forma do artigo antenor, que lhes sejam afetas, observado sempre o disposto no 
parágrafo seguinte 

§ 2 o - A percepção de vencimentos e proventos no novo padrão 
remuneratório de que trata este artigo é incompatível com a percepção de 
vencimentos e proventos com as espécies remuneratórias extintas na forma do 
artigo antenor 

§ 3 o - As gratificações instituídas neste artigo mcorporam-se aos 
proventos dos militares estaduais ao ingressarem na inatividade, e serão 
reajustadas na mesma época e no mesmo percentual do soldo 

Art. 7° - Fica extinta a Gratificação de Magistério de que trata o art 99, 
da Lei n 0 11 167, de 7 dejaneiro de 1986 

Art. 8 o - O art 100, da Lei n 0 11 167, de 7 de janeiro de 1986, alterado 
pelo art 13 da Lei n 0 12 078, de 5 de março de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

"Art 100 - Os instrutores e monitores da corporação perceberão por 
hora-aula os seguintes vaiores, conforme os níveis abaixo 

NÍVEL INSTRUÇÃO 
I Curso Supenor de Poliaa e Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 
II Curso de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de Oficieis, o 

demais cursos e estágios a Cargo da Academia de Po/toe Militar 
III Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de Formação de 

VALOR (Rt) 
19,00 

10,00 
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Sargentos, Curso de Formação de Cabos e demais cursos e estôgios a 
cargo do Centm de Formação e Aperfeiçoamento de Praças e do Centro 
de Treinamento e Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 

6,00 

NlVEL MONITORIA 
I Curso Supenor e Pollaa e Curso de Aperfeiçoamento de Offc/e/s 
// Cureo de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de Ofiaais, e 

demais Cursos a Cargo da Academia de Pollaa Militar 
lll Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de Formação de 

Sargentos, Curso de Formação de Cabos e demais cursos e estágios a 
cargo do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças e do Centro 
de Trememento e Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 

VALOR (R$) 
6,00 

5,00 

4,00 

- ) 

§ 1o - Os valores fixados na Tabela constante deste artigo poderão 
ser alterados mediante Portana do Secretáno da Administração 

§2°- As aulas ministradas por professores visitantes serão pagas nas 
mesmas bases estabelecidas no artigo antenor para os instrutores 

§ 3o - Quando o professor visitante for servidor do Estado, será 
remunerado de acordo com o art 132, inciso IX, da Lei n 9 826, de 14 de maio de 
1974" 

Art. 9 o - O art 75 da Lei n 0 10 072, de 20 de dezembro de 1976, tem 
alteradas as alíneas "a" e ub n, do § 1 o , sendo acrescido ainda do § 8o, com a 
seguinte redação 

"Art 75-
§10. 

a) for requisitado para ficar á disposição da Secretana da Segurança 
Pública e Defesa da Cidadania ou nomeado para cargo policial 
militar ou considerado de natureza policial militar, estabelecido em 
lei ou decreto, quando nâo previsto nos quadros de organização da 
Polícia Militar, 

b) aguardar transferência para a inatividade por período supenor a 90 
(noventa) dias, momento a partir do qual ficará dispensado do 
serviço na corporação, e 

c) 

§ 8o- O policial militar requisitado para servir na estrutura do Sistema 
de Segurança Pública e Defesa da Cidadania será considerado, para 
todos os eféitos, como no exercício de atividade de natureza policial 
mihtar" 
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Art. 10 - Os acréscimos de que trata o art 122 da Lei n 0 10 072, de 20 
de dezembro de 1976, uma vez publicada a sua averbação em Boletim do 
Comando-Geral, não poderão ser desaverbados sob nenhuma hipótese, devendo 
ser computados integralmente para os fins que dispõem os artigos 89 e 90 dessa 
mesma Lei 

Art. 11 - Ficam alterados os incisos IV e VI do art 29 da Lei n 0 10 273, 
de 22 dejunho de 1979, que passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art 29-

IV - For denunciado em processo-cnme, enquanto a 
sentença fínal nâo transitar em julgado, salvo quando em razão do 
exercíao de missão policial militar, 

VI - Estiver preso por ordem esenta e fundamentada da 
Autondade Judicial competente," 

Art. 12 - Ficam revogados 

I - o inaso I do art 12, e os arts 18,19, 52, 53 e 102 da Lei n 0 

11 167 de 7 dejaneiro de 1986, 

II - o art 74 e seu parágrafo único da Lei n 11 167, de 7 de janeiro 
de 1986, acresado pelo art 1 o da Lei n 11 272, de 23 de dezembro de 1986, 

III - a alínea "a" do parágrafo 1 o do art 64 e o art 65 e seus 
parágrafos da Lei n 10 072, de 20 de dezembro de 1976, 

IV - o inaso II e a alínea "a" do parágrafo único do art 49 da Lei n 
10 072, de 20 de dezembro de 1976, alterado pelo art f da Lei n 10 485, de 
7 de maio de 1981 

V - o art 52 da Lei no 10 145, de 29 de novembro de 1977, o inciso 
11 e a alínea "b" do inciso VI, do art 2 o da Lei no 12 025, de 25 de novembro 
de 1992 

Art. 13 - Os arts 51 e 54 da Lei n 11 167, de 7 de janeiro de 1986, 
passam a vigorar com a seguinte redação 
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"Art 51- Será concedido auxílio-funeral à familia do militar falecido, 
correspondente a 01 (hum) mês de seus vencimentos ou proventos, limitado 
o pagamento à quantia de R$ 1 200,00 (hum mil e duzentos reais) 

Parágrafo único - Quando nâo houver pessoa da família do militar no 
local do faíecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover o enterro, 
mediante comprovação das despesas 

Art 54 - Cabe a Corporação a trasladação do corpo do poltaal-mihtar 
para a sua localidade de ongem, quando falecerem razão de missão do 
serviço" 

Art. 14 - O art 51, incisos I, II e lll, da Lei n 10 145, de 29 de 
novembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art 51 - O pessoal da Polícia Militar do Ceará compõem-se de 

/ - Pessoal da ativa 

a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros 

- Quadro de Oficiats Policiais-Mihtares (QOPM), 
- Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), compreendendo 

- Ofíciais-Médicos, 
- Oficiais-Dentistas, 
- Ofíciais-Farmacêuticos 

- Quadro de Capelães Policiais-Militares (QOC), 
- Quadro de Oficiais de Administração Policiais-Militares 

(QOA), 
- Quadro de Oficiais Especialistas Policiais-Militares (QOE), 

b) Praças, compreendendo 

- Praças Policiais-Militares (Praças PM), 

c) Praças Especiais de Polícia Militar, compreendendo 

- Aluno-Oficial, 

- Alunos do Curso de Formação de Soldados 

II - Pessoal inativo 
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a) Pessoal da reserva remunerada 
- Oficiais e praças transfendos para a reserva remunerada 
b) Pessoal reformado 
- Oficial e praças reformados 

ill - Pessoal civil, constituindo 
- Quadro de pessoal civil" 

Art. 15 - Fica expressamente reconhecido que o art 141 da Lei 
estadual n0 10 072, de 20 de dezembro de 1976, revogou a Lei estadual n0 226, 
de 11 dejunho de 1948 

. 1 
Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a parttr de 1 o de junho 
de 2000 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 4° DA LEI N" 
DE 2000. 

, DE DE 

POSTO/ QUANTITATIVO 
r r w L . u U l t M U U A V M U PMCE CBECE 

QOPM QOA QOE Pmça 
Policiais 
mdiiârci 

SOMA QOBM QOA QOE Pnçu 
Combate 
alei 

PrsfU 
Ei pe ci» Us 
tu 

SOMA 

Em 90 dias Primeiro-Tencnte 22 5 27 10 2 1 13 

Primeiro-Sarqento 284 284 52 20 72 
Em 180 dias Primei ro-Tenente 22 5 27 10 2 12 

Pnmeiro-Sargento 284 284 52 20 72 
Em 270 dios Primei ro-Tenente 23 5 1 29 10 2 12 

Primeiro-Sargento 285 285 52 21 73 

Em 365 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 124 124 23 8 31 

Em 450 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 125 125 23 9 32 

Em 540 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 125 125 23 9 32 
Em 630 dias Tenente-Coronel 1 1 1 1 

Major 11 11 2 2 
Em 730 dias Tenente-Coronel 2 2 1 1 

Major i l 11 3 3 
Em 810 dias Tenente-Coronel 2 2 

Major 11 11 3 3 
Em 910 dias Coronel 1 1 I I 

TOTAL DE CARGOS 148 24 1 1 227 1400 56 9 1 225 87 378 
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ESTADO DO CEARÁ 

DE 
ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 6° DA LEI N 0 

DE 2000. 
, DE 

Tabela de Gratificações, Referências e Valores Previstos nesta Lei para os 
Integrantes da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará: 

POSTO/GRADUAÇÃO GM (R$) GQP (R$) GQB (R$) 
Coronel 1.462,00 1.976,00 1.976,00 
Tenente-Coronel 1.171,00 1.583,00 1.583,00 
Major 919,00 1.243,00 1.243,00 
Capitão 795,00 1.075.00 1.075.00 
Primeiro-Tenente 544,00 735,00 735,00 
Segundo-Tenente 484,00 653,00 653,00 
Aspirante-a-Oficial 427,47 578,57 578,57 
Subtenente 408,00 553,00 553,00 
Primeiro-Sargento 361,00 488,00 488,00 
Segundo-Sargento 324,00 438,00 438,00 
Terceiro-Sargento 280,00 379,00 379,00 
Cabo 277,00 374,00 374,00 
Soldado 266,00 361,00 361,00 
Aluno 3° Ano CFO 408,00 553,00 553,00 
Aluno 2° Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno 1° Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno do CFSdF 119,70 162,45 162,45 
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LEOlSLAUVA 
Leis Estaduais - 1990 e 1993 a 1997 

An. 3° - O disposto nesta Lei não se aphca aos Delegados de Policia. 
Art 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações própnas da 

Secretana Pública e Defesa da Cidadania, que serão suplementadas se insuficientes. 

An. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que retroagirão à 1° de agosto de 1997, revogadas as disposições em contráno 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÀ, em Fortaleza, aos 12 de setembro de 
1997 

TASSO mmo JEREISSATI 
Governador do Estado 

-tLEI N012.720, DE 12.09.97 (DO 24.09.97) 
Dispõe sobre o valor das Diárias ae uperacionalidaae aos policiais e bombeiros militares. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art 1° - Os valores das Diánas de Operacionalidade dos policiais e bombeiros militares, 
instituídas pela Lei n0 11 167, de 7 de janeiro de 1986, passam a ser expressos em Reais (RS), conforme 
Anexo Único desta Lei 

Art 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentánas 
própna da Secretana da Segurança Púbhca e Defesa da Cidadania, que serão suplementadas se insuficientes 

An 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quando aos efeitos 
financeiros, que retroagirão à 1° de agosto de 1997, revogadas as disposições em contrário 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de setembro de 
1997 

TASSO mmo JEREISSA TI 
Governador do Estado 

LEI N012.721, DE 12.09.97 (DO 30.09.97) 
institui a Semana de Prevenção ao Uso de Drogas no âmbito do Estado do Ceará. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

Art 1° - Fica instituída a Semana de Prevenção ao uso de Drogas, no âmbito do Estado do 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceari - Departamento Legislativo - Coordenadoria de Plaaejameato e tnfortnitica 
28/08/98 - 08 42 10 - Página. S66 

Revisflo 26/08/98 15 51 30 
Pesquisa [Campo ano da lei 1995 } 
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OispOe sobre o c r i té r io e as condiçães que assegu
ram aos Of ic ia is da A t i va da Pol ic ia Mi l i tar^ do 
Ceard o acesso na hierarquia Policial M i l i ta r , me
d ian te p t o m o ç ã o , da f o rma seletiva, gradual e 
sucessiva e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D O C E A R A 

Faço saber que a Assemtrfóia Legislativa decretou e eu sanciono e p r om u l go a 
seguinte lei 

C A P I T U L O I 
G E N E R A L I D A D E S 

A r t 1.o — Esta le i estabelece os cr i tér ios e as condições que assegurem aos O f i 
ciais da ativa da Políc ia M i l i ta r do Ceard acesso na hierarquia po l ic ia l -mi l i ta r , mediante 
p romoção , da f o r m a seletiva, gradual e sucessiva 

A r t 2 o — A promoção é u m ato admin is t ra t i vo e t e m por f inal idade básica o 
preench imento seletivo das vagas pert inentes ao y a u h ierárquico superior, c o m base nos 
efet ivos f ixados em lei para os di ferentes Quadros. 

A r t 3 o — A fo rma gradual e sucessiva resultará de u m p lanejamento para a car 
reira dos Of ic ia is PM, or^pnizado na Poi fc ia Mi l i ta r do Ceard, de acordo c o m a sua peculia» 
ndade 

Parágrafo Ún i co — O planejamento assim realizado deverá assegurar u m f l u x o de 
carreira regular e equ i l ib rado 

C A P I T U L O I I 
DOS C R I T É R I O S DE P R O D U Ç Ã O 

A n . 4.o — As promoções t í o efetuadas pe lo c r i té r io de 
I— An t igu idade , 

11— Merec imento , o u a inda, 
I I I — por bravura, e 
IV— Post -Mor tem. 

Parágrafo Ún i co — E m casos ex t raord inár ios , poderá haver promoç&o em ressar
c i m e n t o de preter ição. 

A r t . 5.o — Promoção por ant igu idade 6 aquela que se baseia na precedência hierár
quica de u m Of ic ia l PM sobre os demais de Igual pos to , den t ro de u m mesmo Quadro . 

A r t 6x) — Promoção por merec imento d aquela que se baseia no c o n j u n t o de 
a t r i bu tos e qualidades que d is t inguem e realçam o valor d o of ic ia l PM ent re seus peras, 
avaliados no decurso da carreira e no desempenho de cargos e comissões exercidas, e m 
par t icu lar no posto que ocupa, ao ser cogi tado para a promoç&o. 

A r t 7.o — A promoç&o por bravura ê aquela que resulta de a to o u atos não 
comuns de coragem e audácia, qua ultrapassando os l imi tes n o r m a n d o c u m p r i m e n t o d o 
dever, representam fe i tos indispensáveis o u úteis ds operações pol ic ia is-mi lhares, pelos re
sul tados alcançados o u pelo exemp lo p o s l t i w deles emanado. 

A r t 8 o — Promoç&o Post -Mor tem d aquela que visa a expressar o reconhec imento 
do Estado eo Of ic ia l PM falecido no c u m p r i m e n t o d o dever ou em consequência d i s to , o u 
a reconhecer o d i re i t o d o Of ic ia l PM a quem cabia a p romoçáo, n&o efet ivada por m o t l * * 
de ó b i t o . 

A r t 9.o — Promoçáo e ressarcimento de preter lçf fo d aquela feha apôs ser re
conhec ido ao Of ic ia l PM preter ido o d i re i t o è promoç&o que lhe caberia. 
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Parágrafo Ún ico — A promoçáo será efetuada segundo os cr i lér ios de antiguidade 
ou de merec imento, recebendo o Ofic ial PM o numero que lhe compet ia na escala hierár
quica, c o m o se houvesse sido p romov ido na época devida 

A r t 10 — As promoções são efetuadas 
I— Para as vagas de oficiais subalternos e intermediários, pelo cru cr io de ant i 

gu idade, 
I I— Para as vagas de of iciais superiores no posto de Major PM e Ten Cel PM pelos 

cn ténos de ant iguidade e merecimento de acordo com a proporcional idade untre elas es
tabelecidas na regulamentação da presente le i , 

l l l - Para as vagas de Coronel PM somente pelo cr i tér io de merecimento 
Parágrafo Ún i co — Quando o Of ic ia l PM concorrer a promoç&o por ambos os 

cn ténos , o preenchimento de vaga de ant iguidade poderá ser fei to pelo cr i tér io de mere
c imen to , sem pre ju ízo do cômpu to das fu iu rzsquotas de merecimento 

C A P I T U L O l l l 
OAS CONDIÇÕES BÁSICAS 

A r t 11 — O ingresso na carreira de Of ic ia l PM é fe i to nos postos m ciais assim 
consideradas na legi sia ç&o especifica de cada Quadro, satisfeitas as exigências legj is 

§ 1 o — A o rdem hierárquica de colocação dos Oficiais PM nos pus r os iniciais 
resulta da o rdem de classificaç&o em curso, concurso o u estágio 

5 Z o — No caso da formação de of iciais ter sido realizada no mesn c ano let ivo 
em mais de uma Corpora ç&o c o m datas diferentes, será f ixada pelo Coman da nte-Gorol 
da Corporação uma data c o m u m para nomeaç&o e inclusão de todos os condi-ctentei que 
const i tu i r&b uma tu rma de formaç&o umca, a classificação na turma obedecei d aos graus 
absolutos obt idos na conclusão dos cursos 

A r t 12 — N&o há promoç&o de Oficiais PM por ocasi&o de sua t iansferência 
para a reserva remunerada o u re forma 

A r t 13 — Para ser p romov ido pelos cr i tér ios de antiguidade ou me» ec imento é 
indispensável que o Of ic ia l PM esteja inc lu ído no Quadro de Acesso 

A r t 14 — Para o ingresso em Quadro de Acesso é necessário que o Of ic ia l P M 
esteja inc lu ído nos l imi tes quant i tat ivos estabelecidos na regulamentaç&o desta iei « satis
faça os requisitos essenciais, estabelecidos para cada posto 

Parágrafo Ún ico — A regulamentaç&o da presente lei def inirá e disc.innnanJ os 
condições de acesso e os procedimentos pare a avaliaç&o dos conceitos proussionais e 
mora l 

A r t . 15 — O Of ic ia l PM agregado quando no desempenho de cargo pencial m i 
l i tar , o u considerado de natureza pol ic ia l -mi l i tar , concorrerá a promoç&o por qu. i lquiT dos 
cr i tér ios, sem pre ju ízo d o número de concorrentes regularmente estipulados 

A n 16 — 0 Of ic ia l PM que se julgar prejudicado em consequência da composi-
çáb de Quadro de Acesso, em seu d i re i to de promoç&o, poderá impetrar recurso uo Coman-
dante-Geral da Corporaç&o, c o m o u l t ima instância na esfera administrat iva 

S i o — Para a apresenta ç&o do recurso, o Of ic ial PM terá o prazo de 15 (quinze) 
dias corr idos, a contar do recebimento da comunica ç&o of icial do ato que j u lg j f pre judi -
cd-lo, ou do conhec imento , na OPM em que serve, da publicação of ic ia l a respeito 

S 2 o — O recurso referente à composição de Quadro de Acesso e à p r o m o v o 
d e w r á ser solucionado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados e part i r da ddta uo w>u 
recebimento 

A n 17 — O Of ic ia l PM será ressarcido da preterição, desde que seja n^onhcc idc 
o seu d i re i to á promoç&o, quando 

I— t iver soluç&o favorável a recurso in terposto, 
I I — cessar sua situação de desaparecimento o u extrav iado, 

I I I — fo r absolvido ou im pronunciado no processo a que estiver respondemo, 
IV— fo r just i f icado em Conselho de J u n i f icação, 
V— tiver sido prejudicado por comprovado erro adminis t rat ivo. 
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C A P S U L O I V 

OO PROCESSAMENTO OAS PROMOÇÕES 

A n 18 — O a t o d e p r o m o ç ã ^ é o o n s u b s t a n c i a d o p o r d e c r e t o d o O o v e m a d o r d o 
E ^ a d o 

^ l o — O a t o denommação para posto i m c i a l d a c a r r a i r a a o s a t o s d a p r o m o ç ã b 
^ q o e l a p o s t o a a o p^ma i ro da o ^ c i a l s u p a r i o r a o a r r a t a m expedição da carta patanta, paio 
Ooveroador do Estado 

S 2 o — A o r o m o c ã o a o s d a m a i s postos á a p o s t ^ a d a á u l t i m a c a n a p a t a n t a a x -
padida 

A n 19 ^ N o s d ^ a r a n t a s O o a d r o s . a s v a g a s a s a r a m c o o s i d a r a d a s p a r a a p r o m o -
ç&o sarão provementas da 

I—promoç&o ao posto soparior, 
I I—agregaç&o, 

I I I— p a s s a g e m ã s i t o a ç & b d a m a t ^ d a d a , 
IV— damiss&o, 
V— fa iac imanto, 

V I — a o m a o t o d a e f a t i v o . o u 
^ V l l l ^ o o m a a ç & o para ou t ro quadro 

^ 1 o — A s vagas s&o consideradas abanas 
a) n a d a t a da assinatura do a t o q u a p romova , ag rega ,passaparaa Inatividade ou 

demi ta , nomeia para o u t r o quadro, salvo se no p r ó p r i o a t o fo r estabelecida out ra data, 
b i n a data of ic ia l d o ó b i t o e 
c) c o m o d i spuse ra le i , no caso de aumento de efet ivo 
^ 2 o —Cada vaga abana em determinado posto acarretará vaga nos postos subse

quentes, ^endo ,es ta sequência in te r rompida no posto em que bouver preench imento por 
excedente 

^ 3 o D S e r ^ o também consideradasas vagas que resu l ta remdas transferências 
^ e x ^ f f i c i o ^ para a reserva remunerada já previstas, atá a data da p romoçáb Inclusive 

S 4 o — N&o preenche vagaopo l i c ia lDmi l i t a r que , estando agregado, v e n b a a s e r 
p r o m o v i d o e c o n t m u e na mesma situaç&o^ 

A r t 20 — As promoções serão efetuadas, anualmente, por ent iguidade o u m^eD 
c imen to , nos dias 21 de abr i l , 25 de a g o s t o e 2 5 de dezembro para as vagas a b e n a s e p u b l i -
cadas o f i c i a l m e n t e , a t á os dias I o d e ab r i l , l o de a g o s t o e 0 5 de dezembro, respectiva
mente, bem c o m o para as decorrentes de promoções 

Parágrafo Ú m c o — A a n t i g u i d ^ d e n o p o s t o á c o n t a d a a p a n l r ^ d a t a d o a t o d a 
promoç&o, r e s s a l v e d o s o s c a s o s d e d e s c o n t o d e tempo n & o c o m p u t á v e l de acordo c o m o 
Esta tu to dos Pohc ia is -Mi4 ta resede p romoç&o p o s t - m o n e m , p o r b r a v u r a e e m ressarcimen
t o de preter ição, quando poderá ser estabelecida ou t r a data 

A n . 2 1 — A p r o m o ç ã o por ant iguidade, em qualquer O u a d r o , á f e i t a na sequên
cia do respectivo quadro de acesso por ant iguidade 

A n 22 — A p r o m o ç & o po r m e r e c t m e n t o á f e l t a c o m bese no Ouadro de Acesso 
por merec imento , de acordo c o m a r e g u l a m e n t a ç ã b deste le i 

A n 23 — A C o m i s s ã o de Promoç&o de Of ic ia is PM iCPOPM) á o õ r g & o d a 
processamento de promoções. 

P a r á g r a f o Ú n l c o - O s trabalhos dessa õrgãb, que envolvam avaliação de már i t o 
d e O f ^ c i a l P M e e r e s p e c t l v e documentação, terão classificeç&o sigilosa 

A n , 2 4 - A C o m l s s ã o de Promoç&o de O f i c l a l P M (CPOPM1 t e m caráter per-
m a n e n t e ^ á c o n s t i t u f d a p o r membros n a t o s e m e m b r o s e f e t l v o s e á p r e s l d i d a pelo Coman-
dante-Gere ldaCorppraç&o. 

^ 1 . o — ^ ã b membros n a t o s o C h e f e d o Espado M a l o r e o C b e f e d a l a . ^ e ç & o d o 
Estado Ma io r o u Ol re tor d o Pessoel 

^ 2.o — Os membros efetivos serãb em número d e 4 ^ q u a ^ r o ^ de preferência 
of ic ia is superiorea deslgnedos pelo Comandante-Geral 

1 ^ 

^ 3 o — O s membros efetivos ser&o n o m e a d o s p e l o p r a z o d e l (hum^ eno, po
dendo ser reconduzido ppr igual par fodo 

^ ^ o — A r e g u l a m e n t a ç ã ó deste lei def in i rá as a t n b u l ç õ e s e o f u n c l o n ^ m e n t o da 
Comissão de P r o m o ç ^ da Oficiais 

A n 25 — A promoç&o por bravura ê e fe t lvada,somente nas operações pol l -
clals-mHltares realizadas na vigência de estado de guerra, pelo Governo do Estado 

^ 1 ^ — O a t o de bravura, considerado al tamente m e r i t ó r l o , á a p u r a d o em Investi
gação sumária procedida por uma Comiss&a Especial, composta por of iciais superiores, para 
este f l m designada pelo Comandante-Gerel B 

^ 2 o — N a p r o m o ç ^ por bravura^ nãb se exp l icam as exigências para promoçãó 
por ou t ro c r i té r io , estabelecidas nesta lei 

S 3 o — S e r á proporc ionado eq of ic ia l p romov ido , quando f o r o c a s o , a o p o n u n l -
dade de satisfazer as condições de acesso ao posto e q u e fo i p romov ido , de acordo c o m a 
regulamentação desta lei 

A n 20 — A p r o m o ç ã b p o s t - m o n e m ê e f e t i v a d a q u a n d o o o f i c i a l PM falecer em 
uma das seguintes situações-

I—Em eçãb de manutençãb da o rdem públ ica , 
I I — E m consequência de fe r imento recebido na manutenção da o rdem públ ice, ou 

doença, molést ia o u enfermidade contraídas nesta sltuaç&o, o u q u e n g a s tenbam sue causa 
e f l c ien te -e 

I I I — E m acidente em serviço o u em consequência de doença, molést ia ou enfermi
dades qi .e nele tenham sua causa ef ic iente 

^ l o — O O ^ c i a ^ PM serê t ambém p romov ido se, ao falecer, s a t i s f a z i a ^ c o n d i -
ções de a c e s s o e i n t e g r a v a a f a i x a dos que c o n c o r r e m a p r o m o ç ã b pelos cr i tér ios de ent igul-
dade o u merecimento 

^ 2 o — A p r o m o ç ã o que resultar de qualquer das situações estebelecidas nos rtens 
l , l l , e l l l Independerá daquela prevista no parágrafo anter ior 

^ 3 o — O s casos de mor te por fe r imento , doençe,molês t ie o u enfermxfade refe
r idos neste an igo , serão comprovados por a t e s t a d o d e o r l g e m o u i n q u ê n t o s a n i t á r i o d a 
o r l g e m , s e n d o o s t e r m o s d o a c i d e n t e , b e i x a a o hospi ta l , pape le tesde t r e t e m e n t o n a s e n -
f e r m a r i a s e h o s p i t a i s e o s r e g i s t r o s de baixa, ut i l izados c o m o meio subsidiários para esda^ 
receras i tuação 

^ 4 o — N o ceso de o c o r r e r , p o r fa lec imento do Of ic ia l P M , a p r o m o ç ã b por bra-
v u r a , f i c a e x c l u f d a a p r o m o ç ã o p o s t - m o n e m , q u e resultaria das consequências do a to de 
bravura. 

C A P l T U L O V 
O O ^ O U A O R O S O E A C E ^ S O 

A n 27 — O u a d r o s d e Acesso sáb relações de Oficiais PM dosOuadros organizados 
por postos para as promoções por an t igu idades—Ouadro de Acesso por A n t i q u I d a d e l O A A ^ 
e p o r M e r e c I m e n t o l O A M l , previstos n o s a n i g o s 5 o e 9 o d e s t a lei 

^ l o — O O u a d r o de Acesso por A n t i g u ^ a d e ê a r e l a ç & b dos Of ic ia is PM habl-
l l tadosaacesso, colocados em ordem decrescente de ant iguidade 

^ 2 . o — O O u a d r o de Acesso por M e r e c i m e n t o á a r e l a ç ã b dos Oficiais PM habi l i 
tados eoacessoe resu l t an t e da epreciaçãb d o m á r i t o e q u a l i d a d e e x ^ i d a s p a r e a p r o m o ç & b , 
que devam consÍderar ,a lêm de outros requis i tos. 

A^ a ef iciência revelada no desempenho de c a r g o s e c o m l s s õ e s e n ã b e n a t u r e z a 
Intr fnseca d e s t e s e n e m o t e m p o de exe rc fdo nos mesmos^ 

8 ^ a p o t e n c i e l i d e d e p a r a o d e s e m p e n h o de cergos mais elevados, 
C l capacidade de l ide rança , in i c ia t i vaepres teza de dedicações^ 
O^ os resultados dos cursos regularmente raalizados^e 
E i o r e a l c e d o Ofic iai PM entre seus pa res^ 
S 3^o — O s Ouadros de Acesso por A n t i g u i d a d e a M e r e c i m e n t o são organizados, 

pare cada data da p romoção, na fo rma estabelecida na reguiament^ç&o da presente le i . 

^ 
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A r t 28 — Apenas os Ofic iais PM que satisfaçam as condições de Acesso e estejam 
compreendidos nos l imi tes quant i ta t ivos de Ant igu idade f ixados na regulamentação desta 
le i . serA) relacionados pele Comissão de Promoçáo de Ofic iais (CPOPM) e para estudo des
t inado a inclusão dos Quadros de Acesso por Ant igu idade e Merecimento 

Parágrafo Ún i co — Os Itmttes quant i ta t i vos para p romoção por ant iguidade re
fer idos neste ar t igo destinam-se a estabelecer, por postos nos Quadros, as faixas dos Po-
l iciais-Mil i tares que concor rem à const i tu ição dos Quadros de Acesso po r Ant igu idade e por 
Merec imento 

A r t . 29 — 0 Of ic ia l PM não poderá constar de qualquer Quadro de Acesso quando 
I— Deixar de satisfazer as condições exigidas na regutamentaçãò desta Le i , con 

f o r m e preceitua o A r t . 14 , 
I I — For considerado não habi l i tado para o acesso em caráter prov isór io , a ju fzo 

da Comissão de Promoção de Ofic iais por , presumivelmente, ser incapaz de atender a qual
quer dos requisitos sugeridos no parágrafo u m c o do A r t 14 c o m relação aos conceitos 
profissionais e m o r a l , 

I I I— For preso prevent ivamente, em flagrante de l i to , enquanto a prisão não for 
revogada ou re laxada, 

IV— For denunciado em processo-cnme, quando a sentença f inal não transitar 
em }u l {pdo , 

V— Estiver submet ido a Conselho de Just i f icação instaurado "ex-o f f i c i o " , 
V I — For preso, prevent ivamente, em v i r tude de inquér i to pol ic ia l -mi l i tar instaurado. 

V l l — For condenado, enquanto durar o c u m p r i m e n t o da pena, inclusive no caso de 
suspensão condic ional de pena, não se compu tando o tempo acrescido à pena or ig inal para 
f ins de sua suspensão cond ic iona l , 

V l l l — For l icenciado para tratar de interesse par t icu lar , 
IX— For condenado è pena de suspensão do exercíc io d o posto , cargo ou função, 

prevista no Código Penal Mi l i ta r , durante o prazo de sua suspensão ou da outras disposi
ções legais, 

X— For considerado desaparecido 
X I— For considerado extraviado 

X l l — For considerado desertor , e 
X l l l — Estiver em d/v ida para c o m a Fazenda do Estado, por alcance, 

S l o — O Pol ic ia l Mi l i tar , que incidir no i tem I I deste ar t igo, será submet ido a 
Conselho de Just i f icação ex o f f i c i o ' 

§ 2 o — Recebido o re latór io do Conselho de Justi f icação instaurado na forma do 
5 l . o deste ar t igo o Governador do Estado, em sua decisão, se for o caso, considerará o 
Of ic ia l não habi l i tado para o acesso em caráter de f in i t i vo na forma do Estatuto dos Poli 
clais-Mil i tares 

§ 3 o - Será exc lu ído de qualquer Quadro de Acesso o Of ic ia l PM que incid i r em 
uma das circunstâncias previstas neste ar t igo o u amda 

A ) for nele inc lu ído indevidamente, 
B) fo r p r o m o v i d o , 
Ct Uver fa lec ido, o u 
D l passar ô inat iv idade 

A r t 30 — Será exc iu ido do Quadro de Acesso por Merec imento Já organizado, 
o u dele não poderá constar, o Of lc ta l PM que agregar ou estiver agregado 

I— Por m o t i v o de gozo da licença pare t ra tamento de saude de pessoa da famí l ia 
po r prezo superior a 6 (seis) meses con t fnuos, 

11— E m v i r tude de encontrar-se no exercfc to de cargo pub l i co c iv i l temporár io , 
não e let ivo. Inclusive de administração ind i re ta , e 

IU— Por ter passado 6 disposição de órgão do Governo Federal , do Governo Es
tedua l , Mun ic ipa l , para exercer função de natureza c iv i l 

Parágrafo Ún i co — Para poder ser mc lu ido ou remclu ido no Quadro de Acesso 
po r Merec imento, o Of ic ia l PM abrangido pef o disposto neste ar t igo deve reverter à Cor
poração, pelo menos 30 ( t r in ta ) dias entes da data da p romoção 
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A r t 3 1 — 0 Of ic ia l PM que, no posto , deixar de f igurar por 3 (trêsl vezes con
secutivas ou não. em Quadro por Merec imento, se em cada u m detes par t ic ipou Of ic lat 
mais mode rno , é considerado inabi l i tado para a p romoção ao posto Imediato pelo cr i tér io 
de Merec imento. 

A r t . 32 — Considerasse o Of ic ia l PM não habi l i tado para acesso em caráter def i 
n i t i vo somente quando Incidir no caso do S 2 o d o A r t . 29 desta Le i . 

A r t . 33 — 0 Of ic ia l PM p romov ido Indevidamente passará ò situação de exce
dente. 

Perágrefo Ún ico — Esse Of ic ia l PM contará ant iguidade ereceberá número que lhe 
compet i r na escala hierárquica, quando a vaga a eer preenchida corresponder eo cr i tér io 
pelo qual deveria ser p romov ido , desde que satisfaça aos requisitos para a promoção. 

C A P l Y U L O V I 
OAS DISPOSIÇÕES F I N A I S E T R A N S I T Ó R I A S 

A r t 34 — Aos aspirantes-a-Oficial PM, aplicam-se os disposit ivos desta Le i , no 
que lhes fo r per t inente . 

A r t . 35 — Fica o Poder Execut ivo autor izado a regulamentar a presente Lei no 
prezo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publ icação. 

A r t 38 — Esta Lei entrará em vigor na data em que sua regulamentação for pu
blicada 

A r t 37 — C o m a entrada em vigor desta Le i , f i cam revogadas todas as dispo
sições em cont rá r io 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D O C E A R A , em Fortaleza, aos 22 de 
Junho de 1979 

V I R G l U O T A V O R A 
Assis Bezerra 

LEI n.o 10 274 de 28/06/79 O.O. 09/07/1979 

Modi f i ca , Reestrutura e Complementa o Con
selho Estadual de Cul tura e dâ outras providên
cias 

0 G O V E R N A D O R DO E S T A O O D O C E A R A 

Faco saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a promulgo a 
segurnte L e i : 

A r t . I .o — O A r t 10 da Lei n o 9 214 , de 21 de novembro de 1968. passa a v i -
gorar c o m a seguinte redaçãb. 

" A r t 10 - Compete, de m o d o garal, ao Conselho Estadual de Cul tura pianefar 
e adotar programas a providências relacionadas c o m a defesa e di fusão da cu l tura d o Es
tado, b e m essim, c o m o Argão consul t ivo de assessoramento, colaborar c o m o Conselho Fe
deral de Cul tura na formulação, execução e fiscalização d o Pleno Nacional de Cul tura. 

§ 1 o - Para os f ins deste ar t igo , o Conselho terã em swg. composição represen
tantes dos seguintes campos cul turais-

1 - Ciências Natutals^ 
2 — Ciências Humanas; 
3 — L i te ra tu ra ; 
4 - Fo lc lore ; 
5 _ Ar tes Plásticas; 
6 — Tea t ro ; * 
7 — Cinema; 
8 - Música; 
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/•> A r t . 60 - Bsta l e i entrara em vigor na data de aua pu
blicação , observado o di s p o s i t i v o no a r t . l o , quanto aos e f e i 
tos financeiros, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos 08 de março de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
SÉRGIO MA CIJ ADO 

Anexo único. a que se refere o a r t i g o 10 da Lei no 11.534, de 
08 de marco de 1989. 

Vencimento (Ncz*) Representação (%) 

Conselheiro 1.122,96 222 % 

fN LBX HO 11.535» PB 10 DB ABRIL DB 1989(D.O. 10/04/89) 

0 
•sj Estabelece novos vencimen

tos , salários, soldos, representa
ções, gratificações, proventos e 
pensões do Poder Executivo e dá ou
tras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte l e i t 

Art. 10 - Ficam majorados os vencimentos-base, salá
rio-base e soldos dos servidores públicos estaduais c i v i s e mi
l i t a r e s do Quaâro I - Poder Executivo e das Autarquias do Es

se 

tado para os valores fixados nos anexos I , I I , I I I , IV, V, VI, 

V I I , partes integrantes desta l e i . 

Art. 2o - os vencimentos e representações mensais dos 
cargos de direção e assessoramento do Poder Executivo, Autar
quias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda
ções Estaduais são os estabelecidos no Anexo V I I I , desta l e i . 

Parãgrafo único - Os dirigentes das Empresas Públicas 

e Sociedades de Economia Mista Estaduais, adotarão as providên

cias necessárias para implementação do disposto no "caput" des

te a r t i g o . 

Art. 3o - A vantagem pessoal correspondente ã repre
sentação de cargo comissionado f i c a reajustada nos mesmos valo
res estabelecidos nesta l e i para os cargos de Direção e Assesso
ramento. 

Art. 40 - ( VETADO 1. 

Art. 5o - Aos inativos c i v i s e mi l i t a r e s do Poder Exe
cutivo, do Ministério Público e das Autarquias Estaduais f i c a 
assegurado o reajuste dos seus proventos aos mesmos valores es
tabelecidos nesta l e i para os servidores em atividade, acresci
dos das vantagens a que fazem ]us. 

Art. 60 - As pensões pagas pela Secretaria da Fazenda 
e as pensões especiais pagas pelas Autarquias Estaduais ficam 
reajustadas em 107 % (cento e sete por cento), sendo 50 % (c i n 
quenta por cento) a p a r t i r de 10.02.89, 25 % (vinte e cinco por 
cento) a p a r t i r de 10.03.89 e 32 % ( t r i n t a e dois por cento) a 
p a r t i r de 10.04.89, não podendo estes percentuais serem cumula
tivos e nenhum pensionista perceber menos que 80 % (oitenta por 
cento) do valor correspondente ao nível ATA-l, salvo as pensões 
cujos valores foram fixados em l e i s especiais. 

Art. 70 - As pensões concedidas e pagas pelo I n s t i t u -
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t o de Previdência do Estado do Ceará 

forma do Anexo IX desta l e i . 

10 - < VETADO ) . 

- IPEC ficam majoradas na 

2@ - ( VETADO ). 

r t . 8o - Não sao aplicáveis: 

I - aos ocupantes dos cargos de Procurador do Estado, 

as vantagens p r e v i s t a s no a r t i g o 35 da L e i nO 10.077, de 30 de 

marco de 1977, nos SS 1« e 20 do a r t . 10 da L e i nQ 10.206, de 

20 de setembro de 1978, modificados p e l o a r t i g o 26 do L e i 

nO 10.536, de 02 de j u l h o de 1981; 

I I - aos ocupantes de cargos e funções de Defensor Pú

b l i c o , as vantagens p r e v i s t a s no a r t i g o 20, SS 10/ 20 e 30 e 

a r t . 22, da L e i n« 10.704, de 13 de agosto de 1982 e no a r t i 

go 1* e Parágrafo único da L e i no 11.256, de 17 de dezembro de 

1986, nas Leis nO 6.775, de 20 de novembro de 1963, no 6.887, de 

13 de dezembro de 1963 e nO 9.599, de 28 de junho de 1972; 

I I I - aos ocupantes de cargos de Delegado de P o l i c i a , 

as vantagens p r e v i s t a s nos i t e n s V, V I , V I I e X do a r t . 85 da 

Lei no 10.784, de 17 de j a n e i r o de 1983; 

IV - oos Secretários e Subsecretários da Procuradoria 

Geral da Justiça, a vantagem p r e v i s t a no a r t , 10 da L e i no 

10.636, de 15 de a b r i l de 1982. 

A r t . 90 - A Gratificação de Representacao atribuída 

aos membros do Ministério Público a que se referem os a r t s . 

2o e 3o da L e i no 11.264, de 18 de dezembro de 1986, f i c a a l t e 

rada para o p e r c e n t u a l de 166 % (cento e sessenta e s e i s por 

ce n t o ) , c a l c u l a d a sobre o vencimento básico. 

Parágrafo único - A gratificação a que se r e f e r e o 
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"caput" deste a r t i g o é extensiva aos Procuradores doEstado, aos 

Defensores Públicos, aos Delegados de P o l i c i a e aos secretã

r i o e Subsecretário da Procuradoria Geral da Justiça. 

A r t . 10 - É atribuída ao Secretãrio Geral e ao Procu

rador Regional da Junta Comercial do Estado do Ceará a g r a t i f i 

cação de representação no percentual de 56 % (cinquenta e s e i s 

por cento) e 63,7 (sessenta e trêsesete décimos por cento) r e s 

pectivamente i n c i d i n d o sobre o vencimento básico. 

A r t . 11 - Os cargos de Delegado de polícia, i n t e g r a n 

tes do Grupo Ocupacional de Segurança Pública-GSP, ficara despa

dronizados, permanecendo no mesmo grupo con os vencimentos f i 

xados no Anexo IV desta l e i . 

Parágrafo único - ( VETADO ) . 

A r t . 12 - A Gratificação A d i c i o n a l por Tempo de Ser

viço devido aos ocupantes dos cargos de Procurador de Justiça e 

de Promotor de Justiça, Secretário e Subsecretário da Procura

d o r i a Geral da Justiça, de Procurador Regional e Secretário Ge

r a l da Junta Comercial do Estado do Cearã, de Procurador do Es

tado, de Defensor Público e de Delegado de Polícia será c a l c u 

lado sobre o vencimento base e a representação. 

Parãgrafo único - A gratificação a que se r e f e r e este 

a r t i g o será calculada na base de 5 % (cinco por cento) por qttm-

qflênio de serviço público. 

A r t . 13 - ( VETADO ) . 

A r t . 14 - Aos servidores da Junta Comercial do Estado 

do Ceará - JUCEC aplicam-se, no que couber, as disposições cons

t a n t e s dos SS i o e 2o do a r t . 10 da Lei no 10.206, de 20 de se

tembro de 1978, com redação dada pelo a r t . 26, da Lei no 10.536, 

de 02 de j u l h o de 1981, excluídos os servidores que já percebem 

esta vantagem, por força de L e i . 
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VTg 10 - { VETADO ) . , 

o/S 20 - ( VETADO ) . 

A r t . 15 - Fi c a revogado o a r t . 60, da L e i no 10.826. 

de 23 de agosto de-U983. 

A r t . 16 - A Indenização de Representação de que t r a t a 

os a r t s . 38, 39 e 40 da L e i nO 11.167, de 07 de j a n e i r o de 1986, 

f i c a r e v i g o r a d a para os Coronéis, Tenentes-Coroneis e Majores 

da A t i v a , noa pe r c e n t u a i s abaixo d i s c r i m i n a d o s , c a l c u l a d o s sobre 

o v a l o r de representação percebida p e l o Comandante Geral da 

Polícia M i l i t a r - . 

P e r c e n t u a l 

79 % 

46 % 

21 % 

Posto 

Coronel 

Tenente-Coronel 

Major 

Parãgrafo único - ( VETADO > 

A r t . 1 7 - 0 t e t o da remuneração do s e r v i d o r público é 

o do v a l o r de NCz$ 2.800,00 (do i s m i l e o i t o c e n t o s cruzados no

vos) • 

S 10 - Ficam excluídos do cômputo do t e t o remunerató

r i o os v a l o r e s da progressão h o r i z o n t a l , da gratificação de r e 

presentação atribuída aos ocupantes de cargos do provimento em 

comissão, ainda que incorporada, e o salário família. 

$ 20 - ( VETADO ) . 

A r t . 18 - Fica restaurado por 60 (sessenta) d i a s o 

prazo consignado no a r t . 9o da L e i n* 10.115, de 27 de setembro 

de 1977. 

A r t . 19 - As despesas decor r e n t e s da aplicação desta 
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l e i correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de 

cada õrgão ou entidade, que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n 

t e s . 

A r t . 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

l e i entrará em v i g o r na data de sua publicação, salvo quanto 

aos e f e i t o s f i n a n c e i r o s , que se produzirão nas datas fixadas 

nos anexos, partes i n t e g r a n t e s desta l e i . 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fo r t a l e z a , 
aos 10 de a b r i l de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

FRANCISCO JOSE LIMA MATOS 

BYRON COSTA DE QUEIROZ 

JOSE SERGIO OLIVEIRA MACHADO 

MARIA DIAS CAVALCANTE VIEIRA 

NILDES ALENCAR LIMA 

MARCO ANTONIO DE HOLANDA PENAFORTE 

FRANCISCO ARIOSTO HOLANDA 

.FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO 

ADOLFO DE MARINHO PONTES 

EUDORO WALTER DE SANTANA 

JOSÊ ROSA ABREU VALE 

JOSÉ LIBERATO BARROZO FILHO 

MARIA VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVASEAU 

MORONI BING TORGAN 

GILBERTO SOARES SAMPAIO 

ANTONIO ROCHA MAGALHÃES 

i, t 
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Anexo I , a que ae refere o art. lo da Lei nO 11.535, de 10 de a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos e/ou salãrios para os cargos de carreira, funçòe^e empret 
segundo os grupos ocupacionais, níveis, cargos e classes do Poder Exect^&yQ. 4% 
dro I , e autarquias estaduais - AUMEF, DAER, DETRAN, JUCEC, IDACE, IPEi 
SOHIDRA, SOEC, SUDEC, SUTERCE, URCA e UVA. 

Nível 

1 
2 
3 
U 
5 
6 
7 
a 
9 
10 
11 
12 
13 
U 
15 
16 
17 
16 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
23 
26 
27 
26 
29 
30 

CARGOS DE CARREIRA, FUKÇOES E EMPREGOS 

GRUPOS OCUPACIONAlS/NlVEIS 

.ATA AOF 
FEV/89 MAR/89 ABR/S9 

A H M 
FEV/89' MAR/89 ABR/89 FEV/89 MAR/89 ABR/89 FEV/89 MAR/8 •2S£EZri 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
67, Wt 
71,69 
75,78 
80,33 
85,14 
90,26 
95,67 

101, M 
107,51 
113,96 
120,78 
126,04 
US, 72 
143,85 
152,49 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
66,06 
70,07 
74,24 
78,68 
83,41 
88,41 
93,71 
99,33 

105,30 
111,62 
118,32 
125,42 
132,95 
1*0,91 
149,38 
158,34 
167,83 
177,91 

63,90 
67,10 
70, A6 
73,98 
77,68 
81,56 
85,64 
89,92 
94,1,2 
99,14 

104,10 
109,31 
114,78 
120,52 
126,55 
132,88 
139,32 
146,50 
153,83 
161,52 
169,60 
178,08 
186,98 
196,33 
206,15 
216,46 
227,28 
218,64 
250,37 
263,10 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
67,44 
71,49 
75,78 
80,33 
85,14 
90,26 
95,67 

101,42 
107,51 
113,96 
120,78 
128,04 
133,72 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
66,06 
70,07 
1U,2Í 
78,68 
83,61 
68,41 
93,71 
99,33 

105,30 
111,62 
118,32 
125,42 
132,95 
1M,91 
149,38 
158,34 

73,98 
77,68 
81,56 
85,64 
89,92 
94,42 
99,14 

104,10 
109,31 
114,78 
120,32 
126,35 
132,88 
139,52 
146,50 
153,8] 
161,32 
169,60 
178,08 
186,98 
196,33 
206,15 
216,46 
227,28 
238,64 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
67,44 
71,49 
75,78 
80,33 
85,14 
90,26 
95,67 

101,42 
107,51 
113,96 
120,78 
128,04 
135,72 
143,85 
152,49 
161,64 
171,33 
181,62 
192,51 
204,06 
216,32 

63,90 
66,06 
70,07 
74,24 
78,68 
83,41 
88,41 
93,71 
99,33 

105,30 
111,62 
118,32 
125,42 
112,95 
140,91 
149,38 
158,34 
167,83 
177,91 
188,58 
199,90 
211,89 
224,60 
238,07 
252,37 

109,31 
114,18 
120,52 
126,55 
132,88 
139,52 
146,50 
153,83 
161,52 
169,60 
178,08 
186,98 
196,36 
206,15 
216,46 
227,28 
238,64 
250,57 
263,10 
276,26 
290,07 
304,57 
319,80 
335,79 
332,58 

123,66 
131,07 
138,93 
147,27 
156,11 
163,47 
175,40 
185,93 
197,09 
208,91 
221,43 
2*4,72 
248,81 
263,73 
279,56 
296,34 
314,16 
332,97 
352,95 
374,13 
396,57 
420,36 
445,59 
472,34 
500,67 

144,27 
152,92 
162,09 
171,82 
182,12 
193,04 
204,43 
216,91 
229,93 
243,72 
258,34 
273,84 
290,27 
307,69 
326,13 
345,73 
366,54 
388,47 
411,78 
436,49 
462,67 
490,42 
319,86 
351,06 
584,12 

216,46 
227,28 
238,64 
250,57 
263,10 
276,26, 
290,07 
304,57 
119,60 
335,79 
352,58 
370,21 
388,72 
408,16 
428,96 
450,70 
472,53 
496,13 
520,94 
346,99 
574,34 
603,06 
633,11 
664,87 
698,11 

Anexo I I , a que se refere o art . 1» da Lei no 11.535, de 10 de a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos e/ou salários para os cargos de carreira, funções e empre
gos, segundo os grupos ocupacionais, níveis, cargos e classes do Poder Executivo-
Ouadro I , e autarquias estaduais - URCA e UVA. 

CARDOS DE CARREIRA, FUNÇÕES E EMPREGOS 

GRUPOS OCUPACIONAlS/NlVEIS 

Nível T A F C S P A I C Nível 
FEV/89 MAR/89 ABR/89 FEV/89 MAR/89 ABR/89 FEV/89 MAR/89 ABR/89 

1 63,90 63,90 67,10 63,90 63,90 63,90 71,49 63,41 139,32 
3 63,90 63,90 73,98 63,90 63,90 85,64 75,78 88,41 146,30 
1 63,90 63,90 85,64 61,90 63,90 89,92 80,33 93,71 153,83 
U 63,90 63,90 94,42 63,90 63,90 94,42 85,14 99,33 161,52 
5 63,90 63,90 99,14 63,90 63,90 99,14 90,26 105,30 169,60 
6 63,90 63,90 109,31 63,90 63,90 104,10 95,67 111,62 178,08 
7 63,90 66,06 114,78 63,90 63,90 109,31 101,42 118,32 186,98 
8 63,90 70,07 120,52 63,90 65,47 114,78 107,51 125,42 196,16 
9 63,90 74,24 126,55 63,90 69,41 120,52 113,96 132,95 206,15 

10 11,1,9 83,41 139,52 63,90 73,57 126,53 120,78 140,91 216,46 
11 80,33 93,71 153,83 66,84 77,98 132,88 128,04 149,38 227,28 
12 83, U 99,33 161,32 74,75 87,20 146,50 135,72 158,34 238,64 
13 90,26 103,30 169,60 92,60 108,03 178,08 143,83 167,83 250,37 
14 95,67 111,62 178,08 96,30 112,35 166,98 152,49 177,91 263,10 
13 123,66 144,27 216,46 113,91 132,90 216,46 161,64 188,38 276,26 
16 131,07 152,92 227,28 137,90 160,88 236,64 171,35 199,90 290,07 
17 138,93 162,09 238,64 164,49 191,91 276,26 181,62 211,89 304,57 
18 11.7,27 171,82 250,57 219,96 256,62 352,58 192,51 224,60 319,60 
19 165,47 193,04 276,26 277,95 124,28 426,57 204,06 238,07 333,79 
20 185,93 216,91 304,57 

426,57 

216,92 252,37 352,58 
21 208,91 243,72 335,79 

352,58 



[ ' 

Anexo I I I , a que se r e f e r e o a r t . 10 da L e i no 11.535, de 10 
de a b r i l de £909. 
Tabela de vencimentos/salãrios para os cargos de 
c a r r e i r a e funções do Grupo Ocupacional Magistério -
MAG., segundo os níveis. 

Grupo Ocupacional N í v e l 

Em Ncz* 
V e n c i m e n t o / S a l á r i o 

A, p a r t i r de 1Q/02/89 

. . n M a g j . s t é r i o ( pa r t e permanente) 

^ 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

94 

110,22 
119,41 
128,59 
137,78 
146,96 
156,15 
165,33 
174,52 
183,70 
192,89 
202,07 
211,26 
220,44 
229,63 
257,18 
266.37 
275,55 
284,74 
293,92 
303,11 

Magistério(parte suplementar) 
Grupo 1 

I 
I I 

I I I 
IV 

110,22 
137,76 
156,15 
165,33 

Magistério(parte suplementar) 
Grupo 2 

I 
I I 

I I I 
I V 

146,96 
156,15 
174,52 
183,70 

M a g i s t e r i o ( p a r t e suplementar) 
Grupo 3 

I 
I I 

I I I 
IV 

183,70 
202,07 
220,44 
257,18 

Professor do Ensino Superior (12 
horas semanais) 
S e c r e t a r i a de Educação e Polícia 
M i l i t a r do Ceará 367,40 
Monitor com l o grau 
Monitor com 20 grau sem habilitação 

para o Magistério 
Monitor com 2o grau e habilitação 

para o Magistério 

63,90 

82,67 

110,22 

Anexo IV, a que se r e f e r e o a r t . 10 da L e i no 11.535, de 10 de 
a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos dos membros do Magistério Pú
b l i c o , Procuradores do Estado, dos Defensores Públi
cos e dos Delegados de Polícia. 

Em Ncz$ 

Cargo Vencimento Vantagens 
FEV/89 MAR/89 ABR/89 (%> 

Procurador de Justiça 526,67 790,00 1 .053,33 166,00 

Promotor de Justiça Auxi
l i a r de Entrância Especi
a l 500,33 750,50 1 .000,66 166,00 

Promotor de Justiça de En
trância Especial 500,33 750,50 1 ,000,66 166,00 

Promotor de Justiça de 3o 
Entrância 450,00 675,00 900,00 166,00 

Promotor de Justiça de 2* 
Entrância 405,27 607,91 810,54 166,00 

Promotor de Justiça de l o 
Entrância 369,74 554,61 739,48 166,00 

Promotor de Justiça M i l i 
t a r 500,33 750,50 1 .000,66 166,00 

Secretário da Procuradoria 500,33 750,50 1 .000,66 166,00 

Subsecretário da Procura
d o r i a 450,00 675,00 900,00 166,00 

Procurador do Estado - ia 
Categoria 500,33 750,50 1 .000,66 166,00 

Procurador do Estado - 20 
Categoria 450,00 675,00 900,00 166,00 

Procurador do Estado - 3o 
Categoria 405,27 607,91 810,54 166,00 

Defensor Público-Classe D 450,00 675,00 900,00 166,00 

Defensor Público-Classe C 405,27 607,91 810,54 166,00 

Defensor Público-Classe B 369,74 554,61 739,48 166,00 

Defensor Público-Classe A 332,77 499,15 665,53 166,00 

Delegado de Policia-Espe-
c i a l i z a d o 

Delegado de Polícia - 4o 
Classe 

Delegado de Polícia - 3* 
Classe 

Delegado de P o l i c i a - 2o 
Classe 

Deiíin%de p o u c i a - 1 4 

450,00 

405,27 

369,74 

332,77 

299,49 

675,00 

607,91 

554,61 

499,15 

449,24 

900,00 

810,54 

739,48 

665,53 

598,98 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

4 * 
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V, a que se r e f e r e 9 a r t 
a b r i l de 1969. 
Polícia M i l i t a r do Cearã 
Soldo, segundo o posto e escalonamento 

10 da L e i n* 11,535, de 10 de 

v e r t i c a l 

Em Nce$ 

**- Escalonamento 
V e r t i c a l FEV/89 

Soldo 
MAR/89 

Vantagens 
ABR/09 % 

Coronel 100 204, 17 238, 19 282, *9 235, 00 
Tenente Coronel 90 183 75 214, 38 254, 15 225, 00 

Major 85 173, 55 202, 48 240, 04 225, 00 

Capitão 80 163 35 190, 58 225, 93 205, 00 

10 Tenente 75 153, 14 178, 66 211, 81 205, 00 

20 Tenente 70 142,92 166, 74 197, 68 188, 00 

A s p i r a n t e a O f i c i a l 60 122 51 142, 92 169, 44 188, 00 

Sub-Tenente 55 112,29 131, 01 155, 31 225, 00 

l o Sargento 50 102 09 119, 11 141, 20 225, 00 

20 Sargento 45 91 88 107, 19 127, 08 195, 00 

3o Sargento 40 81 68 95, 29 112, 97 178, 00 

Cabo 32 65 34 76, 23 90, 37 190, 00 

Soldado Pronto 28 57 17 66, 69 79, 07 163, 00 

Aluno CFO-3o Ano 30 61 25 71, 45 84, 71 130, 00 

Aluno CFO-10 e 2o anos 20 40, 83 47, 64 56, 47 130, 00 

Aluno CFS 20 40, 83 47, 64 56, 47 130, 00 

Soldado Recruta 20 40, 83 47, 64 56, 47 130, 00 

Anexo V I , a que se r e f e r e o a r t . l o da Lei no 11.535, de 10 de 
a b r i l de 1989. 
Vencimento segundo os cargos do pessoal das e x t i n t a s 
Guarda C i v i l de Fo r t a l e z a , Guarda Estadual do Trânsi
t o e ex-Polícia Rodoviária do Departamento Autónomo 
de Estradas de Rodagem - DAER. 

Cargo 
FEV/89 

Vencimento 
MAR/89 

Em Ncz» 

ABR/89 

In s p e t o r Chefe 204,17 238,19 282,39 
I n s p e t o r Chefe D e n t i s t a 204,17 238,19 282,39 
I n s p e t o r Chefe Médico 204,17 238,19 282,39 
I n s p e t o r Subchefe 183,75 214,38 254,15 
I n s p e t o r de Divisão 173,55 702,48 240,04 
Ins p e t o r de Seção 163,34 190,56 225,91 
I n s p e t o r de l o Classe 153,14 178,66 211,81 
I n s p e t o r de 2o Classe 142,92 166,74 197,68 
In s p e t o r de 3a Classe 122,51 142,92 169,44 
Sub-Inspetor de l o Classe 102,09 119,11 141,20 
Sub-Inspetor de 2o Classe 91,88 107,19 127,08 
Sub-Inspetor R-4 91,88 107,19 127,08 
Sub-Inspetor de 3o Classe 81,68 95,29 112,97 

/ 
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Anexo V I I , a que se refere o a r t . lo da Lei no 11.535, de 10 de 
a b r i l de 1989. ' 

«•ij^^xabela de vencimentos do Grupo Ocupacional A t i v i d a -
|es de Magistério Superior - AMS, da Universidade Es-
idual do Vale do Acaraú - UVA e da Universidade Re-
Lonal do C a r i r i - URCA. 

^ 
Bm Ncz* 

Vencimento por regime de trabalho semanal 
Cargo Nível 12 Horam 20 Horaa KO Varam 

FEV/89 MAR/89 ABR/B9 FEV/89 KAB/691 ABR/89 FEV/89 MAR/89 ABS/flí 

AMS 1 U 9 , 90 139, 68 165 83 239, 78 279, 74 3 3 1 , 64 - -
Profeaaor 
A u x i l i a r AMS 2 122 39 142, 78 169 27 244, 79 2 8 » , 58 338, 57 -

AMS 3 1 » 89 145, 7 1 172 74 249, 80 2 9 1 , 43 3*5, 50 -

AMS-4 137 0 1 159 85 189 50 274 02 319, 69 379, 0 1 4 1 1 , 03 479, 54 568 5 1 

Profeaaor 
Aaa la ton te AMS -5 139 52 162 77 192 97 279 03 325, 54 383 94 4 1 8 , 33 488 30 578 90 

AMS -6 142 02 165 69 196 43 284 03 331 36 392 8* « 6 , 06 497 07 589 30 

AMS - J 154 U 179 83 213 20 308 28 359 66 426 39 462 42 539 49 639 59 

Profeaaor 
A d j u n t o AMS - 8 156 65 182 75 216 ,66 313 29 365 5 1 *33 32 469 92 348 24 649 96 Profeaaor 
A d j u n t o 

AMS - 9 159 ,15 185 68 220 318 29 371 33 **0 23 477 44 557 0 1 660 36 

AMS 10 171 ,26 199 ,80 236 ,87 342 ,53 399 6 1 473 76 313 80 599 43 710 

P ro fe s so r 
T i c u l a r 

AMS- 11 173 ,76 202 ,72 240 ,33 347 ,54 M>5 46 480 ,69 321 3 1 608 ,20 721 ,04 

AHS- 12 176 ,27 205 .64 243 ,80 352 ,55 4 1 1 ,30 487 ,62 326 8 1 616 »« 731 , 6 1 
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Anexo IX, a que se r e f e r e 9 a r t . 80 da L e i nd 11.535, de 10 de 
a b r i l de 1989. 
Tabela de v a l o r e s das pensões concedidas, e pagas pe
l o I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Cearã, se
gundo os níveis. 

Ero Mcz$ 

Entidade Nível A p a r t i r de 10/02/69 

1 - I n s t i t u t o de previdência do 

Estado do Cearã 1 41,31 

2 51,95 

3 69,27 

4 86,56 

5 103,90 

6 121,20 

7 138,53 

8 155,98 

9 173,15 

0 259,73 

11 346,39 

12 432,91 

13 519,48 

14 606,21 

15 692,64 

16 865,79 

17 1.038.95 

16 1.212,12 

19 1.385,26 

20 1.558,43 
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LBl HO 11.536, DE 11 DB ABRIL DB 1989(D.O. 14/04/89) 

Concede a pensão que i n d i c a 

e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Fago saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i : 

A r t . l o - 2 concedida, nos termos da Lei no 7.072, de 

27 de dezembro de 1963, combinado com o Decreto-Lei no 2.351, 

de 07 de agosto de 1987, uma pensão mensal no v a l o r de 02 (dois) 

salãrios mínimos de referência ã D. Maria L e o n i l i a Moura Cha

gas, viúva do ex-se r v i d o r Francisco Celso Tinoco Chagas, en

quanto se mantiver nesta situação. 

A r t . 20 - Fica revogada a Lei no 11.290, de 06 de j a 

n e i r o de 1987. 

A r t . 30 - A despesa decorrente da execução desta l e i 

correrá por conta de verba prõpria do vi g e n t e orçamento da Se

c r e t a r i a da Fazenda. 

A r t . 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta 

l e i entrará em v i g o r na data de sua publicação, salvo quanto 

aos e f e i t o s f i n a n c e i r o s que retroagirão a 14 de j a n e i r o de 1987. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em For t a l e z a , 

aos 11 de agosto de 1989. 

FRANCISCO CASTELO DE CASTRO 

FRANCISCO JOSfi LIMA MATOS 
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LSI 11.792, DB 25 OB FEVEREIRO DB 1991 (D.O. 25/02/91) 

itea j u s t a os valores dos vencimentos, 
soldos, representações, gratificações, pro
ventos e pensões do Poder Executivo, das 
Autarquias e das Fundações Estaduais e dA 
outras providencias. 

O GOVERHADOR DO ESTADO DO CEARÃ 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e eu san
ciono a seguinte L e i i 

A r t . I a - Ficam majorados o vencimento-base e o soldo dos 
servidores públicos estaduais c i v i s e m i l i t a r e s do QUADRO I - PODER 
EXECUTIVO, dae Autarquias e das Fundações do Estado para os valores 
fixados nos Anexos I a XIX, partes integrantes da L e i . 

Art 20 - Os vencimentos e representações mensais dos car
gos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo, Autarguias, Em
presas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações são esta
belecidos no Anexo XX, também integrante desta Lei 

Parágrafo Único - Os di r i g e n t e s das Empresas Públicas e So
ciedades de Economia Mista estaduais adotarão as providências neces
sárias para implementação do disposto no caput deste a r t i g o 

A r t . 3° - A Vantagem Pessoal correspondente & representa
ção de cargo comissionado f i c a reajustada nos mesmos valores estabe
lecidos nesta Lei para os cargos de Direção e Assessoramento. 

Ar t 4° - É fixado em CrS 189,00 (CEHTO E OITENTA E MOVE 
CRUZEIROS) o valor da cota do salário-familia, a p a r t i r de 1° de f e 
vere i r o de 1991 

Art 5 a - Os proventos dos c i v i s e m i l i t a r e s do Poder Exe
c u t i v o , i n c l u s i v e das Autarquias e das Fundações, ficam majorados 
nos mesmos valores estabelecidos nesta Lei para os servidores em 
atividade, observado o t e t o estabelecido no a r t . 8* desta Lei. 

A r t 6° - As pensões pagas pela Secretaria da Fazenda e as 
pensões especiais pagas pelas Autarquias Estaduais ficam reajustadas 
em 40% (quarenta por centó) e nenhum pensionista perceberá menos que 
o valor correspondente ao n i v e l ATA - 1 expresso no Anexo I , desta 
Lei 

A r t . 7° - As pensões concedidas e pagas peio I n s t i t u t o de 
Previdência dí> Estado do Ceará - IPEC ficam também majoradas na f o r 
ma do Anexo XJtl desta L e i . 

A r t . 6 a - 0 t e t o da remuneração do servidor público a t i v o e 
do i n a t i v o , no âmbito do Poder Executivo, é do valor de CrS 
420 892,78 (QUATROCENTOS E VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS 
CRUZEIROS E SETENTA E OITO CENTAVOS), excluindo-se deste t e t o a pro
gressão horizontal por tempo de serviço, o salário-familia, a g r a t i 
ficação por serviços extraordinários e o adic i o n a l de férias. 

38 

A r t . 90 - O piso s a l a r i a l do servidor público da Administra
ção Direta, das Autarquias e Fundações Estaduais é de CrS 15.895,46 
(QUINZE MIL, OITOCENTOS B NOVENTA E CINCO CRUZEIROS B QUARENTA E 
SEIS CENTAVOS). 

A r t . 1 0 - A redistribuição de servidores estaduais regidos 
pela Lei n* 9.826, de 14 de maio de 1974, dar-se-á apenas no âmbito 
da Administração Di r e t a , da Autárquica e da Fundacional. 

A r t . 11 - A Indenização de Representação de que tratam os 
a r t s . 38, 39 e 40 da Lei n« 11 167, de 7 de ja n e i r o de 1986, f i c a 
revigorada para os Capitães, 1* e 20B Tenentes da A t i v a , nos percen
tuais abaixo fixados, calculados sobre o v a l o r da representação per
cebida pelo Comandante da P o l i c i a M i l i t a r t 

POSTO 

- Capitão 
- 1» Tenente 
- 2° Tenente 

- 7,15% 
- 4,92% 
- 4,36% 

A r t . 12 - Será considerado interstício para a !• (primeira) 
promoção o tempo de serviço prestado sob o Regime Especial da Lei n* 
10.472, de 15 de dezembro de 1980, por servidores alcançados pelo 
a r t . l" da Lei n* 11.766, de 18 de dezembro de 1990 

Parágrafo único - Igualmente será considerado cumprido o es
tágio probatório dos servidores que tiverem suas funções transforma
das em cargos, por força do a r t . 6= da Lei n° 11.712, de 24 de j u l h o 
de 1990. 

A r t . 13 - A Gratificação Especial de Exercício instituída 
pelo a r t 1= da Lei n» 11.713, de 24 de j u l h o de 1990, quando devida 
aos servidores lotados na Secretaria de Saúde, corresponderá a d i f e 
rença entre o vencimento-base do cargo ou função ocupado e as r e f e 
rências de vencimento das funções de idêntica denominação do Quadro 
de Pessoal da Fundação de Saúde do Estado do Ceará - FUSBC, obser
vando-se idênticos critérios estabelecidos no Anexo IV do Decreto n* 
21.023, de 22 de outubro de 1990 para a fixação do v a l o r da r e f e r i d a 
Gratificação. 

A r t . 14 - Fica instituída a Gratificação de Incentivo P r o f i s 
sional devida aos ocupantes de cargo ou função de Professor lotados 
na Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, na Universidade 
Regional do C a r i r i - URCA e na Universidade Estadual Vale do Acaraú 
- UVA sobre o vencimento-base, nos percentuais abaixo fixados. 

CURSO 

- Pós-Graduação 
- Mestrado 
- Doutorado 

PERCENTUAÍ. 

- 5% 
- 15% 
- 25% 

S 1° - Quando o docente f o r portador de mais de uma titulação 
prevalecer* a concessão de maior v a l o r , não podendo ser percebida 
cumulativamente. 
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S 2 a - A concessAo de Gratificação de que t r a t a o caput deste 
a r t i g o dependerá da apresentação da titulação c o r r e l a t a com a Area 
de atuação do docente e serA deferida por Port a r i a do d i r i g e n t e da 
entidade de origem do servidor. 

A r t . 15 - Fica adicionado ao vencimento-base dos servidores 
das Autarquias e Fundações Públicas Estaduais que tiveram sua carga 
horária alterada de 30 para 40 horas semanais, até 24 de ju l h o de 
1990, o percentual de 40* (quarenta por cento), desde que tenha sido 
a alteração anotada na Carteira do Trabalho e Previdência Social 
CTPS e/ou publicada em Diário O f i c i a l . 

A r t . 16 - As despesas decorrentes desta L e i correrão por con
ta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão ou entidade, 
que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n t e s . 

A r t . 17 - Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus e f e i t o s 
financeiros a I a de feve r e i r o de 1991. 

PALACIO DO GOVERHO DO BSTADO DO CEARÀ, em Fortaleza, 
de fe v e r e i r o de 1991. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
FRANCISCO JOSfi LIMA MATOS 
LUCIANO FERNANDES MOREIRA 
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA 
BYRON COSTA DE QUEIROZ 
HÉLVIA TORRES DB SÁ BENEVIDES 
JOSÉ LIBERATO BARROZO FILHO 
FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO 
CÉSAR AUGUSTO DE LIMA E FORTI 
JOSÉ MOREIRA DB ANDRADE 
JOSÉ ROSA ABREU VALE 
MARIA VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVAISEAU 
ANTONIO INIMÁ FERNANDES LIMA 
GILBERTO SOARES SAMPAIO 
ADOLFO DE MARINHO PONTES 
ANTONIO BALHMANN CARDOSO NUNES FILHO 
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AHEXO I A QUE SE REFERE O ART l t OA LEI H« 11 792 OE 29 OE FEVEREIRO DE 1991 
TABELA OE VENCIMENTOS E/OU SALAflIOS PARA OS CARGOS OE CARREIRA FUNÇflES E EMPREGOS 
SEGUNOO OS GRUPOS OCUPACIONAIS NÍVEIS CARGOS E CLASSES DO PODER EXECUTIVO - OUftDRO I 
E DAS AUTARQUIAS ESTADUAIS 

E« Crt 

CARQOS E CARREIRA FUNÇÕES E EMPREGOS 

GRUPOS OCUPACIONAIS/NlVEIS (A PARTIR DE I 0/02/91> 

MV ATA •OF «NH ftl C TAF OSP ANS 

1 15 895 48 15 865 46 15 895 46 15 895 46 15 695 46 15 695 46 34 94 1 96 

2 15 895 48 ts 895 46 15 895 46 15 895 46 15 695 46 15 895 46 36 689 06 

3 15 895 48 15 895 46 15 895 46 15 975 97 15 895 46 15 895 46 38 523 51 

4 15 895 48 15 895 46 15 895 46 18 774 66 15 895 46 15 885 46 40 448 69 

5 15 895 48 15 895 46 15 895 46 17 613 93 15 895 46 15 895 46 42 4 72 17 

6 15 895 48 15 895 46 15 895 46 18 494 76 15 895 46 15 895 46 44 595 78 

7 15 895 46 ts 895 46 15 895 46 19 4 ) 8 06 15 895 46 15 895 46 46 825 57 

B 15 895 46 IS 895 48 15 975 97 20 389 85 15 895 46 15 895 46 49 166 85 

a 15 895 46 15 895 46 16 774 88 21 4*0 O IS ass 46 ;5 695 46 51 625 19 

10 15 895 46 15 895 46 17 613 98 22 480 79 15 895 46 15 895 46 54 206 45 

11 15 895 46 IS 895 46 18 494 76 23 604 46 15 975 87 15 895 46 56 816 77 

IZ 15 895 46 15 895 46 IB 419 60 24 783 82 16 774 68 15 695 46 59 782 81 

13 15 895 46 15 895 46 20 389 85 26 023 31 17 6 ) 3 93 18 494 76 62 750 74 

14 15 885 46 15 895 46 21 4 10 13 27 324 46 IB 494 76 19 419 06 65 888 28 

15 15 ass 46 IS 895 46 22 480 79 28 691 45 34 94 1 96 34 94 • 96 69 182 89 

18 15 895 46 15 975 87 23 604 46 30 125 58 36 689 06 38 523 51 72 64 1 82 

17 15 ass 48 16 774 66 24 783 92 31 631 54 3B 523 51 44 595 77 76 273 91 

IB 15 ass 46 17 813 93 26 023 31 33 213 oa 40 449 88 56 916 76 80 087 61 

19 15 975 97 18 494 76 27 324 46 34 873 80 44 595 77 66 182 68 84 091 99 

20 16 774 66 19 419 06 28 691 45 36 617 57 49 166 88 88 296 59 

21 17 813 83 20 389 85 30 125 58 54 206 45 92 71 1 42 

22 IS 494 76 21 410 13 31 831 54 97 346 99 

23 19 419 06 22 480 79 33 213 08 102 214 34 

24 20 388 85 23 604 46 34 873 80 107 325 08 

25 21 410 13 24 783 92 36 617 57 1 12 691 31 

26 22 480 79 
27 23 804 48 
28 24 783 92 
29 26 023 31 
30 27 324 46 
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ANEXO I I A OUE SE REFERE O ART l a DA LEI Nt 11 702, OE ZS DE FEVEREIRO OE 1091 
TABELA DE VENCIHENTOS/SALARIOS PARA 03 CARCOS DE CARREIRA E FUNÇ0ES 00 OROPO 
OCUPACIONAL NAOISTÉRIO - NAO. SEOUNOO OS MlvCIS 

Ea Cr) 

QRUPO OCUPACIONAL • (VEL 

(P o l i c i a M i l i t e r do Cear At 

Monilor coa lo Crau 
Monitor com 2o Crau a/ ha b i l i l a c S o p/ Magiatano -
Monitor coo 2o Grau a habilitação p/ Magi*t6rio -

VEMCIMENTO/SALARI0 
(A PARTIR OE la /02/OI) 

MAGISTÉRIO | 15 895 46 

2 13 895 46 

_ 3 15 895 46 

4 13 895 46 

3 15 895 48 

8 18 726 08 

7 17 711 16 

8 18 695 67 

0 19 679 23 

10 20 883 73 
1 1 21 847 29 

12 22 631 80 

13 23 614 68 

14 24 599 43 

15 27 551 01 

te 28 533 48 

17 29 519 07 
18 30 503 10 

19 31 488 63 

20 32 471 17 

21 33 454 89 

MAGISTÉRIO ( PARTE SUPLEMENTAR t GRUPO t , 15 895 46 
1 1 15 895 48 

1 1 1 18 728 08 
IV 17 711 16 

MAGISTÉRIO ( PARTE SUPLEMENTAR 1 GRUPO 2 1 15 895 46 
1 1 16 728 08 

1 1 1 18 695 67 

IV 19 679 23 

MAGISTÉRIO ( PARTE SUPLEMENTAR ) GRUPO 3 1 19 679 23 

11 21 647 29 

111 23 614 88 

IV 27 331 01 

PROFESSOR OO ENSINO SUPERIOR ( 2 HORAS SEMANA S 1 - 39 358 4 1 

15 895 46 
13 895 46 
13 895 46 

AHEXO l l l A QUE SE REFERE O ART I * DA LEI H* 11 728 
TABELA DE VEKCI MENTOS DOS PROCURADORES DO ESTADO 
DELEGADOS DE POLÍCIA 

DE 25 OE FEVEREIRO OE líí1 
OOS DEFENSORES PÚBLICOS 

Cm Cr$ 

VENCIHENTO 
A PARTIR DE M / 0 2 / 9 1 

VANTAOENS 

% 
PROCURADOR OO ESTADO - 11 CATECORIA 122 989 73 186 OO 
PROCURADOR OO ESTADO - 2» CATECORIA 110 694 92 166 00 
PROCURADOR DO ESTAOO - 31 CATEGORIA 99 621 45 166 00 

DEFENSOR PUBLICO - CLASSE 0 99 821 45 166 00 
DEFENSOR PUBLICO - CLASSE C 89 848 92 166 00 
DEFENSOR PUBLICO - CLASSE B 80 665 12 166 00 
DEFENSOR PUBLICO - CLASSE A 72 596 60 166 00 

DELEGADO DE POLÍCIA - ESPECIALIZADO 99 621 45 186 00 
DELEGADO DE POLÍCIA - 4* CLASSE 89 649 00 166 00 
DELEGADO DE POLÍCIA - 3* CLASSE 80 665 09 166 00 
DELEGADO DE POLICIA - 21 CLASSE 72 597 53 168 00 
DELEGADO DE POLICIA - 1* CLASSE 85 338 74 166 00 

ANEXO IV A QUE SE REFERE O ART la OA LEI N* I I 720 OE 28 OE FEVEREIRO OE 1891 
POLÍCIA MILITAR 00 CEARÁ 
SOLDO SECUNOO O POSTO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

ESCALONAMENTO 
VERTICAL 

SOLDO 
A PARTIR OE 19/02/fti 

Em Cr* 

VANTAGENS 

X 

CORONEL 100 30 251 61 233 00 
TENENTE CORONEL 00 27 226 36 225 00 
HAJOR 85 25 714 5 225 00 
CAPITÃO 80 24 203 0( 277 00 

lo TENENTE 75 22 690 5C 277 00 

2o TENENTE 7C 21 176 90 280 00 

ASPIRANTE A OFICIAL 60 18 151 39 240 00 
SUB-TENENTE 55 18 637 85 277 00 

lo SARGENTO 50 15 126 31 277 00 

2o SARGENTO 45 13 613 78 247 00 

3o SARGENTO 40 12 102 27 230 00 

CABO 32 9 6 8 l 21 242 00 

SOLOAOO PRONTO 28 8 470 67 215 00 

ALUNO CFO - 3o ANO 30 9 074 65 182 00 

ALUNO CFO - l o E 2o ANOS 20 8 049 60 182 00 

ALUNO CFS 20 8 049 80 182 00 

SOLOAOO RECRUTA 20 6 049 60 182 00 

L I 1 T » I * f A M LiiT»IBi rAt 
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MEXO V ft OUE SE REFERE O ftAJ l a Dft LEI N* 11 7B2 DE 25 DE FEVEREIRO DE ISBI 
VENCIHENTO SECUNDO OS CARGOS DO PESSOAL DAS EXTINTAS GUARDA CIVIL DE FORTALEZA 
GUARDA ESTADUAL DO TRiNSITO E EX-POLlCIA RODOVIARI A DO DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ESTRA
DAS OE RODAGEM - DAER 

Ea CrS 

CftftGO VENCIMENTO 
A PARTIR DE la/OZ/SI 

INSPETOR CHEFE 30 251 62 
INSPETOR CHÉte DENTISTA 30 251 62 
INSPETOR CHEFE NÉDICO 30 251 62 
INSPETOR SUBCHEFE 27 226 56 
INSPETOR OE DlVISÁO 25 7 14 54 
INSPETCa DE SECAO 24 202 99 
INSPEton DE l o CLASSE 22 690 49 
INSPETOR DE 2a CLASSE 21 176 89 
INSPETOR OE 3a CLASSE 18 151 38 
SUBINSPETOR OE la CLASSE 15 126 31 
SUBINSPETOR DE 2a CLASSE 13 813 77 
SUBINSPETOR R - 4 13 613 77 
SUBINSPETOR OE 3a CLASSE 12 102 27 

ANEXO VI A OUE SE REFERE O ART I * 0« LEI N* I I 782 OE 26 OE FEVEREIRO DE 188* 
TABELA OE VENCINENTOS 00 ORUPO OCUPACIONAL 00 NAOISTÉRIO SUPERIOR - HAO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL 00 CEAR* - FUNECE 

Em CrS 

CARQO NÍVEL 
VENCIMENTO 

12 HORAS 
POR REGIME DE 

20 HORAS 
TRABALHO SEMANAL 

40 HORAS 

PROFESSOR AUXILIAR MAG - 1 26 744 94 53 489 86 106 979 70 
MAG - 2 26 062 18 56 164 36 UZ 222 03 
MAG - 3 29 488 28 58 272 56 1 17 945 13 
MAG - A 30 960 59 61 921 06 123 842 39 

PROFESSOR ASSISTENTE MAG - 1 33 747 04 87 494 08 134 988 18 
MAG - 2 35 434 4 1 70 868 80 141 787 61 
MAG - 3 37 208 12 74 4 12 25 146 834 91 
MAG - i 39 132 43 78 132 85 156 265 72 

PROFESSOR ADJUNTO MAG - 1 42 582 40 85 164 81 170 329 63 
MAG - 2 44 71 1 52 89 4 23 05 176 846 1 1 
HAG - 3 46 947 10 83 894 19 187 799 32 
MAG - 4 49 294 45 98 588 90 197 177 78 

PROFESSOR TITULAR 62 200 28 124 400 54 248 801 08 

AHEXO Vt I A OUE SE REFERE O ART !• OA LEI N* I I 782 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1881 
TABELA DE VENCIMENTOS 00 GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO SUPERIOR - ANS 
UNIVERSIDADE ESTAOUAL 00 VALE 00 ACARAÚ - UVA E DA UNIVERSIDADE 00 CARIRI - URCA 
DAS DE ROOAOEN - DAER 

OA 

E> Cr* 

CAROO HÍVEL 
VENCIMENTO 
12 HORAS 

POR REGIME DE 
20 HORAS 

TRABALHO SEMANAL 
40 HORAS 

PROFESSOR AUXILIAR AUS 1 28 744 94 53 489 86 
AMS 2 28 082 18 56 184 36 
AMS 3 29 486 28 58 272 56 

""PROFESSOR ASSISTENTE AMS 4 33 747 04 87 494 08 134 989 18 
AMS 5 35 434 4 1 70 868 80 14 1 787 61 
AMS 6 37 206 12 74 4 12 25 148 834 51 

PROFESSOR ADJUNTO AUS T 42 582 40 85 164 81 17Q 329 63 

AMS 8 44 7 1 t 52 89 4 23 05 178 846 11 

AMS 9 46 94 7 10 93 894 18 187 799 32 

PROFESSOR T1TULAR AUS 10 53 730 95 107 461 89 204 689 34 

AUS 1 1 56 4 17 49 1 12 834 99 214 923 80 

AUS 12 62 200 28 124 400 54 248 801 08 

ANEXO V l l l A OUE SE REFERE 0 ART I s OA LEI N* I I 792 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1901 

COMISSlO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO AGRÍCOLA ~ CEPA 
TABELA DE SALÁRIOS ( 30 HORAS SEMANAIS t 

A PARTIR OE l a / 0 2 / B l 

NlVEL LETRA VENCIMENTO NlVEL LETRA VENCIMENTO 

1 A •14 601 79 ADU 1 l A 32 94 5 77 

1 8 40 601 60 ADM l 1 B 36 240 53 

1 C 48 170 35 AOU 1 1 C 39 864 78 

1 0 49 954 16 AOU 1 1 0 03 850 95 

1 E 51 737 97 ADU 1 1 E 48 236 24 

1 F 53 521 78 AOU 1 1 A 23 64 l 53 

1 G 55 306 52 AQU [ 1 B 26 005 42 

1 H 57 090 33 «DU 1 1 C 28 605 96 

1 ( 58 674 14 ADU ( 1 0 31 467 30 

1 J SO 656 88 «Ou 1 i E 34 813 58 

1 1 A 62 448 70 ADU 1 A 17 930 00 

• 1 B 64 226 51 AOU 1 B 19 723 09 

11 C 66 010 32 AOu 1 C 21 695 31 

1 1 0 67 795 06 ADU 1 0 23 865 21 

11 E 89 578 87 ADU 1 E 26 251 36 

1 1 F 7 1 362 68 ALU A 16 895 46 

1 1 G 73 146 50 ALU B 16 558 26 

1 1 H 74 931 23 ALU C 16 214 00 

1 1 1 76 715 04 ALU 0 20 034 94 

1 1 J 78 498 85 ALU E 22 

— r r r 
038 70 

nrm—m— 
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ANEXO V l l l A OUE SE REFERE O ART 1* DA LCl W* I I 792 DC 3B DE FEVEREIRO DC 
COBISSlO ESTADUAL OE PLANEJAMENTO AORICOLA - CEPA 

1091 

A PARTIR OE i a / 0 2 / 9 1 
NlVEL LETRA VENCIHENTO NIVEL LETRA VENCIMENTO 

11 1 A 80 203 60 OAT A 15 895 46 
111 B 62 067 41 OAT B 15 895 46 

11 1 C 83 851 22 DAT C 16 622 78 

t t t 0 85 635 03 OAT 0 18 504 50 
111 E 87 418 78 OAT E 20 355 13 
11 1 F 89 203- 59 VOT A 15 895 46 

11 1 "-. G 90 887 40 MOT B 15 895 46 
11 1 H 92 772 13 MOT C IS 895 46 
1 1 1 1 94 955 94 MOT 0 19 895 48 
1 1 1 J 96 339 79 MOT E 17 160 60 
IV A 98 123 58 TEL k 15 695 46 
IV B 99 BOB 31 TEL B 15 895 48 
IV C 101 692 12 TEL C 15 895 48 
IV 0 103 475 93 TEL 0 15 895 48 
IV E 105 260 68 TEL E 15 895 48 
IV F 107 044 49 AUX SER A IS 895 46 
IV G 108 828 30 AUX SER B IS BBS 48 
IV H 110 612 11 AUX SER C 15 BBS 46 
IV 1 112 396 BB AUX SER 0 15 899 40 
IV J 114 180 67 AUX SER E 15 899 46 
V A 119 964 48 VIGIA A 15 899 46 
V B 117 748 29 VIGIA B 15 895 46 
V C 119 533 02 VIGIA C 15 895 48 
V 0 121 316 63 VIGIA 0 15 895 46 
V E 123 100 68 VIGIA E 15 885 48 
V F 124 885 39 
V G 128 669 20 
V H 128 453 01 
V 1 130 236 82 
V J 132 021 57 

AREXO I X 1 OUE SE REFERE O KRT l a DA LE I H> I I 702 OE 2B DE FEVEREIRO DE 
COMISSiO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO AOR(COLA - CEPA 
TABELA OE SALARIOS ( SO HORAS SEMANAIS ) 

PART 
) 

k PART m BE l l / O Z / O I 
HIVEL ANS . ANM AOF «Tl 

1 32 174 60 16 923 27 16 923 27 16 923 27 
2 34 730 14 16 923 27 16 923 27 16 823 27 
3 39 323 85 16 923 27 16 923 27 16 923 27 
4 40 346 07 17 819 00 16 923 27 16 923 27 
5 41 877 88 20 174 97 16 923 27 16 923 27 
8 43 409 86 21 708 67 16 923 27 te 923 27 
7 44 94 1 79 23 747 02 16 923 27 16 923 27 
8 46 473 70 28 302 56 17 601 29 16 923 27 
0 48 517 90 28 854 70 IB 642 62 16 923 27 
10 50 049 45 29 022 52 16 151 31 16 923 27 
1 1 81 581 32 30 042 42 20 174 07 16 923 27 
12 53 1 13 68 31 866 04 21 194 91 16 923 27 
13 95 662 04 31 872 40 21 706 87 16 923 27 
14 97 201 12 33 706 53 22 726 68 16 923 27 
19 36 733 01 34 730 14 23 747 02 16 923 27 
16 36 262 06 24 256 96 16 923 27 
17 37 282 28 25 278 92 17 107 43 
18 39 062 87 
19 39 325 85 
20 4 1 369 72 
ASSISTENTE ESPEC1 AL 28 854 70 L 1 I T * a C a FAK 
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AHEXO X A OUE SE REFERE O ART l t DA LEI Nt l l 702 OE 20 OE FEVEREIRO DE 1901 
FUNOAÇlO 00 OEO ESTAR 00 RENOR 00 CEAR* - FEBERCE 
TABELA OE SALÁRIOS - 10 ha SEMANAIS - A PARTIR OE It/OZ/BI 

REFEREM NÍVEL SUPERIOR 
MftKUAIS ESCRITOR 

E TEC NlVEL iÉD 

0 
0 

1 40 64 1 89 16 923 27 

2 43 139 84 18 923 27 

3 45 772 80 18 923 27 

4 48 929 58 18 923 27 

5 51 576 92 18 923 27 

8 54 805 93 18 923 27 

7 58 279 00 18 923 27 

8 61 933 28 18 923 27 

0 65 821 78 18 923 27 

10 69 788 73 18 923 27 

11 73 848 75 18 923 27 

12 78 357 79 17 501 34 

13 83 1 16 43 18 870 88 

14 88 108 48 19 933 72 

15 93 444 57 21 278 73 

16 99 129 14 22 719 83 

17 105 111 85 24 288 65 

18 111 547 79 25 922 20 

19 118 339 24 27 71 1 61 

20 125 536 74 29 603 15 

21 133 252 24 31 633 39 

22 14 1 375 85 32 967 00 

23 150 024 06 35 302 99 

24 159 189 46 37 970 14 

25 188 835 12 40 478 1 1 

26 43 318 88 

27 46 371 22 

28 49 64 7 12 

29 53 161 09 

30 56 895 93 

31 60 939 24 

32 65 225 98 

33 69 627 18 

34 74 327 47 

35 78 782 20 

36 84 078 32 

37 89 745 22 

38 95 808 75 

39 102 296 71 

40 109 238 77 
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AHEXO XI * OUE SE REFERE O ART lo OA LEI HS 11 702 OE 29 DE FEVEREIRO DE 1001 
FUNOAÇlO CEARENSE DE HETEOROLOQIA E RECURSOS HÍDRICOS - FUNCEME 
TABELA DE SALÁRIOS - 40 hs SEBANAIS - A PARTIR DE ta/OZ/Ot 

REFEREM ANS 

46 

«DO 

1 80 458 28 18 923 27 
2 84 557 09 16 923 27 
3 88 807 85 18 923 27 
4 —" 93 210 32 16 923 27 
S 97 916 22 16 923 27 
6 102 774 21 16 923 27 
7 107 939 76 16 923 27 
8 113 400 80 17 002 47 
9 1 19 017 89 17 913 34 
10 124 938 25 18 824 18 
1 1 131 162 43 19 735 00 
12 137 690 04 20 797 87 
13 144 521 55 21 860 44 
14 151 808 27 22 922 91 
19 159 398 73 24 137 30 
16 167 444 58 25 392 10 
17 175 784 14 26 566 64 
18 184 598 67 27 932 87 
19 193 858 08 29 299 20 
20 203 574 99 30 817 12 
21 213 748 08 32 335 03 
22 224 372 88 34 004 96 
23 235 606 55 35 874 93 
24 247 447 45 37 486 61 
29 259 895 76 39 318 30 
26 272 951 13 4 1 291 71 
27 286 614 01 43 417 IS 
28 45 542 45 
29 47 789 67 
30 50 248 87 
31 52 829 17 
32 53 409 94 
33 98 142 48 
34 61 027 01 
35 64 062 89 
36 67 251 17 
37 70 590 73 
38 74 082 59 
39 77 725 90 
40 81 672 88 
41 85 771 69 
42 90 022 45 
43 94 576 84 
44 99 282 44 
45 104 282 41 
46 1 12 703 49 
47 114 918 73 
48 120 887 52 
49 ' 126 739 92 
50 133 135 83 
51 139 815 31 

LMTBaC fíw 

ANEXO X l l A OUE SE REFERE O ARI l t OA LEI Nt I I 
FUNDAÇlO UNIVERSIDADE ESTAOUAL OO CEARÁ - FUNECE 
TABELA DE SALÁRIOS - SO ht SENANAIS 

702 DE 25 OE FEVEREIRO OE 1001 

A PARTIR OE 1*/O2/0I 

REFEREM INS ADO 

1 44 557 97 15 899 46 
2 48 785 87 19 895 48 
3 49 125 16 15 895 46 
4 51 581 42 15 885 48 
5 54 160 48 15 899 48 
6 56 868 50 15 895 46 
7 59 7 n 93 15 895 46 
8 62 697 53 15 895 46 
9 85 832 4 1 16 474 18 
10 69 124 03 17 297 87 
1 1 72 580 24 18 182 78 
12 78 209 25 19 070 90 
13 80 019 72 20 024 44 
14 84 020 71 21 025 66 
15 88 221 74 22 076 95 
16 92 632 83 23 IBO 79 
17 97 264 48 24 338 84 
18 102 127 70 25 556 83 
18 107 234 09 26 834 67 
20 1 12 595 80 28 176 40 
21 118 225 59 29 585 22 
22 124 136 87 31 084 49 
23 130 343 7 1 32 617 72 
24 136 703 94 34 248 61 
25 143 703 94 35 661 03 
28 Z t 759 08 
27 39 647 03 
28 41 629 39 
29 43 710 88 
30 45 896 40 
3 t 48 191 22 
32 50 600 79 
33 53 130 83 
34 55 787 37 
35 58 576 74 
36 61 505 58 
37 64 580 87 
36 67 609 S l 
39 70 500 40 
40 74 760 42 
41 78 498 45 
42 82 4 23 38 
43 86 34 4 54 
44 90 87 1 77 
45 95 415 38 
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«NEXO X l l l A OUE fE REFERE O ART l« OA LEI W I I 
FUNDAÇÃO DA ftÇlO SOCIAL - FAS tEVlmlB FUNSESCE) 
TABELA OE SALÁRIOS - SO hm SEMANAIS 

792 OE 25 OE FEVEREIRO DE IOSI 

à PARTIR OE 11/02/01 

AHEXO XIV fl OUE SE REFERE O ART. la DA LEI 
FUROAÇlO OA AÇlO SOCIAL (Ext m i s PROAFAI 
TABELA DE SALÁRIOS - SO h* SEHAHAIS 

Na l| 702 OE 2B OE FEVEREIRO OE 1001 

A PARTIR DE lt/02/01 
REFEREM 

REFEREM MlVEL SUPERIOR 
•AMUAIS ESCRITÓRIO 
E TEC NlVEL NÉDIO 1 

40 ha 
40 642 07 

1 40- 838 02 16 823 27 2 42 871 57 
2 _ 43 380 78 18 023 27 3 49 235 79 
3 46 263 10 18 023 27 4 47 74 1 95 
4 49 285 98 18 023 27 5 90 387 53 
5 52 517 78 18 923 27 6 92 945 72 

e 55 790 11 16 923 27 7 55 852 23 
7 59 516 02 16 923 27 8 58 913 41 
8 83 454 27 16 923 27 8 61 883 95 
B 87 569 39 18 923 27 10 65 594 47 
10 71 925 64 18 923 27 11 68 039 82 
1 1 76 473 53 18 923 27 12 72 884 67 
12 83 284 07 18 023 27 13 78 528 81 
13 66 518 78 17 076 45 14 60 571 68 
14 92 081 08 18 155 98 19 84 81 1 78 
15 98 040 91 18 307 32 16 89 317 06 
te 104 331 46 ZO 538 10 17 94 093 33 
17 111 027 71 21 84 1 75 18 99 120 74 
18 118 194 02 23 237 52 19 104 432 54 
18 125 822 75 24 729 92 20 109 998 78 
20 133 988 67 28 311 05 21 1 15 889 05 
21 142 708 08 28 005 64 22 • 22 130 65 
22 151 940 89 28 805 79 23 128 692 07 
23 31 729 18 24 135 586 35 
24 32 886 94 25 142 872 86 
29 34 948 30 26 150 502 70 
28 37 141 65 27 
27 38 484 49 28 
28 4 1 078 36 29 
28 44 840 23 30 
30 47 478 03 31 
31 50 493 18 32 
32 53 487 42 33 
33 56 914 20 34 
34 60 992 78 35 
35 64 515 05 38 
36 68 553 72 

37 72 812 99 

38 77 356 92 

39 82 204 81 

40 87 384 29 

10 ha 
AUX ART 

40 h» 
ICIOS E MV 

10 ha 
HEDIO 

30 462 IS 
32 153 88 
33 826 84 
35 606 17 
37 790 84 
39 707 79 
4 1 889 17 
44 185 06 
46 4V2 96 
49 195 27 
51 776 87 
54 513 50 
57 395 11 
60 428 76 
83 608 83 
66 619 80 
70 570 00 
74 347 31 
78 324 40 
82 499 09 
86 916 78 
91 597 98 
96 519 06 
10I 691 26 
107 154 64 
112 877 03 

18 923 27 
18 923 27 
18 923 27 
18 923 27 
IQ 923 27 
16 923 27 
18 923 27 
16 923 27 
16 923 27 
16 923 27 
16 923 27 
16 923 27 
18 923 27 
16 923 27 
17 684 48 
18 619 22 
18 603 56 
20 644 81 
21 746 54 
22 903 86 
24 128 52 
25 420 86 
26 784 93 
28 697 02 
29 154 4 1 
31 34 1 56 
32 238 02 
33 899 14 
35 624 22 
37 448 81 
39 372 51 
4 1 552 20 
43 599 39 
45 811 37 
48 195 13 
50 746 AB 

15 895 48 
15 895 46 
18 923 27 
15 885 46 
15 885 46 
15 895 46 
15 895 46 
15 895 46 
15 895 46 
15 895 46 
IS 895 48 
15 895 46 
15 895 46 
15 885 46 
15 895 46 
15 895 46 
15 895 46 
15 895 46 
16 309 90 
17 177 97 
18 086 39 
19 065 65 
20 088 69 
21 522 76 
22 303 06 
23 506 17 
24 178 52 
25 4 24 33 
25 718 16 
28 086 48 
29 529 38 
31 164 15 
32 699 54 
34 358 63 
36 148 34 
38 05B 86 

ITftZ» 

L • irsao fam 
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I 
«NEXO XV A OUE SE REFERE O «RT l t DA LEI Nt 11 702 OE 25 OE FEVEREIRO OE 1901 
FUNOAÇlO OE TELEDUCAÇlo 00 ESTADO 00 CEARi - FUNTELC 
TABELA OE SALARIO* - 20 ht SEMANAIS - A PARTIR OE lt/02/01 

•NEXO XVI * OUE SE REFERE O ART la OA 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTAOO DO CEARA -

LEI Na I I 792 DE 20 DE FEVEREIRO OE 1901 
FUSEC 

ASSIST TEC 
EM TELEOUCACAO 

63 160 BS L. i i rma i f A * 

"ÕTVÊL — — - — -— —. — I V . - TABELA OE SALÁRIOS - A PARTIR OE 1 >/02/»l 

•TJ-MS 8TJ-MI 1 REFER NlVEL NlVEL «UXILI ARES ARTES E PROFISSIONAIS 
1 41 023 33 18 023 27 18 923 27 18 923 27 SUPERIOR NÉDIO OE SAUOE OFlCIO ELEMENTARES 
2 _ 43 188 45 17 oro 87 16 023 27 IQ 923 27 1 46 553 5? 19 790 76 17 397 76 IT 387 78 17 397 49 
3 46 133 11 18 033 56 16 923 27 18 923 27 2 48 88) 25 20 780 30 18 267 65 18 287 85 16 703 92 
4 48 071 59 10 088 62 18 923 27 16 923 27 3 51 325 32 21 819 31 18 181 04 18 181 04 17 530 12 
5 51 883 12 20 188 81 16 923 27 te 923 27 4 53 89) 59 22 9 ) 0 27 20 140 09 20 140 08 18 416 08 
8 99 123 45 21 331 65 18 923 27 16 923 27 5 96 386 17 24 055 78 21 147 10 21 147 10 19 338 88 
7 58 338 38 22 382 12 18 923 27 16 823 27 6 59 4 15 47 25 258 58 22 204 45 22 204 45 20 303 72 
8 81 871 81 23 888 76 16 923 27 16 823 27 7 82 386 24 28 521 50 23 314 68 23 314 68 21 318 91 
8 65 255 30 25 283 88 16 923 27 16 923 27 8 65 505 55 27 847 58 21 460 4 1 24 460 4 1 22 384 85 
10 88 812 02 26 753 01 16 923 27 16 923 27 9 68 7BO 82 29 239 97 25 704 43 25 704 43 23 504 10 
11 72 712 35 28 318 61 16 023 27 18 923 27 10 72 219 87 30 701 96 28 889 86 26 988 66 24 679 30 
12 76 743 98 29 967 07 18 923 27 18 923 27 1 1 75 830 86 32 237 06 28 339 15 28 339 15 25 913 26 
13 81 008 20 30 933 22 16 923 27 18 823 27 12 79 622 4 1 33 848 91 29 756 10 29 756 10 27 208 92 
14 85 382 35 32 018 65 17 174 21 16 923 27 13 35 54 1 35 31 243 91 31 243 91 28 569 37 
15 60 387 75 34 784 04 18 138 SB 16 923 27 14 37 318 4 1 32 608 10 32 808 10 29 997 63 
18 89 504 50 38 870 71 19 198 84 17 339 34 15 39 184 33 34 4 46 4 1 34 446 4 1 31 487 72 
17 100 031 29 39 061 38 20 301 50 18 212 04 16 4 1 143 55 36 168 73 33 072 61 
18 106 668 18 41 425 73 21 481 21 19 379 43 17 43 200 72 37 977 17 

16 112 792 44 45 200 27 22 720 28 20 499 51 18 45 360 76 39 876 03 
20 118 226 76 46 545 90 24 008 sa 21 686 37 19 47 628 80 4 1 869 83 

21 49 338 33 25 667 72 22 833 95 20 50 010 24 43 963 32 
22 52 297 31 26 918 ee 24 266 oe 21 52 SIO 75 48 161 49 
23 35 433 48 28 481 38 25 677 ee 22 55 136 28 48 489 55 
24 58 629 07 29 384 08 26 980 13 23 57 803 09 
23 81 982 80 31 145 44 28 754 17 

t, I T B J J F., 
26 20 674 90 
27 31 492 81 
28 33 332 73 
28 35 388 94 
30 37 439 71 
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•MEXO XVII A OUE SE REFERE O ART I * OA LEI Ha I I TSZ OE 20 DE FEVEREIRO OE 1001 
FUNOAÇlO INSTITUTO DE PLAHEJAHEHTO DO CEAR* - IPLAHCE 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 hm SENANAIS - A PARTIR DE lm/02/91 

AHEXO XVIII A OUE SE REFERE O ART la OA LEI N« 11 
FUNOAÇlO NÚCLEO OE TECHOLOOIk INDUSTRIAL - NUTEC 
TAftELA OE SALÁRIOS - 40 hm SEHAHAIS 

702 DE 20 DE FEVEREIRO OE 1091 

A PARTIR OE l*/02/ai 

REFER 
ANS 

REF 
400 

REFER SAL An 0 Hf VEL SALJtR 0 t 
J> 1 58 424 80 1 18 658 40 1 16 923 27 28 80 500 88 1 

2 .61 345 20 2 18 588 00 2 16 923 27 29 64 387 95 t 
3 é* 412 60 3 20 568 80 3 18 923 27 30 68 398 75 ' 
4 87 839 00 4 21 597 80 4 18 923 27 31 72 820 95 
5 71 015 00 5 22 677 20 5 16 923 27 32 77 123 63 , 
8 74 565 40 6 23 811 20 6 16 923 27 33 81 868 46 
7 78 295 00 7 25 002 89 7 16 923 27 34 87 080 12 1, 
8 82 208 40 a 26 252 80 8 16 923 27 35 92 535 53 
9 88 319 80 a 27 564 60 0 17 633 35 36 98 379 68 
IO 80 638 00 10 28 943 60 10 18 817 13 37 104 610 88 
11 95 167 80 11 30 389 60 1 1 20 083 88 38 1 1 1 272 42 

|V 12 99 925 00 12 31 906 80 12 21 434 06 39 1 18 377 62 
13 104 921 60 13 33 504 80 13 22 875 65 40 125 958 62 
14 1 10 167 40 14 35 170 20 14 24 4 14 87 4 1 134 040 33 
IS 115 676 40 15 36 939 00 15 28 057 12 42 142 695 82 
16 121 459 80 16 38 795 60 18 27 808 40 43 151 902 37 
17 127 533 00 W 40 724 60 17 29 677 40 44 181 730 96 , 
18 133 910 00 18 42 761 60 18 31 875 07 45 172 236 09 
19 140 604 80 18 44 898 00 19 33 804 69 46 183 4 40 61 
20 147 635 60 20 47 143 60 20 36 OBO 55 47 195 397 09 f 21 155 017 80 21 49 501 20 21 38 505 46 48 208 159 66 ! 
22 162 788 20 22 51 976 40 22 4 1 098 52 49 221 760 .6 | 
23 170 906 40 23 54 574 80 23 43 859 49 50 238 315 69 
24 179 452 00 24 57 303 40 24 46 808 96 51 251 831 33 
25 188 424 60 25 60 169 20 25 49 959 06 52 268 398 83 

26 63 177 80 26 53 3I B 19 53 286 060 42 
27 66 336 20 27 58 853 68 54 292 505 14 
28 69 652 80 ' 
28 73 136 00 
30 76 792 80 
31 80 631 60 
32 84 683 60 
33 88 897 20 

L i i T O J L Faa 
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kHEXO XIX Jk QUE SE REFERE O ART 1* DA LEI Ht 11 782 DE 26 OE FEVEREIRO DE 1881 
FUNDAÇfto KÚCLEO DE TECNOLOOIA INOUSTRIAL - ( NUTEC - EXTINTA NTCA ) 
TABELA DE SALÁRIOS - 10 h» SENANAIS - A PARTIR DE |t/02/BI 

CARfiO SALlRIO 

SERVENTE 17 065 70 

PORTEIRO ' 
MONITOR PESPONTO 
MONITOR OE MONTAGEM 

26 983 61 

MOTORISTA 
INSTRUTOR OE PESPONTO 

37 313 91 

AUX TEC MEClNICA 38 505 96 

DATILÓGRAFO 

ALMOXARIFE 
44 062 85 

ASSIST OE CONTABILIDADE 
ASSIST DE FINANÇAS 
ASSIST DE PESSOAL 
ASSIST SOCIAL 
TECNÓLOGO DE CALCADOS 

76 705 66 

ASSES OE ADMINISTRAÇÃO 130 042 70 

ECONOMISTA •44 213 19 

L 1 i r n a n F.M 

ANEXO XX A OUE SE REFERE O ART l> DA LEI Nl I I 782 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1891 

TABELA OE VENCIMENTO* E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS OE OIREÇlO E ASSESSORAMENTO 00 

POOER EXECUTIVO AUTARQUIAS EHPRESAS PÚBLICAS SOCIEDADES DE ECONONIA NISTA E 

FUNDAÇÕES e. Crt 

DENOMIHAÇXO/SIHBOLO VENC 
REPRESENT 

t PARTIR OE W / 0 2 / 0 1 
TOTAL 

SECRET i m o 38 282 88 382 629 80 420 892 78 

COMANDANTE CERAL DA POLICIA MILITAR 38 262 88 382 629 80 420 992 78 

COHAND GERAL DD CORPO BOMBEIRO MILITAR 38 262 98 382 629 80 420 892 78 

CHEFE DA CASA NILITAR 38 282 98 382 629 80 420 892 78 

PROCURADOR GERAL DA JUSIlC* 38 262 98 362 629 80 420 892 78 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 38 262 98 382 629 80 420 892 78 

PRESID OO CONSELHO DE EOUCAC&O DO CEARA 38 262 98 382 629 80 420 882 78 

CHEFE DO GABINETE DO (.OVERNAOOR 38 262 98 382 629 80 420 892 78 

SUBSECRETARIO 30 610 36 306 103 62 336 713 88 
SUBCOMANDANTE QA POLÍCIA MILITAR 30 610 36 306 103 62 336 713 98 

SUBCHEFE OA CASA MILITAR 30 610 36 306 103 62 338 713 98 

PROCURADOR GERAL ADJUNTO 30 610 36 306 103 62 336 713 98 

DNS 1 12 656 38 128 563 76 14 1 420 14 

DNS 2 10 285 09 102 850 90 1 13 135 99 

ONS 3 a 228 08 82 280 81 90 508 89 

OAS 1 5 062 03 51 082 70 58 168 97 

DAS 2 4 108 03 40 850 29 44 935 32 

OAS 3 3 268 02 32 680 23 35 948 25 

OAS 4 2 614 37 26 143 73 28 758 10 

OAS 5 2 091 47 20 914 70 23 008 17 

OAS e 1 673 15 16 731 50 18 404 65 

DAS 7 1 338 54 13 385 44 14 723 98 

DAS a 1 070 80 10 708 01 1 1 776 81 

ONI 1 856 67 6 566 74 9 4 23 4 1 

ONI 2 685 32 6 853 21 7 538 53 

ONI 3 546 22 5 482 16 6 030 38 

ONI 4 438 62 4 386 21 4 824 83 
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LBl HB 11.793, OB 25 DB FEVEREIRO OB 1991 (D.O. 25/02/91) 

ANEXO XXI A OUE SE REFERE O ART I * DA LEI N* I I 702 OE 25 OE FEVEREIRO DE 1*01 
TABELA DE VALORES OAS PENSÕES CONCEDIDAS E PAOAS PELO INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA 
DO ESTAOO 00 CEARA SEOUNOO OS NlVElS Cr, 

ENTIDADE Hf VEL k PARTIR oe u/02/01 

1 itjSTITUTQ.DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 1 15 895 46 
DO CEARÁ ' 2 15 895 46 

3 15 895 46 
4 15 899 48 
5 15 899 46 
6 15 895 46 
7 15 865 46 
8 16 199 84 
9 17 983 01 
IO 26 974 28 
11 35 974 48 
12 44 959 88 
13 53 950 83 
14 62 958 13 
15 71 934 07 
16 69 917 03 
17 107 900 83 
18 129 884 89 
19 143 868 72 
20 161 851 09 

L I I T t t I O PAK 

Reajusta os valores dos 
venc imentos,salários, representações 
e gratificações do Poder Judiciário, 
e dâ outras providôncias. 

O GOVERHADOR DO ESTADO DO CEARA 

Paço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e eu san
ciono a seguinte L e i i 

A r t . l o - o vencimento e a representação do Secretário, 
Subsecretário do Tribunal de Justiça , Di r e t o r Geral da Secretaria e 
Subdiretor da Secretaria do Fórum Clóvis Beviláqua sáo os constantes 
do Anexo I 

Ar t . 2* - Os vencimentos dos cargos de c a r r e i r a e dos car
gos despadronizados sfio os re f e r i d o s nos Anexos I I e I I I desta l e i 

Ar t 3= - Os vencimentos dos cargos de Direção e Assessora
mento são os estabelecidos no Anexo IV 

Ar t . 4= - A vantagem pessoal correspondente á representação 
do cargo comissionado f i c a reajustada nos mesmos valões estab e l e c i 
dos nesta l e i para os cargos de Direção e Assessoramento 

A r t . 5" - É fixado em CrS 189,00 (cento e o i t e n t a e nove 
cruzeiros) o valor da cota do salário-familia, a p a r t i r de 1* de f e 
vereiro de 1991 

Ar t . 6» - os proventos dos servidores do Poder Judiciário 
que em atividade náo percebiam pelos cofres públicos seráo automati
camente reajustados em 40% (quarenta por cento) a p a r t i r de 1= de 
fevereiro de 1991. 

A r t . 7» - Os i n a t i v o s do Poder Judiciário terão seus pro
ventos majorados nos mesmos valores estabelecidos para o pessoal 
a t i v o . 

A r t . 8° - As despesas decorrentes desta l e i correrão ã con
ta das dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, se 
ins u f i c i e n t e s . 

58 

A r t . 9° - Revogadas as disposições em contrário, esta l e i 
entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos e f e i t o s 
financeiros que vigorarão a p a r t i r de io de fe v e r e i r o de 1991 

PAUlCIO DO GOVERNO DO BSTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 25 
de fevereiro de 1991. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

FRANCISCO JOSÉ LIMA MATOS 

GILBERTO SOARES SAMPAIO 
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Anexo IV a que se refere a Lei no 11.621, de 27 de outubro de 1989. 

Departamento de Orçamento Público e das Estatais - DORPE 

Sistema de Orçamento Financeiro DATA: 26/10/89 

Redução do crêdito 
CL. ORÇAMENTARIA DESCRIÇÃO 

23000 Secretaria de Transportes, Energia, Comunicações e Obraa ~ 
23200 Secretaria de Transportes, Energia, Comunicações e Obras -

Entidades Supervisionadas 
1607021 2840 Atividade a cargo da SUTERCE 

321101 00 Transferências Operacionais 
Total do Orgao 

27000 Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 
27200 Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto-Entidades Sup. 

1180055 2830 Atividades a cargo a EMCETUR 
321202 00 Subvenções Económicas 

1180477 2830 Atividades a cargo da EMCETUR 
321202 00 Subvenções Económicas 
431100 00 Auxílios para Despesas de Capital 

Total do Crgão 
33000 Secretaria da AçSo Social 
33200 Secretaria da Ação Social - Entidades Supervisionadas 

1581483 2812 Atividade a cargo da FEBEMCE 
431100 00 Auxílios para Despesas de Capital 

Total do Orgão 

2.500.000,00 
2.500.000,00 

173.783,00 

253.372,00 
12.000,00 
439.155,00 

220.000,QO 
220.000,00 

T o t a l Geral 3.159.155,00 
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0 GOVERHADOR DO ESTADO DO CEARÂ 

Faco saber gue a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i : 

A r t . l o - Ficam r e a j u s t a d o s em 67 % {sessenta e sete 

por c e n t o ) , os v a l o r e s : 

1 - do vencimento-base, do salário-base e do soldo 

dos s e r v i d o r e s públicos e s t a d u a i s c i v i s e m i l i t a r e s , do Quadro 

I - Poder E x e c u t i v o , das Autarquias do Estado e do Ministério 

Público, na forma dos Anexos I , I I , I I I , IV, V e V I , p a r t e s i n 

te g r a n t e s desta l e i ; 

I I - dos vencimentos e representações mensais dos c a r 

gos de Direção e Assessoramento do Poder E x e c u t i v o , das Au t a r 

g u i a s , Empresas, Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fun

dações Estaduais, conforme o Anexo V I I ; 

I I I - da vantagem pessoal correspondente ã 

cão de cargo comissionado; 
re p r e s e n t a -

IV - da cota do salário-familia e do abono instituído 

pela L e i nQ 11,562, de 15 de junho de 1989, que passam para 

UCzt 5(93 ( c i n c o cruzados novos e noventa e três centavos) e p a 

ra NCz$ 350,00 ( t r e z e n t o s e cinquenta cruzados novos), respec

tivamente; 

V - dos proventos de c i v i s e m i l i t a r e s do Poder Execu

t i v o , i n c l u s i v e das suas a u t a r q u i a s e do Ministério Público, ob

servado o t e t o e s t a b e l e c i d o no a r t . 30 desta l e i ; 

V I - das pensões pagas pela S e c r e t a r i a da Fazenda e pe

l o I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Cearã-IPEC (Anexo V l l l ) , 

e das pensões e s p e c i a i s pagas pelas Autarquias do Estado. 

A r t . 20 - Fica instituída a Gratificação de A t i v i d a d e 
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"Funcional, correspondente a 60 % (sessenta por cento) dos res

p e c t i v o s soldos, devida aos Capitães e Tenentes e âe 40 % (qua-* 

r e n t a por cento) aos A s p i r a n t e s , Subtenentes, Sargentos, Cabos, 

Soldados, Alunos e Recrutas da P o l i c i a M i l i t a r e Corpo de Bom

b e i r o s de serviço a t i v o , desde gue no e f e t i v o exercício das a t i 

vidades i n e r e n t e s às suas funções, nas r e s p e c t i v a s corporações. 

A r t . 30 - O t e t o da remuneração de se r v i d o r a t i v o e 

i n a t i v o , no âmbito do Poder E x e c u t i v o , ê do v a l o r de 

NCz* 13.360,00 ( t r e z e m i l , t r e z e n t o s e sessenta cruzados novos), 

correspondente à remuneração em espécie de Secretário de Esta

do, nessa qualidade. 

Parágrafo único - Não se i n c l u i no computo do t e t o a 

que alude e s t e a r t i g o a progressão h o r i z o n t a l por tempo de ser

viço, o salário-familia e gratificações por serviço e x t r a o r d i 

nário. 

A r t . 40 - As despesas decorrentes desta L e i correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão ou en

ti d a d e que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n t e s . 

A r t . 50 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

L e i entrarã em v i g o r na data de sua publicação, com e f e i t o s f i 

n a n c e iros, porém, r e t r o a t i v o s a l o de outubro de 1989. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÂ, em F o r t a l e z a , 

aos .30 de outubro de 1989. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Francisco José Lima Matos 
Byron Costa de Queiroz 

José Sérgio de O l i v e i r a Machado 
Maria V i o l e t a Arraes de Alencar Gervaiseau 

A d o l f o de Marinho Pontes 
José Rosa Abreu Vale 

José L i b e r a t o Barrozo F i l h o 
Luciano Fernandes Moreira 

Marco Antônio de Holanda Penaforte 
Francisco Assis Machado Neto %. 

Antônio Balhmann Cardoso Nunes F i l h o 
Diógenes Cabral do Vale 

Hêlvia Torres de Sã Benevides 
Moroni Bing Torgan 

G i l b e r t o Soares Sampaio 
Antonio Rocha Magalhães 
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Anexo I a que se refere o Art. io da Lei no 11.623, de 30 de outubro de 1989. 
Tabela de vencimentos e/ou salários para os cargos de carreira, funções e empregos, 
segundo os grupos ocupacionais, níveis, cargos e classes do Poder Executivo - Qua
dro I , o daa autarquias estaduais. 

Em NCzl 
CARGOS DE CARREIRA, FUNÇflES E EOTHEOOS 

GRUPOS OCUPACIONAlS/NlVEIS (A par t i r de 19/10/89) 
Hlvcl AIA AOP ANM AIC TAF CS? ANS 

8 
9 

10 
U 
12 
U 
14 
U 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
2b 
23 
16 
27 
28 
29 
30 

181,73 
381,7] 
181,73 
381,73 
331,73 
381,73 
381,73 
381,73 
381,73 
381,73 
381,73 
383,35 
4 0 2 , » 
422,66 
443,82 
466,01 
489,29 
$13,76 
339,48 
366,45 
544,79 
624,33 
653,74 
688,32 
722,98 
7:9,13 
797,07 
836,90 
878,73 
922,69 

381,73 
381,73 
381,73 
381,73 
J8r,73 
381.73 
381,73 
381,73 
383,35 
402,34 
422,66 
445,82 
466,01 
480,29 
513,78 
539,48 
566,45 
594,79 
624,53 
655,74 
688,52 
722,98 
759,13 
797,07 
836,90 

383,35 
402,56 
422,66 
443,82 
466,01 
499,29 
513,78 
539,49 
566,45 
594,79 
624,53 
655,74 
689,52 
722,98 
759,11 
797,07 
836,90 
879,75 
922,69 
968,85 

1.017,28 
1.068,13 
1.121,54 
1.177,62 
1.236,50 

489,29 
313,70 
539,48 
560,45 
566,79 
624,53 
655,74 
688,32 
721,98 
759,13 
797,07 
836,90 
879,75 
922,69 
969,85 

1.017,18 
1.068,13 
1.121,54 
1.177,62 
1.235,50 

391,73 
381,73 
391,73 
381,73 
381,73 
383,35 
407,54 
422,66 
443,82 
499,29 
539,48 
566,45 
594,79 
624,53 
759,13 
797,07 
836,90 
978,75 
968,85 

1.068,13 
1.177,62 

381,71 
181,71 
381,73 
381,73 
381,73 
381,73 
383,35 
602,54 
422,66 
443,92 
466,01 
513,78 
624,53 
655,74 
759,13 
636,90 
968,85 

1.236,50 
1.503,00 

759,13 
797.07 
836,90 
875,75 
922,69 
968,85 

1.017,28 
1.069,13 
1.121,54 
1.177,62 
1.236,50 
1.299,32 
1.363,24 
1.431,42 
1.503,00 
1.576,15 
1.657,00 
1.739,92 
1.826,93 
1.912,30 
2.014,20 
2.116,94 
2.220,67 
2.331,70 
2.448,27 
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Anexo I I I a gue se refere o a r t . 19 da Lei no 11.623, de 30 de 
outubro de 1969. 
Tabela de vencimentos membros do Magistério Público, 
dos Procuradores do Estado, dos Defensores Públicos, 
e dos Delegados de P o l i c i a . 

Em NCzJ 

Cargo 
Vencimento 
(A p a r t i r de 
10/10/89) 

Vantagens 
(%) 

Procurador de Justiça 
Procurador de Justiça A u x i l i a r de 

Entrância Especial 
Promotor de Justiça de Entrância 

Especial 
Promotor de Justiça de 30 Entrância 
Promotor de Justiça de 29 Entrância 
Promotor de Justiça de 10 Entrância 
Promotor de Justiça M i l i t a r 
Secretãrio da Procuradoria 
Subsecretário da Procuradoria 

3.694,02 

3.509,32 

3.509,32 
3.156,30 
2.842,56 
2.593,36 
3.509,32 
3.509,32 
3.156,30 

166,00 

166,00 

166,00 
166,00 
166,00 
166,00 
166,00 
166,00 
166,00 

Procurador do Estado - la Categoria 
Procurador do Estado - 2o Categoria 
Procurador do Estado - 30 Categoria 

3.649,02 
3.509,32 
3.156,30 

166,00 
166,00 
166,00 

Defensor Público - Classe D 
Defensor Público - Classe C 
Defensor Público - Classe B 
Defensor Público - Classe A 

3.156,30 
2.842,56 
2.593,36 
2.334,01 

166,00 
166,00 
166,00 
166,00 

Delegado de P o l i c i a - Especializado 
Delegado de P o l i c i a - 4e Classe 
Delegado de P o l i c i a - 3o Classe 
Delegado de P o l i c i a - 2o ciasse 
Delegado de P o l i c i a - 10 Classe 

3.156,30 
2.842,56 
2,593,36 
2.334,01 
2.100,63 

166,00 
166,00 
166,00 
166,00 
166,00 

383 

N 

Anexo IV a que se refere o a r t . l o da Lei n© 11.623, de 30 
outubro de 1989. 
Policia M i l i t a r do Ceará 
Soldo, segundo o posto e escalonamento v e r t i c a l . 

de 

Em Hczf 

Posto 
Escalona

mento 
V e r t i c a l 

Soldo 
(A. p a r t i r de 
10/10/891 

Vantagens 
(*) 

Corone1 100 990,34 235,00 

Tenente Coronel 90 891,31 225,00 

Major 85 841,61 225,00 

Capitão 80 792,33 205,00 

l o Tenente 75 742,82 205,00 

2o Tenente 70 693,27 188,00 

Aspirante a O f i c i a l 60 594,22 188,00 

Subtenente 55 544,67 225,00 

i o Sargento 50 495,19 225,00 

29 sargento 45 445,67 195,00 

3o Sargento 40 396,19 178,00 

Cabo 32 316,93 190,00 

Soldado Pronto 20 277,30 163,00 

Aluno CPO - 39 Ano 30 297,08 130,00 

Aluno CFO - l o e 20 Anos 20 198,05 130,00 

Aluno CFS 20 198,05 130,00 

Soldado Recruta 20 198,05 130,00 

383 
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Anexo V a que se refere o a r t . lo da Lei nfl 11.623, de 30 de 
outubro de 1989. 
Vencimento aegundo os cargos do pessoal das extintas 
Guarda C i v i l de Fortaleza, Guarda Estadual do Trânsito 
e ex-Polícia Rodoviária do Departamento Autónomo de Es
tradas de Rodagem - DAER 

Cargo 

Em NCz» 

Vencimento 
A p a r t i r de 10/10/89 

Ins p e t o r Chefe 990,34 

In s p e t o r Chefe D e n t i s t a 990,34 

I n s p e t o r Chefe Médico 990,34 

Ins p e t o r Subchefe 891,34 
I n s p e t o r de Divisão 841,81 
I n s p e t o r de Seção 792,33 

Ins p e t o r de l a Classe 742,82 
I n s p e t o r de 2a Classe 693,27 
I n s p e t o r de 3a Classe 594,22 
Submspetor de la ciasse 495,19 
Subinspetor de 2a Classe 445,67 
Subinspetor R-4 445,67 

Submspetor de 3a Classe 396,19 

364 
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Anexo VI a que se refere o a r t . l o da'Lei no 11.623, de 30 de 
outubro de 1989. 
Tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional de Magisté
r i o * Superior - AMS, da Universidade Estadual do vale do 
Acaraú-UVA e da Universidade Regional do Cariri-URCA. 

Em NCz* 

Cargo 
Vencimento por Regime de Trabalho Semanal 

MÍ 2 0 h o r o s 

12 horas (A p a r t i r de 40 horas 
10/10/891 

Professor A u x i l i a r AMS-l 581,56 1.163,05 -

AMS-2 593,63 1.187,37 -

AMS-3 605,79 1.211,67 -

Professor A s s i s  AMS-4 664,58 1.329,19 1.993,76 

t e n t e AMS-5 676,75 1.353,48 2.030,20 

AMS-6 688,88 1.377,68 2.066,68 

Professor Adjunto AMS-7 747,69 1.495,35 2.243,04 

AMS-8 759,83 1.519,65 2.279,42 

AMS-9 771,99 1.543,88 2.315,89 

Professor T i t u l a r AMS-10 830,71 1.661,40 2.492,26 

AMS-11 842,80 1.685,78 2.528,58 

AMS-l2 855,01 1.710,08 2.565,05 

365 



Ane*o V I I a que se refere o a r t . l o da Lei no 11.623, de 30 de 
outubro de 1989. 
Tabela de vencimentos e representações doa cargoa de 
Direção e Assessoramento do Poder Executivo, Autar
quias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Nis
ta e Fundações. 

Em NCz* 

Representação 

Anexo V I I I a que se refere o a r t . 10 da Lei no 11,623, de 30 de 
outubro de 1989. 
Tabela de valores das pensões concedidas, e pagas 
pelo I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Ceara, se
gundo os níveis. 

Entidade 

Em NCz* 

Nivel A p a r t i r de 10/10/89 

Denominação/Símbolo Vencimento (A p a r t i r de T o t a l 1. I n s t i t u t o de Previdência do Esta- 1 305,38 
1 10/10/89) 
/ 

10/10/89) 
do do Ceará 2 305,38 / 

secretãrio 

Comandante Geral da Polícia 

1.214,55 12.145,45 13.360,00 3 

4 

305,38 

305,38 
M i l i t a r 1.214,55 12.145,45 13.360,00 

364,38 
Chefe da Casa M i l i t a r 1.214,55 12.145,45 13.360,00 

364,38 

Procurador Geral da Justiça 1.214,55 12.145,45 13.360,00 6 425,05 

' Procurador Geral do Estado 1.214,55 12.145,45 13.360,00 7 485,82 
Presidente do Conselho de 8 547,03 
Educação do cear2 1.214,55 12.145,45 13.360,00 

8 547,03 

1 Chefe do Gab. do Governador 1.214,55 12.145,45 13.360,00 9 607,25 
* Subsecretário 971,64 9.716,36 10.688,00 10 910,87 

Subcomandante da Polícia M i l i t a r 971, 64 9.716,36 10.688,00 11 1.214,79 
Subchefe da Casa M i l i t a r 971,64 9.716,36 10.688,00 

11 1.214,79 

Procurador Geral A d j u n t o 971,64 9.716,36 10.688,00 12 1.518,21 

1 DNS - 1 408,09 4.080,88 4.486,97 13 1.821,82 

! DNS - 2 326,47 3.264,70 3.591,17 14 2.125,58 

i 
DNS - 3 261,18 2.611,76 2.872,94 

2.125,58 

i DAS - 1 162,08 1.620,84 1.782,92 15 2.429,08 

| DAS - 2 129,67 1.296,67 1.426,34 16 3.036,11 

I DAS - 3 103,73 1.037,34 1.141,07 17 3.643,61 
DAS - 4 82,99 829,86 912,85 

18 4.250,90 
DAS - 5 

82,99 829,86 
18 4.250,90 

DAS - 5 66, 39 663,88 710,27 
18 

DAS - 6 53, 11 531,09 584,20 19 4.858,18 

DAS - 7 42,49 424,88 467,37 20 5.465,41 
| DAS - 8 33,99 339,90 373,89 

DNI - 1 27, 19 273,93 299,12 
DNI - 2 21,75 217,53 239,20 
DNI - 3 17,40 174,01 191,41 • 
DNI - 4 13,92 139,23 153,15 
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LEI HO 11.624, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1989(D.O. 03/11/89) 

Concede, a título de adian

tamento, r e a j u s t e de vencimentos, 

salários, representações, g r a t i f i 

cações e proventos do pessoal do 

T r i b u n a l de Contas, e dã o u t r a s pro

vidências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i : 

A r t . l o - Ficam r e a j u s t a d o s em 67 % (sessenta e sete 

por c e n t o ) , a título de adiantamento, os v a l o r e s dos vencimen

tos , salários, representações, gratificações e proventos do pes

soal do T r i b u n a l de Contas do Ceará, na forma dos Anexos I I e 

I I I . 

Parãgrafo único - O adiantamento concedido neste a r 

t i g o deverá ser compensado na próxima revisão g e r a l de v e n c i 

mentos, 

A r t . 20 - A vantagem pessoal correspondente ã r e p r e -

aentação de cargo em comissão f i c a r e a j u s t a d a nos mesmos v a l o 

res e s t i p u l a d o s nesta L e i para os cargos de Direção e Assesso

ramento. 

A r t . 30 - Ficam elevados os v a l o r e s do salário-base e 

do abono instituído pe l o a r t . 7o da L e i no 11. 547, de 17 de maio 

de 1989, para NCz* 5,93 (c i n c o cruzados novos e noventa e três 

centavos), respectivamente. 

A r t . 4o - As despesas decorrentes desta l e i correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias, as quais serão su-

3GB 

plemantadas, em caso de insuficiência. 

A r t . 50 - Revogadas as disposições em contrário, e s t a 

l e i entrará em v i g o r na data de sua publicação, salvo quanto 

seus e f e i t o s f i n a n c e i r o s , que retroagirão a 10 de outubro de 

1989. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t a l e z a , 

aos 03 de novembro de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Francisco José Lima Matos 

Anexo I a que se r e f e r e o a r t . 10 da L e i no 11.624, de 03 de 
novembro de 1989. 

Corpo E s p e c i a l Em NCz$ 

Cargos Vencimento Representação 
U) 

A u d i t o r 3.509,32 222 

Direção Superior da S e c r e t a r i a Geral 

Cargos Vencimento Representação 

m 
Secretário 3.509,32 

Subsecretário 3.156,30 

166 

166 

Anexo I I a que se r e f e r e o a r t . 10 da L e i no 11. 
novembro de 1989. 

624, de 03 de 

Comissão da S e c r e t a r i a Geral Em NCzí 
Vencimento Representação T o t a l 

DAS - 1 162,08 1.620,84 

DAS - 2 129,67 1.296,67 

1.782,92 

1.426,34 
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CIRO FERREIRA GOMES 

Joào de Castro S i l v a 
" 0 1 1 - 9 4 0 ' D E 1 9 »* * » « «>. «/.5/M, 

Considera de u t i l i d a d e 
Pfiblica a entidade que i n d i 
ca. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

. ' - n c l o Z ^ . 
» " Ê considerada de u t i l i d a d e pública a As-

146 
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sociação dos Moradores de Autran Nunes, uma sociedade c i v i l 

e aem f i n s l u c r a t i v o s com sede e foro na cidade de Fortaleza 

Estado do Ceará. 

A r t . 20 - Esta l e i entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortale

za, aos 19 de maio de 1992. 

CIRO FERREIRA GOMES 

Antônio Leite Tavares 

LEI NO 11.941, DB 25 DE MAIO DE 1992(DO DE 26/05/92) 

¥ 
Acrescenta Dispositivos 

na Lei no 11.167, de 07 de j a 

neiro de 1986, na forma que 

indica e dã outras providen

cias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faco saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . 10 - Acrescente-se ao texto do a r t . 75, da Lei 

no 11.167, de 07 de ]ane i r o de 1986, o seguinte: 

"V - Indenização pela função p o l i c i a l - m i l i t a r , 

VI - Gratificação de r i s c o de vida e saúde". 

A r t . 2o - Eata l e i entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá e f e i t o s financeiros a p a r t i r do p r i 

meiro d i a do mês subsequente. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t a l e -
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za, aos 25 de maio de 1992, 

CIRO FERREIRA GOMES 

Francisco Carlos Araújo Crisóstomo 

LEI NO 11.942, DE 28 DE MAIO DB 1992(DO DB 28/05/92) 

Extingue e c r i a cargoa 

integrantes do Grupo T r i b u 

tação, Arrecadação e F i s c a l i 

zação - Poder Executivo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . l o - Ficam e x t i n t o s 135 (cento e t r i n t a e c i n 

co) cargos em provimento e f e t i v o de A u x i l i a r Fazendário, que 

encontram vagos, na Categoria Funcional de Serviços A u x i l i a 

res ã Administração fazendária, do Grupo Tributação, Arreca

dação e Fiscalização, parte permanente - Quadro I - Poder 

Executivo. 

A r t . 2o - Ficam criados 135 (cento e t r i n t a e c i n 

co) cargos em provimento e f e t i v o de Agente Arrecadador, Clas

ae I , TAF-7, da Categoria Funcional Arrecadação do Grupo T r i 

butação, Arrecadação e Fiscalização, parte permanente - Qua

dro I - Poder Executivo. 

A r t . 3o - Esta l e i entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fo r t a l e 

t a , aoe 28 de maio de 1992. 

CIRO FERREIRA GOMES 

Frederico José Pereira de Carvalho 

ISO 

LEI NQ 11.943, DB 28 DB MAIO DB 1992(DO DB 29/05/92) 

Autoriza a abertura de 

créditos suplementares. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÃ 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . l o - Ficha o Chefe do Executivo autorizado a 

a b r i r , a d i c i o n a l ao vigente orçamento do Estado e na forma 

dos anexos constantes da presente L e i , créditos suplementa

res até o montante de Cr$ 113.020.094.680,85 (cento e treze 

bilhões, v i n t e milhões, noventa e quatro m i l , seiscentos e 

o i t e n t a cruzeiros e o i t e n t a e cinco centavos), destinados a 

atender despesas de Pessoal, Outros Custeios e de Capital. 

A r t . 20 - Os recursos para atender ãs despesas de

correntes desta Lei decorrem da anulação de dotações orça

mentárias. 

A r t . 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em For t a l e 

za, aos 28 de maio de 1992. 

CIRO FERREIRA GOMES 

Antônio Leite Tavares 

Antônio Enock de Vasconcelos 

Maria Luiza Barbosa Chaves 

José Leônidas de Menezes C r i s t i n o 

Antônio Bahlmann Cardoso Nunes F i l h o 

Carlos Mauro Benevides F i l h o 

\ José Moreira de Andrade 

Marfisa Maria de Aguiar F e r r e i r a 

\ Adolfo de Marinho Pontes 
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- fogos de a r t i f i c i o ; 

- funo, cigarros e demais a r t i g o s de tabacaria; 

- jóias, u l t r a - l e v e s e asas-deltas; 

- gasolina, ãlcool anidro e hidratado parafina com

bustíveis; 

- aparelhos e eguipamentos fotográficos e cinemato

gráficos; 

- prestação de serviços de comunicações. 

b) 20 % ( v i n t e por cento) para energia elétrica; 

c) 17 4 (dezessete por cento) para as demais merca

dorias, bens e serviços; 

d) 7 % (sete por cento) para: 

- arroz; 

- açúcar; 

- mel de abelha; 

- aves e ovos; 

- banana, mamão, jaca, manga, l a r a n j a , melancia, 

abóbora, melão, maracujá, tomate, pimentão e abacate; 

- banha de porco; 

- café torrado e moldo; 

- carne bovina, b u f a l i n a , suína, ovina e caprina; 

- carne de coelho; 

- f a r i n h a e fubá de milho; 

- l e i t e " i n natura" e pasteurizado; 

- margarina e creme vegetal; 

- õleo comestível de soja e de algodão; 

- pescado, exceto moluscos, crustáceos, salmão, ba

calhau, adoque e merluza; 

- sabão em barra; 

- s a l ; e 

- fécula (goma) de mandioca. 

I I - nas operações e prestações i n t e r e s t a d u a i s , e de 
exportação, aquelas estabelecidas pelo Senado Pede
r a l " . 

G56 

f 

Parágrafo Único - A utilização da al l g u o t a prevista 

na alínea -d- do in c i s o I não e x c l u i benefícios f i s c a i s do 

ICMS conceâidoa através de Convénios celebrados pelo Conse

lho Nacional de r . v l i t i c a Fazendána - CONFAZ. salvo dis p o s i 

ções em contrário da legislação. 

Ar t . 2 0 - 0 parágrafo 20 do a r t i g o 23 da Lei nO 

11.990, de 10 de ju l h o de 1992, publicada no Diãrio O f i c i a l 

de 13 de j u l h o de 1992, f i c a acrescido de um i n c i s o , o I I I , 

com a seguinte redação: 

*- * 

* # 

•Art. 23 -

S 10 -

S 2o -

I -

I I - -

I I I - automóveis importados do e x t e r i o r , moto acima 

de 180 c i l i n d r a d a s , perfumes, cosméticos, embarcações espor

t i v a s e motores de popa". 

Ar t . 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo e f e i t o s a p a r t i r de 10 de janeiro de 

1993, exceto o alínea "d", do i n c i s o I , que produzirá e i e i 

tos a p a r t i r de sua publicação. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cm Fortale

za, aos 20 de novembro de 1992. 

CIRO FERREIRA GOMES 

t ^ t ' João âe Castro S i l v a 

•''> ^ L E I NO 12.025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1992 (DO DE 20/11/92» Fixa o e f e t i v o do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Eata-
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do Ceará. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faco saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . l o - O e f e t i v o constante do Corpo de Bombeiros 

M i l i t a r do Estado do Cearã é fixado em 2.827 (dois m i l o i t o 

centos e v i n t e e sete) Bombeiros M i l i t a r e s . 

A r t . 20 - O e f e t i v o constante do a r t i g o anterior se

rá distribuído pelos postos e graduações previstos no Corpo 

de Bombeiros M i l i t a r do Estado do Ceará, conforme Quadros de 

Organização abaixo: 

1 - QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (QOBM) 

Coronel BM 

Tenente Coronel BM 

Major BM 

Capitão BM 

lo Tenente BM 

20 Tenente BM 

SOMA 

I I - QUADRO DE OFICIAL BOMBEIRO MILITAR FEMININO 

20 Tenente BM 

I I I - QUADRO DE OFICIAIS COMPLEMENTARES (QOC) 

a) Engenheiros 

- Capitão BM 

- l o Tenente BH 

SOMA 

03 

07 

14 

29 

30 

53 

136 

01 

l 
< t 

i * 

01 

01 

02 

b) Médicos 

_ capitaão BM 

- 10 Tenente BM 

SOMA 

c) Capelães 

- capitão BM 

- 10 Tenente BM * 

SOMA 

XV - QUADRO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO (QOA) 

Capitão BM 

i o Tenente BM 

2Q Tenente BM 

SOMA 

V - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS (QOE) 

10 Tenente BM 

20 Tenente BM 

SOMA 

VI - QUALIFICAÇÃO BOMBEIRlSTICA MILITAR (QBM) 

a) combatentes: 

18 

- subtenente BM * ^ 

- i o Sargento BM 6 4 

- 20 Sargento BM " i g 9 

- 30 Sargento BM ** 206 

- Cabo BM 1.513 

- s o l d a d o BM 1.985 

SOMA (" 

01 

09 

10 

01 

01 

02 

04 

06 

11 

21 

01 

01 

02 
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b) Combatente Feminino: 

- 2o Sargento BM 

- 3o Sargento BM 

- Cabo BM 

- Soldado BM 

SOMA 

c) E s p e c i a l i s t a s : 

- Subtenente BM 

- IQ Sargento BM 

- 2? Sargento BM ...... 

- 30 sargento BM 

- Cabo BM 

- Soldado BM 

SOMA 

TOTAL GERAL 

01 

04 

05 

39 

49 

08 

18 

28 

60 

109 

396 

619 

827 

A r t . 30 - Não serão computados nos l i m i t e s dos efe

t i v o s fixados, os Bombeiros M i l i t a r e s da reserva remunerada 

designados para o serviço a t i v o , os A s p i r a n t e s - a - O f i c i a l BM, 

os alunos dos Cursos de formação de Soldados BM e os Bombei

ros M i l i t a r e s agregados. 

A r t . 40 - As vagas para O f i c i a i s e Praças criados 

por esta L e i , serão preenchidas mediante critérios estabele

cidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual, ob

servando-se as necessidades da Corporação especialmente em 

decorrência da implantação dos órgãos pr e v i s t o s na Lei no 

11.673, de 20 de a b r i l de 1990. 

S l o - Na vigência da L e i , serão implantados ao efe

t i v o e x i s t e n t e p r e v i s t o na Lei no 11.178, de 02 de a b r i l de 

1986, a D i r e t o r i a Geral da Defesa C i v i l , a Escola de Ades

tramento Bombeirístico, a D i r e t o n a de Finanças, o Centro de 

Manutenção e a Ajudãncia Geral com seus respectivos e f e t i v o s 

de O f i c i a i s e Praças. 

s 20 - A p a r t i r de 1993, serão implantados os ór

gãos restantes p r e v i s t o s na L e i , por forca de transformação 

e criação. 

Art 50 - As promoções serão efetuadas anualmente 

por antiguidade ou merecimento para a* vagas abertas e pu-

blicadas o f i c i a l m e n t e . 

A r t . 60 - As despesas decorrentes da aplicação des-

e f e t i v o s forem preenchidos. 

A r t . 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortale

za, aos 25 de novembro de 1992. 

CIRO FERREIRA GOMES 

Francisco Carlos Araújo Crisóstomo 

LEI NO 12.026, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992(DO DB 01/12/92) 

Autoriza a abertura de 

crédito especial e dá outras 

providências. "* 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 
Faco saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte L e i : «..^riza-
fcrt. i o - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza 

660 
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AHEXO ÚNICO. Lei n* 11 342, de 20/07/87 

GRUPO OCUPACIONAL 

Magistério (Parte Permanente) 

LEI N 0 11 }43, DE 24 DE JULHO DE 1987 (D O ^//07/B7> 

Magistério (Parte Suplementar) 

Crupo 1 

Magistério (Parte Suplementar) 

Grupo 2 

Grupo 3 

Cl ASSE 
NÍVEL vrNCIMENIO 

Ui 4 104,00 

02 4 446,00 

03 4 766,00 

OA 

• 
130,00 

05 5 4 72,00 

06 5 81.. ,U0 

07 6 156.00 

08 6 498,00 

09 6 840,00 

IU 7 182,00 

1 1 7 524,f 

12 7 866,00 

13 B 208,00 

14 8 550.00 

15 9 5 76,00 

16 9 916,00 

17 10 260,00 

' 10 802.00 

10 944,00 

20 11 286,00 

21 1 1 626.00 

1 4 100 i 

I I 5 130,00 

I 1 I 5 814,00 

IV 6 156,00 

1 > 472,00 
[ 1 5 614,00 

I I I 6 498,00 

IV 6 640.00 

1 6 840,00 

1 I 7 524,00 

I I í 8 208,00 

IV 9 5 76.00 

Considera de u t i l I d a d e pública 

a entidade que Indica 

d (.Ovr RNADOR DO ESTADO OO CEAflA 

t 11,11 ,,il:nr que a Assenbleia L e g i s l a t i v a decretou eeu san 

dono a spiiuInl r l e 1 

Ait l f - È considerado de u t i l i d a d e publica o CONSELHO 

COMUNITAniu nc MOMGUBA, entidade c i v i l , sem f l n s l u c r a t i v o s , com se 

de e foro no Covo ido de Monguba do D i s t r i t o Sede de Pacatuba, nes 

te Et.lado 

Att 2* - Esta Lei entrara em vigor na data de sua p u b l i 

cação, i. •. ni] ni is d s disposições em contrário 

ídi nt fu uu COVCRNO 00 ESTAOO 00 CEAflA, pm Fortaleza, aos 
24 de j', U" •(> I VA7 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Gi l b e r t o Soares Sampalo 

l l l N" I I 344, DE 27 DE JULHO DE 1987 (D.O. 27/07/67) 

Autoriza o Poder Executivo apa 

gar o vencimento que Indica 

n I.UVI HlinOPR OO ESTADO DO CEARÍ 

l hcr qur i Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu san 
C I Ond 1 - IJ.I I m t i c | 

" ' I ' - f l c í o Poder F x p r u L l v o a u t o r f z a d o a pagar aos 
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ocupantes aos cargos de Professor do Enblnn SupiTlor, i, ,,,,lub pe

lo Estatuto dos Funcionários Públicos C l d o kstado, qu-indo em re 

' tglme de 12 (doze) horas semanais, o vencimento mensal de 

•Çit 13 680.00 (TREZE MIL, SEISCENTOS E O l l f N i n CRUZAOOS) 

Parágrafo único - A autorização p r e v i s t a nu cajiur do ar 

rlgo se estende ao pagamento do pessoal apn',pntndo a que refere 

o a r t 30, parágrafo unlco, da Lei nB \ \ 7 M , <Je 0> rt*» niifubrti de 

1966 

Art 2» - A despesas decorrem, ,»*ccuç3o rff-sta Jei cor 

rerá à conta de dotações orçamentarias dn r<-t ido, a somm suplemen 

tadas, se I n s u f i c i e n t e s 

Art 3" - Adquirirão caráter pi'1 m.mpntu a i disposições 

desta l e i , ceso venha a ser declarada Ú I •<• o n n 1 luc l ona l Idade da 

Lei Estadual n* l l 247, de 16 de dezembin tu* 19B6, ob j r t o de Repre 

sentação Junto 00 Supremo Tribunal Fedfi , l 

Art 40 - Esta l e i entrará em v l i j i . i na dat.i ile sua pubU 

Caç3o, retroagindo os seus e f e i t o s f Iníifir* I r ns, a 19 dc junho dr 

1967 

PALJ$C 10 00 GOVERNO DO ESTADO OM (IARA, 

27 de Julho de 1987 

em Fnf t .* I r za , aos 

IflSSO RIBE 1 H-RE ISSA I I 

S é r g i o Marhado 

F r a n c i s c o José L ima Mato-. 

P a u l o E J p í i M í i i te Menezes Ne to 

L E I MO U 3 4 5 , OE 27 IlE JULHO l l l 190 / (D.O 7 7 / 0 7 / 8 7 ) 

A I I I M . I il 1 spos 11 t o v . dn L e i nfl 

10 8 8 0 , dn 29 de dezembro de 1 9 8 ) , e 

da o u l r a i p i ov l rtênc 1 fis 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CinuA 

90 

l ,,,,, , I I ICT que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i y a d e c r e t o u e e u san 

c i o n o a st i i o m i < i c l 

ftit l » - F i cam I n c l u í d o s , no a r t 22 da L e i no 10 8 8 0 , 

de 79 de dc rmin n de 1983, os s e g u i n t e s I n c i s o s e p a r á g r a f o s 

• A r t 22 -

>M - os casos em que as propostos apresentados con 

mnniem preços manifestamente superiores aos praticados 

MM m, n ado, ou forem Incompatíveis com os fixados pelos 

"it;.TO*, e s t a t a i s Incumbidos do controle o f i c i a l de preços, 

)• t mH t si* em que se admitirá a contratação d i r e t a dos bens 

• ivIços, por valor não superior ao constante do regis 

i i n il< preços, 

/111 - nos blpóteses de aquisição de objetos artesa-

MM-I, desde que para o flm de promover a Instalação e o 

dr « uvolvimento de grupos de artesSos do Estado, ampara-

•ln-, ((nr Instituições o f i c i a i s , 

MV - contratação de serviços de publicidade e propa 

ilimi», nos termos do § 7» deste a r t i g o 

5 /í i - Os serviços de publicidade e propaganda serSo 

Éuniiotados exclusivamente com empresas cadastrados pela 

n ' , i o r l a de Comunicação Social da Secretaria de Cover-

n.i. i cinss!ficados segundo critéiros fixados eo Porta-

• i i n d o t i t u l a r da r e f e r i d a Pasta H 

rtii - o § I B do d t a d o a r t 22 da Lei nO 10 880, de 

29 úf di i ntn D dr 19B3, passa o ter a seguinte redação 

"Art 22 -

§ Ifl - A dispensa depende sempre de ato formal da 

intorldade competente, o qual, quando se t r a t a r de ato 

u.» lompetêncio do Chefe do Poder Executivo, seré preced^ 

dn dc exame da Procuradoria Cerai do Cstado " 

Ait j u - 0 paragrafo unlco do a r t 61 da Lei n@ 10 880, 

do ?c> d' d, /rmUro dc 1983, passa a t e r a seguinte redação' 

«1 



•Art 61 -

Pardorafo único - • reaJus Lamento de que t r a t a es

te a r t i g o efetuar-se-d a par 11r da data da abertura da 

licitação " 

Art 4 0 - 0 a r t 62 da precitada Lei n« 10 880/8), passa 

a t e r a seguinte redação 

"Art 62 - A Comissão Central de Concorrência, ou 

às Comissões de Licitação dos órgãos e entidades da Admi 

nistreçBo Estadual, compete In d i c a r , quando da elabora 

çfio dos respectivos e d i t a i s , o [ndice de reajustamento 

adequado a cada caso, tendo sempre em v i s t a o interesse 

público " 

A r t . 50 - Fica revogado o a r t 63 da mencionada Lei 

10.880, de 29 de dezembro de 1983 
nn 

Art 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubM 

caçfio, revogadas as disposições em c o n t r a r i o 

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DO CEARÍ, em Fortaleza, aos 

27 de Julho de 1987 

éf. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Sérgio Machado 

LEI NB 11.346, DE 03 OE SETEMBRO DE 1987 (D.O. 04/09/67) 

Estabelece novos valores de ven 

cimentos. salários e gratificações pa 

ra os Poderes e ÓrgSos que indicaedá 

outras providências 

JM 

0 COVERNAOOR 00 ESTAOO 00 CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretoueeu san 

ciono a seguinte Lei 

Art 1» - Os vencimentos e salários mensais dos cargos 

de c a i i n l n e das funções constantes dos Grupos Ocupacionais A t i v ^ 

dades A,,. I I I ares - ATA, Atividades de Nfvel Médio - ANM, Artes e 

O r f c l u i - AOF, ailvidades de Nível Superior - ANS, Atividades de 

Apolo .11, Lmii m i e Externo - ACE, Tributação, Arrecadação e F i s c a l ! 

zação - i n r . Consultoria e Representação J u d i c i a l - PRE, dos car

gos de Advogado de Ofício e Despachante Estadual do PODER EXECUM 

VO ~ Quadro 1. do POOER LEGISLATIVO - Quadro I I , do POOER JUDICIA 

RI - Quadio I I I , do Tribunal de Contas do Estado - Quadro IV, do 

Conselho dc Contas dos Municípios - Quadro V, são os estabelecidos 

nos Anexos l e l l desta Lei 

Ait 2 0 - 0 valor mensal do soldo do pessoal da Polícia 

M i l i t a i , do vencimento do pessoal oriundo das ex t i n t a s Guarda Ci

v i l de f ur w l e z a . Guarda Estadual do Trânsito e ex-Polícia Rodovlá 

r i a do Dopailamento Autónomo de Estradas de Rodageo - DAER, dos ven 

clmenlnt, dos cargos do Ministério Público e seus serviços a u x i l i a 

res e os vencimentos e salérlos do Grupo Segurança Pública - CSP, 

são os constantes dos Anexos I I I , i v , v e VI desta Lei 

Art 3? - As referências e os respectivos vencimentos e 

salário» dus cargos e empregos de c a r r e i r a da Autarquia da Regi fio 

Metropni11 .ma de f o r t a l e z a - AUMEF, do Departamento Autónomo de Es 

trados de Rodagem - DAER, do Departamento Estadual do Trânsito 

DETRAN, do I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, do 

I n s t i t u t o de Terras do Ceará - ITERCE, da Junta Comercial do Esta 

do do Ceara - JUCEC, da Superintendência de Obras do Estado do Cea 

rá - SOEC, da Superintendência do Desenvolvimento do Estado do Cea 

ra - Suntr, da Super Intendência de Transportes Intermunicipais e 

Terminais Rodoviários do Estado do Ceará - SUTERCE, da Unlverslda 

de Est n l n i i do vale do Acarau - UVA e da Universidade Regional do 

C a r i r i - MUIA, são os contantes dos Anexos v i l , V I I I e IX desta 

Lei 

Art ao - 0 posicionamento dos servidores do Quadro de 

Pesso.il d * IUCEC c da Parte "C" do DETRAN, nas referências sala

r i a i s d< t i n i d a s segundo os Grupos Ocupacionals do Quadro de Pessoai 

0 que .i Iudem ns Decretos 18 AAO, de 25 de fevereiro de 1987, e de 

16 560, di ' t i rte maio d** 198A, sfio os constantes no Anexo X desta 

1 c l 
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-ituoo^i A r t 20 - c a A município do Est.nlo do Ceara, f i 

ca o poder Execut i v A a u ^ r i z a d o a pr e m i a r Associações Comu

nitárias c E n t i d a d e s r \ ^ e s d e que r e g u l a r m e n t e constituídas, 

coto obras dc caráter s o c i a l ou gerador de empr* gos, que en

t r e s i , t i v e r a m captado ou e x i g i d o , por s i , seus a s s o c i a d o s , 

c da população cm g o r a i , o maior v a l o r de notas f i s c a i s , quais

quer s o ] j m as suas formas de emissão. 

A r t 3o - Os prémios mencionados no a i t i g o 2Q da 

pres e n t e l e i seião na forma dc: Creches Comuni tánas. Postos 

de Saúde, Esc o l a s , Galpões I n d u s t r i a i s , Casas dc F a r i n h a , 

Engenhos Comunitários, e o u t r o s equipamentos s o c i a i s , para 

uso e x c l u s i v a m e n t e comunitário, desde que c o n s t a t a d a a v i a 

b i l i d a d e técnica. 

A r t . 40 - São válidos para o f i m que i n d i c a o a r t . 

2o, os documentos f i s c a i s e m i t i d o s por e s t a b e l e c i m e n t o s r e 

gularmente i n s c r i t o s na S e c r e t a r i a da Fazenda do Estado do 

Ceará, p r e e n c h i d o s em todos os campos, originários de opera

ções ge r a d o r a s de Imposto sobre Circulação dc m e r c a d o r i a s e 

Serviços de T r a n s p o r t e s I n t e r e s t a d u a l , Int«:municipal o de 

Comunicação - ICMS. 

A r t . 50 - São válidas para o f i m *lo Pt ograma i n s 

tituído p e l a p r e s e n t e l e i , as notas f i s c a i s .ivu I s a s emi t i d a s 

p e l o s postos e c o l e t o r i a s da S e c r e t a r i a da Fazenda do Estado 

do Ceará. 

A r t . 60 - £ vedada a utilização dc n o t a s f i s c a i s , 

para os f i n s que i n d i c o o a r t . 20 da p r e s e n t e l e i , c u j o o 

c o n t r i b u i n t e e m i t e n t e da nota não possua domicílio f i s c a l no 

M u n i c i p i o sede da e n t i d a d e p a r t i c i p a n t e do Ptograma de F i s 

calização Comunitária 

A r t . 7 O - 0 Poder E x e c u t i v o tomará as providências 

de comunicação necessária a d i v u l g a r o Programa, v i s a n d o en

g a j a r as e n t i d a d e s comun 1 tát i a s nos o b ] u t 1 vo«. 1 a 1 s e f i s -

GO 

V 

c a i ' . i l i t • t . l l e i 

i H" » l o d o r hx<->cutivo c x p c d i i á no p razo de 

90 ( n n v i n l i l l i i * . o'-, d i f r o t - n - . n f c o s s ã r i o . ã r e g u l a m e n t a ç ã o e 

i m p l . m l >< "•. ')< Pi ' n f i tiíiM i í ) ; t 11 u í d a p n l a ( j r e s e n t e JGJ . 

i i t •••> - Lrihor Ú a S e c r e t a r i o Fazenda do Estado 

o g o r e n I . I m< m o do l*i otjrniiui do ^ i s c o 1 i z a ç ã o C o m u n i t á r i a i n s 

t i t u Ido j . l , i [ i c s o n t c I Í I «iuo no p razo e s t a b e l e c i d o no a r t i 

go c i i i i i i i - ! io Pod.T ( I.MJ i s | , i t i vo o i egu lamento do P rog ra -

A i t 10 - Ks la l e i e n t r a r á cm v i g o r na d a t a de sua 

pub l i i . i< i o , i • vor|,i<l,ir. . T ; «l I :,pos I ç õ e s cm c o n t r á r i o . 

PM Ai IO IJO GOVI-HNO DO ESTADO TH) CEARA, em F o r t a l e 

za, .10 . .1. i m e i i o 1192 

CIRO FFRREIRA GOMES 

J o ã o d - C a s t r o S i l v a 

Adn I l o M a r i n h o Pontes 

LB 1 N " 11 ' t l t , ÍW. 27 DK 1KVPHEIRO DE 1992 (DO DE 2 7 / 0 2 / 9 2 ) 

R e a j u s t a os v a l o r e s dos 

v e n c i m e n t o s , s o l d o s , r e p r e 

s e n t a ç õ e s , g r a t i f i c a ç õ e s , pro

v e n t o s e p e n s õ e s do Poder Exe

c u t i v o , das A u t a r q u i a s e das 

F u n d a ç õ e s E s t a d u a i s e d ã o u 

t r a s p r o v i d e n c i a s . 

O «.OVFHNADOEt DO FSTADO DO CEARA 

h.i(,u saber que a Assemble ia I eg i s 1 a t i v a d e c r e t o u e 

eu su nt i '>ni > n l o q u i nLo l o i 

f " i I " - h i i . i m m.i j o r a d o s o vem i mi n t » base e o 
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BOldo, doa s e r v i d o r e s públicos e s t a d u a i s c i v i • m i l i t a r e s 

do Quadro I - PODER EXECUTIVO, das Autarquia-. <• «loe Funda

ções do Estado, o p o r t i r de 10 dc f c v c r e i m <). 1192, na f o r -

ÍIçVlos Anexo I a XX e a p a r t i r de l o de mai.... -1- 1992, ' 

f t í& te d i s p o s t o nos Anexos X X I I I a X L I I 

mensais \ ^ ^ ^ ^ A r t . 20 - Os vencimentos e r e p r e s e n t m.m 

X t t o o J j ^ ® cargos de Direção e Assessoramento do Poder e x e c u t i v o , 

^ ^ ^ ^ A u t o r q u i a s , Fundações, Empresas Públicas e So< n-.lades de Eco

nomia M i s t a são e s t a b e l e c i d o s no Anexo XXI, a p a i t i r d e 1 0 

de f e v e r e i r o de 1992 e no Anexo X H I I , a pai t 11 <k* l o de mai

ço de 1992. 

Parágrafo único - Os d i r i g e n t e s das Empiesas públi

cas e Sociedades de Economia M i s t a E s t a d u a i s adotaião as p r o 

vidências necessãrias ã implantação do d i s p o s t o no "caput" 

d e s t e a r t i g o . 

A r t . 30 - A vantagem pessoal c o r r e s p u m l u n t c á l e 

presentação de c a r g o comissionado f i c a r e a j u s t a d a nos mes

mos v a l o r e s e s t a b e l e c i d o s n e s t a l e i para os < i r q o s dc D i r o 

ção e Assessoramento. 

A r t . 40 - Ê f i x a d o em CrS 749,00 <i «•luientos e qua

r e n t a e nove c r u z e i r o s ) o v a l o r da c o t a do Salá,io Família, 

a p a r t i r de 10 de f e v e r e i r o de 1992 e C r l 1.032.00 (hum m i l 

e t r i n t a <Í d o i s c r u z e i r o s ) , a p a r t i r de l o d r maiço de 1992. 

A r t . 50 - Os p r o v e n t o s dos s e r v i d o i o s c i v i s c m i l i 

t a r e s do Poder E x e c u t i v o , i n c l u s i v e das Aula,,,,,,as e das f u n 

dações, f i c a m majorados nos mesmos v a l o r e s ost a b c l e c i d o s nes

t a l e i , para os s e r v i d o r e s em a t i v i d a d e , obs,,vado o t o t o 

e s t a b e l e c i d o no a r t . 80 d e s t a l e i . 

A r t . 60 - As pensões pagas p e l a S<" i> l a n a da Fa

senda e as pensões e s p e c i a i s pagas p e l a s Au t .u <|ii 1 as. Esta

d u a i s , f i c a m r e a j u s t a d a s em 50 % (cinquent., pm c e n t o ) , a 

partir do |u u. fevereiro dc 1992 e 90 \ (noventa por cente), 

a partir de lo de março de 1992, devendo tais índices inci

direm sobre os valores das pensões pagas em janeiro dc 1992, 

sendo qu» , u, nlmm pensionista perceberá menos que o valor 

correspond. nto ao nível ATA-l, expresso nos Anexos I e XXIII 

desta le\ 

Art 7o - As pensões concedidas e pagas p e l o I n s t i 

t u t o de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, f i c a m também 

majoradas na forma dos Anexos X X I I e XLIV de s t a l e i . 

A r t . Bo - o t e t o da remuneração do s e r v i d o r público 

a t i v o e do i n a t i v o , no âmbito do Poder E x e c u t i v o , c o r r e s p o n 

derá a Cr$ 2.SOB.000,00 ( d o i s milhões e o i t o c e n t o s e o i t o m i l 

c r u z e i r o s ) , a p a r t i r de l o de f e v e r e i r o de 1992 c a 

Cr* 3.556 799,00 (três milhões, q u i n h e n t o s e c i n q u e n t a e 

s e i s m i l , s e t e c e n t o s e noventa e nove c r u z e i r o s ) , a p a r t i r 

de 10 de março de 1992, e x c l u i n d o - s e d e s t e t e t o , a p r o g r e s 

são h o r i z o n t a l por tempo de serviço. Salário Família, G r a t i 

ficação por Serviços Extraordinários, o A d i c i o n a l de Férias 

e Tempo I n t o g r a 1 . 

Ai t 90 - Os " j e t o n s " p e r c e b i d o s p e l o s C o n s e l h e i 

r o s do Conselho de Educação do Ceará, do Conselho P e r n i t e n -

ciário da S e c r e t a r i a de Justiça e do Conselho de Recursos T r i 

butários do Contencioso A d m i n i s t r a t i v o Tributário da Secre

t a r i a da fazenda do Estado do Ceará, passam a corre s p o n d e r a 

C r l 15.000,00 ( q u i n z e m i l c r u z e i r o s ) , a p a r t i r de l o de f e 

v e r e i r o dc I992 e Cr$ 19.000,00 (dezenove m i l c r u z e i r o s ) a 

p a r t i r do l o de março de 1992, por sessão a que compareçam. 

A r l 10 - £ mantido para o P o l i c i a l M i l i t a r am a t i 

v i d a d e , ocupante do p o s t o de Subtenente, l o , 2o, 30 Sargen

t o , Cabo e Soldado P r o n t o , um abono co r r e s p o n d e n t e a 85 I 

( o i t e n t a e c i n c o por c e n t o ) do r e s p e c i t v o s o l d o a p a r t i r de 

10 de f e v e t c i r o o de 100 %(cem por cento) a p a r t i r de l o de 

março. 
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A r t . 11 - Pica c o n c c d i d a , aus ocupanl • • de cargos e 

funções de I n s p e t o r E s c o l a r , O r i e n t a d o r E d u c a i i o n a 1 e Super

v i s o r E s c o l a r i n t e g r a n t e s do Grupo Ocupacional ria.jiritório 

MAG, que se enc o n t r a rem no e f e t i vo exercíc i o H.T. funçõ' 

'í^^^lV^g tangem prevista no art. 3o c Parágrafo ún i, o -ln \oi 

l ] o S j j 2 , dc 31 dc ma l o de 1991. 
I 

A r t 12 - Os níveis dos Grupos Ocupai I O H I I S A l i % i -

lés Aux 1 1 1 a r c . - ATA , A r t e s e Of í c i o s - A< >h , At i v i d id« s •!•> 

Nível Médio - ANM c At i v i d a d e s dc Nível Sup' i n.i - ANS, i n 

t e g r a n t e s do Quadro I - PODER EXECUTIVO, passam a t e r as mes

mas c l a s s e s , níveis o referências e s t a b e l e c i d n * pnta os r< -

f e r i d o s Grupos Ocupaciona i s das A u t a r q u i a s Fsl n d u a i s 

A r t . 13 - Para e f e i t o do cálculo da qt i t i tuação a 

que se r e f e r e o a r t . l o da L e i no 11.713, de M d. j u l h o de 

1990, o v a l o r da refeiência i n i c i a l dos cargos ou funções 

i n t e g r a n t e s do Grupo Ocupacional A t i v i d a d e s do nível Supe

r i o r - ANS do Quadro de Pessoal da e x t i n t a Hindnão de Saá

de do Estado do Ceara - FUSI-C, será acrosí id o do p o r c e n t u a i 

dc 20 % ( v i n t e por ce n t o ) 

A r t 14 - Fic a tovogado o a r t 10 d i I . i no 11.720, 

de 28 de agosto de 1990 

Ar t . IS - Aos s e r v i d o r e s e s t a d u a i s da A d m i n i s t taçao 

D i r e t a , Autárquica e f u n d a c i o n a l , quando no e fc L i v o exercí

c i o de suas funções em e n t i d a d e s , órgãos ou unidades que não 

o p e r a c i o n a l i z e m o Sistema Onico de Saúde - Silf*>, ocupantes 

dos cargos ou funções dc Administração H o s p i l a l a i , Biólogo, 

D e n t i s t a E f n e r m e l r o , Farmacêutico Bioquímico, F i s i o t e r a p e u 

t a , Fonoaudiólogo, Medico, N u t r i c i o n i s t a , Psicólogo e Tera

peuta Ocupacional, estende-se os benefícios p i e v i s t o s no 

a r t . 10 da L e i no 11.713, de 24 de j u l h o de 1990 combinado 

com o a r t . 13 desta l e i . 

S l o - A vantagem a quo se r e f e r e o ' i ,i|'Ut' dr st e 

a r t i g o é de v u l n nos ocupantes de cargos ou funções de ASBÍB-

t e n t e So 1,1 I s i c o . Médico Veterinário ou Químico, quando 

no e f e t i . yoioício de a t i v i d a d e d i r e t a m e n t e Ligada ã sau

de humana 

S /o - Pica assegurado aos s e r v i d o r e s que ocupam 

cargos e excic<m funções não nominadas neste a r t i g o o bene

f i c i o atribuído p e l o a r t . 1» da L e i no 11.713, de 24 de Ju

l h o dc 1990, d e d e que na da t a da publicação des t a l e i , es

t e ] am pc rooi JI t i d " o • c f e r i d o benc f I c l o . 

A r l 16 - 6 concedido, um abono c o r r e s p o n d e n t e a 

50 % ( c i n q u e n t a por c e n t o ) , sobre o salário básico, aos ocu

pantes de cargos ou funções de M o t o r i s t a P o l i c i a l , Agence ue 

P o l i c i a , I n v e s t i g a d o r de Polícia, Escrivão de P o l i c i a e Co

missário de P o l i c i a , i n t e g r a n t e s do Grupo Ocupacional Segu

rança Públ u a - (,SP, Quadro I do PODER EXECUTIVO, a p a r t i r 

de l o de março dc 1992. 

A i i l f - As despesas d e c o r r e n t e s d e s t a l e i c o r r e 

rão por coni .i dat. dotações orçamentárias próprias de cada 

õrgão ou ent idade, que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n t e s . 

A i i IB - Esta l e i entrará em v i g o r na d a t a de sua 

publicação, iuvogadas as disposições em contrário, salvo quan

t o aos e f e i l o s 1 i n a n c e i r o s , que se produzirão nas datas f i 

xadas nos An':xor , p a r t e s i n t e g r a n t e s d e s t a 1 c i 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t a l e 

za, aos 27 do f o v e r e i r o de 1992. 

I.0CIO GONÇALO DE ALCANTARA 

João de C a s t r o S i l v a 

Manoel Beserra Veras 

A r t u r S i l v a F i l h o 

Maria L u i z a Barbosa Chaves 

(.arlos Mauro Benevides F i l h o 
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José Leônidas de Menezes Cribim.. 

Hypérides Pereira de Macedo 

Fernando Luiz Ximenes Roch, 

Francisco Carlos Araujo Cnsó-ii .,„•., 

Antônio Enock de Vasconcelos 

Anamana Cavalcante e SUvu 

Antônio Balhmann Cardoso Nunes F,lho 

Francisco Augusto Pontes 

Harfisa Maria de Aguiar F e r r a i . , 

Adolfo de Marinho Pontos 

SB 

ANEXO J A UUk SE REFERE O ART l o IJA L F I NO 11 9 1 7 , DE 27 DB 
FEVEREIRO DE 1 9 9 2 . 
TABELA DE VENCIMENTOS E/OU SALARIOS PARA OS CARGOS DE CAR
REIRA , FUNÇÕES E EMPREGOS, SEGUNDO OS GRUPOS OCUPACIONAIS, 
N Í V E I S . CARGOS E CLASSES DO PODER EXECUTIVO - QUADRO I , E 
DAS AIÍ I AUOU IAS FS TAD U A I S 

CARGOS DE CARREIRA, FUNÇOES E EMPREGOS 

GRUPOS OCUPACIONAIS (A PARTIR DE 1O/02/92) 

NV AIA AOF ANU AIC (.SP ANS 

l 7(1 J n í . 0 0 70 367.00 70 .367 ,00 70 367,00 74 877.00 138 185.00 
2 /(> 167.00 70.367.00 70 367,00 70 36 7,00 74 877.00 145 092,00 
3 70 367,00 70 367,00 70 .367 ,00 70 367,00 74 877.00 152 346.00 
6 /O J67.00 70.367,00 70 367,00 70 367,00 74 877.00 159.965,00 
5 70 367,00 70.367,00 70 367,00 70 367,00 74 877,00 167 961.00 
6 70 367,00 70.367.00 70.367,00 73 139,00 74 877,00 176 361,00 
7 ÍO 367,00 70.367,00 70 .367 ,00 76 797.00 74 677,00 1B5 177.00 
8 ÍO 367,00 70.367.00 70 .367 ,00 60 634,00 74 877,00 194 436,00 
9 K' 367,00 70.367.00 70.367,00 84 668.00 74 877.00 204 158.00 

10 7u J67,00 70.367,00 70 .367 ,00 88 904,00 74.877.00 214 362,00 
11 70 367,00 70.367,00 73 .139 ,00 93 348,00 74 877,00 225 084,00 
12 70 367.00 70 367,00 76 797.00 98 012,00 74.877.00 236 336.00 
13 70 367.00 70.367,00 80 .634 .00 102 911.00 77 828,00 248 154,00 
14 711 367.00 70.367.00 84 668,00 108 059.00 81 720,00 260 564.00 
15 70 367.00 70.367,00 88 .904 ,00 113 465.00 147 042.00 273 568.00 
16 70 367.00 70 367,00 93-348.00 J19 135,00 162 111,00 287 268,00 
17 70 367.00 70.367,00 98 .012 .00 125 090,00 187 667.00 301.634,00 
16 70 367.00 70.367.00 102.911.00 131 345.00 239 513.00 316 715.00 
19 711 167.00 73.139.00 108 059,00 137 913,00 291 126.00 332 552.00 
20 70 367,00 76.797.00 113 465.00 144 809,00 349 179.00 
21 70 367.00 80 .634 ,00 119.135.00 366 638.00 
22 73 (39 ,00 84 .668 ,00 125.090.00 384 966.00 
23 76 797.00 88 .904 ,00 131.345,00 404 219,00 
24 80 634,00 93 .348 ,00 137 913.00 424 430,00 
25 84 668,00 98 .012 ,00 144 809,00 445 650,00 
26 88 904.00 
27 93 348.00 
28 98 012,00 
29 10 > 911.00 
30 10» 0S9.00 

TETO REMUNERATÓRIO = 2 8 0 8 . 0 0 0 , 0 0 
SAI AJl I O F A M Í L I A = 7 4 9 , 0 0 
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ANEXO I I A QUE SE REFERE O ART 1* DA LEI NO 11 "17, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL TAF NM h tO, 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZADO 

NlVEL 
VENCIMENTOS 

ÍA PARTIR DE IO/ | 2,'92| 

1 7 0 . 3 6 7 , O D 

2 7 7 . 4 0 3 , 0 0 

3 8 5 . 1 4 3 , 0 0 

4 9 3 . 6 5 7 , 0 0 

5 1 0 3 . 0 2 3 , 0 0 

6 113 3 2 5 , 0 0 

7 1 3 8 . 1 8 9 , 0 0 

8 1 4 5 . 0 9 8 , 0 0 

9 152 3 5 4 , 0 0 

10 159 9 / 1 , 0 0 

11 1 6 7 . 9 6 9 , 0 0 

12 1 7 6 . 3 6 7 , 0 0 

13 185 1B(>,0(1 

14 1 9 4 . 4 4 5 , 0 0 

15 2 0 4 . 1 6 8 , 0 0 

16 2 1 4 . 3 7 7 , 0 0 

17 2 2 5 . 0 9 6 , 0 0 

18 2 3 6 . 3 5 1 , 0 0 

19 2 4 8 . 1 6 8 , 0 0 

20 260 5 7 6 , 0 0 

21 273 6 0 5 , 0 0 

ANEXO I I I A MME SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11.917, DE 27 
DE FEVERE 1 1992. 
TABELA DL I MENTOS DOS PROCURADORES DO ESTADO, DOS DEFEN
SORES POBI H i " , F DOS DELEGADOS DE POLÍCIA/30 HORAS 

Em Cr* 

( ARCO VENCIMENTO VANTAGENS 
(A PARTIR DE 10/02/92) <%> 

PROCURADOR DO YSTADO-10CATOGORIA 4 8 6 . 3 7 7 , 0 0 

PROCUR ADOI' Hu F S TADO- 2* CATB03RIA 4 3 7 . 7 5 3 , 0 0 

PROCURADOR IM» I-STADO-3« CATEGORIA 3 9 3 . 9 6 3 , 0 0 

222,00 

222,00 

222,00 

DEFENSOR l'ÚHI K O-CLASSE D 3 9 3 . 9 6 3 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DEFENSOR POBI.ICO-CLASSE C 3 5 4 . 5 2 7 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DEFENSOR POBL.ICO-CLASSE B 3 1 9 . 0 0 1 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DEFENSOR TOm I L O - C L A S S E A 287 . 0 9 7 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DELEGADO Dl- IDI T( I A - E S P E C I A L I ZADO 3 9 3 . 9 6 3 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DE LEGA 110 i i i 1111 i c i A - O C L A S S E 354 . 5 2 7 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DELEGADO DE P O I 1 C I A - 3 » CLASSE 3 1 9 . 0 0 1 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DELEGADO DE r n L l C I A - 2 0 CLASSE 2 8 7 , 0 9 4 , 0 0 1 6 6 , 0 0 

DELEGADO HF- 1 ,11 T C I A - 1 0 CLASSE 2 5 8 . 3 8 7 , 0 0 1 6 6 , 0 0 
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AHEXO IV A QUE SE REFERE O ART 10 DA LEI Nv I I *> l /, 1)1 
DE FEVEREIRO DE 1992. 

)LlCIA MILITAR 
)LDO, SEGUNDO O POSTO E ESCALONAMENTO VERIlíAl 

27 

Em Cr» 

ESCALONAMENTO SOLDO VANTAGENS 
VERTICAL (A PARTIR DE I v/n//'«2l (?) 

CORONEL 100 119.633,OU 235,00 

TENENTE CORONEL 90 107.673,00 225,00 

MAJOR BS 101.691,00 225,00 

CAPITÃO 80 95.714,00 277,00 

IO TENENTE 75 89.732,00 277,00 

20 TENENTE 70 83.747,00 260,00 

ASPIRANTE A OFICIAL 60 71.783,00 240,00 

SUBTENENTE 55 65.790,00 277,00 

10 SARGENTO 50 59.817,00 277,00 

2o SARGENTO 45 53.837,00 247,00 

30 SARGENTO 40 47.861,00 230,00 

CABO 32 38.288,00 242,00 

SOLDADO PRONTO 28 33.500,00 215,00 

ALUNO CTO-30 ANO 30 35.886,00 182,00 
ALUNO CTO-lO e 20 ANOS 20 23 922,00 182,00 

ALUNO CFS 20 23.922,00 182,00 

SOLDADO RECRUTA 20 23.922,On 182,00 

ANEXO V A QUK h>E REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11.917, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 1992. 
VENCIMENTO SECUNDO OS CARGOS DO PESSOAL DAS EXTINTAS GUARDA 
CIVI L DE FORTALEZA, GUARDA ESTADUAL DO TRANSITO E EX-POLlCIA 
RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DAER 

Em Cr* 

CAltHO 
VENCIMENTO 

IA PARTIR DE 10/02/92» 

INSPETOR CHEFF 119. 633,00 

INSPETOR CIlEf-E DENTISTA 1 19. 633,00 

INSPETOR CHEFE, MÉDICO 119. 633,00 

INSPETOR SURCIlhFE 107 673,00 

INSPETOR IH l l l VI sAo 101 . 691,00 

INSPETOR DE fab<,RO 95. 714,00 

INSPETOR DF 19 CLASSE 89 732,00 

INSPETOR DF 2a CLASSE 83. 747,00 

INSPETOR DF 30 CLASSE 71 . 783,00 

SUBINSPETOR DE 10 CLASSE 59. 817,00 

SUBINSPETOR DE 2 0 CLASSE 53. 837,00 

SUBINSPETOR R-4 53. 837,00 

SUBINSPETOR Dh 34 CLASSE 47. 861,00 
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ANEXO VI A OUE SE REFERE O ART. IO DA LEI NO 11.917. DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABÍLA DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO SU-

ltf>SpERIOR - MAG, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA -
{JcVNECE 

Em C r l 

RGO 
VOCIHQnO POR REGIME DE THAllAUO SEMANAL 

NtVEL 12 Horas 20 Horas 40 Horas 

(A PARTIR DE 1 u / 0 2 / 9 2 ) 

PUOUSSOR AUXILIAR MAG- 1 105 . 7 6 4 , 0 0 2 1 1 5 3 2 , 0 0 4 2 3 . 0 6 3 , 0 0 

MAG-2 1 1 1 0 5 4 , 0 0 222 1 0 8 , 0 0 4 4 3 . 7 9 5 , 0 0 

MAG-3 116 6 0 7 , 0 0 2 3 3 2 1 1 , 0 0 4 6 6 . 4 2 8 , 0 0 

MAG-4 122 4 3 8 , 0 0 244 8 7 4 , 0 0 4 8 9 . 7 4 9 , 0 0 

PHCircsSOR ASSISTOTTE M A G - 1 133 4 5 5 , 0 0 266 9 1 2 , 0 0 5 3 3 . 8 2 6 , 0 0 

H A G - 2 140 1 3 2 , 0 0 2 8 0 2 5 7 , 0 0 5 6 0 . 5 1 7 , 0 0 

MAG-3 147 1 3 5 , 0 0 2 9 4 . 2 7 2 , 0 0 5 8 8 . 5 4 3 , 0 0 

MAG-4 1 5 4 . 4 9 1 , 0 0 3 0 8 . 9 8 5 , 0 0 6 1 7 . 9 6 9 , 0 0 

PHOtKSSOR ADOUWTO MAG-1 1 6 9 . 3 9 6 , 0 0 3 3 6 . 7 9 2 , 0 0 6 7 3 . 5 8 7 , 0 0 

MAG-2 1 7 6 8 1 7 , 0 0 353 6 3 3 , 0 0 7 0 7 . 2 6 5 , 0 0 

MAG-3 1 0 5 . 6 5 5 , 0 0 3 7 1 . 3 1 3 , 0 0 7 4 2 . 6 2 9 , 0 0 

MAG-4 1 9 4 . 9 4 0 , 0 0 3 8 9 . 8 6 2 , 0 0 7 7 9 . 7 5 9 , 0 0 

PSDFESSQR TITULAR. 2 4 5 . 9 7 6 , 0 0 4 9 1 . 9 5 5 , 0 0 9 8 3 . 9 0 7 , 0 0 

63 

ANEXO VI 1 A uUE SE REFERE O ART. IO DA l.EI NO 11 917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DF VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE MA
GISTÉRIO MIPFRIOR - AMS, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO VALE DO 
ACARAÚ - iIVA P DA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA 

Em Cr? 

CARGO NlVEL 
vadMano POR REGIME DE TOABAIÍO SEMANAL 

12 Horas 20 Horas 40 Horas 

(A PARTIR DE 10/02/92) 

PROFESSO» NIXU AR AHS-1 105 .764 ,00 211 .532 ,00 

AMS-2 111 054 ,00 222 .108 ,00 

AMS-3 116 .607 ,00 233 .211 ,00 

PIOFESSMH ASS fTlOTTE AMS-4 133 .455 ,00 2 6 6 . 9 1 2 , 0 0 533 .826 ,00 

AMS-5 140 .132 ,00 280 .257 ,00 560 .517 ,00 

AMS-6 147 .135 ,00 294 .272 ,00 588 .543 ,00 

PICFESSrw AlvimnO AMS-7 168 .396 ,00 336 .792 ,00 673 .587 ,00 

AMS-8 176 .817 ,00 353 .633 ,00 707 .265 ,00 

AMS-9 185 .655 ,00 371 .313 ,00 742 .629 ,00 

PFOFESSnp m u i AR AMS-10 212 .484 ,00 

AMS-11 223 .110 ,00 

AMS-l2 2 4 5 . 9 7 6 , 0 0 

4 2 4 . 9 6 8 , 0 0 

4 4 6 . 2 1 7 , 0 0 

4 9 1 . 9 5 5 , 0 0 

809 .465 ,00 

843 938,00 

983 .907 ,00 

63 
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ANEXO V I I I A QUE SE REFERE O ART lo DA LEI Nr-> I I 9 17, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
COMISSÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - < i I*A - iu ns 
TABELA DE SALÁRIOS 

A PARTIU Dh 19/02/921 

I 
Z 
I 
I 
I 
Ií 
I t 
I I 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
1X1 
1X1 
1X1 
1X1 
« 1 
m 
i u 
m 
XII 
i u 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
IV 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 

LETRA VENCIHEHTO NlVEL LETRA VENCIMENTO 

A Hé.Séi.oo ADM X I I A 130.289,00 
B 183.435,00 ADM I I I B 143.318,00 
C 190.493,00 ADM I I I C 157.649,00 
0 197.547,00 ADM I I I D 1 73.412,00 
E 204.603,00 ADM I I I E 190 755,00 
F 211.656,00 ADM I I A 93.492,00 
G 218.714,00 ADM I I B 102.840,00 
H 225.768,00 ADM I I C 113 126,00 
I 232.823,00 ADM I I D 124.439,00 
J 239.883,00 ADM I I E 1 36.883,00 
A 246.938,00 ADM I A 70 907,00 
B 253.989,00 ADM I B 77 997,00 

85.796,00 C 261.044,00 ADM I C 
77 997,00 
85.796,00 

D 268.103,00 ADM I D 94.379,00 
E 275.159,00 ADM I E 103.814,00 
F 282.209,00 ALM A 70.367,00 
G 289.265,00 ALM B 70.367,00 
H 296.324,00 ALM C 72.027,00 
I 303.378,00 ALM D 79.230,00 
J 310.434,00 ALM E 87 153,00 
A 317.492,00 DAT A 70.367,00 
B 324.545,00 DAT B 70.367,00 
C 331.599,00 DAT C 70.367,00 
0 338.654,00 DAT D 73.179,00 
E 345.711,00 DAT E 80.499,00 
F 352.767,00 MOT A 70.367,00 
G 359.820,00 MOT B 70.367,00 
H 366.878,00 MOT C 70.367,00 
I 373.932,00 MOT D 70 367,00 
J 380.967,00 MOT E 70.367,00 
A 389.040,00 TEL A 70.367,00 
B 395.097,00 TEL B 70 367,00 
C 402.153,00 TEL C 70.367,00 
D 409.208,00 TEL D 70.367,00 
E 416.265,00 TEL E 70.367,00 
F 423.318,00 AUX SER A 70.367,00 
G 430.373,00 AUX SER B 70 367,00 
H 437.429,00 

444.466,00 
AUX SER C 70 367,00 

I 
437.429,00 
444.466,00 AUX SER D 70.367,00 

J 451.541,00 AUX SER E 70.367,00 
A 458.594,00 VIGIA A 70.367,00 
B 465.648,00 VIGIA B 70.367,00 
C 472.706,00 VIGIA C 70.367,00 
D 479.762,00 VIGIA D 70.367,00 
E 486.813,00 VIGIA E 70.367,00 
F 493.871,00 

70.367,00 

G 500.927,00 
H 507.981,00 
I 515.034,00 
J 522.092,00 

ANEXO IX A " ̂  '.E REFERE O ART. 10 DA 
DE FEVEREI '992 
FUNDAÇÃO l TENCIA DESPORTIVA DO 
TABELA DE 1 >S - 30 Hs. SEMANAIS 

LEI NO 11.917, DE 27 

ESTADO DO CEARA-FADEC 

A PARTIR DE 10/02/92 

NlVEL ANS ANM AOF ATA 

1 127 238,00 70. 367,00 70. 367,00 70. 367,00 

2 1 37 345,00 70. 367,00 70. 367,00 70. 367,00 

3 1 55 519,00 70. 367,00 70. 367,00 70. 367,00 

4 1 59. 554,00 70. 367,00 70. 367,00 70. 367,00 

5 1 65. 609,00 79. 782,00 70 367,00 70. 367,00 

6 171. 669,00 85. 844,00 70. 367,00 70. 367,00 

7 177 726,00 93. 909,00 70. 367,00 70. 367,00 

8 183. 786,00 104 . 016,00 70. 367,00 70. 367,00 

9 191 868,00 114 . 108,00 73 724,00 70. 367,00 

10 1 97 924,00 117. 146,00 75. 737,00 70 367,00 

11 20J 985,00 121. 179,00 79. 782,00 70. 367,00 

12 2 10 044,00 125. 228,00 83. 817,00 70. 367,00 

13 220 122,00 126. 042,00 85. 844,00 70. 367,00 

14 226 206,00 133. 293,00 89. 877,00 70. 367,00 

15 232 266,00 137. 345,00 93. 909,00 70. 367,00 

16 143 402,00 95. 936,00 70. 367,00 

17 147 437,00 99 969,00 70 367,00 

18 154 481,00 

19 155 519,00 

20 163 601,00 

ASSISIBflE 114 108,00 
ESPECIAL 

6* 66 

Ji». 



ANEXO X A QUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11 917, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 1992 

FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DO CEARA - FEBEMCE 

TABELA DE SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS 

FEREN. 

4 
5 
6 
7 
S 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

NlVEL SUPERIOR 

160 
170 
181 
191 
203 
216 
230 
244 
260 
275 
292. 
309. 
328. 
348. 
369. 
392. 
415. 
441. 
467. 
496. 
526. 
559. 
593. 
629. 
668. 

.721,00 

.603,00 

.016,00 

.913,00 

.966,00 

.735,00 

.472,00 

.922,00 

.297,00 

.907,00 

.430,00 

.875,00 

.691,00 

.423,00 

.536,00 

.016,00 

.676,00 
128,00 
984,00 
448,00 
959,00 
088,00 
283,00 
531,00 
073,00 

A PARTIR DE 10/02/92 

MANUAIS, ESCRITÓRIO 
E TEC. NlVEL MÉDIO 

70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
70.367,00 
73.836,00 
78.830,00 
84.149,00 
69.649,00 
95.973,00 

102.513,00 
109.589,00 
117.068,00 
125.097,00 
130.371,00 
139.610,00 
150.156,00 
160.068,00 
171.312,00 
183.381,00 
196.334,00 
210.231,00 
225.003,00 
240.990,00 
257.943,00 
275.346,00 
293.937,00 
311.553,00 
332.498,00 
354.908,00 
378.864,00 
404.544,00 
431.994,00 

ANEXO XI A QUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11.917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA - FUNCEME 
TABELA DF SALÁRIOS - 40 Hs SEMANAIS - A PARTIR DE 10/02/92 

REFER. 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 

ANS 

—rrr: 
334. 
351. 
368. 
387. 
406. 
426. 
448. 
470. 
494 . 
518. 
544. 
571. 
600. 
630. 
662. 
695. 
730. 
766. 
805. 
845. 
887. 
931. 
978. 

1 027. 
1.079. 
1. 133 

162,ÒO 
389,00 
200,00 
609,00 
219,00 
430,00 
842,00 
454,00 
667,00 
082,00 
694,00 
509,00 
524,00 
341,00 
356,00 
175,00 
196,00 
013,00 
635,00 
056,00 
280,00 
307,00 
733,00 
558,00 
782,00 
412,00 
442,00 

ADO 

ttt. 307,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .367 ,00 
70 .839 ,00 
7 4 . 4 4 1 , 0 0 
7 8 . 0 4 7 , 0 0 
8 2 . 2 4 7 , 0 0 
8 6 . 4 5 1 , 0 0 
90 .651 ,00 
95 .456 ,00 

100 .257 ,00 
105 .062 ,00 
110 .465 ,00 
115 .868 ,00 
121 .869 ,00 
127 .874 ,00 
134 .475 ,00 
141 .078 ,00 
148 .286 ,00 
155 .489 ,00 
163 .292 ,00 
171 .698 ,00 
180 .104 ,00 
188 .990 ,00 
198 .713 ,00 
208 .917 ,00 
219 .125 ,00 
229 .931 ,00 
241 .338 ,00 
253 .346 ,00 
265 .953 ,00 
279 .158 ,00 
292 .965 ,00 
307 .376 ,00 
322 .986 ,00 
339 .192 ,00 
356 .003 ,00 
374 .015 ,00 
392.622,00 
412 .434 ,00 
445 .700 ,00 
454 .457 ,00 
477 .272 ,00 
501 .284 ,00 
526 .500 ,00 
552 .914 ,00 

67 



LEI ^ 1^917. DE 27 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ 

REF 

* . 
Z 

. 
a U. S>& ^ 

8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
l f i 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
2B 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 

ANS 

176 
1S5 
194 
203 
214 
224 
236 
247 
260 
273 
287 
301 
316 
332. 
348. 
366. 
384. 
403. 
424. 
445. 
467. 
490. 
515. 
541. 
568. 

.210,00 

.022,00 
271,00 
.985,00 
• 185,00 
.892,00 
.139,00 
.944,00 
.342,00 
-357,00 
.025,00 
.379,00 
•448,00 
268,00 
.881,00 
327,00 
642,00 
875,00 
067,00 
274,00 
535,00 
911,00 
457,00 
230,00 
293,00 

ADO 

70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
71 
75. 
79. 
83 
87. 
91. 
96. 

JOl. 
106. 
111. 
116. 
122. 
128. 
135. 
142. 
149. 
156. 
164. 
172. 
181. 
190. 
200. 
210. 
220. 
2 3 1 . 
243. 
255. 
268. 
278. 
295, 
310. 
325. 
342. 
359. 
377 

367,00 
.367,00 
- 367,00 
.367,00 
.367,00 
.367,00 
.367,00 
367,00 
36 7,00 
367,00 
829,00 
.419,00 
. 191,00 
147,00 
.306,00 
.67 3,00 
.257,00 
067,00 
122,00 
426,00 
997,00 
847,00 
990,00 
440,00 
211,00 
322,00 
788,00 
627,00 
859,00 
502,00 
580,00 
105,00 
11],00 
617,00 
648,00 
230,00 
393,00 
161,00 
802,00 
650,00 
430,00 
950,00 
249,00 
361,00 
330,00 

ANEXO X l l l A QUE SE REFEFE O ART. 10 OA LEI NO 11 917, OE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO OA AÇAO SOCIAL- FAS (Extinta FUNSESCE» 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS - A PARTIR DE 10/02/92 

REFER. NlVEL SUPERIOR MANUAIS, ESCRITÓRIO 
E TEC. NlVEL MÉDIO 

) 160.707,00 70.367,00 
2 171.555,00 70.367,00 
3 182.954,00 70.367,00 
4 194.909,00 70.367,00 
5 207.687,00 70.367,00 
6 220.628,00 70.367,00 
7 235.362,00 70.367,00 
0 250.937,00 70.367,00 
9 267.210,00 70.367,00 
10 284.436,00 70.367,00 
11 302.429,00 70.367,00 
12 329.355,00 70.367,00 
13 342.141,00 70.367,00 
14 364.145,00 71.801,00 
15 387.713,00 76.355,00 
16 412.589,00 61.212,00 
17 439.071,00 86.375,00 
18 467.411,00 91.896,00 
19 497.580,00 97.799,00 
20 529.872,00 104.048,00 
21 564.354,00 110.750,00 
22 600.866,00 117.870,00 
23 125.475,00 
24 130.055,00 
25 138.207,00 
26 146.880,00 
27 156.146,00 
28 166.010,00 
29 176.535,00 
30 187.755,00 
31 199.679,00 
32 211.523,00 
33 225.071,00 
34 239.621,00 
35 255.132,00 
36 271.103,00 
37 287.946,00 
38 305.915,00 
39 325.088,00 
40 345.572,00 
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1^917, OE 27 D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 
A PARTIR OE 

REFEA. NlVEL SUPERIOR 
Proporcional 30 He 

.726,00 

.541,00 

.890,00 

.798,00 

.263,00 

.372,00 

.872,00 
-977,00 
.727,00 
.401,00 
.011,00 
•439,00 
634,00 
629,00 
397,00 
214,00 
101,00 
021,00 
989,00 
999,00 
297,00 
979,00 
926,00 
199,00 
007,00 
179,00 

120 
127 
134 
141 
149 
157 
165 
174 
183 
194 
204 
215 
226 
238 
251 

264, 
279, 
294 . 
309 . 
326 . 
343 . 
362 . 
3 8 1 . 
402 . 
423 . 
446 . 

- 5 4 5 , 0 0 
155 ,00 

. 1 6 9 , 0 0 
- 5 9 9 , 0 0 
- 4 4 7 , 0 0 
. 0 2 8 , 0 0 
. 6 5 6 , 0 0 
. 7 3 2 , 0 0 
. 5 4 5 , 0 0 
. 5 5 3 , 0 0 
. 7 5 8 , 0 0 
- 5 8 0 , 0 0 
- 9 7 6 , 0 0 
. 9 7 0 , 0 0 
•546 ,00 
. 9 0 9 , 0 0 
075 ,00 
017 ,00 
744 ,00 
252 ,00 
722 ,00 
235 ,00 
696 ,00 
150 ,00 
753 ,00 
385 ,00 

AUX. ART OFÍCIOS E NV. MÉDIO 
P r o p o r c i o n a l 30 Hs 

70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70. 
73. 
77. 
8 1 . 
8 6 . 
9 0 . 
95 . 

100 . 
105 . 
113. 
117. 
123. 
127. 
134 . 
140. 
148 
155. 
164 . 
172. 
1 8 1 . 
190 . 
200 . 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 367, 00 
. 367 ,00 
. 3 6 7 , 0 0 
. 367 ,00 
. 634 ,00 
. 5 2 6 , 0 0 
. 6 4 1 , 0 0 
. 0 0 0 , 0 0 
. 5 7 6 , 0 0 
. 4 1 8 , 0 0 
•529 ,00 
. 9 2 3 , 0 0 
, 486 ,00 
602 ,00 
944 ,00 
488 ,00 
058 ,00 
877 ,00 
094 ,00 
702 ,00 
322 ,00 
418 ,00 
167 ,00 
593 ,00 
681 ,00 

70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70, 
70. 
70. 
70 . 
70 . 
7 0 . 
7 1 . 
75 . 
79 . 
85 . 
88 . 
9 2 . 
95 . 

100. 
105. 
1 1 1 . 
116. 
123. 
129 . 
135. 
142 . 
150. 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 

. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
- 367 ,00 
. 3 6 7 , 0 0 
. 3 6 7 , 0 0 
. 5 6 4 , 0 0 
. 3 9 8 , 0 0 
443,00 
115,00 
200 ,00 
957 ,00 
618 ,00 
545 ,00 
659 ,00 
071 ,00 
775 ,00 
243 ,00 
314 ,00 
875 ,00 
946 ,00 
512 ,00 

70 

L 

ANEXO XV A Qllfc 4E REK EXE O ART. IO DA LEI NQ 11 .917 , DE 27 
DE FEVEREIRO DL 1992 
FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARA - FUNTELC 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS - A PARTIR DE 19/12 /92 

NlVEL 
ANS, ATR-NS, 

ATJ-NS 
ANM, ATR-NM, 

ATJ-NM ATR-AOF ATA, ATR-ATA 

1 162 230,00 70 367,00 70. 367,00 70.367,00 

2 170 715,00 70 367,00 70. 367,00 70.367,00 

3 182 517,00 71 396,00 70. 367,00 70.367,00 

4 193 664,00 75. 489,00 70. 367,00 70.367,00 

5 205 503,00 79. 844 ,00 70. 367,00 70,367,00 

6 218 000,00 84. 437,00 70. 367,00 70.367,00 

7 230 696,00 89. 343,00 70. 367,00 70.367,00 

8 243 .887,00 94. 508,00 70. 367,00 70.367,00 

9 258 060,00 99. 989,00 70. 367,00 70.367,00 

10 272 .522,00 105. 798,00 70. 367,00 70.367,00 

11 287 549,00 111 . 987,00 70. 367,00 70.367,00 

12 303 491 ,00 118. 508,00 70 367,00 70.367,00 

13 320 355,00 122. 417,00 70. 367,00 70.367,00 

14 338 444,00 129. 783,00 70. 367,00 70.367,00 

15 357 44;,00 137. 558,00 7 1 . 804,00 70.367,00 

16 377 684,00 145. 811,00 75. 921,00 70.367,00 

17 399 .143,00 154. 553,00 90. 286,00 72.023,00 

18 421 .832,00 163. 821,00 84. 951,00 76.638,00 

19 446 .049,00 179. 103,00 89. 849 ,00 81.063,00 

20 471 .497,00 184. 071,00 94. 949,00 85.764,00 

21 195. 1 16,00 101. 109,00 90.693,00 

22 206 816,00 106 446,00 95.973,00 

23 219. 225,00 112 634,00 101.544,00 

24 231 854,00 116 202,00 105.033,00 

25 245 118,00 123 168,00 113.711,00 

26 117.351,00 

27 124.385,00 

28 131.819,00 

29 139.929,00 

30 148.043,00 

EM TELED. 

n 



10 DA LEJ Nv 11,918, DE 27 AHEXO XVI A QUE SE REFERE O ART 
DE FEVEREIRO DE 1992 

s^-sar *™° "o - T̂ ir.ir:;.,,,, 
REFER NlVEL 

SUPERIOR 
NlVEL 
MÉDIO 

AUXILIARES 
DE SAODE 

ARTES E 
OFÍCIOS 

PRDF1SSICNWS 
EUMÉMTARES 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

200.650,00 

219.062,00 

230.034,00 

241.536,00 

253.613,00 

266.293,00 

78,264,00 

82.176,00 

86 288,00 

90.600,00 

95.133,00 

99.888,00 

279.608,00 104.882,00 

293,587,00 110.127,00 

70.367,00 

72.240,00 

75 654,00 

79.647,00 

83 627,00 

87.612,00 

92.201,00 

96 813,00 

70 367,0(1 

72 240,00 

75.854,00 

79 647,00 

83 627,00 

87 812,00 

92.201,00 

96.813,00 

308.268,00 115.634,00 101.652,00 101.652,00 

323.682,00 121.416,00 106.734,00 106.734,00 

339.864,00 127.484,00 112.070,00 112.070,00 

356.859,00 133.860,00 117.674,00 117.674,00 

140.552,00 123.557,00 123.557,0(1 

147.579,00 129.735,00 129.735,00 

154 959,00 136.221,00 136.221,00 

162.707,00 143 033,00 

170.841,00 150.183,00 

179.385,00 157.695,00 

188.352,00 165.579,00 

197.771,00 173.858,00 

207.659,00 182 550,00 

218.042,00 191.676,00 

228.944,00 

70.367,00 

70 367,00 

70 367,00 

72.828,00 

76 469,00 

80.295,00 

84.SJI,00 

88.523,00 

92.949,00 

97.596,00 

102.476,00 

I07.603,00 

l l2.980,00 

I I 8 629,00 

124 560,00 

I3 0 7 88,00 

ANEXO XVU A QUE SE REFERE O ART. IO DA LEI NO 11 917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DO CEARA-IPLANCE 
TABELA DF SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS A PARTIR DE 1O/02/92 

REF. 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

e 
9 
10 
11 
12 

.d' 

<r 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

ANS 

231.047,00 
242.597,00 
254.726,00 
267.465,00 
280.838,00 
294.878,00 
309-627,00 
325.106,00 
341.361,00 
358.430,00 
376.349,00 
395.165,00 
414 923,00 
435.668,00 
457.454,00 
480.326,00 
504.342,00 
529.560,00 
556.035,00 
583.839,00 
613.034,00 
643.685,00 
6^5.864,00 
709.661,00 
745 145,00 

REF. 

1 
2 
3 
4 
S 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

ADO 

73.178,00 
77.466,00 
81.341,00 
85.410,00 
89.678,00 
94 167,00 
98 874,00 

103.821,00 
109.007,00 
114.461,00 
120 180,00 
126.185,00 
132.499,00 
139.121,00 
146 079,00 
153.380,00 
161.051,00 
169.106,00 
177.552,00 
186.4 35,00 
195 759,00 
205.545,00 
215 820,00 
226.611,00 
237 945,00 
249.842,00 
262.332,00 
275.451,00 
289.224,00 
303.686.00 
318.866,00 
334.812,00 
351.552,00 

7* 

X 



ANEXO XV I I I A QUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11 917, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO NÕCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - NUTEC 
TABELA DE SALÁRIOS - 40 Hs SEMANAIS ' PARUR DE 10/02/92 

viéT? 

'5 z 
: 

'«oa**, 

N l V E L S A L A R I O N Í V E L S A L Á R I O 

1 70 3 6 7 , 0 0 28 239 2 5 6 , 0 0 

^ 
70 3 6 7 , 0 0 29 254 6 2 7 , 0 0 

% \ 7 0 . 3 6 7 , 0 0 30 270 4 8 8 , 0 0 

Ífr*l 7 0 . 3 6 7 , 0 0 31 287 1 8 6 , 0 0 

W 7 0 . 3 6 7 , 0 0 32 304 9 9 4 , 0 0 

^ 7 0 . 3 6 7 , 0 0 33 323 7 5 7 , 0 0 

7 70 3 6 7 , 0 0 34 344 2 8 6 , 0 0 

8 7 0 . 3 6 7 , 0 0 35 3 6 5 . 9 4 2 , 0 0 

9 7 0 . 3 6 7 , 0 0 36 389 0 5 4 , 0 0 

10 7 4 . 4 1 5 , 0 0 37 413 7 2 0 , 0 0 

11 7 9 . 4 2 5 , 0 0 38 440 . 0 3 7 , 0 0 

12 8 4 . 7 6 2 , 0 0 39 4 6 8 1 3 5 , 0 0 

13 9 0 . 4 6 2 , 0 0 40 4*18 1 1 6 , 0 0 

14 9 6 . 5 5 1 , 0 0 41 5 30 1 1 1 , 0 0 

15 103 0 4 4 , 0 0 42 5 6 4 . 2 6 7 , 0 0 

16 109 9 7 1 , 0 0 43 6O0 7 1 3 , 0 0 

17 1 1 7 . 3 6 3 , 0 0 44 6 3 9 6 1 8 , 0 0 

18 1 2 5 . 2 6 2 , 0 0 45 6 8 1 1 3 4 , 0 0 

19 133 6 8 5 , 0 0 46 725 4 3 5 , 0 0 

20 1 4 2 . 6 8 6 , 0 0 47 7 7 2 7 1 8 , 0 0 

21 1 5 2 . 2 7 3 , 0 0 48 8 2 3 1 8 8 , 0 0 

22 162 5 2 1 , 0 0 49 877 0 5 0 , 0 0 

23 1 7 3 . 4 4 5 , 0 0 50 914 5 3 3 , 0 0 

24 1 8 5 . 1 1 2 , 0 0 51 9 9 5 8 9 2 , 0 0 

25 1 9 7 . 5 6 8 , 0 0 52 1 061 3 7 5 , 0 0 

26 2 1 0 . 8 5 2 , 0 0 53 1 . 1 3 1 2 5 7 , 0 0 

27 2 2 4 . 8 3 4 , 0 0 54 1 IS f , 7 4 2 , 00 

M . » , 1 * A UUC SB REFERE O ART. DA « U . » » . « 27 

S S , : H r ^ ^ r ^ 5 % . ^ 
CARCO 

SALARIO 

SERVENTE 
7 0 . 3 6 7 , 0 0 

PORTEIRO 

MONITOR DE PESPONTO 

MONITOR DE MONTAGEM 

1 0 6 . 7 1 2 . 0 0 

i 

MOTORISTA 

INSTRUTOR UL PESPONTO 

1 4 7 . 5 6 1 , 0 0 

•! 
if 

AUX. TEC MLCANICA 
1 5 2 . 2 7 6 , 0 0 i; 

DATILÓGRAFO 

ALMOXARIFE 

1 7 4 . 3 3 0 , 0 0 

ií 
A S S I S T DE L U H T A B I L I D A O F 

A S S l g T . 1>E h 1 NANÇAS 

A S S I S T . DF W-SSOAL 

A S S I S T . SOCIAL 

TECNÓLOGO DE C A G A D O S 

3 0 3 . 3 4 1 , 0 0 

ASSES DE ADMINISTRAÇÃO 
5 1 4 . 2 6 9 , 0 0 i 

— Í 

ECONOMISIA 
5 7 0 . 3 0 5 , 0 0 

76 
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lO OA LEI NO OE 27 ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ 

GRUPO OCUPACIONAL 
Em Crf 

ISTÊRIO < PARTE PERMANENTE ) 

NlVEL VENCIMENTO/SALARIO 
A PARTIR DE 1 0 / 0 2 / 9 2 

MAGISTÉRIO (PARIf: SUPLtKKNTAR) GRUPO j 

MAGISTÉRIO iPARIE SUPLUCUTAR) GRUPO 2 

MAGISTÉRIO ÍPARra SUPLtMUnftR^ GRUPO 3 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

I 
I I 
I I I 
IV 
I 
I I 
I I I 
IV 
I 
I I 
I I I 
IV «saa^ffig» = ™ 

Monitor com 10 Grau 

isssss; rzzao^-

87.922,00 
92.319,00 
96.936,00 

101.784,00 
106 872,00 
1 12.217,00 
117.827,00 
123.719,00 
129.906,00 
136.401,00 
143.222,00 
150.384,00 
157.905,00 
1 65.801,00 
174.092,00 
182.798,00 
191 939,00 
201 537,00 
211 613,00 
222.193,00 
233.303,00 
87. 
101 
112 
117, 
106 
112 
123 
129. 
129 
143. 
157. 
174. 

~2õr 

922,00 
784,00 
217,00 
827,00 
872,00 
217,00 
719,00 
906,00 
906,00 
222,00 
905,00 
092,00 
146,00 

87 922,00 
87.922,00 
87.922,00 

AHEXO XXI A UUE SE REFERE O ART. 20 DA LEI NO 11.917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO DO PODER EXECUTIVO, AUTARQUIAS, EMPRESAS 
POBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E FUNDAÇÕES 

Ea CrS 

DENOMINAÇÃO / STMWIIXI A PARTIR DE 1C/0I/9I 
VENC REPRESENT TDTAL 

SEOtCrlRIO 255 273,00 2.552 727,00 2.808 000,00 
OnUMJAKTE CERAL DA POLtClà MILITAR 355.273,00 2 552 727,00 2.808.000,00 

OOaiHDANTE GERAL DO CORPO OE BOMBEIROS MILITAR 255.273,00 2 552 727,00 2 808.000,00 

CHEFE DA CASA HIl ITAH 255.273,00 2 552 727,00 2.808.000,00 

PROCURADOR CERAI. DA JUSTIÇA 255 273,00 2.552.727,00 2.808 000,00 

PROCURADOR CERAL DO ESTADO 255.273,00 2 552 727,00 2.808.000,00 

PRESIDEMTE DO CDNSEUR) DE EDUCAÇÃO DO CEARA 255 273,00 2 552.727.00 2.808 000,00 

CHEFE DO GABINETE DO (IIVERNADOR 255.273,00 2 552 727,00 2.808.000,00 

SUBSECRETARIO 204.218,00 2 042 181,00 2.246.399,00 

SUBOOMANDANTE DA POLICIA MILITAR 20*.. 118,00 2 042 181,00 2.246.399,00 

SUBOOHANDAOTE DO CORPO Dl BOMBEIROS 204.218,00 2 042 181,00 2.246.399,00 

SUBCHEFE QA CASA MILITAR 204.218,00 2 042.181,00 2.246.399,00 

PROCURADOR CERAI jULIUIfTO 204.218,00 2.042 181,00 2.246.399,00 

DKS1 172.224,00 1 722.242,00 1.894.466,00 

DNS 2 120.557,00 1 205.573,00 1 326.130.00 

DNS] 84.390,00 843.904,00 928.294,00 

DAS1 59 073,00 590.730,00 649.803,00 
OlSl 32 689,00 326.888,00 359.577,00 

DAS 3 17 162,00 171.618,00 188.780,00 
DASA 13 729,00 137.292,00 151.021,00 

DAS» 10 984,00 109.835,00 120 819,00 

DAS* 8 787,00 87.867,00 96.654,00 
DAS 7 7.030,00 70.299,00 77 329,00 

usa 5.624,00 56.237,00 61.861,00 

nni 4.499,00 44.991,00 49 490,00 

m i 3 599,00 35.994,00 39.593,00 

DMI3 2.879,00 28.794,00 31.673,00 

DMI* 2 304,00 23.037,00 25 341,00 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ENTIDADE 

1. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DO CEARA 1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

6 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Em C r l 
NlVEL A PARTIR DE 10/02/92 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

70.367,00 

71 .115,00 

106.674,00 

142.265,00 

177.798,00 

213.354,00 

248.976,00 

284.469,00 

355 587,00 

426.704,00 

497 823,00 

568 943,00 

640.056,00 

ANEXO XX A QUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11.917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DE VENCIMENTOS E/OU SALÁRIOS PARA OS CARGOS DE CAR
REIRA, FUNÇOES E EMPREGOS, SEGUNDO OS GRUPOS OCUPACIONAIS, 

N l V E l S , CARGOS E CLASSES DO PODER EXECUTIVO - QUADRO I , B DAS 

AUTARQUIAS E S I A D U A I S 

1 

2 

3 

4 

S 

* 
I 

B 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

IS 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

IS 

26 

27 

28 

79 

30 

CARGOS OE CARREIRA, FUNÇOES E EMPREGOS 

GRUPOS OCUPACIONAlS/NlVEIS A PARTIR DE 10/02/92 

NV. ATA AOF AHM AIC CSP ws 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 000,00 

97 000,00 

97.OOO.OO 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 000,00 

97 276,00 

101 136,00 

107.746,00 

112.611,00 

118.241,00 

124.148,00 

130 353,00 

136.874,00 

97.000,00 

97 000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 000,00 

97.000,00 

97.276,00 

102 136,00 

107.246,00 

112.611,00 

118.241,00 

124 148,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.276,00 

102.136,00 

107.246,00 

112.611.00 

118.241,00 

124.148.00 

130 353,00 

136.874,00 

143.722,00 

150.904,00 

158.447^,00 

166.370,00 

174.690,00 

183.474,00 

97 000,00 

97.OOO.OO 

97.000,00 

97.OOO.OO 

97.000,00 

97.000,00 

97.276,00 

102.136,00 

107.246,00 

112.611,00 

118 241,00 

124 148,00 

130.353,00 

136 874,00 

143 722,00 

150.904,00 

15R.447,00 

] 10,00 

174 690,00 

183.474,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

98.582,00 

103.512,00 

186 2)3,00 

203.341,00 

237.711,00 

303.383,00 

368.760,00 

175.034,00 

183.783,00 

192.972,00 

202.622,00 

213.731,00 

223.391,00 

234.557,00 

246.286,00 

258.600,00 

271.525,00 

183.106,00 

299.358,00 

314.328,00 

330.047.00 

346.545,00 

363.873,00 

382.069,00 

401.172,00 

421.232,00 

442.293,00 

464.408,00 

487.626,00 

517.010,00 

537.611,00 

364.490,00 

TETO REMUNERATÓRIO " 3 5 5 6 . 7 9 9 , 0 0 

S A L Á R I O t AMTI I A - 1 . 0 3 2 , 0 0 
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D ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

NlVEL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

VENCIMENTOS 
(A PARTIR DE IO/03/92Í 

97 000,00 

9ff 044,00 

107.84a,00 

118.632,00 

1 30. 4*16, 00 

143 545,00 

' 0 3 9,00 

183 79),00 

19? '#H1, 00 

202 6^y,00 

212 7fin 

22 1 3<JB,00 

234 568,00 

246 297,00 

258 613,00 

271 544,00 

285 122,00 

299 J77,00 

314 346,00 

330 062,00 

346 566,00 

ANEXO XXV A OUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 11 917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROCURADORES DO ESTADO, DOS DEFEN
SORES POBI ICOS E DOS DELEGADOS DE POLICIA / 30 HORAS 

CARGO 

Eta C r f 

VENCIMENTO VtUIMSUS 
(A PARTIR DE IO/O3/92 ( t t 

PROCURADOR DO ESTADO-10 CATEGORIA 616. 077,00 222,00 

PROCURADOR DO ESTADO-28 CATEGORIA 554. 487,00 222,00 

PROCURADOR DO ESTADO-38 CATEGORIA 499. 020,00 222,00 

DEFENSOR POBI.ICO-CLASSE D 499. 020,00 166,00 

DEFENSOR POBLICO-CLASSE C 449. 067,00 166,00 

DEFENSOR POBLICO-CLASSE B 404. 067,00 166,00 

DEFENSOR POBLICO-CLASSE A 363. 656,00 166,00 

DELEGADO DL POLICIA-ESPECIALIZADO 499. 020,00 166,00 

DELEGADO DE POLICIA - 40 CLASSE 449. 067,00 166,00 

DELEGADO DE POLICIA - 30 CLASSE 404. 067,00 166,00 

DELEGADO DK POLICIA - 20 CLASSE 363. 652,00 166,00 

DELEGADO DE POLICIA - 10 CLASSE 327. 290,00 166,00 

ao 
01 



D ^ ^ ^ ^ D ^ ^ O A I E l N O U ^ ^ ^ ^ 

ISTO ESCALONAMENTO 
VERTICAL (A 

RONEL 

'ENENTE CORONEL 
MAJOR 

CAPITÃO 

3* TENENTE 

2» TENENTE 

ASPIRANTE A OFICIAL 

SUBTENENTE 

1» SARGENTO 

2o SARGENTO 

30 SARGENTO 

CABO 

SOLDADO PRONTO 

AUJTO CTO - 30 ANO 

AUJW> CTO - l c e 20 ANOS 20 

ALUNO -FS 

SOLDAD' RL -(UTA 20 

SOLDO 
PARTIR DE IQ/Oi 

100 

90 

85 

80 

75 

70 

60 

55 

50 

45 

40 

32 

28 

30 

/92> 

Em Crf 
VANTAGENS 

82 

151 535,00 

136 386,00 

128.809,00 

121 237,00 

11-. 660,00 

106.079,00 

90.925,00 

83.342,00 

75.768,00 

68.193,00 

60.623,00 

48.498,00 

42.433,00 

45.456,00 

30.301,00 

30.301,00 

30.301,00 

235,00 

225,00 

225,00 

277,00 

277,00 

260,00 

240,00 

277,00 

277,00 

247,00 

230,00 

242,00 

215,00 

182,00 

182,00 

182,00 

182,00 

ANEXO XXVI 1 A QUE SE REFERE O ART 10 DA l.EI NO 11.917, DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
VENCIMENTO SEGUNDO OS CARGOS DO PESSOAL DAS EXTINTAS GUARDA 
CI V I L DE FORTALEZA, GUARDA ESTADUAL DO TRANSITO E EX-POLlCIA 
RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DAER 

Em Crt 

L A I t U O 
VENCIMENTO 

A PARTIR DE 10 /03 /92 ) 

INSPETOR cm p r 151 . 535,00 

INSPETOR CHI-FE DENTISTA 151 . 535,00 

INSPETOR LHLFE MÉDICO 151. 535,00 

INSPETOR SUBCHEFE 136. 386,00 

INSPETOR DL Dl VISÃO 128. 809,00 

INSPETOR Dl sl ÇAO 121 . 237,00 

INSPETOR DE 1 9 CLASSE 11 3. 660,00 

INSPETOR nr 20 CLASSE 106. 079,00 

INSPETOR Dl CLASSE 90. 925,00 

SUBINSPETOR Dt 13 CLASSE 75 768,00 

SUBINSPi: rnn Dt 20 CLASSE 68. 193,00 

suoiNSPrinn U-A 68. 193,00 

SUBINSPI tm Dl 39 CI ASSE 60. 623,00 



ANEXO XXVIJI A QUE SE REFERE O ART. IO DA I I I N" I I y17, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
HELA DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL IH) MAÍ,ISTÊRIO SU-

. RIOR - MAG, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTAIUIAI W CFARA 
FUNECE 

Em Cct 

CARGO 
VENCIMQttO POR REGI Mb Uh TKABAJJD SEMANAL 

NlVEL 12 Horas 20 Ho ríi t 40 Horas 

(A PARTIR DE 1 0 / 0 3 / 9 2 ) 

SSOR AUXILIAR MAG- 1 

MAG-2 

MAG-3 

MAG-4 

I33.967,00 

140 666,00 

147.702,00 

155.088,00 

267.940,00 

281.337,00 

295.401,00 

310.173,00 

PROFESSOR ASSISTO/TE MAG-1 169 .043 ,00 338 088 ,00 

MAG-2 177 .500 ,00 3 5 4 . 9 9 2 . 0 0 

MAG-3 186 .371 ,00 372.7 44 ,00 

MAG-4 195 689 ,00 3 9 1 . 3 8 1 , 0 0 

PROFESSOR AIXTUNTO MAG-I 213.302,00 

MAG-2 223 968,00 

MAG- 5 163,00 

4 2 6 . 6 0 3 . 0 0 

4 4 7 . 9 3 5 , 0 0 

4 7 0 . 3 3 0 , 0 0 

MAG-4 ^ 4 6 . 9 2 4 , 0 0 4 9 3 . 8 5 0 . 0 0 

S35 .B80 ,00 

5 6 2 . 1 4 0 , 0 0 

5 9 0 . 8 0 9 , 0 0 

6 2 0 . 3 4 8 , 0 0 

676 180,00 

709 .988 ,00 

7 4 5 . 4 8 8 , 0 0 

782 760,00 

8 5 3 . 2 1 0 , 0 0 

8 9 5 . 8 6 9 , 0 0 

940 ' 6 3 , 0 0 

9b 0*4,00 

PROFESSOU riTUIAR 311 . 5 7 0 , 0 0 623 . 143,00 1.246.282,00 

y ra f rasss -»^ * " 
Etn Cr* 

CARGO 

PROFESSOR WJXH IAR 

^ - ^ - - T ^ r 
(A PARTIR DE 10/03/92) 

AMS-l 133 967,00 

AMS-2 140.668,00 

AHS-3 147.702,00 

267.940,00 

281.337,00 

295.401,00 

AMS-6 186.371,00 372.744,00 

PROFESSOR Al Hl NÍO 
AMS-7 213 .302 .00 426 .603 ,00 

AMS-8 223 .968 .00 447 .935 ,00 

AMS-9 235 .163 ,00 470 .330 .00 

pBCfESSOR TITUIAR 
AMB-10 2 6 9 . 1 4 6 . 0 0 538-293 ,00 

M S - U 292 .606 ,00 565 .208 ,00 

flMS-12 311 .570 ,00 6 2 3 . 1 ^ . 0 0 

676 .180 ,00 

709 .988 ,00 

745 .488 ,00 

853 .210 ,00 

895 .869 ,00 

940 .663 ,00 

1 .025 .322 ,00 

1 .076 .588 ,00 

1 .246 .282 ,00 

85 
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AHEXO XXX A QUE SE REFERE O ART 19 OA L E I NO l 1 9 1 7 , DE 27 
DE FEVEREIRO DE 1992 
COMISSÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - C E P A - 30 HS 
2ABELA DE SALÁRIOS A PARTIR DE l Q / 0 3 / 9 2 

VWEL 
\ 

LETRA VENCIMENTO N l V E L LETPA VENCIMENTO 

I » \ A áJi .4i7 f oõ ADM I I I A U5.032,00 
J , 1 B 2 3 2 3 5 1 , 0 0 ADM I I I B 1 8 1 . 5 3 6 , 0 0 

ff J C 2 4 1 . 2 9 1 , 0 0 ADM I I I C 199 6 8 8 , 0 0 

9 jy D 2 5 0 . 2 2 6 , 0 0 ADM I I I D 2 1 9 . 6 5 5 , 0 0 
E 2 5 9 1 6 4 , 0 0 ADM I I I E 2 4 1 . 6 2 3 , 0 0 
F 268 0 9 8 , 0 0 ADM I I A 1 1 8 . 4 2 3 , 0 0 
G 277 0 3 7 , 0 0 ADM I I B 1 3 0 . 2 6 4 , 0 0 

i H 285 9 7 3 , 0 0 ADM I I C 1 4 3 . 2 9 2 , 0 0 
i 1 2 9 4 . 9 0 9 , 0 0 ADM I I D I 5 7 . 6 2 2 , 0 0 
i J 3 0 3 . 8 5 2 , 0 0 ADM I I E 1 7 3 . 3 8 5 , 0 0 
i i A 3 1 2 . 7 8 8 , 0 0 ADM I A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
i i B 3 2 1 . 7 1 9 , 0 0 ADM I B 98 7 9 6 , 0 0 
i i C 330 6 5 1 , 0 0 ADM I C 1 0 8 . 6 7 4 , 0 0 
i i D 3 3 9 . 5 9 7 , 0 0 ADM I D 1 1 9 . 5 4 6 , 0 0 
i i E 3 4 8 5 3 4 , 0 0 ADM I E 1 3 1 4 9 7 , 0 0 
I I F 3 5 7 . 4 6 4 , 0 0 ALM A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I I G 3 6 6 . 4 0 2 , 0 0 ALM B 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
i i H 3 7 5 . 3 4 3 , 0 0 ALM C 97 . 0 0 0 , 0 0 
i i I 3 8 4 . 2 7 9 , 0 0 ALM D I 0 0 . 3 5 8 , 0 0 
i i J 3 9 3 . 2 1 6 , 0 0 ALM E 1 1 0 . 3 9 4 , 0 0 

i n A 4 0 2 . 1 5 6 , 0 0 DAT A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 

i n B 4 1 1 . 0 9 0 , 0 0 DAT B 9 7 . 0 0 0 , 0 0 

i n C 4 2 0 . 0 2 5 , 0 0 DAT C 9 7 . 0 0 0 , 0 0 

i n D 4 2 8 . 9 6 1 , 0 0 DAT D 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
i n E 4 3 7 . 9 0 1 , 0 0 

4 4 6 8 3 8 , 0 0 
DAT E 1 0 1 . 9 6 5 , 0 0 

i n F 
4 3 7 . 9 0 1 , 0 0 
4 4 6 8 3 8 , 0 0 MOT A 97 0 0 0 , 0 0 

i n G 4 5 5 . 7 7 ) , 0 0 MOT B 9 7 . 0 0 0 , 0 0 

i n H 4 6 4 . 7 1 2 , 0 0 MOT C 9 7 . 0 0 0 , 0 0 

m I 4 7 3 . 6 4 7 , 0 0 MOT D 97 0 0 0 , 0 0 

i n J 4 8 2 . 5 8 3 , 0 0 MOT E 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V A 4 9 1 . 5 1 7 , 0 0 T E L A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V B 5 0 0 . 4 5 6 , 0 0 TEL B 97 0 0 0 , 0 0 
I V C 5 0 9 . 3 9 4 , 0 0 TEL C 97 0 0 0 , 0 0 
I V D 5 1 8 . 3 3 0 , 0 0 T E L D 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V E 5 2 7 . 2 6 9 , 0 0 T E L E 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V F 5 3 6 2 0 3 , 0 0 AUX SER A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V G 5 4 5 . 1 3 5 , 0 0 AUX SER B 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V H 5 5 4 . 0 7 6 , 0 0 AUX SER C 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
I V I 5 6 3 . O i t i , 0 0 AUX SER D 97 . 0 0 0 , 0 0 
I V J 5 7 1 9 5 1 , 0 0 AUX SER E 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
V A 5 8 0 . 8 8 5 , 0 0 V I G I A A 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
V B 589 8 2 1 , 0 0 V I G I A B 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
V C 5 9 8 . 7 6 0 , 0 0 V I G I A C 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
V D 6 0 7 . 6 9 8 , 0 0 V I G I A 0 97 . 0 0 0 , 0 0 
V E 6 1 6 . 6 3 0 , 0 0 V I G I A E 9 7 . 0 0 0 , 0 0 
V F 6 2 5 . 5 6 0 , 0 0 
V G 6 3 4 . 5 0 7 , 0 0 
V H 6 4 3 . 4 4 3 , 0 0 
V I 6 5 2 . 3 7 6 , 0 0 
V J 6 6 1 3 1 6 , 0 0 

««o xx„ . ou. ,t ,=m= o rn- " - " 

NtVEL ANS 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

1 3 

14 

15 

1 6 

17 

1 8 

19 

20 

[61.168,00 

173 970,00 

196 990,00 

202 101,00 

209 771,00 

2 |7. 447,00 

225.120,00 

232.796,00 

243 033,00 

250 703,00 

258 381,00 

266.055,00 

278 821,00 

286.528,00 

294.204,00 

ANM AOF ATA 

ASSlSTEWTt-
ESPECJAI 

97 000,00 

97 000,00 

97 000,00 

97.000,00 

101-057,00 

108.735,00 

118.951,00 

131.754,00 

144.537,00 

148.384,00 

153.493,00 

158 622,00 

159 653 ,00 

168 .838 ,00 

173 .970 ,00 

181 .642 ,00 

186 .753 ,00 

195 .675 ,00 

196 .990 ,00 

207 .227 ,00 

144.537,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

101 057,00 

106.168,00 

108 735,00 

113 844,00 

118 951,00 

121.518,00 

126.627,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 .000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97 .000,00 

97,000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 

97.000,00 
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AHEXO XXXII A QUE SE REFERE O ART. 19 DA I E I NQ 11.917, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DO CEARA - FEBEMCE 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS A PARTIR DE I v/03/92 \ 

REFEREM. NlVEL SUPERIOR 
MANUAIS, ESCRITÓRIO 
E TEC NlVEL MÉDIO 

1 203.579,00 97.000,00 
2 216.097,00 97.000,00 
3 229.286,00 97.000,00 
4 243.090,00 97.000,00 
5 258.356.00 97.000,00 
6 274.531,00 9 /.OOO,00 
7 291.931,00 97.000,00 
8 310.234,00 97.000,00 
9 J 2 9 . 7 0 9 , 0 0 97.000,00 

10 349.482,00 97.000,00 
11 370.411,00 97 000,00 
12 392.508,00 97.000,00 
13 416.341,00 97.000,00 
14 441.336,00 99.851,00 
15 468.078,00 106.588,00 
16 496.554,00 113 808,00 
17 526.522,00 121.566,00 
18 558.762,00 129 850,00 
19 592.779,00 138.812,00 
20 628.834,00 148.286,00 
21 667.481,00 158.456,00 
22 708.178,00 165.137,00 
23 751.492,00 176.839,00 
24 797.405,00 190.198,00 
25 846.226,00 202 753,00 
26 216.995,00 
27 232.283,00 
28 248.689,00 
29 266.293,00 
30 285.004,00 
31 305.254,00 
32 326.728,00 
33 348.774,00 
34 372.320,00 
35 394.634,00 
36 421 164,00 
37 449.550,00 
38 479.919,00 
39 512.422,00 
40 547 192,00 

88 

ANEXO X X X I I l A QUE SE REFERE O ART. I . D» LEI H. U SU. 
DE 

REFER. 

r *" 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 

ANS 

lÕTT 
423. 
444 . 
466. 
490. 
514. 
540. 
568. 
596. 
625. 
657. 
689. 
723. 
760. 
798. 
838 
880 
924 
971 
019 
070 
123 
180 
239 
301 

_,367 
1 . 435 

030,00 
559,00 
653,00 
904,00 
477,00 
811,00 
666,00 
041,00 
178,00 
837,00 
012,00 
,711,00 
,930,00 
.431,00 
.450,00 
.755,00 
.582,00 
.683,00 
.071,00 
.738,00 
.688,00 
.922,00 
.195,00 
.507,00 
.857,00 
255,00 

.693,00 

ADO 

~ 000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

.ooo,oo 

.000,00 

.000,00 

.859,00 

.179,00 

.505,00 

.825,00 

.910,00 

.992,00 

.078,00 

.922,00 
766,00 
367,00 
973,00 
335,00 
699,00 
,828,00 
.952,00 
.836,00 
.484,00 
.131,00 
.387,00 
.703,00 
.628,00 
.558,00 
.245,00 
695,00 
904,00 
874,00 
600,00 
089,00 
342,00 
116,00 
643,00 
937,00 
752,00 
321,00 
416,00 
553,00 
645,00 
544,00 
959,00 
900,00 
357,00 

97 
9? 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
9? 
98 
104 
109 
114 
120 
126 
133 
139 
146. 
154. 
161. 
170. 
178. 
187 
196 
206 
217 
228 
239 
251 
264 
277 
291. 
305. 
320. 
336. 
353. 
371. 
389. 
409. 
429. 
450. 
473. 
497. 
522. 
564. 
575. 
604-
634. 
666. 
700. 



AHEXO XXXIV A QUE SE REFERE O ART. 19 DA I.t I HV 11 917, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA - FUNECE 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Ha SEMANAIS A PARTIR DE 10/03/92 

REP ANS ADO 

I 223.199.00 97 000.00 
2 234.361,00 97 000,00 
3 246.077,00 97.000,00 
4 258.381,00 97 000,00 
5 271.301,00 97 000,00 
6 284.863,00 97.000,00 
7 299.109,00 97 000,00 
8 314.062,00 97 000,00 
9 329.766,00 97 000,00 

10 346.252,00 97 000,00 
11 363.565,00 97.000,00 
12 381.746,00 97.000,00 
13 400.834,00 100 309,00 
14 420.873,00 105 319,00 
15 441.915,00 110.588,00 

14 464.014,00 116 119,00 
17 487.213,00 121 925,00 
18 511 .575,00 128.018,00 
19 537.151,00 134.421,00 
20 564.013,00 141 140,00 
21 592.211,00 148.196,00 
22 621 821,00 155 606,00 
23 652.912,00 163 387,00 
24 685.558,00 171 557,00 
25 719 838,00 180 133,00 
26 189 141,00 
27 198 598,00 
28 208 527,00 
29 218.954,00 
30 229 902,00 
31 241 401,00 
32 253.466,00 
33 266.141,00 
34 279 448,00 
15 293 421,00 
36 308.091,00 
37 323 498,00 
38 339 671,00 
39 353.149,00 
40 374.490,00 
41 393 211,00 
42 412 870,00 
43 433.515,00 
44 455 191,00 
45 477 951,00 
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ANEXO XXXV A QOE SE REFERE O ART DA L»I NO CE ,7 

S a ^ x / ^ r - T a . » , , » 

REFEREN NlVEL SUPERIOR 
MANUAIS, ESCRITÓRIO 
E TEC. NlVEL MÉDIO 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

203.562,00 
217.303,00 
231-741,00 
246.884,00 
263.070,00 
279.462,00 
298.125,00 
317.853,00 
338.466,00 
360.286,00 
383.076,00 
417.183,00 
433.379,00 
461.250,00 
491,103,00 
522.612,00 
556.157,00 
592.053,00 
630.268,00 
671.171,00 
714.848,00 
761.096,00 

97 .000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
102.868,00 
109.408,00 
116.402,00 
123.878,00 
131.794,00 
140.283,00 
149.302,00 
158.935,00 
164.736,00 
175.062,00 
186.048,00 
197.784,00 
210.219,00 
223.611.00 
237.823,00 
252.926,00 
267.929,00 
285.089,00 
303.519,00 
323.167,00 
343.397,00 
364.732,00 
387.492,00 
411.778,00 
437 .724,00 

01 



AHEXO XXXVI A QUE SE REFERE O ART. 10 DA I<l 1 NV 11 917, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO DA AÇAO SOCIAL - FAS ( E x t i n t a FROAFA) 
TABELA DE SALÁRIOS A PARTIR OE lQ/03/92 

REFEREN, 
NlVEL SUPERIOR 

P r o p o r c i o n a l 30 Hs 
AUX ART. OFl< IOS E NV. MfniO 

Proporcionai 1 30 Us 

2«oti*i 

9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 

203 
214 
226 
239. 
252. 
265. 
279. 
295. 
309. 
328. 
345. 
364. 
383. 
403. 
424. 
447. 
471. 
496. 
523. 
550. 
580. 
611. 
644. 
679. 
715. 
753. 

.589,00 

.751,00 

.594,00 

.144,00 

.400,00 

.204,00 

.771,00 

.104,00 

.967,00 

.575,00 

.813,00 

.089,00 

.336,00 

.596,00 

.836,00 

.404,00 

.327,00 

.559,00 

.119,00 

.998,00 

.509,00 
773,00 
640,00 
185,00 
675,00 
893,00 

152 
161 
169 
179 
189 
198 
209 
221 
232 
246 
259 
273 
287 
302 
318 
335 
353 
372 
392 
413 
435 
458 
483 
509 
536 
565 

.690,00 

.063,00 

.947,00 

.358,00 

.299,00 

.902,00 

.830,00 

.327,00 

.490,00 

.434,00 

.360,00 

.068,00 

.502,00 

.695,00 

.624,00 

.551,00 

.495,00 

.421,00 

.342,00 

.252,00 

.381,00 

.831,00 

.462,00 

.390,00 

.754,00 

.421,00 

97 
97 
97 
97 
97 
97 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
97. 
98. 

103. 
108. 
114. 
120. 
127. 
134. 
143. 
148. 
156. 
161. 
169. 
178. 
187. 
197. 
203. 
216. 
229 
241 . 
254. 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.200,00 

.411,00 

.933,00 

.730,00 

.863,00 

.336,00 

.169,00 
748,00 
962,00 
995,00 
485,00 
807,00 
444,00 
585,00 
222,00 
141,00 
396,00 
478,00 
418,00 
195,00 

97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
97 

100 
107 
I U 
117 
121 
127 
133 
140 
147 
156 
163 
172 
181 
190 

.000,00 
000,00 
000,00 
000,00 
000,00 
.000,00 
.000,00 
000,00 
000,00 
.000,00 
000,00 

.000.00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.626,00 

.812,00 

.720,00 

.745,00 

.116,00 

. 357,00 

.834,00 

.689,00 

.915,00 

.108,00 
797,00 
. 108,00 
.064,00 
648,00 

ANEXO XXXVI- A OUE SE BEFERE O ART. 1» OA LEI NO U 917. DE 

NIVEU 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

AUS, ATR-NS, 
A'W-NS 

205 
216. 
231 
245 
260 
276 
292 
308 
326 
345 
364 
384. 
405 
428. 
452 
478 
505. 
534 
564 
r>(>7 

491,00 
239,00 
188,00 
307,00 
304,00 
13 3,00 
.214,00 
.923,00 
876,00 
194,00 
.228,00 
.421,00 
783,00 
.695,00 
766,00 
399,00 
581,00 
320,00 
995,00 
229,00 

ANM, ATR-NM, 
ATJ-NM 

ATR-AOF ATA, ATR-ATA 

97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97 .000,00 

101 135,00 
106.953,00 
113.166,00 
119.710,00 
126.652,00 
134 011,00 
141.850,00 
150.110,00 
155.061,00 
164.392,00 
174.240,00 
184.693,00 
195.767,00 
207 507,00 
226.864,00 
233.157,00 
247.146,00 
261.966,00 
277.685,00 
293.681,00 
310 463,00 

ASSIST-TEC 
EM TELED 

457.026,00 

97.000,00 
97.000,00 
97 000,00 
97.000,00 
97 000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97 .000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 

101-696,00 
107 605,00 
113.808,00 
120.268,00 
128 071,00 
134.832,00 
142.669,00 
147 189,00 
156 013,00 

97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97 .000,00 
97 000,00 
97.000,00 
97 .000,00 
97 .000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97.000,00 
97 .000,00 
97.000,00 
97.075,00 
102.680,00 
108.634,00 
114.878,00 
121.566,00 
128.622,00 
133.042,00 
144.033,00 
148 645,00 
157.554,00 
166.970,00 
177.243,00 
187.521,00 

82 
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AHEXO XXXVIII A QUE SE REFERE O ART. lO DA LKI HO 11.917, DE 
27 DF FEVEREIRO DE 1992 
FOÍ* O DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARA - FUSEC / 3 0 HORAS 
TABfcLA DE SALÁRIOS A PAUTIR DE 10/03/92 

REFER 
NtVEL 

SUPERIOR 
NlVEL 
MÉDIO 

AUXILIARES 
DE SAÚDE 

ARTES E PROFISSIONAIS 
OFÍCIOS ELEMENTARES 

> 

245 470,00 99.134,00 97 000,00 97 000,00 97.000,00 

257 744,00 104.090,00 97.000,00 97 000,00 97.000,00 

270.628,00 109.298,00 97 000,00 97 000,00 97.000,00 

284.160,00 114.760,00 100.886,00 100.886.00 97.000,00 

298 368,00 120.502,00 105.927,00 105.92 7,00 97.000,00 

313 286,00 126.525,00 111.228,00 111.2^8,00 101.707,00 

328 950,00 132 850,00 116.787,00 116.787,00 106.793,00 

345.396,00 139 494,00 122 630,00 122 630,00 112 129,00 

362 668,00 146.469,00 128.759,00 128.759,00 117.735,00 

380.802,00 153.794,00 135 196,00 135.196,00 123 622,00 

399.840,00 161.479,00 141.955,00 141.955,00 I79 802,00 

419.834,00 169 556,00 149.053,00 149 051,0» 297,00 

178 032,00 156.505,00 156.505,00 I43.108,00 

186 933,00 164 331,00 164.331,00 150.263,00 

196.281,00 172.547,00 172.547,00 157.776,00 

206.095,00 181.175,00 I65.665,00 

216.399,00 190.232,00 

227.221,00 199.747,00 

238.579,00 209 733,00 

250 509,00 220.220,00 

263.034,00 231 230,00 

276.186,00 242.790,00 

289.995,00 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

JO DA LEI NO 11-917, DE 
ANEXO XXXIX A QUE SE REFERE O ART 

REF. 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

ANS 

292. 
307. 
322. 
338. 
355. 
37 3. 
392. 
411. 
432. 
454 . 
476. 
500. 
525 
551 
579 
608 
638 
670 
704 
739 
776 
815 
856 
898 
943 

659,00 
289,00 
652,00 
789,00 
728,00 
512,00 
194,00 
800,00 
.391,00 
.011,00 
.708,00 
.542,00 
569,00 
.846,00 
.441.00 
.412,00 
.833,00 
.776,00 
.311,00 
.529,00 
.509,00 
.334,00 
.094,00 
.903,00 
.850,00 

REF. 
ADO 

1 97.000,00 

2 98.124,00 
3 103.031,00 
4 108.186,00 
5 113.592,00 
6 119.278,00 
7 125.240,00 
8 131.507,00 
9 138.075,00 
10 144.983,00 
11 152.228,00 
12 159.834,00 
13 167.831,00 
14 176.219,00 
15 185.033,00 
16 194.281,00 
17 203.997,00 
18 214.200,00 
19 224.899,00 
20 236.151,00 
21 247.961,00 
22 260.357,00 
23 273.372,00 
24 287.041,00 
25 301.397,00 
26 316.466,00 
27 332.287,00 
28 348.905,00 
29 366.350,00 
30 384.668,00 
31 403.896,00 
32 424.095,00 
33 445.299,00 



AHEXO XL A QUE SE REFERE O ART. IQ DA LEI NC H 917, DE 27 
DB FEVEREIRO DE 1992 
FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - NUTEC 
TABELA DE SALÁRIOS - 40 Hs SEMANAIS A PARTIR DE 1O/03/92 

„ « , XLI . OUB SE REFERE O ART. OA LEI H. U - S » . OE 

S ^ Í 3 S " Í S ' « ÒrTECNOLOOIA INDUSTRIAL - NUTEC 

S S U DE SA,*U,OS - 30 H. SEMANAIS - A PARTIR OE 10,03/" 

<r . 

^ 
o <J-

JĴ VEL SALARIO NtVEL SALARIO 

% 97.000,00 28 303.058,00 
v v\ 

303.058,00 

% 4 97.000 00 29 322 527,00 

97.0i 0 30 342 618,00 

^ 97.000,00 31 363.768,00 

^ 5 97.000,00 32 386 325,00 

6 97.000,00 33 4 10.092,00 

7 97.000,00 34 436 096,00 

8 97.000,00 35 463 526,00 

9 97.000,00 36 492 801,00 

10 97.000,00 37 524 045,00 

11 100.605,00 38 557.380,00 

12 107.365,00 39 592 971,00 

13 114.585,00 40 630 946,00 

14 122 297,00 41 671 473,00 

15 130.522,00 42 714 738,00 

16 139.297,00 43 760 903,00 

17 148.660,00 44 810 183,00 

18 158.665,00 45 862 769,00 

19 169.334,00 46 918 884,00 

20 180.736,00 47 978 776,00 

21 192.879,00 48 1 042 705,00 

22 205.859,00 49 1 110 930,00 

23 219.697,00 50 1 183.742,00 

24 234.475,00 51 1.261 463,00 

25 250.253,00 52 1 344 408,00 

26 267.079,00 53 1.432 925,00 

27 284.789,00 54 1 465 206,00 

CARGO 

SERVENTE 

SALARIO 

97.000,00 

PORTEIRO 

MONITOR DE PESPONTO 

MONITOR DE MONTAGEM 

135.168.00 

MOTORISTA 

INSTRUTOR DE PESPONTO 

186 911,00 

AUX- TEC. MECÂNICA 
192 .882 ,00 

DATILÓGRAFO 

ALMOXARIFADO 

220.818,00 

ASSIST. DE CONTABILIDADE 

ASSIST. DE FINANÇAS 

ASSIST. DE PESSOAL 

ASSIST. SOCIAL 

TECNÓLOGO DE CALÇADOS 

384 .231 .00 

ASSES. DF ADMINISTRAÇÃO 

ECONOMISTA 

651 .407 ,00 

722 .386 ,00 

, - ^ , o ( , A ' / 

{^ú i 1 ' V I ' ' ' 
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D ^ ^ Ô ^ B ^ 
^ B ^ ^ ^ 

ORUPO OCUPACIONAL 
Em C r f 

N l VEI. VQJCWQflO/SMJiRIO 
A PARTIR HE 1O/03/92 

MAGISTERIO(PARTE PERHANENTE) 

IWUSTEIUOIHAHTM «RUM 1 

HAt»liJTt!H10 1PAHTE BUPLkHUNTAH) CRUPO 2 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
1 7 
18 
19 
20 
21 
1 
I I 
I I I 
IV 

MAGISTÊKIO(PARfE SUPLEMENTAR) GRUPO 3 

T 
I I 
I I I 
I V 

SSÍSAIS?
 0 0 E N S I N O S U P t : H I 0 R < 1 2 HORAS 

( P o l i c i a M i l i t a r dp C e g ^ j ' 

M o n i t o r com l o Grau 
I t a i i t M oaa 2© Grau sem h a b i l i t a ç ã o p /Magis t é r io -
H a i i t o r oan 2o Grau e h a b i l i t a ç ã o p / M a g i s t é r i o -

I 
X I 
I I I 
I V 

SB 

103 
108 
114 
119 
125 
132 
138 
145 
152 
160. 
168. 
176. 
185. 
195. 
204 . 
215 . 
225 . 
237 . 
248 . 
261 . 
274 . 

T f f T T 
119. 
132 . 
138. 
125 . 
132 
145 
152 

438 ,00 
. 6 1 0 , 0 0 
. 0 4 2 , 0 0 
. 7 4 6 , 0 0 
. 7 3 2 , 0 0 
. 0 2 0 , 0 0 
. 6 2 0 , 0 0 
. 5 5 2 , 0 0 
. 8 3 0 , 0 0 
. 4 7 2 , 0 0 
. 4 9 6 , 0 0 
922 ,00 
770 ,00 
060 ,00 
814,00 
056 ,00 
810 ,00 
102,00 
956 ,00 
404 ,00 
474 ,00 

4je;oo 
746,00 
020,00 
620,00 

152 
168. 
185. 
204. 

U 2 . 0 0 
020 ,00 
552 ,00 
830 ,00 
830 ,00 
496 ,00 
770 ,00 
1 1 4 , 0 0 

2 3 7 . 8 1 8 , 0 0 

103.438,00 
103.438,00 
103.438,00 

ANEXO XLIJI A QUE SE REFERE O ART. 20 DA LEI NO 11.917, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1992 
TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇÃO 
E ASSESSORAMENTO DO PODER EXECUTIVO, AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚ
BLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E FUNDAÇÕES 

Em Crf 

IlhlKJHINAlJo / SlMBOLO A PARTIR DE i g / 0 1 / 9 1 
REPRESENT. IOTAL 

SECRETARIO 12] M l , 0 0 3 231 454,00 3.556 799,00 

COMANDANTE CEKAl HA MH tCIA MILITAR 3 » . 345,00 3 233 454,00 3.556.799,00 

COMANDANTE CEKAL IO OORPO DE BOMBEIROS MILITAR 323 M i , 0 0 3.231 454,00 3.556.799,00 

CHEFE DA CASA MII ITAH 313.341,00 3 231.454,00 3.556.799,00 

PROCURADOR CERAI DA JUSTIÇA 323 345,00 3 231 454,00 3.556 799,00 

PROCURADOR CERAL DO ESTADO 323 365,00 3 231 454,00 3.556.799,00 

PRESIDENTE DO COH SEU» DE EDUCAÇÃO DO CEARA 313.345,00 3 233.454.00 3.556.799,00 

CHEFE DO CABINFTK IX) OIV ERNADOR 323 345,00 3.233.454,00 3.556.799,00 

SUBSEOBIARIO 118 676,00 2 586.762,00 2.845.418,00 

SUBCOMANDANTE DA h l l t l IA MILITAR 258.676,00 2.586 762,00 2.845.438,00 

SUBCOMANDANTE DO COK PO Ot BOMBEIROS 258 676,00 2.586.762,00 2.845.438,00 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR 258.676,00 1 586.762,00 2.845.438,00 

PROCURADOR CERAL AÍHIINTO 258.676,00 2 586 762,00 2.845.4)8.00 

M S I 218 151,00 2 181.506,00 2.399 657,00 

DNS! 152 706.00 1.527.059,00 1 679.765,00 

DMS 3 106.895,00 1 068 945,00 1.175.640,00 

DAS1 74.826,00 748.258,00 823.084,00 

DAS2 61 406,00 414.058,00 455.464,00 

DAS3 11.738,00 217 383,00 239.121,00 

DAM 17 390,00 173.903,00 191.293,00 

DASS 13.911,00 139 124,00 153.036,00 

DAS6 11.130,00 111 298,00 122.428,00 

DA5T a 9os.oo 89 045.00 97.950,00 

DASS 7.123.00 71.234,00 78.357.00 

DM 11 5.699,00 56.989.00 62.688,00 

om? 4.559,00 45.592,00 50.151,00 

mn 3 647,00 36.472,00 40.119,00 

DNU 1 918,00 29.180,00 33.098,00 

00 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

ENTIDADE 

1- INSTITUTO DE PflEVIDÊNCIA DO 
STADO DO CEARA 

Em Crf 
HIVEL A PARTIR DE 10/03/92 

1 97.000,00 
2 97 000,00 
3 97.000,00 
4 97.000,00 
5 97.000,00 
6 97.000,00 
7 97-000,00 
8 97,000,00 
9 97 ooa,00 
10 135 120,00 
11 ISO.202,00 
12 225.211,00 
13 270.248,00 
14 315.370,00 
15 360.327,00 
16 450.410,00 
17 540.491,00 
18 630.576,00 

720.661,00 
20 810.738,00 

100 

LBl HO 11.91B, DB 27 DB FEVEREIRO DB 1992(DO DB 27/02/92) 

Estebalece que nenhum 

servidor público da Admi»)s-

tração Direta, Autárquica e 

Fundacional perceberá remune

ração i n f e r i o r a C r l 97.000,00 

(noventa e sete ml1 c r u i e i 

r o s ) , e dã outras providên

cia s . 

O GOVERHADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei * 

Art 10 *- Nenhum servidor público, i n a t i v o e pen

s i o n i s t a da Administração Di r e t a , Autárquica e Fundacional 

poderã perceber remuneração i n f e r i o r a Crf 97.000,00 (noven

ta e sete m i l c r u z e i r o s ) , ressalvados os casos de aposento-

dorlas propojcionais ao tempo de serviço, 

S lo - Excluem-se do Caput deste a r t i g o , para e f e i t o 

da composição da remuneração de Crf 97.000,00 (noventa e se

te m i l c r u z e i r o s ) , o a d i c i o n a l de Férias, o Salário Família 

e as Gratificações de Adicional por Tempo de Serviço, Servi

ços Extraordinários, Gratificação de Representação e Tempo 

I n t e g r a l . 

S 20 - O disposto neste a r t i g o não Be ap l i ca aoo 
professores dc l o e 2o Graua, integrantes do Grupo Magisté

r i o - MAG, com carga horária i n f e r i o r a 20 i v i n t e ) horas se

manais. 

A r t . 2o - As despesas decorrentes desta l e i corre

rão à conta das dotações orçamentárias próprias de cada ór

gão ou entidade, que serão suplementadas t se i n s u f i c i e n 

t e s. 
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LEI N<? 10.273, DE 22 OE JUNHO OE 1 979 

A' 

79 5 

73 
AUIÓaiUFO llCl^Rv Vir.TE E OliíE. 

Dispõe sobre os c r i t é r i o s e as 
condições que assegurwc aos Of ic ia i s 1 

da ativa da Po l í c i a til 11 tor do Cearã 
o acesso na hierarquia p o l i c i a l - m i l i -
t a r , nedlan-e promoção, de foraa sele-
t i v a , gradual e sucessiva e dá outras 
providencias* 

A LZGi^U\:i\,', 'X> ^ú^lDu ÍÀj ^JLÍJÍ 

D U «J i l L ií i i l 

mlm&i 
p M i ^ i h M A M 

Art« - ilu ca l e i estabelece os c r i t é r i o s o as condições q^o 
acsoguraii uos o f i c i a i s da ativa da po l í c i a i d l i t o r do Joaia acesso na hierar
quia p o l i c l o l - u l l l tar , L.e J i once pro-no^ão, de forua cclOwlva, j r ad -c l c suces
siva. 

J<rí 9 2- - A ^rúuooão á UL mc a^r.i.aL^lrcLlvo u co.-o r i n a l i 
dado básica o pree.iiUluc.ito ^^lel ivo dar. vagas pertinentes ao crsu l i ic rur t iu i -
co superior, co_ bauo aos j f c i v o s fixauos Loi :>ara os ^ i ferc . tes .uadros, 

r t . 3- - ii fonna gradual e sucessiva rosai vara do ua planeja
mento para a c^r iu i r^ J>, j f j . j j . o i ' ; . . i , orj^LiJddo «ic .'olfeza i-HJ.tor oo Jeará, 
de acordo co- a um. ^ocal-LoriJade. 

-(^•ú^r—lo "raco - u ,-la.'icjatenuo assi. realizado deverá ajtfo&i 
rar a., f luxo do ccr: _x_^ rotular c e laiLurado. 

Jnir^-tiuj ^ r.iú..u ,Zo 

' V- - j.w ,jro_^)^õ..ú cfoL^adaú pt io c i iLer lo dei 
I - miti^uidado; 

11 - -iOroa-j ICIILO j ou. 
I I I - p^r bravura; o 

I . ' - LÚat- , .01 t e ^ . 

i'ar agrafo '.aso - casos extraordinários, poderá haver proqg, 
goo ci ressarcluenLo ce preterição. 

h n , 5Ú - Promoção por unuiguioade c aduela que se baseia 
procedência hierár ,wica de oficial sobre os demais de igual posto, ̂ fán-/ 
cro de ua uescío ̂ uadro. 

y.rt-. 0̂  - iTttmoção poi ..loreciuento & aquela quo se base 
conjunto fií atributos e quali daue s que diutinjuea e realçam o valor 
ciai H* entre seus pores, avaliados no decurso da earraira e no descuipfiâ&o ae 
cardos o cooissões exercida-, eu particular no posto que ocupa, ao 6ar cogiL& 
do para a promoção» 

"A _ 



(Autografo nfi 27) 

Art . ?G - A promoção por uravura é aquela ûe resulta de ato ou 
a Los não comuns de corogeu e audácia, que, ultrapassando os limites no roais do 
cuaprinento oo dever, representou feitos indispensáveis ou úteis às operações 
policiais-mitares, pelos resultados alcunhados ou pelo exemplo positivo de
les ema. iado. 

Art . S& * Promoção noBt-mortem e aquela que visa a expressar o 
reconhecimento do Lstado ao uf ic ia l PM falecido no cumprimento do dever ou em 
consequência disto, ou a reconhecer o direito do u f i c i a l Pi; a ques. cabia a pi& 
moção, não efetivaua por .-o t i vo do óbito. 

Art . 9* - Promoção eu ressarcimento de preterição á aquela f e i 
ta após ser reconheciuo ao Oficial PU preterido o direito à promoção que lhe 
caberia. 

Parágrafo unlco - A promoção será efetuada segundo ou c r i t é r i 
os de uiitlguidaue ou uc merecimento, rece oendo o Oficial Pi: o nuaero que lhe 
oo.ipe t ia ia escala hierárquica, COJIO se liouvesse sido promovido na época devi
da. 

i-rt» I J - . s proja;Ses são efe toada st 
I - .jtuu as vages ae oficlalu subalternos e inturxeJiários,pfi 

lo cr i tér io uc Diti^dj.i.Uaei 
I I - par^ as vogas do oficiaiu s^oriores, no posto de Uajor 

n l c ien—'-el. n i fClou c i érios dc mi^bw.uude e mereci,.ento, de acordo co." 
a proporcional ida Je eitro ulau tabelecidas rogulaja.1 uação da presente leU 
e 

IXI - ,.aru. as vaga^ Jo ^oio.iel Í/Í., sonente pelo cr i tér io dc mo-
rvcL^ento. 

Parágrafo 'nuco - *uir*do o Oficial PM concorrer a prouoção por 
aiuuus os ur i tónou, o preenchimento de vaga uf antiguidade poderá ser fei to 
i;eio cr i tér io orecimento, seu prejufso do cuuputo dau futuras quutas Ue 
.terecii.iento. 

fiAftfafav IU 
'JL. ^ . a f e tiLL&À 

i i r t . l l - o ingresso na carreira de Oficial í-ll é fei to nos pos-r 
-os iniciais auwici coiii,i.dci-uuou na legislação específica ae cada quadro, sa-
Llafeitas as exigencuau legais* 

à 1-' - A orubLi hiarárquic.-. de colocação ûs p f i ciais i-i. nos poŝ _ 

tos i n i c i ai c resulta orde^ ae cias si f i a ç ã o eu curso, concurso ou esl 

§ 2c - .io caso da fonnação de oficiais tor sido realizas 
uesmo ano let ivo, e_: uais de uma Corporação com datas diferentes, sei 
pelo ^omandante-Oorul ua uorpuração mio oaua comum para nomearão e 
todos os concludentes que constituirão uma Lunoa de formação ánica^ 
cação na tun^a obedecerá aou graus absolutos obtidos na conclusão 

Art . 12 - .Ião há promoção de u f ic ia l Pfí por ocas 
t r nsferencia para a reserva reuunerada ou reforma. 

A 



(Autógrafo nr* 27) 

j j r t . 13 - tara ser promovido pelos cr i tér ios de antiguidade ou 
iLereciuento 6 Indicpensável que o Oficial PH esteja Incluído no \uadro de 
t.o$ 

i . r t . l k - /ara o ingresso en x-adro de Acesso é necessário que 
o Oficial . esteja incluído nos limites quantitativos estabeleciaos oi regula
mentação det,ta ..ei t uawiefaça os requisitos essenoiais, estabelecidos para 
cada posto* 

Parágrafo (mico - A regulamentação da presente Lei definira e 
descriminará as condições do acesso e os procedimentos para a avaliação uos coa 
jeitos profissionais o u . ra l . 

Art . 1 5 - 0 o f i c i a l n- agregado, quando no desempenho de oargo 
policial-mili tar , ou con-1dera10 de natureza policiol-mili tor , concorrerá a pra, 
moção jor qualquer uos cr i té r ios , seu. prejuízo oo nuacro do concorrentes regul cx 
inents estipulados* 

-r6* 10 - u Oficial .uc J..Igar prejudicado conselUÔa 
aia de composições uc >.~nui'o ue - cc.^o, QL, - eu uirci .0 de promoção, poderá i u -
petror recurso ao -o"«--idinte-jorul ua Corporação, 3030 ultima instancia na ^ 
fera adminis rativa* 

5 ie - - ira o apresentarão do recurso, o Oficial n-: «erá o pia 
M de 15 «.quinze) dias comoos, a jontar do re ebiuento du couuiuc ção o f i c i a l 
do ato quo julga projuJicl-lo, cu uo conncclL.cito, na Ori- yUc servo, do pu -
blicação oficiei, a rtspcito* 

. J- - t recurso referente o composição ^ ..uadro dc < cesso e 
a procio^ão uovoi-á jc: SOÍUJÍOUUUO uo .,r«zo uc ÚO (sc. uen ta; diae, contado: a 
par-ir da da-a d j .c- A-cco^i-onto* 

l r t , 17 - u o f i c i a l PU oerá ressarcido da preterirão, Jesde • 
quo soja roconiicciuo o sê  uir eito à .rojioção, ..aando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 
i l - cos sar sua situu^ilo de d' sejarec-do ua extraviado; 

- for absolvido ou iapronui.ciado no procosso a que esti -
ver ruspai^ondc, 

I i - for j uc U. T, c&do QL. Jon calho ae J- re i f icarão; ou 
. - w-ver «lio prujuwicoao por connrovauo err-j ainamstra^ 

vo* 

ç&l&^U 
^-uJ^L^Jiriru *-M.Ci ^ 

iwrt. 13 * 0 ato do prouoção ó consubstoncl&do ^or decretoy 
Jo vemador õo -stado* 

5 13 - L ato de nomeação para pos-o In ic ia l da carreir^ Às'/ os 
atos de promoção àquele posto e ao primeiro da o f i c i a l superior acorreyO^rexpedi 
ção de corta patente, paio Governador do -stado, 

u 2* - A promoção aos domais postos € apostilada hf§á.$úia. car
ta patente excedida* 

n 
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Art . 19 - lios diferentes yuadros, as vagas a serem conside-
radas para a pro.noção serao provenientes das 

1 - promoção ao posto superior; 
I I - agregação; 

I I I - passagem a. situação de inatividade; 
IV - demissão; 

V - falecimento; 
VI - aumento de efetivo; ou 

t i l - nomeação para outro quadro* 
ÍÍ lí- - AS vagai ião conaldaradaa abertas: 

a - na data da assinatura do ato que promove, agrega,poa 
sa pora a inat i /idade ac d.to, nomeia para outro quadro, salvo se no pró
prio ato fur cstabclocida o ..tra uata; 

b - na data o f i c i a l do õoito; e 
c - coco al spuser a Lzi, .-.o oaso de au-ionto ce efetivo* 

ã & - Cada voga aberta c._ determinado posto acarretará va
ga nos postos subsequentes, J^ido e^ta sequencia interrompida no poato cm que 
houvor preuicliiLjC.to por CXCOÍ-MOC* 

§ 33 - Jorao ta:jbá_ consideradas as vagas que resultarem * 
das transferências *'cx-offício" ..ora a reserva reuunerada já previstas, ato a 
aata da proro;ão inclu- ivo* 

j ^í- - ..ão _,reenone vara o po l i c i a l -n i l i :ar que, ot:tando 1 

agpogauo, vcisia a r.tr j ro..i>vj.do u continue na . e na Aituaçao* 
... LIJ - A^ proi^^õo: jerao oZutundas, anualmente, por on-

tiguiduaj ou .orjei e t^, n-i* aias 21 do cbrxl, -c a^Ui-o c <15 uo acze^bro 
^ora as vagas uburu^j o puulic^Jiis of ic ia l ente, iwé «o dias 1^ de abr i l , l t 
uo agoato c p ue uc%_L.bro, ru .peei ̂ .vuucnta, Uĉ  co JO para au uecorr^.ites de 
I.ioa^õcs* 

1 urÚ^raTo Único - * untij^iuade nc p.-sio ê JO itaua a par -
uir .«a dfitL -J a:o ua projoçÕo, rc-Lulvuljc os casos do .iccoito ac tu^pu não 
co..> táv 1 ic 2̂  j^Cj cc o -ata outo Jos . o l i cia* 3- turca a do promoção 1 

purit-... jrto,. T jor nr-.v-ra 3 c.i " - j ^ ;arci .0 ito ue ^rstcriqõo, tU n̂do pouera „ur 
c-.vibai.ea-d-1, o tr?. l a t i , 

;Vrt* 21 - A jroiLOção pur antiguidade, c. quolquor \uadro, & 
fei ta na sequencia _c rrc^cctivu ^^a^o oo acesso por antiguidade* 

Art* 22 - A promoção por ^leredi^ento c fe i ta com base no 
<uadro de J.CC^SO por jiercul-onto, lc acordo CCT. _ regulamentação aesta l e i , 

i.rt* 23 - A Caaisuao de iTomoção dc oficiais ?i. (CSQel.) ê o 
orgão le processa, e::tc das promoções* 

iaragrafo umco - Os trabalhos desse órgão, que 
vadiação de mérito de Oficial Pil e a respe ctlvs documentação, terão 
cação sigilosa, 

Art* dk - A Oojilssão de í-roaoçÕo dc oficiais Pií« 
carater pe manenteí é constituída . or membros natos e membros efe 
presidida pelo Comandante Oeral da Jorpora^o. 

A _ 
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5 ia - àão laaubros natos o Cbefe do i-stado-l-íaior e o Chefe da 
ia je^ao uo i-stado-^alor ou o Diretor do resasal* 

^ 2G_ us membros efetivos serao em número de h (quatro), de 
preferência oficiais superiores designados pelo ômandanGo-Geral* 

j 3̂  - JS membros efetivos serão nomeados pelo prazo de Hum) 
ano, podendo ser reconduzidos por igual período* 

'•à V-J - , i regulamentação des .a l e i definira as atribuições e o 
funcionamento da Comissão do Promoção ds Oficiais. 

-TX.» 2? - A promoção por bravura ê efetivada, somente nas opg 
rações pol iclaÍG-mil*. turreal izadas :\a vigeneia de estado de guerra, pelo Go
verno oo «stado. 

§ l f i - 0 ato de bravura, considerado altamente meritório, e 
apurado em investigação sumária procedida por uma Coussão Especial, composta ' 
por oficiais superiores, pora este flm designada pelo Comandante-Geral. 

à 2 £ - na promoção pur bravura, não se aplicam as exigências 
pora promoção por Outro crlbúrlo, estabelecidas nesta l e i . 

v 3- - -erá proporciojiaao ao uf ic ia l promovido, quando for o 
caso, a opwrtu2ii,L.d: dv .^tufazer as condições de acesso ao posto a que f o i 
promovido, de acoruo som ú. reg^CLaueatação desta l e i * 

"rc. 26 - A promoção no^t-mortea c efetivada quando o Ofi -
ciai Pu falecer eu u,u duo seguintes situações* 

X - ~«L'. ação de na nu tenção dc orde:, pública; 
LT - «j CJ* reqjõnui. dt fcvi.-cnto recebido ia manutenção da 

ordei. ^ uuli ca, Ou d^.n.ja, olé c t i a ou enfer-iaades contraídas nesta si tuação, ou 
que nolas tennau U-J cu.^u eficiente, e 

I í i - Q oCiCoî tu o j .«rviço ou e.i. consequência de doença, uífl 
lés tic Oc enfur—.uu.'© .«o nele tenham sua ecuca eficiente. 

•j 1- - O Oficial Pi-i será tirabém promovido se, ao falecer, % 
tj.sfaai& â  condições de acesso u i'ilograva a fai^a que concorrei a prfl 
uoçao r,uio_, i.riwérlos uu antiguidade ou merecimento, 

a - A promoção que resultar de ^uaiquor das situações esta 
ooiecidaw nsc iwous i , I I c . 1 . inucpendera daquela prevista no parágrafo s& 
tenor. 

à 3̂  - Os casos de morte por ferimento, doqnça, moléstia ou 
enfor̂ u.dade referiuos neste artigo, sarão comprovados por atestado de origem 
ou inquérito rnni^ári- Dc crivem, sendo os termos do acidente, oaixa ao hospi
t a l , papeletas de trataL.cnto •• nao ciife..^iij.a: c hospitais e os i-egistros de bai, 
xa, utilizados como neios subsidiários para esclarecer a situação, 

•j M - i,o caso de ocorrer, por falecimento do Ofioial PM, 
promu^ão por bravura, f ica excluída a pro ção post-mortem, que resultaria 
consequências do ato de bravura, 

w l i m i 
i&k iwftjjnw* £U ik̂ssaa 

^ r t # 27 - quadros de Aoesso são relações de u f i c i o ^ / M dos 
quadros organizados por postos para as promoções por antiguidade - <uadro de * 
Acesso por Antiguidade (.AA) e por merecimento Ĉ AM), previstos nos artigos ^ 

^ 
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a 66 desta l e i . 
§ l f i * 0 yuadro de Aoesso por Antiguidade e a relação dos Of, 

da is H' habilitados a acesso, colocados em ordam decrescente de antiguidade* 
& 2» - 0 •»uadro de Aoesso por Merecimento o a relação dos OQ 

ciais .;K naoilitados ao acesso e resultante da apreciação do mérito e qualida
de eagiJaj para a promoção, que davam considerar, alem do outros requisitos* 

a - a efioioncia revelada no desempenho do cargos e comissões 
e não a natureza intrínseca destes e nem o tezpo de exercícic nss mesmos; 

b - ^ potencialiaaoa yora o desempenho de cargos mais eleva -
dos; 

c - aap^cidade de liuerança, iniciativa e presteza de dedica-
ções; 

d - os resultados uos cursos regulamentares realizados; e 
e - o realce do Oficial ?íí entre seus pores. 
j 3a - os xwOdró;, de Acesso por Antiguidade e iierocimento sao 

organizados, paru cada dâ a de promoção, na for. ia es tabele eida ria regulamenta -
ção da oresente l e i . 

*.r t . 2ò - «penas uc Oficioi i - i 1 . q̂ e satisfaçam as condições 1 

de acesso o esteja' tj.i^recn.L.dos nos limites quantitativos de antiguidade f ixa 
dos na regulamentação íleso.i Lei, sorao relacio ;auoo pola Oc-issão ae . J ramo çao 
de Oficiais (OPOPi.) o par-.1 e .udo des*.ina<io a i n c i s ã o dos ÍJCIUXOS acesso 
por A n t l j u i dado e or.ci 'enco. 

rarj^r..fo t.ilco - ê  l i uue^ quontltatlvcz r.ora nromo,gão por 
antiguidade referido, icjt» urtico dosti-.iOL-ve a estabelecer, por postos noo ' 
v.uadrosj *.5 fc-i.j^is UJ., . o l ic io is- íd l i tares que concorre, à constituição dos vufl 
droj ao acesso por -ut.jaidade e por .ered-iento. 

r t , 2'; - C o l l c lu l r n ã o poderá oonstar de qualquer quadro 
ae Acesso ^uanao; 

I - deixar de satisfazer a:« co idições exigidas na regula -
uen taçao deota l e i , conf orne proc c l t u& o ur-» 14-; 

I I - for consiueraao não haoilitado para o ace nso cm cara • 
tei provisório, u juíw> cto-Couissão de ; rono^Õo ue uficioi: ; pur, presumivelmente, 
ser*.- eapo^ du Lt^idor » qualquer uos requisitos sugerido^ 'ÍO parágrafo único 
do art . IV, cô . rtlaçao aos conceito- profis J.o.iais e -Jurai; 

I I I - for preso preventivamente, flagrante delito,enquan
to a p r l Jio noo for revogada ou relaxada; 

I . - fu.- uenunĉ aao em processo-crime, en:uanto a sentenc 
f ina l não transitar &a julgado; 

V - estiver submetido a Conselho de Justificação 
do "ex-offf ício"; 

l i - for preso, preventivamente, em virtude 
licial-Kilitar Instaurado; 

VII - for condenado, en.uanto durar o cump] 
inclusive no caso de suspensão condicional de peno, não se comi 
acrescido à pana original para flns de sua suspensão condicional; 

^ 
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VIII * for licenciado para tratar do interesse particular; 
IX - for condenado a pena de suspensão do exercício do po& 

to, cargo ou função, prevista no código Ponal Militar, durente o prazo de sua 
suspensão ou de outras disposições legais; 

- for considerado desaparecido; 
.1 - for co.isiderado extraviado; 

XII - for considerado desertor; e 
. I I I - estivar em dívida para ooa a fszenda do estado, por al 

cance. 
l t - 0 Policial-Hll i tar, que incidir no Item I I deste a r t i 

go, sera julxjetldo a Consolho de Justificação "ex-offício". 
<j 2G - Ae CG oi ao o relatõrio do •oriualho ie Justificação ins

taurado na forma do u io Co~tc artigo, o Governaaor do mstodo, em s-a decisão , 
se for o caso, considerará o o i i c i a l .tão hajilit-.do pora o aoesso em caráter 1 

definitivo r*a forma do -sta ta to dos - o l i ciai J í i i l i tares. 
L' 3W - uorá excluído dc qualquer quadro de ..oesoo o Uficia l 

PM que incidir em u-a das circu"?tâncias j f ev i^ t a j nestu artigo ou aliviaJ 
a - for neio incluído lnlovidamente; 
b - fur !jro-»OYido; 
c - tiver falecido; ou 
d - passar à inativiuade* 
, , r t . 20 - ^orá exciuido Jo .uadro de ^ce^oo por ..eraci^ento * 

já organizado, nu ^olo "o pederú cw.juar, o u f i c i a l f., que agregar ou estivar 
agrugauoi 

I - .or [-.otivo dc gozo do licença para ira talento de saúde 
uo pessoa da f .uxlia po.* .>ruzo o^orior a 6 tseis) ĉse& contínuos; 

>L - c i virtude dc e icoí.trar-so no exeroíoio ue oargo públj^ 
co cl'"11 temporário, -ião cleti /o, inclusivo du aiLl l is tração indirota; e 

I I I - ./jy tur ^ as oudo à ai^posxçao do orgão do -ovo rno jode-» 
r u i , do uovorm; -stadual, ..miicipal, para exorcer função do .iatureza c i v i l . 

'orn^rafo 'nico - iara poder ser incluiu) ou reincluíao no 
< uadro de ;».ces:o por 'ierocinento, o or ic ic l TM ab rangi ae pelo disposto neste c& 
tigo duve rovt-rter u Corporação, pelo -icnos 30 (trinta) dias antes da data da 
pro loção* 

/ .r t , 3 1 - 0 Oficial rtl que, no posto, deixar de figurar por 
3 (três) «rezes, eu: .ac^xvaj ou nao, a-. .uadro jior Uereci.jento, sc o- cada um 
deles pou^xclpou Ofiuiul u^us .uouer.no, é co isi derado inabilitado para a promo 
ção ao posto imediaso pelo c r i terj o de merecimento. 

/«rt* 32 - Considera-se o Oficial Ph não habilitado pt 
acesso em caráter definitivo somente quando Incidir no caso do j 2Q 
desta l e i * 

,.rc* 3 3 - 0 Oficial tft promovido indevidamente ;x 
tuação de excedente» 

rex^rofo (nico - usse o f i c i a l Pi: contará antiguidade o rece
berá nú .oro que lhe competir na escala hierárquica, quando a va.,a a ser prean -
cuida corresponder oo cr i tér io pelo qual deveria ser promovido, desie q&e sa-

w 



A r t . 6 0 - 0 Chefe do Poder Executivo Estadual, 

BO das suas atfibuições constitucionois, deverá editar do-
t 

teretos e regulamentos para a fiel execuc^i' desta Lei, espo-

«^''ciolmonte quanto aos locais refendoh no At) ]o , 

A r t . 70 - Esta l e i entrarã om vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições om (.ont cá r i o 

PALACIO DO GOVERHO DO ESTADO IVi CKARA, em Fortale

za, aos 03 de agosto de 1992. í 

CIRO FERREIRA GOMFS 

Anamana Cavalcante c Silva 

Haria Luiza Barbosa Chaves 

il 
' • 

LBl HO 12.000, DE 03 DB AGOSTO DB 199? (IM) UK 10/08/921 

^ 

I n s t i t u i o PASSE LI 

para o excepcional carente 

seu acompanhante em ônibus 

empresas permissionárias 

serviço regular comum mtei 

municipal, e dá outras provi* 

dências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia I o g i s l a t i v a decretou 

eu sanciono a seguinte L e i : 

Art- 1* - Fica instituído o PASSE LIVRE para o 

cepcional carente e seu acompanhante cm ônibus de emprei 

permissionárias de serviço regular comum, realizado eni 

dois ou mais Municípios do Estado do Ceará ' 

Ar t . Z* - Compete a Fundação da Ação Social do I 

tado do Ceará conceder o PASSE I.1VRF de que t r a t a a prese: 

568 

c a b e n d o - i h e a m d a a t a r e f a d e s e l 

^zr- '----:: : : : : , . : :-: 
A i t 30 _ E a t a L e i 

= ^ ' ^ . . . ^ ^ ; - - j " ^ ... 

-..rrzirzr— 
X-

CIRO PERREIRA GOMES 
L d b i , . . ^ ^ 

íl 

I 
Reajusta o s V a l o r e g d o g 

vencimentos, soldos, r 0 p r e 

sentacões. g r a t l f l c a ç ô e 9 

V e n t o a e Pensões do fcder E x e . 

' U t l V O ' d a s autarquias e das 

r Fundações estaduais e dá ou
tra s providências. 

O GOVERNADOR Do ESTADO D 0 CEARA 

. ^ - " Z L r j / — * " — - ^ . ^ . 

: - = = Z S = 3 S 
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nomia M i s t a , s ã o e s t a b e l e c i d o s no Anexo V M , tambi t e g r a l 

t e d e s t a l e i 

* 
* 

Paragrafo umco - Oe DirigemIas Empresas públi

cas c Sociedades de Economia Mista K-,. , ts adotarão as pro

vidências necessárias ã implantação do diaposto no "caput^ 

deste artigo. ^ 
i 

A r t . 3o - A vantagem pessoal i orrespondente a r*-^ 

presentação de cargo comissionado f i c a reajustada nos mesmosi 
valores estabelecidos nesta l e i para os (argos dc Direção e 

Assessoramento. 

A r t . 40 - B fixado em Cr* 3.144,00 (três m i l , t r e - ; 

zentos e guarenta e quatro cruzeiros) o valor da cota do Sa*t 

lário Familia, a p a r t i r de 10 de agosio dc 1992 

A r t . 5o - os proventos dos servidores c i v i s e m i l i - { 

tares do Poder Executivo, i n c l u s i v e das Autarquias c das Fun—\ 

dações, ficam majorados nos mesmos valoros estabelecidos nes-^ 

ta l e i , para os servidores em at i v i d a d e ; , observando o teto4 

estabelecido no a r t . 8o desta l e i í 

Art 60 - As pensões pagas pc1 o Sucretaria da Fa-^ 

zenda e as pensões especiais pagas pelas Autarquias Estar , 

duais, ficam reajustadas em 80,00 % ( o i t e n t a por cento), de

vendo t a i s Índices i n c i d i r e m sobre os va ] o: cs das pensões pa-t, 

gas em junho de 1992, sendo gue nenhum pensionista percebe->j 

rá menos que o valor correspondente ao nível ATA-l, expresso \ 
no Anexo 1 desta l e i . J 

* 
A r t . 7O - As pensões concedidas c pagas pelo I n s t i - j 

t u t o de previdência do Estado do Cearã - IPEC, ficam também' 

majoradas na forma do Anexo XXII desta UM ' 

Ar t . 80 - Nenhum servidor públuo, i n a t i v o e pen- ^ 

s i o n i s t a da Administração Di r e t a , Autáiquira e Fundacional;' 
T 

070 

t rá p c r c t í b c c r e m u n e r a ç ã o i n f e r i o r a Cr* 414 .000 ,00 í q u a -

J f O c e i t í O B u i j u a t o r z e mi 1 c r u z e i ro s ) , r e s s a l v a d o s os casos dc 

rBentadoi i a s p r o p o i c i o n a i s ao tempo de s e r v i ç o . 

, 
S Jo - E x c l u e - s c do " c a p u t " d e s t e a r t i g o , para e f e i -

| ^ da c o m p o s i ç ã o da r e m u n e r a ç ã o de Cr* 414 000,00 ( g u a t r o -

g*Btos e q u a t o r z e m i l c r u z e i r o s ) , o a d i c i o n a l de f é r i a s , sa

l á r i o f a m í l i a , o a d i t a m e n t o de j o r n a d a de t r a b a l h o e as g r a 

t i f i c a ç õ e s de a d i c i o n a l po r tempo de s e r v i ç o , s e r v i ç o s e x -

^ « o r d i n á r i o s , tempo i n t e g r a l e de r e p r e s e n t a ç ã o . 

* i 

J» S 2o - O disposto neste a r t i g o não se aplic a aos 

'esBores de 10 e 20 Graus, integrantes do Grupo Magisté-

|l o - HAG, uom carga horária i n f e r i o r a 20 (vmte) horas se

i i s . 

í 
A r t . 9o - 0 t e t o da remuneração do servidor público 

Ivo e do i n a t i v o , no âmbito do Poder Executivo, correspon-

-ferá a Cr* 11.524.028,00 (onze milhões, quinhentos e v i n t e e 

Quatro m i l , v i n t e e o i t o c r u z e i r o s ) , excluindo-se deste t e 

to, a Progressão Horizontal por Tempo de Serviço, Salário 

^ n l l i a . Gratificação por Serviços Extraordinários, G r a t l f i -

le Tempo I n t e g r a l , o Adicional de Férias e guando em 

mf etiv o exercício as Gratificações de Representação dos ocu-

jj^antes de corgos de Direção e Assessoramento ou execução de ,r t f oba lho relevante, técnico ou c i e n t i f i c o dos membros das co-

•̂kltsões permanentes desde que beneficiários da vantagem de 
rqne t r a t a as Leis nos 10.670 de 04.06.82 e 11.171 de 10.04.86. 

í 
í Ait 10 - O Piso S a l a r i a l do servidor público da Ad-

kministração Direta, Autárguica e Fundacional é de Cr$ 314.280,00 

^(trezentos e quatorze m i l , duzentos e o i t e n t a c r u z e i r o s ) . 

^ Art 1 1 - Os "jetons" percebidos pelos Conselheiros 

• óo Conselho dc Educação do Estado do Cearã, do Conselho Pe-
1 nitenciãno dn Secretaria da Justiça e do Conselho de Recur-

* BOS Tnbuiãrios do Contencioso Administrativo Tributário da 

i 
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Secretaria da Fazenda do Estado do *u.„*. passam a corre/ 
r J P 0 n â e r a c r » 61.560,00 (sessenta o ,.,„„ i n i ] , quinhentos 

sessenta c r u z e i r o s ) . 

A r t . 12 - Ê concedido aos otupantes do cargo de 

legado de Polícia em e f e t i v o exercício no desempenho de , 

atividades a Gratificação de Risco Vida correspondente 

40 % (quarenta por cento) sobre o von^,mento básico. 

Ar t . 13 - O a r t 37 da Í.O, „V n U 6 7 . r)-. o? de ja 
neir o de 1986, passa a t e r a seguin, r .^a^ão 

"Art. 37 - A indenização do operacional i.iade tera po/ 
fim c o b r i r as despesas d e c o r r e n t e .u .vidados p o l i c i a i i 
m i l i t a r e s . ) 

S l o - São consideradas Mivi<la<le!> p o u p a i s m i l i 
t ares, para e f e i t o deste a r t i g o , 

) 

1 ~ Policiamento ostensivn, 
I I - Serviço reservado; 

I I I - Os serviços de proteçnr» 
vamento. 

"ni 1,1 incêndio e saH 

S 20 - os valores das diária* <fc- o p o r a c i o n a l i * ' 

corresponderão aos percentuais de 4,0 * << | U atro por centojl 

para O f i c i a i s , de 5,0 (cinco por cento) para Sub-Tenenetes « 

Sargentos e 6,0 % ,seis por cento) para Cabos e Soldados L 
p a r t i r de 10 de agosto de 1992 e de G,o (seis por cento), 

ra O f i c i a i s , de 7,5 % (sete e meio po, ..onto) para Sub-Te-

nentes e Sargentos e de 9,0 » (nove po, c c n t o ) p a r a Ç a b o 8 

Soldados a p a r t i r de l o de setembro dc 1992 todos sobre U 
respectivos soldos. -

i 

S 3o - o A s p i r a n t e - a - O f i c i a l f a r á ]us ã i n d c n i z a ç ã j 
de operacional idade a t r i b u í d a ao 2o TOIUMIIO" C 

1 
sn ? 

Art. 1 4 - 0 a r t i g o 14 da l e i no 1V.792 de 25 02 91, 

passa <> tur a seguinte redação: 

y "Ai u j o 14 - Fica instituída a gratificação de i n 

centivo p r o f i s s i o n a l devida aos ocupantes de cargo ou função 

Aa professor lotados na Fundação Universidade Estadual do 

Ceará - FUNECE, na Universidade Regional do C a r i r i - URCA e 

oa Universidade Estadual Vale do Acarau - UVA sobre o venci

nento base, nos percentuais abaixo fixados 

t 

CURSO 

- PÓa-Graduação 

- Mestrado 

- Doutorado 

- Dedicação Exclusiva 

PERCENTUAL 

- 15,0 % 

- 25,0 * 

- 45,0 % 

- 50,0 % 

S 10 - Quando o docente for portador de mais de uma 

tendo ser percebida cumulativamente 

^ S 20 - A concessão de gratificação de gue t r a t a o 

f
jeaput" deste a r t i g o dependerá da apresentação da titulação 

correlata com a ãrea de atuação do docente e serã deferida 

\ jpaz Portaria do d i r i g e n t e da entidade dc origem do servidor". 

j A r t . 15 - £ mantido para o P o l i c i a l M i l i t a r etn a t i -

(vidade, ocupante do posto de Sub-Tenente, 10, 20, 30 Sargen-

V. po, Cabo e Soldado Pronto, um abono correspondente a 100 % 
£ 
(cam por cento), do respectivo soldo 

* Arc. 16 - Ê mantido um abono correspondente a 50,0% 

l (cinquenta por cento) sobre o saiãrio básico, aos ocupantes 

da cargo/função d" " o t o r i s t a P o l i c i a l , Agente de Polícia, 

Investigador de Pox-icia, Escrivão de Polícia e Comissário de 

p o l i c i a , integrantes do Grupo Ocupacional Segurança PúMica-

j t t F - Quadro I do Poder Executivo. 
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crópsia e Aux 

ci o n a 
o abono r o f o r x d o no "caput - d e s t e a r t i . , n 
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A r t 17 - VET MIO 

A r t . 18 - VETADO 

) 

g IO - VETADO. ' 

g ZC - VFTADO j 

S 30 - VETADO. 

A r t „ . as desposas decorro,,,.., d e s » l e , « n 

R c t 2 „ - Esta l e r entrará o» v l y o r na da t a de . 

de 1992. 

PALACIO DO GOVERHO DO ESTADO IK. CKARA, .« F o r t a l -

za, aos 27 de ̂ o s t o ^ l ^ ^ j 

João de C a s t r o S i l v a 

Manoel Beserra Veras 
A r t u r S i l v a F i l h o , 

! 
Antônio L e i t e Tavares _ 

-^^m!-
J 

i 
4 
* 

> I A QUE SE REFERE O ART. IO DA LEI NO 12.001, DE 27 
ACOSTO DE 1992. 

DE VENCIMENTOS E/OU SALÁRIOS PARA OS CARGOS DE CAR-
, FUNÇOES E EMPREGOS, SEGUNDO os GRUPOS OCUPACIONAIS, 

IS, CARGOS E CLASSES DO PODER EXECOTIVO - QUADRO I , EDAS 

ÍQUIAS ESTADUAIS. 

* 

« 

J 

€ 
• IS 

u 

í' 
, 19 
\ 1 0 
' 11 
11 
13 
K 

" » 
U 
11 
u 
n 
» 

IJIAVS Dt (ABRE IHA, FUNÇÕES E EMP RECOS 

ocutu umisfulvHS (A PARTII» OE i W O S m ) 

ATA tM MiH A I L CSP W S 

l f - 780 (Xl 1 1 4 . 2 8 0 , 0 0 3 K í e o . o o H * . 7 6 0 , 0 0 314 I B O , 0 0 567 1 1 0 , 0 0 

J l i . (Mi 314 750 ,OO 3 1 ' . 7HO.00 31b 2 8 0 , 0 0 320 2 9 0 , 0 0 595 4 5 6 , 0 0 

J l t ? « • iHI 114 7 8 0 , 0 0 114 7 8 0 . 0 0 314 2 8 0 , 0 0 3 7 6 . 2 8 0 , 0 0 6 1 5 . 1 1 0 , 0 0 

íHtJ .OO 314 2 8 0 , 0 0 311. . 2 8 0 . 0 0 311. 2 8 0 , 0 0 3 3 7 . 7 8 0 , 0 0 6 5 6 . 4 9 6 , 0 0 

3 K 7 8 0 , 0 0 3 1 4 . 2 8 0 , 0 0 314 7 8 0 , 0 0 314 2 8 0 , 0 0 3 3 8 . 7 0 0 , 0 0 6 8 9 . 3 1 * , 0 0 

311. 3 l l O , n > l l t . 2 8 0 , 0 0 314 2 8 0 , 0 0 314 2 8 0 , 0 0 344 2 8 0 , 0 0 n a . 7 * 7 , 0 0 

314 ina.ofi 116 7 8 0 , 0 0 314 2 8 0 . 0 0 315 1 7 5 , 0 0 3 5 0 . 2 8 0 , 0 0 7 5 9 . 9 6 3 , 0 0 

114 TRO , 0 0 JK. JHl!,<X! 3 1 4 . 7 8 0 , 0 0 330 1 2 1 , 0 0 3 5 6 . 1 8 0 , 0 0 793 9 6 3 , 0 0 

314 3HO.0(1 H L 7 8 0 , 0 0 314 7 8 0 , 0 0 347 4 7 7 , 0 0 3 6 2 . 2 8 0 , 0 0 837 8 * 4 , 0 0 

m 7 8 0 , 0 0 3 K 780.OO 314 2 8 0 . 0 0 364 8 6 0 , 0 0 1 6 8 . 2 8 0 , 0 0 8 7 9 . 7 4 1 , 0 0 

J U 7 8 0 , 0 0 314 7 9 0 . 0 0 314 2 8 0 , 0 0 383 1 0 1 , 0 0 374 .28O.OO 9 1 3 . 7 4 4 , 0 0 

316 7 8 0 , 0 0 3 1 4 . 2 0 0 , 0 0 315 1 7 5 , 0 0 4 0 2 . 2 3 9 , 0 0 380 2 8 0 , 0 0 9 6 9 . 9 1 9 , 0 0 

31 <• ? n o , o o 114 2 8 0 , 0 0 330 9 3 1 , 0 0 472 3 4 3 , 0 0 3 9 1 . 4 0 6 , 0 0 1 .018 4 7 3 , 0 0 

314 78(1,00 114 7 8 0 , 0 0 34 7 4 7 7 , 0 0 4 4 3 . 4 7 1 , 0 0 413 3 8 0 , 0 0 1 0 6 9 . 3 5 3 , 0 0 

314 7KU.(Hl Uh 160,OO 364 B t O . 0 0 464 6 6 0 . 0 0 6 8 7 . 4 5 9 , 0 0 1 113 0 0 6 , 0 0 

314 7PO,(KJ 1)4 7 A 0 . n o I H I 1 0 1 , 0 0 488 9 2 9 , 0 0 755 3 0 5 , 0 0 1 .170 « 4 8 , 0 0 

314 ?WI , IXf 114 7 8 0 , 0 0 407 7 1 9 , 0 0 513 1 6 9 , 0 0 866 1 8 4 , 0 0 1 . 2 3 7 . 9 0 3 , 0 0 

314 7Hl) , iH* m 780 ,OO 423 3 4 3 , 0 0 539 0 3 9 , 0 0 1 0 8 4 . 9 6 0 , 0 0 1 .799 7 9 8 , 0 0 

314 ÍWI . tKI 114 JHO,00 443 4 7 1 , 0 0 565 9 9 6 . 0 0 1 102 7 8 7 , 0 0 1 3 6 4 . 7 9 2 , 0 0 

314 3 | t» , IHI M > 1 7 5 , 0 0 bfaS tihO.OO 544 2 4 3 , 0 0 1 .433 0 2 9 , 0 0 

314 780 f l l 1 Ut " 7 1 OO 480 4 7 9 . 0 0 1 .504 6 8 1 , 0 0 

Jlt •'tui tK' ' . 7 f , m ! M ( 3 M . 0 U 1 5 7 9 , 9 0 9 , 0 0 

j l S 1 / ' . IM) l r ' 8 6 0 . 0 0 5 ) 9 0 3 9 , 0 0 1 6 5 8 . 9 1 1 , 0 0 

310 U l , ( " ' I K l 1 0 1 , 0 0 565 9 9 6 , 0 0 1 . 7 4 1 8 6 0 , 0 0 

JJ.7 i . J ) (NI ' ' V í . w 5'>4 2^3,OO 1 8 7 8 . 9 4 8 , 0 0 

3fr4 H i d , I H I 

383 1 " ! 

40Z 7 1 ' IH) 

4 ' 7 1' > 

4 M / . ; i íxi 

nro KanmitAifiHti 
SUJlRIO MMfl IA 

•u o;«,oo 
1 V.í. ,00 

576 
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ANEXO I I A QUE SE REFERE O ART 10 DA LEt Nv 12 001, DE 
DE AGOSTO DE 1992. 
TABELA DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAI TAF - TRTBUTAÇlU. 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO J 

/ 
I U PL QUE SE REFERE O ART 10 DA LEI NO 12 001 , DE 27 

MGt '992. 
k CIMENTOS DDS PROCURADORES DO fSTADO, DOS DEFFN-
PUllI ILUS F DOS DELEGADOS DE PO 1,1 Cl A / 30 HORAS. 

Em CtS 

\ 

( . 

NÍVEL 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

VENCIMENTOS 
l/\ 1'ARTIR DE 1»/0B/92J 

331.740,00 

335 310,00 

368 839,00 

405 722,00 

446 297,00 

490 924,00 

598 633,00 

62B 566,00 

059 995,00 

692 991,00 

727 639,00 

764 020,00 

802 222,00 

842 337,00 

884 456,00 

928 680,00 

975 118,00 

1 023.870,00 

1 075 064,00 

1.178.813,00 

1.185.256,00 

r 

CARCO 
VENCIMENTO VAWTACIWS 

(A PARTIR DE 10/08/92) (%| 

IADOR DO LSTADO-10 CATEGORIA 

)RADOR DO ESTADO-20 CATEGORIA 

IADOR DO ESTADO-30 CATEGORIA 

1 .996 .090 ,00 222,00 

1 .796 .539 ,00 222,00 

\ 616 .825 ,00 222,00 

JOR P O B M C O - C L A S S E D 

JOR P O B M L O - C L A S S E C 

SOR P O B M C O - C L A S S E B 

SOR rOur i t O - C L A S S E A 

1.616.825,00 166,00 

1.454.978,00 166,00 

1.309.178,00 166,00 

1.17» 246,00 166,00 

IADO DE POI.lCIA - ESPECIALIZADO 

ÍBLBGADO DE POI IC1A-4B CLASSE 

DE POl.lCIA-3« CLASSE 

Dfc P O I Í C I A - 2 # CLASSE 

DE. P O I . l C I A - l f l CLASSE 

1.616 825,00 166,00 

1 .454 .978 ,00 166,00 

l 309 178,00 166,00 

1.178 233,00 166,00 

1 .060 .420 ,00 166,00 

• i 

& 
*1 
!i 
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ANEXO IV A QUE SF REFEHF 
DE AGOSTO DE 199 2 
POLICIA MILITAR DO CEARA 
SOLDO, SEGUNDO O POSTO E 

O ART. JO DA 1 F l NO ) 2 0 0 1 , DK 

FSt A1.0NAMFN I O VI I I I ' U A I . 

10 DA LEI NO 12 001, DE 27 DE 

Ba 

POSTO 
ESCAICHAHQfTO 

V E R T I C A L 
SOLDO 

A PARTIR EE 10/08/93 ( » ) 1 

CORONEL 100 1 9 0 - 9 7 3 , 0 0 2 3 5 , 0 0 

TEHEN1K t O R O H h l , 90 4 11 8 9 1 , 0 0 225,00"' 

MAJOR 05 1 1 / . 3 4 1 , 0 0 2 2 5 , OÔ  

C A P I T Ã O 80 J92 8 0 9 , 0 0 277,OO' 1 

IO TENENT1 75 3 6 8 - 2 5 8 , 0 0 277,00" ' 

20 TENENTE 70 3 4 3 . 6 9 6 , 0 0 2 6 0 , 0 0 

ASPIRANTE A O F I C I A L 60 294 5 9 7 , 0 0 2 4 0 , 0 0 

SUBTENENTE 55 2 f H 0 2 9 , 0 0 2 7 7 , 0 0 ' 

JO SARGENTO 50 2 4r> 4 8 8 , 0 0 2 7 7 , 0 0 

20 SARGENTO 45 ' 2 U 9 4 5 , 0 0 2 4 7 , 0 0 

3o SARGENTO 40 196 4 1 8 , 0 0 2 3 0 , 0 0 " 

CABO 32 1 5 7 . 1 3 3 , 0 0 2 4 2 , 0 0 

SOLDADO PRONTO 28 } J 7 4 8 2 , 0 0 2 1 5 , 0 0 

ALUNO CFO - 30 ANO 30 147 2 7 8 , 0 0 1 8 2 , 0 0 

ALUNO CFO - I O E 2o ANOS 20 98 1 7 6 , 0 0 1 8 2 , 0 0 

ALUNO CFS 20 98 1 7 6 , 0 0 1 8 2 , 0 0 

SOLDADO RECRUTA 20 •ta 1 7 6 , 0 0 1 8 2 , 0 0 

V A QUL SE REFERE O ART 
DE 1992 
STO SEGUNDO OS CARGOS DO PESSOAL DAS EXTINTAS GUARDA 

"TALEZA, GUARDA ESTADUAL DO TRANSITO B EX-POLlCIA 
DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DB ESTRADAS DE RODAGEM -

Etn Cr» 

CARGO VENCIMENTO 
(A PARTIR DE 1O/08/92) 

INSPETOR CHEFE 

INSPETOR CHEFE DENTISTA 

INSPETOR CHEFE MÉDICO 

INSPETOR SUBCHEFE 

INSPETOR DE DIVISÃO 

INSPETOR DE SEÇAO 

INSPETOR DE 1* CLASSE 

INSPETOR DE 29 CLASSE 
INSPETOR DE 3fl CLASSE 

SUBINSPETOR DE 1* CLASSE 

SUBINSPETOR DE 2a CLASSE 

SUBINSPETOR R-4 

SUBINSPETOR DE 3« CLASSE 

1 490.973,00 

490.973,00 

490 973,00 

442 .891 ,00 

417.341,00 

392.809,00 

368.258,00 

343.696,00 

294,597,00 

245.488,00 

220.945,00 

220.934,00 

196.418,00 

h 

i 
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ANEXO VI A QUE SE REFERE O ART. l o DA IFT HO 12 001, DE 
DE AGOSTO DE 1992. 
TABELA DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
PERIOR - MAG, OA FUNDACRO UNIVERSIDADE f^TADUAL DO CEARA 
.UNECE 

CARGO 

Bm 

VETdMOVTO POR RBC IME UE IKABAUfO SFMMM 
NlVEL 12 horas 20 ho rns 40 ho ias 

(A PARTIR OE 10 /08 /921 

PBWLSSOR AUXILIAR MAG- 1 458 1 6 8 , 0 0 916 3 5 5 , 00 1 832 710 ,0 

MAG- 2 4 8 1 0 8 4 , 0 0 9 6 2 1 8 3 , 00 1 922 519 ,0 

MAG- 3 5 0 5 14 2 , 0 0 1 0 1 0 2112, 00 2 0 2 0 566 ,0 

MAG- 4 5 3 0 4 0 0 , 0 0 1 0 6 0 7<í 1 , UO 2 121 589 ,0 

PBDPESSOHASSISTO/TE MAG - 1 5 7 8 . 1 2 6 , 0 0 1 . 156 260,00 2 312.536, 

MAG-2 607 050 ,00 1.214 073 ,00 2 .428 .158 , 

MAG-3 637 389,00 1.274 784,00 2.549 568, 

MAG-4 6 6 9 . 2 5 6 , 0 0 1 338 523 ,00 2 677.039, 

PROFESSOR ADJUNTO MAG-1 7 2 9 . 4 9 4 , 0 0 1 458 982 ,00 

MAG-2 765 970 ,00 1 531 'MH,!)!) 

MAG-3 8 0 4 . 2 5 7 , 0 0 1 . 6 0 8 . 5 2 9 , 0 0 

MAG-4 8 4 4 . 4 8 0 , 0 0 1 . 688 .167 , <• 

2 91 7.978,0 

j . 0 6 3 872, 

3 217.067,0 

177 913, 

PROFESSOR TITULAR 1 . 0 6 5 . 5 6 9 , 0 0 2 131 148,00 4 .262 285,0 

seo 

V I I A QUE SE REFERE O ART IO DA LEI NO 12.001, DE 27 
DE 1992. 

DB VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE MA-
O SUPERIOR - AMS, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO VALE DO 
- UVA E DA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA. 

Em Cr* 

VBCIMQnO FOR REGIME DE TRABAUIO SEMANAL 
NÍVEL 12 horas 20 horas 40 horas 

(A PARTIR DE lQ/0B/92> 

AMS-l 458 .168 ,00 916 .355 ,00 

AMS-2 481 .084 ,00 962 .173 ,00 

AMS-3 5 0 5 . 1 4 2 , 0 0 1 .010 .272 ,00 

ASSISTWIV AMS-4 578 .126 ,00 1 .156 .260 ,00 2 312 .536 ,00 

AMS-5 6 0 7 . 0 5 0 , 0 0 1 .214 .073 ,00 2 418 158,00 

AMS-6 637 389,00 1 .284 .784 ,00 2 . 5 4 9 . 5 6 8 , 0 0 

ADJUmo AMS-7 729 .494 ,00 1 .458 .982 ,00 2 . 9 1 7 . 9 7 8 , 0 0 

AMS-8 7 6 5 . 9 7 0 , 0 0 1.531 938,00 3 . 0 6 3 . 8 7 2 , 0 0 

AMS-9 8 0 4 . 2 5 7 , 0 0 1 608 .529 ,00 3 . 2 1 7 . 0 6 7 , 0 0 

AMS-10 9 2 0 . 4 8 0 , 0 0 1 .840 .961 ,00 3 506 .602 ,00 

AMS_il 966 .513 ,00 1 .933 .011 ,00 3 . 6 8 1 . 9 3 0 , 0 0 

AMS-12 1 065.569,00 2 131 148,00 4 . 2 6 2 . 2 8 5 , 0 0 

581 
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ANEXO V I I I A QUE SE REFERE O ART. 10 DA I E I NO 12.001, DB 
DE AGOSTO DE 1992. 
COMISSÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO AGRli ni.A - CEPA - 30 HS. 
TABELA DE SALÁRIOS A PARTIR DE 01/08/ > 

NÍVEL 

582 

LETRA VENCIMENTO LETRA LETRA 

TTT 
752. 
781 , 
810, 
839. 
868. 
897, 
926. 
955. 
984, 

1.013, 
1.042. 
1.071, 
1.100. 
1.129. 
1 159. 
1 .187 
1.216. 
1 .245. 
1.274. 
1.302. 
1.331 . 
1.360. 
1 . 389 
1.418, 
1.447. 
1.476. 
1.505. 
1 534 
1.563. 
1.592. 
1.621. 
1 650 
1 .679. 
1.708. 
1.737. 
1 766 
1.795. 
1 .824 . 
1 853. 
1. 882 
1.911. 
1 939 
1 .968. 
1 .997 
2 026. 
2.055. 
2.084. 
2 113 
2 142. 

B'2.OU 
818,00 
783,00 
733,00 
691,00 
637,00 
601,00 
552,00 
505,00 
481,00 
432,00 
369,00 
322,00 
295,00 
250,00 
183,00 
143,00 
111,00 
064,00 
020,00 
986,00 
932,00 
881,00 
834,00 
800,00 
754,00 
702,00 
668,00 
617,00 
568,00 
516,00 
478,00 
436,00 
389,00 
351,00 
297,00 
250,00 
207,00 
182,00 
122,00 
067,00 
020,00 
982,00 
941,00 
881,00 
843,00 
803,00 
755,00 
699,00 
664,00 

AOH I I 
ADM I I 
ADM I I 
ADM 11 
ADM I I 
ADM I I 
ADM I I 
ADM I I 
ADM I I 
ADM I I 
ADM I 
ADM 1 
ADM I 
ADM I 
ADM I 
ALM 
ALM 
ALM 
ALM 
ALM 
DAT 
DAT 
DAT 
DAT 
DAT 
MOT 
MOT 
MOT 
MOT 
MOT 
TEL 
TEL 
TEL 
TEL 
TEL 
AUX SER 
AUX SER 
AUX SER 
AUX SER 
AUX SER 
VIGIA 
VIGIA 
VIGIA 
VIGIA 
VIGIA 

VENCIMENTO* 
^34.704,05 
588.177,0( 
646.988,OOj 
7 1 1 . 6 8 2 , O r 
782.856,OOj 
383.690,OC 
422.055,001 
464.267,00, 
510.696,00 ' 
561.767,OOj 
314.220,00^ 
320.099,Ot 
352.103,0( 
387.329,001 
426.051,00; 
314.280,00! 
314.280,00, 
314 .280,r~ 
325.159,OOj 
357 .676,Ot 
314 .280,00 ' 
314.280,OOJ 
314 280,00 
314.280,00 
330.367,00 
314.280,001 
314 280,00* 
314 .280 ,007 
314.280,00 i 
314.280,00 a 
314.280,00 
314 280,00* 
314.280,00 t 
314.280,00 4 
314.280,00 A 
314 280,00 1 
314.280,00 ff 
314.280,00 f 
314 280,00 <, 
314.280,00 f 
314.280,00 ; 
314.280,00 1 
314.280,00 ; 
314.280,00 . 
324 280,00 ; 

27 ) IX A QUE SE REFERE O ART 10 DA LEI NO 12 001, DE 

^ S ^ ^ r ^ » " " ! " - ^ ' ^ ' 
í 

f 

I 
Í4 

1 
i 

•» 
Y 

I o 

c 
(, 

f» 
> 16 
P 

; 17 

f 18 

19 

, 20 

AMS 

522 184,00 

56 3 66 3.00 

638 248,00 

654 .808 ,00 

679 658.0O 

704 .529 ,00 

729 389,00 

754 259,00 

787 426,00 

812 277,00 

837 155,00 

862.O I 8 , 0 0 

903 3HO,00 

928 350,00 

g n 22 I , OO 

ASSISTENTE 
ESPECIAL 

ANM 

314 280,00 

314.280,00 

314 280,00 

314 280,00 

327 425,00 

352.301,00 

385.402,00 

426.883,00 

468.301,00 

480.764,00 

497 317,00 

513.936,00 

517 275,00 

547.034,00 

563 663,00 

588 521,00 

605.079,00 

633.987,00 

638.248,00 

671.416,00 

468.301,00 

AOP 

314.280,00 

314 280,00 

314 .280,00 

314 280,00 

314.280,00 

314 280,00 

314 .280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

327.425,00 

343.984,00 

352.301,00 

368 854,00 

385.402,00 

393.718,00 

410.272,00 

ATA 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280.00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314.280,00 

314 .280,00 

314.280,00 

314 . 280,00 

314.280,00 

314 .280,00 

314.280,00 

314.280.00 

SB» 



AHEXO X A QUE SE REFERE O ART. W RA l t l NO 12.001, DE 21 
AGOSTO OE 1992. 
FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DO CEARA - FEBEMCE 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Hs SEMANAIS A PARTIR DE 10/08/ 

REFEREN. N l V E L SUPERIOR 
M A N U A I S , ESCRITO 
E T E C . N l V E L MÉDIO 

1 659.596,00 314 280,00 
2 700.155,00 314 280,00 
3 742 087,00 314 280,00 
4 787 612,00 314.280,00 
5 837.074,00 314 280,00 
6 889 481,00 314 280,00 
7 945.857,00 314.280,00 
8 1.005.158,00 314.280,00 
9 1.068.257,00 314.280,00 

10 1.132.322,00 314.280,00 
11 1.200.132,00 314.280,00 
12 1.271.725,OO 314.280,00 
13 1.348.945,00 314 280,00 
14 1.429.929,00 323.518,00 
15 1 516.572,00 345 344,00 
16 1.608.835,00 368.737,00 
17 1.705.932,00 393 874,00 
18 1.810.390,00 420.714,00 
19 1.920.604,00 449 752,00 
20 2.037.422,00 480.447,00 
21 2 162.639,00 513 398,00 
22 2.294 496,00 535.045,00 
23 2.434.835,00 572 958,00 
24 2.583.592,00 616 241,00 
25 2.741 773,00 656 919,00 
26 703.064,00 
27 752.596,00 
28 805 752,00 
29 662.789,00 
30 923 413,00 
31 989.023,00 
32 1 058.598,00 
33 1 130.027,00 
34 1 .206.317,00 
35 1 278.614,00 
36 1.364.571,00 
37 1 456 542,00 
38 1.554.937,00 
39 1 660 248,00 
40 1 772.903,00 

X I A QUE SE REFERE O A R T . 10 DA L E I NO 1 2 . 0 0 1 , DE i 
AGOSTO DE 1 9 9 2 . 

;AO CEARENSE DE METEOROLOGIA - FUNCEME. 
A DE *" IOS - 40 Hs SEMANAIS - A PARTIR DE 1 0 / 0 8 / 9 2 

REFER. ANS AOO 

1 1 305.817,00 314.280,00 
2 1 372.331,00 314.280,00 
3 1. 441.323,00 314.280,OO 
4 1. 512.769,00 314.280,00 
5 1. 589.146,00 314.280,00 
6 1. 667.988,00 314.280,00 
7 1. 751.758,00 314.280,00 
8 1. 840.453,00 314.280,00 
9 1. 931.616,00 314.280,00 

10 2. 027.713,00 314.280,00 
11 2. 128.720,00 320.303,00 
12 2. 234.664,00 337.540,00 
13 2. 345.533,00 354.796,00 
14 2. 463.797,00 372.033,00 
15 2. 586.978,00 391.748,00 
16 2. 717.566,00 411.455,00 
17 2. 853.086,00 431.172,00 
18 2. 995.972,00 453.348,00 
19 3. 146.270,00 475.522,00 
20 3. 303.950,00 SOO.150,00 
21 3. 469.028,00 524.792,00 
22 3. 641.508,00 551.885,00 
23 3. 823.832,00 578.984,00 
24 4. 016.003,00 608.562,00 
25 4. 218.017,00 638.125,00 
26 4. 429.906,00 670.149,00 
27 4 . 651.645,00 704.648,00 
28 

651.645,00 
739.145,00 

29 775.615,00 
30 815.517,00 
31 857.394,00 
32 899.287,00 
33 943.634,00 
34 990.452,00 
35 1.039.729,00 
36 1.091.471,00 
37 1.145.664,00 
38 1.202.328,00 
39 1.261.469,00 
40 1.325.536,00 
41 1.392.043,00 
42 1 461.037,00 
43 1.534 957,00 
44 1.611.320,00 
45 1 692.628.00 
46 1.829.151,00 
47 1.865.090,00 
48 1.958.722,00 
49 2.057.267,00 
50 2.160.756,00 
51 2.269.157,00 

504 BS» 



ANEXO X I I A QUE SE REFERE O A R T . IO DA l . E I NO 12 0 0 1 , DE 
í i \ D E AGOSTO DE 1 9 9 2 . 
^ ^ U N D A Ç A O UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA-FUNECE 

ABELA DE S A L Á R I O S - 30 Hs SEMANAIS A PARTIR DE ( 0 1 / 0 8 / 9 2 * 

I V DA L E I NO 12 0 0 1 , DE 27 

% 
^ 

tf 

REF 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 

ANS 

763 
801 
841 
883 
927 
974 

1 . 022 
1.074 
1 .127 
1 .184 
1.243 
1.305 
1. 370 
1.439 
1.511 
1.586 
1.666 
1 . 749 
1.837 
1.928 
2.025 
2. 126 
2.232 
2. 344 
2.461 

340,00 
515,00 
584,00 
663,00 
850,00 
231,00 
952,00 
.093,00 
,800,00 
.183,00 
.392,00 
.572,00 
. 852,00 
,385,00 
.349,00 
.928,00 
.268,00 
.587,00 
.057,00 
.924,00 
.362,00 
.628,00 
.960,00 
.608,00 
.845,00 

ADO 

331 . 
331 . 
331 
331 . 
331 . 
331-
331 . 
331 . 
331 . 
331. 
331 . 
331. 
343 
360. 
378. 
397. 
416 
437 
459. 
482. 
506 
532 
558. 
586. 
616. 
646 
679 
713. 
748. 
786 
825. 
866. 
910. 
955. 
003. 
053. 
106. 
161 . 
207. 
280. 
344 . 
412. 
482 
556 
634 

740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740,00 
740.00 
740,00 
740,00 
056,00 
. 191,00 
.210,00 
.127,00 
984,00 
821,00 
.720,00 
.699,00 
831,00 
173,00 

.784,00 

.726,00 

.054,00 
863,00 
204,00 
. 163,00 
. 822,00 
266,00 

.592,00 

.854,00 

.203,00 

.711,00 

.500,00 

.67 2,00 

.362,00 

. 675,00 

.769,00 

.756,00 

.782,00 

.015,00 
621,00 
.754,00 
.593,00 

? 

í*HEXO X I I I A QUE SF RFhEl lF O AMT 
DB AGOSTO DE 1 9 9 2 . 

jIUHDAÇAO DA AÇAO S O C I A L - FAS 

« B E L A DE S A l , A m OS - 30 H o r a s S e m a n a i s A PARTIR DE 1 0 / 0 8 / 9 2 

HEF 

1 

1 

J 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

I 1 

1 2 

1 3 

1 4 

1 5 

I G 

1 7 

I 8 

1 9 

20 

2 l 

22 

23 

24 

25 

2f i 

27 

28 

2') 

JO 

31 

32 

31 

14 

IS 

ANS 

660 
698 
737 
779 
823 
869 
918 
970. 

1 025. 
1.083. 
1.144. 
1 209. 
1 277. 
1.349. 

1 .425. 
1 506. 
1 591 
1 655. 
1 776. 
1 876. 
1.982 

2 094. 
2 212. 
2.337. 
2.469. 

.960,00 
272,00 

.690,00 

.333,00 

.325,00 

.80 3,00 

.904,00 

.776,00 

.577,00 

.469,00 

.631,00 

.245,00 

.507,00 

.622,00 

.807,00 
296,00 
326,00 
235,00 
055,00 
313,00 
232,00 
129,00 
344,00 
230,00 
164,00 

ADO 

314 
328 
343 
358 
375 
392 
409 
428 
447 
468 
489 
511 
534. 
559 
584 
610. 
638 
667. 
697. 
729. 
762. 
796. 
823. 
870. 
910. 
951 
994 . 

1 . 0 3 9 . 

1 . 0 8 6 . 

1 . 135 

1 . 1 8 7 . 

1 241 . 

1 297 

1 . 3 5 6 . 

1 4 1 7 . 

. 2 8 0 , 0 0 

. 5 1 6 , 0 0 

. 1 3 9 , 0 0 

. 9 5 6 , 0 0 

2 1 5 , 0 0 

. 2 1 1 , 0 0 

. 9 8 1 , 0 0 

. 5 5 1 , 0 0 

. 9 6 6 , 0 0 

. 2 5 7 , 0 0 

. 4 7 0 , 0 0 

. 6 4 5 , 0 0 

. 8 2 3 , 0 0 

0 5 3 , 0 0 

3 7 5 , 0 0 

. 8 4 6 , 0 0 

5 1 9 , 0 0 

. 4 4 4 , 0 0 

. 6 7 8 , 0 0 

. 2 8 4 , 0 0 

3 2 0 , 0 0 

8 5 3 , 0 0 

2 2 8 , 0 0 

6 8 2 , 0 0 

1 2 3 , 0 0 

3 5 2 , 0 0 

4 4 6 , 0 0 

4 9 6 , 0 0 

5 6 6 , 0 0 

8 0 7 , 0 0 

2 5 8 , 0 0 

0 4 2 , 0 0 

2 6 4 , 0 0 

0 3 0 , 0 0 

4 5 9 , 0 0 
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V x ANEXO XIV A QUE SE REFERE O ART 10 DA I V 
^ , V\DE AGOSTO DE 1992. 

• 'FUNDAÇAO DE TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARA - HINTELC. 
^ C ^ ^ " TABELA DE SALÁRIOS - 30 HS SEMANAIS - A PAR I IR DE W/08/92 

r : . 

NlVEL ANS, ATR-NS, 
ATJ-NS 

ANM, ATR-NM, 
ATJ-NM ATR-AOF ATA, ATR-ATA 

\ 

u i » 

1 665. 791,00 314. 280,00 314 230,00 314 280,00 
2 700. 614,00 314. 280,00 314. 280,00 314 .280,00 , 
3 749. 048,00 314. 280,00 314 280,00 314 .280,00 ', 
4 794. 795,00 314. 280,00 314 280,00 314 280,00 ; 
5 843. 385,00 327 . 677,00 314 280,00 314 280,00 
6 894 . 670,00 346. 527,00 314 280,00 314 .280,00 
7 946. 773,00 368. 664,00 314 280,00 314 280,00 
8 1 .000. 910,00 387. 860,00 314. 280,00 314 280,00 
9 1 .059. 079,00 410. 353,00 314 280,00 314 .280,00 
10 1 .118. 428,00 434. 196,00 314 280,00 314 280,00 
11 1 180 098,00 459. 594,00 314. 280 ,00 314 280,00 
12 1 .245. 524,00 486. 356,00 314 . 2 80,00 314 .280,00 
13 1 .314 736,00 502. 398,00 314 280,00 314 .280,00 
14 1 . 388. 972,00 532. 631,00 314. 280,00 314 280,00 
15 1 . 466. 962,00 564 538,00 31 4 280,00 314 .280,00 
16 1 .550. 012,00 598. 405,00 314 280,00 314 .280,00 
17 1 .638 083,00 634 286,00 329 495,00 314 .280,00 
18 1 .731. 197,00 672 323,00 348 640,00 314 523,00 
19 1 .830. 584,00 735. 039,00 368. 737,00 332 .683,00 
20 1 .935. 022,00 755 429,00 389 668,00 351 .974,00 

.204,00 1 

21 800 753,00 414 950,00 372 
.974,00 
.204,00 1 

22 848. 753,00 436. 856,00 393 874,00 t 
23 848 770,00 462 247,00 416 .736,00 
24 899 699,00 476 892,00 431 .057,00 1 

25 951. 527,00 505 481,00 466 .666,00 • 
26 1 005 964,00 481 .610,00 
27 510 475,00 
28 540 .983,00 
29 574 267,00 
30 607 568,00 

ANEXO XV A Qlffc bb REFERE O ART. lO DA LEI NO 12.001 DE 27 
DE AGOSTO DE 1992 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARA-FUSEC / 30 HORAS 
TABELA DE SAI.ARIOS A PARTIR DE 10 /08 /92 

1 

3 

3 

4 

5 

6 

7 

a 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

I I 

Z l 

23 

N l V l L 
M i r m o R 

HlVEL 
KÊDIO 

AUX1LIAHES 
DE SAOOE 

ARTES E 
OFÍCIOS 

PROFISSIONAIS 
ELEMENTARES 

! " S 1 7 3 . 0 0 

" I ' i l ' l t IKI 

»/< n l í , , 0 0 

" o f . í f l 00 

' • M . ; 17,0(1 

l i l ' , ( I / É / , ( io 

l l i / ' I H , 0 0 

1 1 " i i « i . i m 

I /*. I l í f , 0 0 

I I / i i , 0 0 

' "< '.a '.oo 

I ' I I / I , ' . ( K l 

311 191. , 0 0 

M í / 5 / , 0 0 

ISi. 1 2 5 , 0 0 

371 0 2 2 , 0 0 

190 4 2 7 , 0 0 

6 0 9 «fí. 1 , 0 0 

4 3 0 6 3 4 , 0 0 

4 5 1 . 1 6 0 , 0 0 

674 5 5 9 , 0 0 

69B 2 9 2 , 0 0 

523 1 9 2 . 0 0 

549 3 0 2 . 0 0 

5 / 6 H 7 6 . 0 0 

605 ( i 6 7 , 0 0 

6 3 5 . 9 5 1 , O 0 

(.(i7 7 4 f l , 0 0 

701 1 1 2 , 0 0 

73b 1 9 6 , 0 0 

7 7 2 . 9 9 6 , 0 0 

Hl 1 . 6 4 9 , 0 0 

852 2 3 0 , 0 0 

HV* « 4 3 , 0 0 

939 5 6 4 , 0 0 

314 28» ,on 

1)4 / M I I , ( I I I 

314 280,00 

326 « 7 1 , 0 0 

343 104 ,00 

360 37H.OO 

378 391,00 

397 WJ.OO 

417 179,00 

638.035,00 

459 934,00 

48? 911,00 

507 071,.00 

537 4JJ,00 

559 053,00 

587 007,00 

M l , 157,00 

(,47 IHI,0(1 

1,7" SI / . ,«o 

713 513.00 

749 IHI ,00 

7«(. (,4»l,(Hl 

111. J 8 D , 0 0 

i i ' . ; H O . n o 

T l t 280,OO 

3?(, 871 ,00 

104,00 

IOO JÍB.OO 

17fl 391,0O 

T17 ^Jl.OO 

417 179,00 

438 035,00 

459 934,00 

4H7 931,00 

507 07b,(Ml 

53? 433,00 

5Vl O'.l.OO 

314 260,00 

314 180,00 

314 780,00 

314 280,00 

314 280,00 

379 531,00 

346 009,00 

363 7**R,0O 

381 661,00 

400 536,00 

420.559,00 

441 603,00 

463 669,00 

486 651,00 

511 195,00 

536 7 5 \ 0 0 

r 
ASIST. TEC 1.480 765,00 
EM TELED. 
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ANEXO XVI A QUE SE REFERE O ART. 10 [IA LEI NO 12 001 DE 
DE AGOSTO DE 1992. 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DO CFARA - IPLANCE. 
TABELA DE SALÁRIOS - 30 Us SEMANAIS A PARTIR DE (Ol/08/< 

/ I I A QUE SE REFERE O ART. \<3 DA LEI NO 12.001, DE 27 
fO DE 1992. 
) NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - NUTEC. 
•F SALÁRIOS - 40 Ha SEMANAIS A PARTIR DE 10/08/92 

Ji 

REF ANS ADO i SALÁRIO REF ANS 
ff SALÁRIO NlVhL SALARIO 

1 948 . 215,00 314 280,00 
NlVhL SALARIO 

1 948 . 215,00 314 280,00 

2 995 616,00 317 921,00 j } 314 280,00 28 981.907,00 

3 1 045 393,00 333.821,00 i ,z 314.280,00 29 1 044 988,00 
4 1.097 676,00 350-523,00 fJ 314 280,00 30 1 110.082,00 
5 1.152 558,00 368.039,00 

i' 314.280,00 31 1.178.608,00 
6 1.210.180,00 386.460,00 

l'! 314 280,00 32 1 251.693,00 
7 1 270-708,00 405 778,00 

6« 314 280,00 33 1 270-708,00 405 778,00 

1 6« 314 280,00 33 1 328.699,00 
8 1 334.232,00 426.083,00 1 314 280,00 

1 328.699,00 

9 1.400.947,00 447.363,00 f: 
314 280,00 34 1.412.951,00 

10 1.470 996,00 469.744,00 • 8 314 280,00 35 1 501.825,00 

11 1.544.533,00 493.218,00 . 1' 
314 280,00 36 1.596.676,00 

12 1.621.757,00 517.862,00 ? 
10 314.280,00 37 1 697.906,00 

13 1.702.843,00 543 773,00 1 11 325.960,00 38 1.805.911,00 

14 1.787,981,00 570 949,00 \ 
\ 

12 347 863,00 39 1.921.226,00 
15 1 877.389,00 599 506,00 

\ 
\ i l l 371 255,00 40 2 044 265,00 

16 1.971.256,00 629 471,00 F14 396.243,00 41 2.175.572,00 
17 2 069 816,00 660 951,00 i 1 5 422 892,00 42 2 315 750,00 
1 8 2 173 315,00 694.008,00 

4 16 451.323,00 43 2 465.325,00 
19 2.281.968,00 728-672,00 

4 
J 17 481 658,00 44 2.624.992,00 

20 2.396 074,00 765.130,00 K I O 514 075,00 
2.624.992,00 

2.396 074,00 765.130,00 
. 18 514 075,00 45 2 795 371,00 

21 2.515-889,00 803 394,00 

t» 
514 075,00 2 795 371,00 

22 2.641.682,00 843 557,00 t» 148.642,00 46 2.977.184,00 

23 2.773 744,00 885 726,00 ,' r 20 585.585,00 47 3.171.235,00 

24 2.912 445,00 930.013,00 1 ^ 2 1 624 928,00 48 3.378.364,00 

* 25 3.058.074,00 976.527,00 , Í" 
666 983,00 49 3.599.413,00 

26 1 025.350,00 1 
V ? « i l1.819,00 50 3.835.325,00 

27 1 076.611,00 

í 
3 

1 24 /59 699,00 51 4.087.139,00 
28 1 130.452,00 í 

3 

25 810 819,00 52 4.355.881,00 
29 1 186.974,00 > 26 865.336,00 53 4 642.677,00 
30 1 246 324,00 1 27 ')?? 716,00 54 4 747.268,00 
J l 1 108 623,00 

4 747.268,00 

32 1 374 068,00 i' -

33 l 442.768,00 

• 
590 
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ANEXO X V I I I A QOE SE REFERE O ART. l v HA l.FI NO 12 001, 
27 DE AGOSTO DÇ 1992. 
FUN DAÇ AO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTlíIAI - NUTEC (Ext 
NTCA) 
TABELA DE SALAftlOA - 30 Hs SEMANAIS - A PARTIR DE 10/08/9] 

CARGO SALARIO 

SERVENTE 

PORTEIRO 

MONITOR DE PESPONTO 

MONITOR DE MONTAGEM 

314 280,00 

437.944,00 

MOTORíSTA 

INSTRUTOR DE PESPONTO 

AUX. TEC. MECÂNICA 

605 592,00 

624 938,00 

DATILÓGRAFO 

ALMOXARIFE 

715 450,00 

ASSIST. DE CONTABILIDADE 

ASSIST. DE FINANÇAS 

ASSIST. DE PESSOAL 

ASSIST. SOCIAL 

TECNÓLOGO DE CALÇADOS 

1 244 909,00 

ASSES. DE ADMINISTRAÇÃO 2 110 .559 ,00 

ECONOMISTA 2 340 .531 ,00 

*> í 
M 

H 
l 
£8 

f j 
is 
>l 

co 
A M 

M 
Sãs 
ísgs 

M -. i l 
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XX A QUE SE REFERE O ART. 10 DA LEI NO 12.001, DE 27 
"O DE 1992. 

VENCIMENTOS DOS GRUPOS OCUPACIONAIS SERVIÇOS ESPE-
~wS DE SAODE - SES E ATIVIDADES AUXILIARES - ATS. 

A p a r t i r de 01/08/92 

Ref. SES ATS 

1 1 . 306 . 800 ,00 414 .000 ,00 
2 1 . 372 . 140,00 4 2 6 . 4 2 0 , 0 0 
3 1 . 440 . 747 ,00 439 .213 ,00 
4 1 . 512 . 785 ,00 4 5 2 . 3 8 9 , 0 0 
5 1 . 588 . 424 ,00 4 6 5 . 9 6 1 , 0 0 
6 1 . 667 . 846 ,00 4 7 9 . 9 3 9 , 0 0 
7 1 . 7 5 1 . 238,00 494 .338 ,00 
8 1 . 838 . 801 ,00 509 .168 ,00 
9 1 . 930 . 741 ,00 524 .443 ,00 

10 2 . 027 . 279 ,00 540 .176 ,00 
11 2 . 128 . 642 ,00 556 .382 ,00 
12 2 . 235 . 065 ,00 573 .073 ,00 
13 2 . 346 . 827 ,00 290 .265 ,00 
14 2 . 464 . 169,00 6 0 7 . 9 7 3 , 0 0 
15 2 . 587 . 378 ,00 6 2 6 . 2 1 3 , 0 0 
16 2 . 716 . 747 ,00 6 4 4 . 9 9 9 , 0 0 
17 2 . 852 . 584,00 644 .349 ,00 
18 2 . 995 . 213 ,00 684 .279 ,00 
19 3. 144. 973 ,00 704 .808 ,00 
20 3. 302 . 221 ,00 7 2 5 . 9 5 3 , 0 0 
21 3 . 467 . 331 ,00 7 4 7 . 7 3 1 , 0 0 
22 3 . 640 . 698 ,00 770 .162 ,00 
23 3. 822 . 734 ,00 793 .267 ,00 
24 4 . 013 . 870 ,00 8 1 7 . 0 6 5 , 0 0 
25 4 . 214 . 563,00 8 4 1 . 5 7 7 , 0 0 
26 866 .824 ,00 
27 8 9 2 . 8 2 9 , 0 0 
28 9 1 9 . 6 1 3 , 0 0 
29 9 4 7 . 2 0 1 , 0 0 
30 975 .618 ,00 
31 1 .004 .886 ,00 
32 1 .035 .032 ,00 
33 1 .066 .084 ,00 
34 1 . 0 9 8 . 0 6 7 , 0 0 
35 1 .131 .008 ,00 
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ANEXO XXI A QUE St REFERE O ART. IO DA IEI '2.001, DE 
OE AGOSTO DE 1992. 
TABELA DB VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DOS LARGOS DE DI 
B ASSESSORAMENTO DO PODER EXECUTIVO, AUTARQUIAS, EMPRESAS 
BLICAS, SOCIEDADES DB ECONOMIA MISTA E FUNDAÇÕES. 

DENOMI MCAO / SlMBOLO 
k PARTIR DE 10/08/92 

VENC REPRESENT TOTAL 

SECRETARIO 

OOrUNDANZE CERAI. BA FOL f Cf A NILITAR 

COMAMGANTE CEAAL DO OORFO RE BOMBEIROS 

MILITAR 

O S FE OA CASA MILITA* 

PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA 

PFOCURAttJR GERAL DO ESTADO 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE EOICAÇÃO CO 

(ZARA 

CUEFE DE CABINETE DO GOVERNADOR 

SUBSECKEIARIO 

StIBCOHUlOANTE DA POLICIA MILITAR 

SUBCOHANUNTE 00 CORPO DE BOMBEIROS 

SOTCHEPI DA CASA H I U I A R 

PROCURADOR CERAL ADJUNTO 

msi 
M S } 

WS3 

DAS1 

0AS2 

DASS 

DASU 

DASí 

0tS6 

DAS 7 

DASS 

nru 
DM12 

m u 
DNIL 

1.047.&M.O0 10.474.391,00 1 1 . M k . 

1 0&7 639.00 1» A?6 391,00 l t 314.030, 

1 .U7 639. 

1 W 7 639,00 

1.047.639,OH 

1.01.7. 6 39,0(1 

1.047.639, íHl 

10 <.lt> 391,00 

H> '.76 391 ,«> 

Hl '.Jf..391 ,00 

Hl.t.J6 391,00 

I» 4 76 391,DO 

1 1 . I H , O » , 

}1 Sii . o » , 

11 S2& 0)0, 

11 514 0 » , 

11 524.0*, 

1 047.639,1)0 10 4 76.391,00 11 514 O M M 

838 111,00 D 3B) 110,00 9 219. H l / M 

838 111,00 H 381 110,00 9 2 1 9 . U M H 

836 111,00 H IHI 110,00 9.219 m » a u 

B3B 1)1,00 B 381.110,00 9 319.1J1 J 

838 111 .VV a 381 110,00 9 2 1 9 . 1 1 1 J 

706.808,00 i 068 080,00 3.774.80» j 

494.767,00 4. ' Í47 671,00 5 443.43*^4 
346.338,00 3 463-181,00 3 B 0 9 . 7 » ^ i 

343.436,00 3 4]4 355.00 3 666.791^1 
134.155,00 1 341.547,00 1.475.701^1 

70 432,00 704 370,00 1 7 4 . 7 » ^ a 

St 345,00 563 445,00 619.790/1 

45.076,00 450 761,00 495 8 3 7 / 1 

36 Obl.00 360 605,00 396.644/f 

38 851,00 288 506,00 317,317 

33 080,00 330 798,00 l » . 8 7 * / # 

18 464,00 184 644,00 303.108/1 

34 773.00 147.719,00 161 4 9 1 ^ 

11 817,00 118 110,00 139.987/1 

* 454,(Hl 14 5 4 3 , « 1 103 9 9 1 , « 

M í ?99

E2SE """^ 0 7 0 ^ «' «» 12.001, DE „ 

^ . « ^ r L ^ S 

p I N S T I T U T O DE PREVIDÊNCIA DO ES
TADO DO CEARA 

Em Cr* 

NlVEL A PARTIR DE 01/08/92 

1 314 .280 ,00 
2 314 .280 ,00 
3 314 .280 ,00 
4 314 .280 ,00 
5 314 280,00 
6 314 .280 ,00 
7 314 .280 ,00 
8 314 .280 ,00 
9 314 .280 ,00 
10 437 .789 ,00 
11 583 .855 ,00 
12 729 .684 ,00 
13 875 .603 ,00 
14 1 . 0 2 1 . 7 9 9 , 0 0 
15 1 . 167 .460 ,00 
16 1 459 .326 ,00 
17 1 751 .191 ,00 
18 2 043 .067 ,00 
19 2 334 .942 ,00 
20 2 . 626 .790 ,00 
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/ 
LEt 11 849 , OB JO 08 AOOSTO OE 1991 <D o 03 09 91) 

R a a j u a t s o» v a l o r * * doa vanc l a a n t o a , 
• o l d o * , r*pr**«nt*çA«*, gratlfIcaçô**, pro
vou t o s • ponaO** do Poder Ex«cutlvo, dm» 
A u t a r q u i a * * da* PuadaçAos E s t a d u a i s o d l 
o u t r a s p r o v l d d a c L a * 

O OOVBRMJUWR DO EBTADO DO CEARÀ 

Paço saber que a Assombláia L e g i s l a t i v a d e c r e t o u e eu san
c i o n o a s e g u i n t e L e l i 

A r t 1" - Ficam majorados o vencimento-base e o s o l d o doa 
s e r v i d o r e s públicos e s t a d u a i s c i v i a e m i l i t a r e s do QUADRO I - PODBB 
EXECUTIVO, das A u t a r q u i a s e das Fundaçães do Estado p a r a os valorem 
f i x a d o s nos anexos I a S I X , p a r t e s I n t e g r a n t e s d e s t a L e i 

A r t 2* - Oa vencimentos o representações mensais dos car
gos da Dlreç&o e Assessoramento do Poder E x e c u t i v o , A u t a r q u i a s , BD-
presas Públicas, Sociedades do Economia M i s t a e PundaçOet esta
b e l e c i d o s no Anexo XX, tambóm i n t e g r a n t e s d e s t a Let 

Par«grafo Onico - Os d i r i g e n t e s das Empresai Públicas e So
cied a d e s de Economia M i s t a E s t a d u a i s adotarão as pr. t r-om-
s A r l a s & implemontaçao do d i s p o s t o no "caput" d e s t o ^c-

A r t 3» - A Vantagem Possoal c o r r e a p o n d e n t a 6 rciprosuntaçio 
de c a r g o comissionado f i c a r e a j u s t a d a nos mesmos v a l o r e s e s t a b e l e c i 
dos nesta LeL para os cargoa de Direção o Assessoramento 

A r t «• - fi f i x a d o em CrS 320,00 ( t r o z o n t o a o v i n t o c r u z e i 
r o * ) o v a l o r da c o t a do e o l A r l o - f a m t I 1 a, n p a r t i r dn 1* de aqosto da 
19"tl 

A r t 5* - Os p r o v e n t o s dos c i v i s e m i l i t a r e s do Poder Exe
c u t i v o , i n c l u s i v e das A u t a r q u i a s e das Fundaçães, fica» majorados 
nos mesmos v a l o r e s e s t a b e l e c i d o s nesta L e i para os s e r v i d o r e s eo 
a t i v i d a d e , observando o t e t o e s t a b e l e c i d o no a r t i g o B 0 d e s t a L e i 

A r t 6° - As pensões pagas p c l . i S e c r e t a r i a da Fa^ ..da e as 
pensões e s p e c i a i s pagas p e i a s A u t a , q u i a s E s t a d u a i s íicem r e a j u s t a d a s 
em 301 ( t r i n t a por c e n t o ) e nenhum p e n s i o n i s t a perceberá menoa que o 
v a l o r c o r r e s p o n d e n t e ao nível ATA-l, e x p r e s s o no Anexo I d e s t a L e i 

A r t 7* - Aa pensões co n c e d i d a s e pagas p u l o I n s t i t u t o de 
Prevldôncia do Estado do CearA - IPEC, f i c a m tambám majoradas nm 
forma do Anoxo XXI, d e s t a L e i 

Art BO - O teto da romum ração do servidor público ativo e 
do inativo, no Âmbito do Poder Executivo, ô do valor do Cr$ 
1 200 000,00 (Hum mUhAo e duzentos mil cruzeiros), exclu -se 
deste teto a progressão horizontal por tempo de • ,viço, o : a-
f a m í l i a , a gratificação por serviços extraordinôi i o s e o ad., >nal 
de férias 

traç* 
10.01 

t 9° - O p i s o s a l a r i a l do a o r v i d o r público da Adminia-
i a , das A u t a r q u i a s o Pundaçôor •aduais 6 do CrS 

( T r i n t a m i l e s e t e n t a 9 ura c r u z e i r o 

fcrt 10 - F i c a I n B t i t u l d . i a Gratificação de Desempenho Fa-
sendArlo d n n t i n a d a aus «wrvldurem f n s e n d A r l o a , e x c l u a l v a a e n t e , no 
perce n t u a l de 100% (cem por c e n t o ) sobro a remuneração pe r c e b i d a , 
const11 D Indn-ne base de cálculo para a progressão h o r i z o n t a l 

S l g - Para o e f e i t o do I n c i d A n c l a de gratlfIcaçAo ora i n s 
tituída, excluem-se da remuneraçAo as ajudas de c u s t o , d i A r i a a , sa-
ÍArlo-famflia, auxílios, abonos, bom como as gratificações p r e v i s t a s 
nos I t e n s I , I I , I I I , IV, V, V I , V I I I , IX e X I I I do a r t 132 da L e i 
QO 9 626, de 14 de maio de 1974 e todas as demais vantagens de carã
t e r extraordinário e, a i n d a , as quo venham a s e r c r i a d a s , doravante 

S 20 - A gratificação de que t r a t a e s t e a r t i g o não poderA 
c #ob qualqu e r hipótese, s e r p e r c e b i d a cumulativamente com a vantagem 
\ que r e s u l t o u assegurada p e t o a r t 14 da L e i n* I I 811, de 31 de maio 
; ds 1991, devendo o s e r v i d o r a t i v o , I n a t i v o ou que se enco n t r o coo a 
1 a p o s e n t a d o r i a em andamento, m a n i f e s t a r expressa opção de percebo-la 

eo substituição, no praxo mAximo de 60 ( s e s s e n t a ) d i a s , a c o n t a r da 
publicação d e s t a L e i 

i A r t 11 - Os "Je t o n s - p e r c e b i d o s p e l o s C o n s e l h e i r o s do Con
selho de Educação do CearA passam a cor r e s p o n d e r a CrS 7 000,00 (Se
t e m i l c r u z e i r o s ) , p o r sessSo a que comparecerem 

A r t 1 3 - 6 concedido ao m i l i t a r em a t i v i d a d e , ocupante da 
Graduação de Subtenente, I o , 2°, 3* Sargentos, Cabo e Soldado Pronto 
tut abono c o r r o s p o n d o n t o a 85* ( o i t e n t a e c i n c o por c o n t o ) do respec
t i v o no Ulo 

A r t 13 - As despesas d e c o r r e n t e s d e s t a L e i correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias de cada ÓrgAo ou e n t i d a d e , 
que serão aupletnentadae, ae I n s u f i c i e n t e s 

A r t 14 - Bsta L e i e n t r a r A em v i g o r na d a t a de sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposições em contrário, r e t r o a g i n d o seus e f e i t o s 
f i n a n c e i r o s a 1° de agosto de 1991 

PALÁCIO DO OOVERBO DO BSTADO DO CEARÀ, cm F o r t a l e z a , aos 30 
do agnuin de 1991 

LIRO FERREIRA GOHES 
ANTONIO LUIZ ABREU DANTAS 
HAURO CARLOS BENEVIDES FUJ10 
MANOEL BESERRA VERAS 
ARTUR SILVA FILHO 
MARIA LUISA BARBOSA CHAVFS 
JOSê LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
MARFISA MARIA DE AGUIAR FERREIRA 
ADOLFO DE MARINHO PONTES 
FRANCISCO AUGUSTO PONTES 
AHTONIO ENOCK DE VASCONCELOS 
LOCIO GONÇALO DE ALCÂNTARA 
FRANCISCO CARLOS ARAOJO CRISÓSTOMO 
ANTONIO LEITE TAVARES 
HYPÉRIDES PEREIRA DB MACEDO 
ANTONIO BALHMANN CARDOSO NUNES FILHO 
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L E I H* 12 Cna, tJE OS DE MARÇO DE 1993 (D O 0 8 / 0 3 / 9 3 ) 

R e a j u s t a os v a l o r e s dos venc imen 

t o s , s o l d o s . R e p r e s e n t a ç õ e s , G r a t i f i c a ç õ e s , 

riavciiLos o ftmsõcs do Rxier Executivo,das Autarquias 

e t l t i fttnciiçõcí Estaduais e cti o u t r a s providencias 

O GOVPHNAIXm IXJ KSTADO DO CEARÂ 

í-aço s i b e r que >i A s s e m b l e i a L e g i s l a t i v a d e c r e t o u e eu 

. o y u i i i t e L o i saiu. i nno a 

A r t . l o - Ficam majorados o venc imento bane e o soldo 

doe s c i v i d o i c s públicos estaduais c i v i s c m i l i t a r e s do Quadro 1- Po 

der Fxecutivo, Jas Autarquias c das Fundações do Estado, a p a r t i r 

de 19 dc fQvereiro de 1993, na forma dos Anexos I a XXI, partes In 

togiantcb d-st A I n i 

A r t . 2o - Os vencimentos c representações mensais dos 

Cargos do Diicç^o n Asscssornmcnto do Poder Executivo, Autarquias, 

Fundações Esl aduais, Fmpresas Públicas c Sociedades de Economia Hiji 

t a , sõo «"ilie lec idos no Anexo x x n , também int e g r a n t e desta l e i . 

Parágrafo único - Os Dirigentes das Empresas Públicas e 
t"ocicdíul<'- l L" nun- i r '^'.i h-stníi-nl - adítTn-a «s . *d' nci i s ne 

cessárias A impl.tnl.i^no do disposto no "caput" deete o r i i i j o 

A r t . 3© - A vantagem pessoal correspondente a represen 

tação dc <-aiyo «omi .sionado f i c a reajustada nos mesmos valores csta 

bclccídos n^stn leí para os Cargos de Direção c Assessoramento. 

A r t . 40 - E fixado om Cr$ 12 707,00 (doze m i l e sctcccn 

tos c sete cru/oiros) o valor dn coto do salário-família, a p a r t i r 

de 19 de f o v o r p i r o dc 1993 

Ar t . SO - Os proventos dos servidores c i v i s o m i l i t a r e s 

do Poder F x f t i i l i v o , i - i c l u s i v c das Autarquias e das Fundações, ficam 



m a j o r a d o s nos nesmoi v a l o r e s e s t a b e l e c i d o s ne ,( i í e i , p a i a <)•> s e r 

v i d o r e s em a t i v i d i d e , o b s e r v a n d o o t e t o c s l ah, i . i . l o no a i t 83 d i s 

t a l e i 

A r t . 6P — As i ^ n i õ e s (JTjas p e l a 1, < i d . t r i i <l,i r . t / ' ritl.t f 

as p e n s õ e s espee i a i s pagas pc l a s Au ta r q u i a s h . l a d u a i i , f i t in t ea j u s 

t a d a s cm 9 0 , 0 1 ( n o v e n t a po r c e n t o ) , devendo t 11.. í n d i c e s i n c i d i r e m 

s o b r e os v a l o r e s das p e f i õ e s p r o v i s t a s pa ra j irn l i o <le ] 1 9 3, na l e i 

nO 12 039 , do 07 do dezembro dc 1992, sendo que nenhum pent, 'On i i>tn 

p e r c e b e r á menos que o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e ao iuv< 1 A l A - l , • x i i c n s o 

no Anexo 1 d e s t a l e i . 

A r t . 7o - A3 p e n s õ e s c o n c e d i d a s r p i g a s p e l o I n t t i t u t o 

de P r e v i d ê n c i a do E s t a d o do C e a r á - IPEC, f : c i m tanbem n a j o r a d a s na 

f o r m a do Anexo X X I I I d e a t a l e i 

A r t . 8* — O t e t o dc r c m u n e i a ç á o du , e t v i d o r a t i v o e do 

i n a t i v o , no â m b i t o do P t í d o r E x e c u t i v o , c o í re . [ K J I U I O I á a C i t 

4 3 . 7 9 1 314 ,00 ( q u a r e n t a o t r ê s mi i h õ e s , so l ece t i t os e noven t a e um 

m i l e t r e z e n t o s e q u a t o r z e c r u p c i r o s ) , cx« 1 u i n d o - e d e s t e t e i n , a 

P r o g r e s s ã o H o r i z o n t a l po r Tempo de S e r v i ç o , S.i) 'i r i o - F d m í 11 a , C ra t i 

f i c a ç ã o po r S e r v i ç o s F x t r a o r d i n á r i o s , ( G r a t i f i , n Tio de Tempo I n l i i j r a l , 

o Ad 1 c i o n a l dc F é r í as c quando cm ef* t i v o ex< i * n i o i ) ( , j i l i f i< m . õ e s 

de R e p r e s e n t a ç ã o dos o c u p a n t e s de c a r g o s dc D i i e r ã o O A i s e soramen 

t o ou e x c u i o '*' Tr i i l l ' R" l " v a n t " , Té , , n o ou ( . i - n t í f i r o dos mom 

b r o s das tom s ^ ò e s t ,er in^noiiLQs desde que bene I i c i á r i o s da vantagem 

dc que t r a t a m as L e i s n 0 s 10 670 dc 04 06 82 e 1 1 171 clc 10 04 86 c 

o v a l o r da p a r c e l a da G r a t i f i c a ç ã o p i e v i s t a no A r t . 10 da I c i nQ 

11 849 de 3 0 . 0 8 . 9 1 , que i n c i d o exc 1 us i vamento i n h r e a G n U f i o a ç ã o 

de r e p r e s e n t a ç ã o de c a r g o s om c o m i i s ã o . 

A r t . 99 — o P i s o S a l a r i a l do s e i v u l o r p ú b l i c o da Admi 

n i s t r a ç ã o D i r c t a , A u t á r q u i c a o F u n d a c i o n a l c dc Ct * 1 250 7 0 0 , 0 0 

(um m i l h ã o , d u z e n t o s e c i n q u e n t a m i l o s c t o c o n t o i < r u / * i r o s ) a pn r 

t l r de 19 do f e v e r e i r o dc 1 9 9 3 1 . 

t* 
A r t 10 - Os 'JcLono" p e r c e b i dos p e l o s C o n s e l h e i r o s do 

Conselho dc Kducnção do E i t n d o do Ceará, do Conselho Penilenclário 

da S e c r e t a r i a da Justiça, do Conselho de Recursos Tributários do Con 

t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o Tributário da S e c r e t a r i a da Fazenda do h .ta 

do do Ceará o Membros da J u n t a dc Vogais da J u n t a Comercial i l o Cea 

rã, passam a c o r r e s p o n d e r a Cr* 233 928,00 ( d u z e n t o s c t r i n t a o t t T s 

m i l o novecentos c v i n t e o o l l o c t u / e i r o s ) a p a i t i r dc 10 do Tive 

r e i r o dc 1993 

A r t l l - O abono instituído p e l a L e i n* 11 849 de 

30 08.91, para o P o l i c i a l M i l i t a r ocupante dos p o s t o s dc Sub - Tencn 

t e , l e , 29 e 30 S a r g e n t o sorá de 130% ( c e n t o o t r i n t a por c e n t o ) . Ca 

bo dc 165% ( c e n t o o s e s s e n t a o c i n c o p or c e n t o ) e Soldado PionLo dc 

190% ( c e n t o c noventa p or c o n t o ) do r e s p e c t i v o n i d o . 

A r t . 12 - Ê m a n t i d o um abono c o r r e s p o n d e n t e a 5 0 , 0 % ( c i n 

quenta p or c e n t o ) sobre o salário básico, aos ocupantes dc cargo/fun 

ção dc M o t o r i s t a P o l i c i a l , Agente de P o l i c i a , I n v e s t i g a d o r dc Pol_í 

c i a . Escrivão dc P o l i c i a , Comissário dc Polícia, A u x i l i a r e s dc Ne 

Crópsia, A u x i l i a r e s de Perícia, Operador dc Telecomunicações Pol_i 

c i a i s c Técnico cm Telecomunicações P o l i c i a i s , i n t e g r a n t e s do Grupo 

Ocupacional Segurança Pública - GSP - Quadro I do Poder E x e c u t i v o 

A r t . 13 - O A r t 100 da L e i n* 11 167 dc 07 de j a n e u o 

de 1986, pTina a t e r a segui r t e rodação 

" A i t 100 - Os i n s t r u t o r e s o moniLOtes da Corporação 

perceberão por hora a u l a m i n i s t r a d a , os s e g u i n t e s p e r c e n t u a i s sobre 

O s o l d o dc C o r o n e l , sc o f i c i a l , ou sobre o s o l d o de Sub-Tenente, sc 

praça, conforme os níveis a b a i x o 

NlVEL 

I 

I I 

LU RSO 

Curso S u p e r i o r dc P o l i c i a - CSP 
Curso do ApcrEeiçoamonto de Of l e j . 
a i s - CAO 

PERCENTUAL 

7 51 

6,0% 

\ 

14C 



Curso dc Formação de O f i c i a i s - CFO 

Curso do Habilitação dc O f i c i a i s - CHO 

Curso dc Apor feiçoamon to d» 1 iryen 

tos - CAS 

Curso do Formação de Sargentos - CFS 

Curso Expedito de Formação de S^rgen 

tos - CEFS 

Curso Expedito de Formação d" Cabo-

CKPC 

Curso de Formação de Soldado do FileJL 

ras - CFSDF 

Instrução dc Manutenção 

4,5% 

3,0% 

2,0% 

A r t . 1 4 - 6 concedido ura abono dc 35% ( t r i n t a c cinco 

por cento) sobre o vencimento base aos ocupantes de cargc /função 

de Médico Legista, Odontologlsta, T o x i c o l o g i s t a , Medico Veteriná 

r i o Legista c Pe r i t o s C r i m i n a l i s t i c o s , lotados na Secretaria de 

Segurança Pública. 

A r t . IS - A gratificação p r e v i s t a no a r t 85, item X 

e a r t 91, Itens I I I e IV, da Lei n° 10 784, dc 10 de j a n e i r o de 

1983, coro as modificações in t r o d u z i d a s pelo a r t 11 da Lei nQ 

11 665, de 22 de f e v e r e i r o de 1990, c concedida conforme d i s c r i m i 

' ii. 1" ih 1 o • i (' r> -«nhi— o vcPfJ i ' "» • 

CURSO 

Curso Superior de polícia C i v i l 

Curso de Formação P r o f i s s i o n a l que e x i j a 

conclusão em curso superior 

Curso dc Formação P r o f i s s i o n a l que e x i j a 

conclusão cm curso de 2o grau ou equiva 

len t e 

C u r s o de F o r m a ç ã o P r o f i s s i o n a l que e x i j a 

c o n c l u s ã o cm c u r s o de l o g r a u ou equivalente 

PERCENTUAL 

37,0% 

32,0% 

2 7 , 0% 

22,0% 

D j 

S l o - A p l I C J - ^ O o d l •.[•o i t o n e s t e a r t i g o aos 

>!(• P o l " g , i d o d r P o l í c i a 

ocupan t e s 

S 2o - A t j i n t 1 f j f - a ç ã o p r e v i s t a n e s t o a r t i g o s ô p o d e r á 

• \ f i jir r< l i l ' | " l n • \> 1 1 : , 111 1I1 nm ú n i ' o f t i r< j t> nu f u n ç ã o 

A r t . l b - J-ii_a instituída a Gratificação Especial de De 

semponho di ^ t i n a d a 105 rv 1 dores integrantes dos Grupos Ocupado 

nais v i i s Pspi cia 1 1 ?idos do Saúde - SES o Atividades A u x i l i a r e s 

do Saúdo - ATS, quo oxctçam suas atividades nas unidades de Referén 

cias Fsta<luil e Regional da Secretaria da Saúde, bem como os que 

cxorç.in ms a l i idndo no I n s t i t u t o Penal Paulo Sarasate, I n s t i t u 

to Penal !• menino Auri Moura Costa, I n s t i t u t o Presidiário Professor 

Olavo 01iv i r a , na Colónia Agro-Pastori1 do Amanari, no I n s t i t u t o 

Psiquiá11 i r o Covernador Stenio Gomos e no Hospital o Sanatório Pç 

nal Piof' •--01 Otávio lobo 

p u t " do 1 

P.11 á g r a f o ú n i c o - A G r a t i f i c a ç ã o a que se r e f e r e o "ca 

go í.o r ã d e v i d a nos p e r c e n t u a i s a b a i x o d i s c r i m i n a d o s 

I - 15 ,01 du \.t nc in ienLo base aos s c i v i d o r c s com a t i v i d a 

des nm "•nf> i t n n i a , ambti 1 a (.ór i o c a d m i n i s t r a ç ã o c e n t r a l , 

I I - 5 0 , 0 1 do v e n c i m e n t o base aos s e r v i d o r e s com a t i v i d a 

des di- i i l i n i ã o , e x c l u i n d o os S e t v i ç o s do E m e r g ê n c i a e U T I ; 

l l l - 70,01 do v e n r i m e n t o base aos s e r v i d o r e s com a t i v i d a 

des de p l i - l " i i unt, S e i v i ç o V Fmci gent i a o UTI 

A i t . 17 - As s i m b o l o g i a s di_'S i_a gos dc D i i c ç n o c Asses 

sormmonlo Un idade P e n i t e n c i á r i a s da e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l da 

S e c r e t a : i a da J u s t i ç a , passam, a s o r as c o n s t a n t e s do Anexo XXIV, 

p a r t e i n l e < j i a n t e d e s t a l e i 

A r t . 18 - Nenhum s e r v i d o r p ú b l i c o , i n a t i v o e p c n s i o n i s 

ta da A d m i n i s t r a ç ã o D i r c t a , A u t á r q u i c a e F u n d a c i o n a l p o d e r á perge 

bor r c m u n e i a ç Õ o i n l e r i o r a CrS 1 573 0 0 0 , 0 0 (um m i l h ã o c q u i n h e n t o s 

e s e t e n t a c t r ê s m i l c r u z e i r o s ) , a p a r t i r de l e de f o v o r e -o do 

1993, r o s p - i I v a d o s os cosos do a p o s e n t a d o r i a s p r o p o r c i o n a i ã * ao fempo 

de s e r v i (.o 



S l o - K x c l u i - ! > c do " r a p u t " d ' .t 11 t i . j r . , | a t . i f i i i o 

dc c o m p o s i ç ã o da romune r a ç ã o , o a d i c i o n a l do : / 1 i a i , o n 1,111o f a m í 

l i a , o a d i t n m o n t o da j o r n a d a dc t r a b a l h o , a P i o ' j i o j ' 5 o U n r i / o n t a l 

p o r tempo dc • • c r v i o o n ns g r a L i f i t a ç õ e s dc i i v l ^ f . i < t i d ; nar ios , 

tempo i n t e g r a l , a d i c i o n a l n o t u r n o e r e p r o s e n t ai "10 

S 20 - O d i s p o s t o m s t e a i t i g o 11 "10 < , i p l i < 1 tos | i o f i ' s 

o r e s do Crupo O upac i o m l H n j i •" t ó r i o - MA*., < • m < • i ),i l i - n > i i ) • n í e 

r i o r a 2 0 ( v i n t e ) h o r a s semana 1s 

A r t . 19 - As d e s p e a s d o c o r r e n K , ' i 1 l e i , o i n i ã o 

p o r c o n t a das d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s p i ó p r i a . dt • ida ó i g ã o ou < uW 

dade , que s e r ã o s u p l e m e n t a d a s sc t n s u f 1 c 1 o n l o s 

A r t . 20 - Es t a l e i e n t r a r á cm v l g o i na d a t a do sna pu 

b l l c a ç ã o , r evogada s as d l s p o s 1 ç õ o s om c o n t r ã 1 i o . s a l v o qna nt o aos 

e f e i t o s f i n a n c e i r o s , que r c t r o a g i i ã o a l o do f e v i i e i r o do 1991 

PAIACIO DO GOVFRNO DO RSTAOO DO CfAMÍV, em Foi t a l ' n . aoa 

05 de m a r ç o de 1993 

A m u n a r i a C a v a l c a n t e e S i l v a 

J o a ã L e ô n i d a s de Menezes C r i s t i n o 

A n t ô n i o Balhmann Ce rdoso Munes F i l h o 

P a u l o S é r g i o Bessa L i n h a r e s 

M a r r i s a M a r i a de A g u i a r F e r r e i r a 

J o s ò H o r e i r a de Andrade 

F á t i m a Ca tunda M o r e i r a de Anarade 

CIRO FERREIRA GOMES 

S e b a a t i B o A l m i r c y B e z e r r a P i n t o 

C a r l o s Mauro B e n e v i d e s P i l h o 

<J 3e de J a e t r o S i l v a 

A n t ó n i o L e i t e T a v a r e s 

F r a n c i s c o C a r l o a A r a ú j o C r i s ó s t o m o 

A n t ó n i o Enock de V a s c o n c e l o s 

M a r i a L u i z a Ba rbosa Chaves 

Manoe l B e s e m V e r a s 



^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ D ^ D D ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D D ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 

^ ^ 
^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ a 
^ ^ ^ a a a ^ ^ a ^ ^ ^ ^ a ^ ^ a ^ ^ a ^ a ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 3 ^ 3 
^ ^ 3 3 3 3 3 ^ 3 ^ 3 3 3 3 3 3 3 ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

^ 
^ 

^ 

^ 
^ 
^ 

^ 
^ ^ 

^ 

^ 
^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 

^ ^ 

^ 



r: * «í e eras a w io. u LEI ibj i o » . tc P̂ OE toA»^ pt 

«EU K tocinDrros oes IOICND» K »OLICI» / » ra«s 

i f f i 

£* Cft 

CM» vocintrn 
* mm oc «I/»Í'ÍI 

vwurirs 
' i i 

H U M » Dt miC.» * tSMCl#L.Z#3) 

ooiau» oc miei* - 4* aAsr. 

ODIGOO K «UCI* - 3a CLASS! 

DEUM» K MlIClfc- 2. OASSI 

IEUU00 E POUCIA • li. CJSS: 

6 lO.TS.M 

}.S9.9l4.«f 

* nt m I I 

4 V7 MM 

< tn I H «e 

H i I I 

1M.« 

t u . i r 

IM.I t 

IU M 

Arnim 

*«io iv * M a mni o MI io » ui «OJJ • oto^KTf»-1^ 5t im 

IMU* K UEHCirenOS KS OCFEWSMtS PÚBLICOS 00 ESTAD} / 31 HS 

:- r.'S 

U^-ASt-í CWOt' 

I ct LKSO» pjBtica - CIUSSÍ t 

o-T̂ sw 'uam :.*ss: t 

pir:«:7 PUSLICO CI*SS: e 

-fitsssr PU:LICC CIAÍE: A 

'ítOIlCTTO 
» "Ani l DE #l/M/93 

6 (43 13S.H 

5 538 íl i .11 

I ÍJI 874 •* 

4 335 l t 

m.M 

222,11 

:n I I 

m.M 

«CFIVI4 

ISS 

I A 



nem v A o f SE REFUC D M I io DA I E I to O . DEO^DE CC IW] 

IASOA DE SBCIICHTOS DOS PfECRADCICS DO E5TNJ0 \ 306 

l t Cr» 

CífiSQ vocuono 
A PARTIR DE 01/02/9] 

vttneaiG 
( i > 

tTOlRADGR DO ESTADO - la CAIEKFIA 

PROORAIXn DO ESTADO - i i CATEGORIA 

pMnwaom oo ESTADO -1» CAIEGOIIA 

I I BIS 260.00 

10 633 736.00 

9 570 885.00 

32.00 

23,00 

222 00 

« r e v o 

K K vi » Í J : S: I :F I I : O « I lt 0* l t . Nff IJ. 0**. OEO? K%<M^) Oi im 

POLIC* mmw M CIMI 
SO.O. StRTOO e P0S'C E t».0KA*>MC VETIC/l 

El Crf 

POCI» :SCW.M«&7Í 
W K U L 

SOM 
h r v i i R K I V f í f l J 

wwMfiro 
(Tl 

MíOf t l f l 1 I9J I I 235 * * 

TEKfU CtWOHL 9» 1 747 564.H 723.M 

W f * ES 1 447 Jí í l t 275 I * 

t t f lUC Bt t 371 TU « 277, M 

'« U t M F 75 1 473 132.10 277.11 

?#. IEWMI n t 374 7M, l t 2W.** 

4 ? i " t n i fl O f l tM l 10 I I7E 388 11 241.1* 

suinKNii 55 t IBI U6 ,H 277.1* 

lo. SMHNW M 9M #52.10 177 

Ie SAfKKie 45 eas % i i 247 I I 

3» SAPSDHO 4» 785 «72 l f t 23*,1$ 

CAIO x 4K SB.H I C H 

m o m pPCHie M 549 TJí.K 213,» 

uusc n o h MO 30 56? H ; , » 192.« 

W U * CIO lo, t J* W K 20 3f 2 Í M I I 182.11 

m-. ' *f 3*2 714.1* lEt 

Sí i í f f f t t i r n j i A » m n 182 *O 

Acmm 
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> ' , « » VH * (IH S KFIIE 0 AII . l t » ÍII U MCZOZWUV i r 

, kstiicno stBxn os CARGOS OO ressoe DAS rr.mis GUAIDA CIVIL D-: rojT^*, isnow 
CO TAVSITO E EI-^O.ICI* I0»WI*!I* 00 KF Ar AMENTO AJTOKOrO Dt ÍST l í JAS DI BCJAK' - CAD 

£• M 

CARGO '«Cl PUTO 

A WVA ol n/nm 

i wc IOJ cure l.fl iS Í77 t r 

insemi cnr; DÍNIISTA 1 BAS 4 Í7 , l f 

irCPElO? CWFl «nico 1 BIS A97.ll 

INSPnOÍ SUSOGFE 1 Í79 IBA.lt 

'CPnoa« DIVISÃO i se: B?é,#f 

WWEIOÍ D: s:cAa i m «;<,•( 
ISSfCTOJ K 1: UASK 1 397 38t t t 

IKSPÊIOI K :» aAssz ' í t * t d . t r 

i<srn«i * J . CHASSI 1 I t ! «AT.tí 

SU3IIIEPETOI OC 1 . CLA££[ 9% S54 t t 

susifsrnoit OE CLASSE 839 591 t t 

SU3IKPETOS í - i 33° 591.lf 

SkBINSTTM Ct n CIASSE ;<t 399 l í 

t rx tm io v- si ti tí "Va O5R J M ^ K im «ao rn i IE s 
TttQjt Dt milDIDS » BTFt COrKIOUL M VC STH 10 9731» - MG. » RIOICW «TOODIffi DO tf** ' MEC 

Ei C*í 

mv> KML 

«KIEW tK OCtlC « TUUe SOM 
l l to» U t o r 

* rum ct u/em 

ASLT:VÍ; 

f HfISSR WH.1M Vfc 1 i rs U;.H 3 UÍ tt.K 7 JJl W . » 

W ? ] f;< » . i t 3 w m,» ; m CI.H 

n*t - 3 ; i í t u i i t * «1 «3 M e tc 

N, ' : i;i ( H , M 4 KJ tH M i t u a . i i 

ILI^SCi ItS STDflf M 1 2 ]'f 'MM 4 Oi Mt.M t a i*».ii 

tt ? ? WM í Oi í í ! H t Í Í Í m.tt 

•y : l W SU l f 1 f f í lU.H l t l f t D?.*» 

m * : kn nK n i m m » l t 'U.H 

líOKSSM CJW5 •« ; : tt? Í Í Í u ice Í S W lt tf' ftí.P 

i u ? 3 to3 fl».» Í ÍJT i ; 7SS 

rec i 3 217 IR tt i *3t n t i t l i Si) !U H 

I H 4 ; 3*7 yn i i t n i K t ; l l JH ÍK M 

D i u m i ia :h,t% a n t 5% i t l í t<I Ml.M 

ADM 

159 
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íEttirors ra irtn w nnnn XMK 
W t a r » / t l o r 

* « nmm 
< l b a * i 

I K M M 

f S I M 

11» M.M 

i a : «< H 

3 HB m I I 

* Ml IÍ3.M 

•ÍTSSM KSTDT 

«PÍSH2 CJUTÍ 

V ! i 

*'S 1 

VS * 

W / 

ns a 

K": t 

? y i nt,»» 

í N 

2 ! « SM M 

* i i i t t t l f 

< i a # M 

i i t ; i% H 

f JU m « 

Í J l í 

i i -% m I I 

I W fíi,» 

i tia t a n 

J w t a I I 

m.t, ' 

t ' u i t 

í <]< l l l H 

f Ut f l f t l 

D * » , « 

1? ti. 3 ?i8 M 

'Mfisss • i t 

«6 t l 

1 M - l í 

3 Ul T»,lt 

I f í J « í , » 

1 Í7i « 

; w> ir 

7 ?£ 1*1 ft 

i tfí s r?« 

» t : í «s tr 

« ! F w f t 

V ' te t H )* 

" P i v r 

m x i » UE s: K t m o a \ io DA l f l * * " K f S K w n t t ^ c O K i m 
cnisSM tsiuuu K rjycjuDro ua:coo - co» - n KS 
IMOA K GALUIOS A PAII» oc * i m m 

mvc ini» VCKIIÍKH NIVÍ. i t m uaiciitnc 

I * Z n t 714,lt AW r t 2 #3 875,K 
1 1 2 U l 7IB.H AOI r.: E 2 »73,»í 
1 c 2 ÍH UIM Aor n . 2 458 554,lt 
1 0 3 19» 735.#1 AWI 11' 5 r 7*4 sn.tt 
1 [ 3 líl .814.« ADH 11. ? 974 att.tt 
i r 3 ÍII 821.W AOH II K 1 458 #22 #1 
1 G 3 411 U l t t ADK 1' E t **3.8M.#* 
1 H 3 52* m . M O l I I c 1.7*4 215,11 
I I 3 6» WM AOB U t ' 941 645 H 
1 J 3.741 128 H ADU i i t 2.134 715.» 
)] A 3 051 #42 ## «fl I ( : 25* ##.» 
11 1 3 f t l 112.*l ADM I g 1 25* 711.» 
I I C 4 171 #24,« ACfl I c 1 337 991,» 
I I D 4 I B ' . I l l . i l ADH I 1 *»1.B5I.M 
11 E 4 21' 51 l t ! ADM ' r 1 616.994,11 

n F 4 411.175.» AL" # 1 25* 7»,*l 
U G 4.511 143,*l ALT f ' 251 ;» .* i 
II H 4 tíi 222,» AUI 1 !U 7H.H 
11 t 4 731 243.» ALM D 1 251 H M 
I I J 4 St' 276.## Alt : 1 3JÍ 169.» 
l l l A 4 95' 347 t t DAI f 1 25C 7M.H 
111 B 5 U ' 342.» DAT g 1 25* 7M,tl 
l l l C 3 171 348,» ! DA : 1 25* 7H,M 
I I I 0 5 281 367.» DA! 3 1 25* 7M.W 
IIJ £ 3 371 44»,» oar £ J 255 395 » 
i n r 5 5*1 445,M BOT * 1 251 7M.M 
I I I g 5 í f 446.« no' 3 1 251 7M.II 

n* » 5 721 538.W MO* c I 25* 7» M 
n i i 5 £31 545.«t m c 1 251 7M.M 
i r j 5 941 559 M HOI - * m 7M,» 
IV A 4 « ' 561 I I TEL ( I.Mt 7» M 
IU & t 'M 61*. H TEI f 1 7H.M 
iv c 6 27' 657,» TtL c 1 25* 7M.H 
IV D 6 3tl 478,H in. 1 1 251 7M.M 
n E i 47' 734.» t t l 1 25* 7» M 
iv r 6 611 727,11 AUI SER # : M* 7ll,M 
IV G l 7 " 731,» AUX sm E 1 2ít 7H.lt 
7 N 6 82' *B7,M AUX sn c 1 251 711,11 

>J 1 6.93: EH I I AUX EIÍ 1» i a * ; » , » 
iV J 7.Ml 864.» AUX SEI 1 25* 711 » 
V A 7 is:.655 *e VfGM A i n t ; « . « 
V 1 7 261 876.» VIGI* E 1.251 711.» 
tf C 7 37: 732.11 UIGW [ ' 25Í 711.» 
V p 7 48' 976.» uxí* ) ! 25* 7» t t 
v t 7 59'. 948.» mit [ ' i x 7» i ; 
0 F 1 7 i ; tw #: 
V t 7 8:2 « M C 
V w 7 ??2 itt.K 
V I 8 «32 154,» 
V J fi í<. 123 I I 

IBO A^TFEV'! 



-MOO XI A VZ SI ItTTK D AV lo » M l te^0 KO^K U u ^ < f K ITO 

nKNKM DE ASSISTDCIA DESPORTIVA OC ESTA» 90 CEAI* - FADEC 
IKEU E SAJklIOS - 3* Hi SEfWUIE A W F DE (!/*:/?: 

•rv-. 

i 
? 
3 
4 
5 
* 
7 
e 
? 
i i 
i t 
13 
13 
H 
15 
lí 
17 
18 
19 
21 

«sicmm 
ímzi*L 

• K 1 fl h r * c 

1 ÍM 277,« 

2 M: *'* « 
2.425 342.11 
2 48! 271.« 
2 582 7 f . U 
2.677.211.1* 
2.771 678 •• 
2 B66 164.11 
2.992.:i9,W 
3 186 653.14 
3.181 199.M 
2 275 668.11 
3 432 8*4.W 
3Sr.72Í,H 
3 622.248,II 

:.»». 
' 25* 
1.2H 

: M 
:«* 
1 338 

1 4*4 

i.az 
• m 
: 826 
1 899 
1 952 
1 9*5 
2 I7E 
2 141 
2.236 
2 299 
2 489 
2 425 

: E5i 

?»».« 
7M.H 
7I I .H 
7M,M 
7H,M 
744. M 
528. M 
I55,« 
544,H 
913,« 
US.H 
957.K 
645 88 
729,81 
919.81 
38* H 
31*. M 
151.H 
342,** 
38:.** 

1 779 544,H 

«SFEV]' 

uca x t SL imE o tv io w z; k ti0 EOS OITT^ÇO DI ITO 

riKMDIO DO SEf ESTM DO flEHM » CMft - FT1EKG 

T»:L*, K s^ja'* - 3* -% SÍBAM:Í h runs DE t i /nn: 

amsrv mv SIMÍKÇ •Airji s.Es:* 'c* t 
: * : : 1:010 

1 2 zu *t; «e ' 25C 711 tt 

i : tu zet.tt : 25* 7W. f t 
1 z WI.M ' 313 928.11 
i 2 VIZ 926.K * 36* t33 t t 
i 3 t n 881. M 1 425 917,11 
i 2 38* (28, l t • 491 4*2.1* 
7 3 19* 257.** * ' =57 929.11 

a 3 i l í 6 l l . l t ' 1 623 494,11 
Í 1 159 377 l t ' 712 2 7 ' , I I 

•t * 312 82*.8* • 779 377,11 
11 * 561 5*2 W I 859 986.11 

ir * 832 5 3 5 . « I 944 251.1* 
i j 5 125 991.1* 2 (32 327,11 
i< S 4̂ 3 7 3 t , « 2 '2* *( ! .*( 
'5 5 762 97* f t 2 221 625,** 
li É 1'3 573,K 2 32: 2:5.11 
•7 i 482 542.W 2 426 3 7 2 , « 
IE 6 879 482 .» 2 534 287 tt 
l t 7 293 295 l t 2 45' '76.## 
2* 7 '42 2 I * , I I 2 77 279.1* 
21 Z 218 128 I I 2 896 816.11 
22 ; 719 185 ( t 3 #28 1*1,1* 
23 9 252 373,1* 3 128 266.1* 
24 9 8'7 651,11 3 318 592 I I 
25 1* '18 737.1* ' 3 459 167 .» 
26 3 M l 138.11 
2; 3 778 8 9 5 , « 
26 3 95* I B S . » 
2? ' 4 :?9 127 I I 
3Í ( 314 167. l í 
31 < 5 9 * . » 

:r * 715 9 6 0 . » 
2? 4 929 6 1 3 , » 

;< : : ; : 91* .» 
15 5 336 344,** 
3.1 5 655 662,fC 

5 939 4(6,•* 
3E 6 2% 3 6 7 . » 
3? t. 517 '34 IC 
'0 i f í * 4 7 3 , » 



MOO i ih i UE SE t m : o « m w LEI ml o-, OE 

nKMUO CEMUE 0£ (TIEOÍOLMI* • ruKDC 
TU EU OE SU.MI0S - 4t SEWAIi - * PM f t ] [ t l / I J /V ! 

r ! « J 

tmt 

i 
7 
e 
Í 

I I 
I I 
13 
13 
14 
i : 
•s 
17 
IS 
1° 
2* 

z: 
22 I 
23 , 
24 ' 
25 
Í Í : u 
27 '7 
20 ' 
29 
31 
3' 
r 
r 
3* 
35 
31 
37 
38 . 
39 
41 
4' ' 
42 
*r 
n 
tz 
46 
47 
íf 
4; 
51 

• n f 

962 I K M 
2 4 t O i M 
477 127 K 
741 522 l f 
#3É 7U H 
338 354.tl 
65* 681 l f 
993 721 H 
341 ' 4 1 , « 
713 319 I I 
189 136 M 
491 723,11 
9:: 12: t t 
362 4 » M 
B3t 5'6 l f 
32» 75 ' . I I 
84' 727,« 
384 *94,|r 
95 B26.lf 

:ti I I I .M 
182 316,H 
837 731 l f 
53* 562, l t 
261 a u . M 
128 465,1* 
833 643.W ' 
676 251,lf 

4 D C 

• 25t ; i * t í 
• 251 I H M 

25t 711 M 
' 251 7W » 
' 25t H W 

251 711 W 
' 25* 711,11 
I 251 71* W 
' 25* W H 
' 251 711,11 
1 25* 7H.M 
1 282 652 H 

349 225.H 
1 4 3 725.11 

64Í.H 
' 563 529.H 
' 633 454,« 
1 722 722 H 
1 816 984.11 
' 9 l l . 5 7 l . i l 
: 994 211 I * 
2 #97 !63.## 
2 2K 139 l t 
2 312 536,H 
3 424 673.H 
2 546 566 H 
1 677 6*2.11 
2 818 731,11 
2 94- 337 H 
3 199 965 I I 
3 258 I97.#f 
3 4'7 291,11 
3 565 819,I! 

: w 7IB tt 
3 « f 971 l t 
* M7 591 l f 
4 353 123,11 
4 568 844 I I 
4 793 "52 l f 
5 *37 #37 #f 
: 299 763 t f 
5 551 941,## 
: 83: E37,tt 
1 123 ( '6 #: 
6 43: 986.1* 
i 951 774,11 
7 c:; 
7 U l '44 t f 
7 E 7 6*5 #* 

e :•* 973 I Í 
£ i : : 7 9 ; , f 

t o : i . í A. s IVZK ou* 10 M si HC i Í: K 

r\K3K*l I W . K W . ESI«0A. 00 CEAI* - FIKC: 

i«Et» x y^wies - n h\ s£n«>*'s * rm» or twnm 

r. ITO 

íClv ' 

' 6V o : 

1 : wt m t i 1 26t 6'.2.M 

; 3 I « Í ; : ' , » ' 261 4'2 H 

; - 'íE f f n ' 26C (12.11 
i 3 357 T'í M ' 261 í'2 M 

• 3 : r : E 3 t « • 7i t 6 '2. l l 
i : 7t: 178 i t ' 261 6 '2. l l 

; - K 2'6,« • 261 6*2,II 

% 4 tE' VAM • 261 6*2 M 
1 1 211 641 l t 1 26* 612 I I 

•* * 499 895 M ' 261 6'2,11 

" < 7.4 191.tt ' 260 i '2 ,M 
12 4 9Í ' 174.11 1 261 612.11 

•3 5 2*9 233,11 ' 353 613.M 

* 5 469 643.« 369 726,11 

* r r t . : i • : : í r '9B.lt 
' í * i3t :;4 %t • : i 9 193.M 

6 33 618 l t 1
 ; B ( :39,H 

18 » i«fl 431 I I 1 663 721.11 
19 6 w ew.it ' 746 936 I I 
21 ' 329 9'i t t ' 334 256 M 
2 7 (ío 376,tf • 925 958 t t 
2: 9 13] 186 I I 2 122 257.11 
r C *V. 24B.lt 2 '23 V í . * ! 

;< 6 f f * 5 I H 2 229 559,11 
25 9 355 f " H 2 341 115 M 
:Í 2 458 179 M 
27 ? Mf 975 *t 
28 2 7 ' l 119 I I 
p 2 i f . 524,11 
l t : 937 8 ' t . l t 
3 : 137 25i . l l 
32 3 2Í< 15 I I 
33 3 Í5E 771 t t 
3* 3 Í3 ' 712 t l 
Jl 3 E : 3H I I 
Jí 4 I ÍJ 954 t t 
37 * 2Í4 '74 « 
3; Í 4 < 365,11 
39 4 Sí? 522,11 
*f t a i i 373 l f 

*' 5 " 1 '72 f f 
<2 5 H l t57. l l 

<" : 6" ' t í l i : 
: r i Í J I t t 
' i " ' 5 3 1 : 

»ZrlV 
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FIDOUM M AÇAS SÓCIA. - FAS « V » ) I , 

A pum o; ti/tim 
i M Z A . JWICS - » hí-li Snini>i •l*XtM 

IA2:L* r 

ttr A h 1 ADO \ i 

i 2 I ' ! 648 « i a t 7i i i t 
i 2 653 434.88 1 250 7M.H 
3 2 883 222,ft 1.1*3 ÍM.tl 

I l 2.li* 465 88 \ 3M.ttJ.M 
5 3 '.28 635.ft 1 *23 B17.lt i 

i t 3.315 251 .M 1 49* 4U.H 
i 
i 

7 3 49:.B25.M 1.557 KO.M t 
B 3.688 W M 1 62B m . H ? 
f 3 G?7 1«3.H 1 71? 271,H t 

11 
'1 

4 "7 i82.tl 
4 34Í 3Í8 88 

1 779.377.M 
' 859 m. t t ^ 

lí 4 3Í5 131.tf ' 9*4 251 M " 
i : 4 854 527.tt 2 132 327.M •* 
i« 5 128 564.M 2 124 4*1 M 
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U I N" 12 079, OB 05 DE MARÇO OB 1993 (D O 08/03/93) 

Concede reajuste de vencimentos, 
salãrios, representações e proventos do pes 
soai doo Serviços Aux i l i a r e s do Tribunal do 
Contas, o dã outras providencias 

O COVKRBADOtt DO KSTADO OO CBARA 

Paço sabor que a Assombláia L e g i s l a t i v a decretou c ou 
sanciono a seguinte L e l i 

JUrt. l o — Picam.reajustados os valoras dos vencimentos, 
oolârioo representações, gratificações o proventos do pessoal dos 
Serviços A u x i l i a r e s do Tribunal de Contas do Coará, na forma doa A 
nexos I , I I e I I I . 

A f t . 29 — A vantagem pessoal correspondente à represen 

taçSo de corgo em comissão f i c o reajustada nos mesmos valores o s t i 

pulados neata l e i para os cargos de Diregão e Assessoramento. 

A r t . 3* - G fixado ea Crt 12.707,00 (doze m i l , setecem 
toe e sete cruzeiros) o valor da cota do salário f a m i l i a , a p a r t i r 
de 01.02.93. 

A r t . 40 —O teto da retmnerocão óo oervldar pTfriTírp a t i v o e ina 
t i v o do Tribunal de Contas ê estabelecido no velor correspondente 
ao qoe perceber um Conselheiro com 35 ( t r i n t a e cinco) anoa de ser 
vico público, excluindo-se desse t e t o ss gratlficnçôri de salário 
família, adi c i o n a l de férias e serviços extraordinários. 

A r t . 5» - Aa despesas decorrentes desta l e i correrão a 
conto doo dotações orçamontárlaa próprias, as quais serão suplemen 
tadas, no coso de i n s u f i c i S n c i o . 

A r t . 6o - Revogadaa as disposições em contrário,esta l e i 
ontrará eo vigor na data de aua publicação, salvo quanto aos seus e 
f o i t o e financeiros que retroagirão a 10 de feve r e i r o de 19$3. 

PALACIO.DO. GOVBRKO DO BSTADO DO CQARA, em FtartoJyzo, 4>B 
05 do morço da 1993 

CIRO FERREIRA GCMES 

Joflo do Castro Sil v o 
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[LEI No 10 072, DE 20 OE DEZEMBRO DE 1976 D O 21/12/76 

Dispõe (obre o Ettatuto dos Pohclnls-Mllltorm do Ceard 
e dé outroi providencias. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Lugtiloilve decretou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei 

T l t U L O 1 
GENERALIDADES 

Art l o — O presente Estatuto regulo e rituaçBo, obrlgnçOes. deveres, direitos 
eperrogatlvos dos Policfais-Mill tares do Ceoró 

Ar t 2o - A Policio Militar, subordinada ao Secretário de Segurança Pública, 
6 uma InitltuiçSo dattlnada A m*uitençflo da ordem público no Estodo, sando considerada 
lorça auxiliar, retewa do Exército 

ParAgralo Único - SubordlnaçSo - Ato ou eleito de umo corporaçOo pollclal^nlii-
ter sob o dlreçOo operacional do ôrgHo que, nos Estados. Territórios e no Oistrito Foder* 

r ^ r ^ r x £ J S ' £ szs s S^TSKÍ 
Ares com JuritdlçBo no drea dos Estodos. Territórios e Distrito Federal e eom respow»»»-
d«le de defesa Interna ou de defeso territorial. 

Art . 3o - Os Integrantes de Polícia Militar do Ceoró. om razto da deniMCto 
constitudonal de CorporaçBo e em decorrência das leis vigentes constituem uma categoria 
especial de servidores públicos estaduais e sflo denominados poUclels^nWtaras. 

5 l o . - Os pollclals-mDitares encontrwn-«o em umo das s*#iIntas situ«çws 
a) Na ot.va 

I - o s polldals^nilltafes de carreiras, 
I I - os Incluídos na Polícia Militar do Ceart volu toriamente, duronte os praios 

em que se obrigaram e servir, 
I I I - os componentes da reserva remunerada quando convocados o 
IV - os alunos da órgtot de foimoçflo do policieis militares do ativa 
b) Na Inatividade 

I _ na reservo remunerada, quendo pertencem A reserva da Corporação e perca 
bem remuneraçBo do Estado, portm «uleitos, ainda. A pretteçAo de serviço no «tlva. madian
ta coiwocsçBo. e _ 

I I _ reformados, quando, tando passado por uma das iltuaçOe» anteriores, estão 
dispensados, definitivamente. <*» pnrstaçBo de serviço na etivo. mos continuam a perr her 
remuneração do Estado. 

• 2o. - Os poi kclalvm Ditares de carreira sto os que, no dosam («nho vohintdrio 

• " - ^ r ^ ^ ^ K - ^ a ^ ^ ^ w ^ . 
h Polícia Militar • compreende todos ot encorgos previsto, ne leghlaçto específico • reta-
donados com a manownçto da ordem pública no Estedo. 

Art . 6o. - A carreira poMcW-rnllltar é caractariiada por e t l v l d a d s | e o n t M l i J 
Intalr^nente devotada *s flnalldadei da Pol ido Mil i tei , denominada atividade poltetd. 
militar. 

| l o . — A carreira polklal-tnll ltsr « privativa do pessod de ativ*. Intetando-se 

- ' ' ' T ^ ^ l r ^ ^ - ^ ^ o K w M . umm. 
• Ver Lai n o 10 186, de 28 08 76 - D O 29 08 78 
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ArL 6o. — Ot poi leia]t-mil)tam da marvs remunerada poderão mr convocado* 
pare o to rviço ativo. em caráter trantltôrlo e mediante aceltaçBo voluntária, por eto do 
Governador do Ettado. desde que haja convenWncla para o »rviço. 

Art. 7o — SSo equivalentes as expressões "na ativa", "da atfva", "om sa rviço 
etivo", "em serviço no ativo". "em serviço", "am atMdade" ou "am atlvldado pollcW-
m II Itor", conferidos aos policial s-mllltores no desempenho de corgo, com Wlo. encargo, 
Inoimbéncla ou missSo, serviço ou atlvldado poUclel rnllltar ou considerado do notuma 
polldal-mllltar, nas organizações Pollclols-MIIIteres, bem como em outros OrgBos do Estado,' 
quendo previno em lei ou regiamente. 

Art 8o. - A cond lç mo jurídica dos policlaJs-mUltares * definida pelos dispo
sitivos constitucionais que lhes foram opUcAvelt. por este Estatuto e pela tagUaçlo qua 
lhes outorgom direitos e p rer rogativas e lhes ImpBem deveres e obrigações. 

Art , 9 a - O disposto neste Ettatuto apllca-sa, no que couber, aoo polida*» 
militares da reserva remunerado, reformados e aos ctpelOes militares. 

CAPITULO I 
DO INGRESSO NA P O L l t l A MILITAR 

Art . 10 - O Ingresso ne Policie Militar 4 facultado a todos os brasileiras, w l . 
te lros, ou viúvos eem filhos e com Idede Inferior o 22 enos na data da InscriçBo, sem d M n . 
ç&o de raça ou da crença religiosa, mediante Inclusfio, matrícula ou nomeação, observados 
ss condiçSes previstas em lei a nos regulamentos do CorporaçBo. 

Parágrafo Único - Excetuvn-sa os casos do Ingresso not Quadros de OfkWs > 
de Saúde e de CepelSes pollddm-mHltares que terfld regidos por lei espedd. í 

An. 11 - Pere o Ingresso ns Pol fds MII Itor, eWm dss condições rdetlvaa A tudo- -
nalidade. Idade, eptUfio Intsfectud, capaddade ffslea e Idoneidada mord, d necessário <$t* . 
o candidato nfio exerça, nem tenhe exercido advidades prafudldds ou perigosas A Sag»} 
rança Naclond l 

CAPITULO II 
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA 

A i _ 12 - A hierarquia e a dlsdpllna sfio a basa Irmltuclond da PoHda Militar, 
enquanto que e autoridade a a respon «bilidade crescem com o grau hierárquico. 

i l o . — A hierarquia polldaNnPItar 4 a oídanaçBo da o j toridade em nCvata 
diferentes, dantro da estnitura da Pofída Militar. A ordenação ta fsí por poatos ou gradua-
çBet; dentro da um moono posto ou da uma masma gradueçBo so faz pala «ntlpildeda po 
posto ou na gmduaçBa O respeito A hierarquia é consubstanciado no espírito de aesomanto 
h teqúènda da outoridode. 

S 2o. — D b d pi ino A a rigorosa obsenrAnda a o acatamento Integrei das M i 
ngulsnontos, nonnas o disposições que tunda i t e n f i i o organismo pollcid-milltar o coor-
ttenvn seu fundonamento regular a harmónico, traduzlndo-eo paio perfeito cumprimento 
do deMr por parta do todos * da cada um doa componentes d e m organ tono. 

• 3o. — A dlsdpllna a o respeito A hierarquia dovom ser mantido* em todaa es 
drounstAndas da vhta, antre polfciais-mDIures da otivo, da reservo ramunoreda a refor
mados. 

Ar t . 13 - Círculos hlerArqutcos sfio Âmbitos do convtvAndo antra oa polldab-
mllltaras da mama categoria a tfim a finalidade ds dosei ivolirei o espírito ds c m n a i W v n 
• m ambiento de estima a confiança, sem prejuízo do respeito mú tua 

Art . 14 - Ot cí rcu loo Marirqukot a • escala Morirqulea na Polida MUhar sfio > 
fixados no quadro a patApofo* seguintes. 

V, 
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A r t 3.o — E t ta lei entra rd e m v igor na data de sua pub l icação, revogada i os d is 
p o u c d a t e m con t rá r i o 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D O C E A R A , c m For ta l c /o oos 2 8 
de novembro de 1977 

A D A U T O B E Z E R R A 
H u g o Gouve ia 

- p L E I n o 10 145 da 2 9 / 1 1 / 7 7 

^ 

D O 3 0 / 1 1 / 7 7 

Di tpOe n b r e a Organização Básica da Poi fc ia M i 
l i ta r d o Ceard a dá ou i r o i prov idêncios 

O G O V E R N A O O R D O E S T A D O D O C E A R A 

Faço caber que s AssemUAIo Logl iUi t ívo decre tou e eu e n c I o n o e p r o m u l g o o 
tegu ln te le i 

T Í T U L O I 
C A P I T U L O Ú N I C O 

O A D E S T I N A Ç Ã O , M I S S Ã O E S U B O R D I N A Ç Ã O 

A r t 1 o — A Pol íc ia M i l i t a r d o Ceard. considerada forca aux i l i a r e reserva d o Exér 
c i t o , organizada c o m base na h ierarquia e | na d isc ip l ina de c o n fonm k b de c o m as d isposi . 
çdes do Decreto-Le i n o 6 6 7 , de 0 2 de Julho de 1969, destino-se A monutençõo da o r d e m 
púb l i co na drea d o Estado 

A r t 2 o ~ Compete A Pol íc ia M i l i t a r 
I— executar c o m exc lus iv idade, ressalvados as missões pecul iares dos Forças A r m a 

das, o po i lc iom en to ostensivo, fardado, p lane jado petos au l o r i cto des po l lc lo ls competentes , 
a l l m tto assegurar o c u m p r i m e n t o ds tel a manutenção da o r d e m púb l i ca e o exerc íc io dos 
poderes cons t i t u ídos , 

I I — atuar de manei ra prevent iva c o m força de d lssuasfo, e m locais o u Areas es
pecí f icas, onda se presuma tar possível a per tu rbação da o r d e m 

I I I — atuar de manei ra repressiva, e m caso de penurbaçSo da o r d e m , precedendo o 
eventua l emprego das Forças A r m a d a s , 

IV— o tan der d convocação d o Governo Federal e m caso de guerra, ex te rna , o u 
para preveni r o u rep r im i r grave e i b v e r t f o da o r d e m o u ameaça da tua I r rupção subord i -
na ndo-se ao C o m a n d o das Regidos Mi l i ta res psra emprego e m suas at r lbu içOe* espec I I k s s 
d s Po l íe is M i l i t a r o c o m o par t i c ipan te da Defesa T e r r i t o r i a l , 

V— real u o r serviços da prevenção e de ex t i nção de incêndios, s imul taneemente 
c o m o de p ro teção e sa lvamento d a v t d a t a meter la l t n o loca l d o t i n t a r a , b e m c o m o o de 
b u x o e a f v a m e n t o . p res tando socorros a m casos da a fogamentos , inundações desabamen
tos , seden tas e m geral , catástrofes a calamidades púb t i ca t , 

V I — efetuar o p o l l c l a m a n t o e c o n t r o l a de t râns i to u rbano s rodov iá r io nas estra
des efteduBts e, even tus lmente , med ian te convén io c o m o D N E R , e m rodov ias federeis 

A r L 3.o — A Pol íc ia M i l i t a r subordina-se, a d m I n l f t r a t i v w n e n t e , s o Governador 
d o Estado e, operac iona lmente , ao SecretArio de Segurança, de aco rdo c o m os disposi t ivos 
legais a m vigor 

A n . 4 o — O p lane jamento e o emprego ds Corporação tSo cfa competênc ia a 
i s tponsabWl tbda d o Comendanta-G«ro l , a s s e a o n d o * aux i l i ado po ios ÓrgSos de di reção 

A n . S o — O p lane jamento a execução d s t et Ividades a*hn (nistrat ivas sSo da c o m -
p e t t n c l o e responsabi l idade d o Comanttanta-Garol a se In tegram ao sistema de admin is t ra
ção geral d o Estado. 
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A n 6.0 — 0 Comanda nto-Geral da Pol ic ia Mi l i ta r tem honras prc r roqauv is r 

regal ia* de Secretar io de Estado 
A n 7 o — A Pol ic ia M i l i ta r terd estruturada em comando gcral ô r g i o de . ipom 

e órgão de execução 
A n 8 o - O comando-geral realiza o comando e o admintsuoçítci tto C o i p o M 

çffo através dos árgãos de d i reção, de apo io e execução 
A n 9 o Os ÓrgSos de di reção incumbem-se do p l aneamen to em geral vivirnfai 

b <y(pnização do Corporação em todos os pormenores S» necessidade» e m pesioal c c m 
mater ia l o ao emprego da Corporação pore o c u m p r i m e n t o de suas m i s i õ c j 

Parágrafo U m c o - Os órgãos de direção ocional através de diretr izes e oniens 
OS ó rg íos do opo io e OS de execução coordenando, con t ro lando e l i í ca l i / ando os B M S 
a luaçde* 

A r t 10 — Os ó rgão : de apo io a tendem Ai necessidades de pessoal c de mater n i 
de todo a Co* po r ação, e m par t icu lar dos órgãos de execução real izando o at iv idai le m e m 
da Corporação a o tuondo em c u m p r i m e n t o de ordens emanadas dos ôrgJos de ducçao 

A n 11 - Os órgJos de execução destinam-se o cumpr i r os missões ou a p i ó p n » 
dest inação da Corporação m l i z o n d o o suo at iv idade h m e executando as d i r e t n z n c oi 
dens emanadas d o comando-gerol apoiados em tuas necessidades de pessoal e n u t r i w l nr-
los órgãos de apo io 

Porégrofo Ú n i c o — Os órgf fot de execução são const i tu ídos pe la i Unidades O n ' -

rac iono i t da C o i p o t a ç f o 

CA P l t U LO I I 
D A C O N S T I T U I Ç Ã O E A T R I B U I Ç Õ E S DOS Ô R G A O S OE D I R E Ç Ã O 

A r t 12 — O Comondo-Gerol da Corporação compreende 
— o Comandante-Gero l , 
— o Est odo-Ma ior, c o m o drgão de d i reção geral 
— os Di re tor ias, c o m o ô r g i o de di reção setorial 
— a A|udAnclo-Gerol , õrgão quo o ten de ès necessidades de mater ia l e de petsc >i 

e de pessooi d o Comando-Goro l , 
— Comesões, 
— Assessorias 

A r t 1 3 - 0 Comandante Gerol responsável superior pe lo comando e pela ad 
min is t ração da Corporação, serd u m of ic ia l supenor d o serviço auvo d o Exérc i to , possui 
do r d o C u r t o de Comando e Estado-Maior med ian te proposta do Governador d o Esíado <» 
M in i s t ro do Exé rc i t o 

S i o — Excepc iona lmente , ouv ido o Min is t ro do Exérc i to , o cargo de Coman 
dante-Geral poderd ser exerc ido po r u m corone l t b própr ia Corporação possuidor do 
Curso Super ior de Pol ic io 

S 2 o — No ca io d o parágrafo anter ior , o o f K U l escolhido terd precedência hic 
(drquica tob re o t demeis. 

i 3 o — O p rov imen to d o cargo de Comandante-Geral serd fe i to mediante oto d o 
Governedor d o E t t a d o , e, t endo o f ic ia l d o Exérc i to , o ato somente dor se-á após a sua 
designação p o r Decreto do Poder Execu t ivo Federol , quendo passará d disposição d o On 
verno d o Estado para esse f i m 

5 4 0 — 0 Of ic ia l d o Exé rc i t o n o m m d o pora o corgo de Comandante-Gerol serd 
comiss ionado no mois o i t o pos to ex is tente ne Corporação caso sua patente soja in fenor 
a etse posto 

§ 5 o - O Comandante-Gera l d ispord de u m Of ic lat Superior Assistente e de u m 
A i udante-de-Ordens 

A n 1 4 - 0 Estado-Ma ior é o órgão de direção gerol responsável perente o Co-
me rufe nte-Geral , pe lo estudo p l a n e p m e n t o , coordenação f i i ca l ização e con t ro lo de todas 
a t at iv idades do Corporação. 

T i l 
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5 1 o — Ao Ettodo-Maior, ÓigSo central do tiitema de planejamonto, programa-
Cfo orçamento e modernização odml n in rol Ivo, compete, ainda, o elaboração dot dlretrk 
zo* e ordem do comando, que actonam os Órgãos de direção setorial e os de execução no 
cumprimento de tuas missões, assessorando o Como nda nt e- Gera I nos níveis mais elevados 
das atividades desenvolvidas pela Corporação. 

S 2.0 — O Eitado-Ma lor serã osslm organizado 
— Chefe do Est odo-Maior, 
— Subchefe do Eita do-Maior, 

Seções 
— la Seção (PM/11 assuntos reiotivos o pessoal e legislaçllo, 
— 28 Sação (PM/2} assuntos relativos a Informações, 
— 3a Seção (PM/3 assuntos relativos o instrução operações o ensino, 
— 4a. Seção (PM/4) assuntos administrativos 
- 5 a Seção (PM/51 assuntos civis, 
— 6a Seção {PM/6) planepmento administrativo, programação o orçamentação 

S 3,o — O Chefe do Eitado Moior (EMI acumula as funções de Subcomandante 
da Corporação sondo, pois, o substituto eventual do Comandante-Geral nos seus Impedi
mentos. 

5 4 o — O Chefe de Esto do-Maior deverã ser Oficio) Superior do posto de coronel, 
possuidor do Curso Superior da Polícia e escolhido pelo Comancbnte-Geral 

S S o — No que trata o parágrafo anterior, se o escolha nffo recair no Oficial mais 
antigo, o escolhido tarã precedência funcional a hierárquica sobre os demats 

S 6 o - Ao Chefe do Eitado-Ma ior, como principal assessor do Comandante-Ge
ral incumbe dirigir, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos do Ettado-Malor 

9 7 o — O Subchefe do Eitado-Maior suxiliarê, diretamente, o Chefe do EM, 
de acordo com os encargos que por este lhes forem atribuídos 

Art 15 — As Diretrizes constituem os órgãos de direção setorial, organizadas 
sob a forma da sistemas, para as atlvidadas de ensino de pessoal, de administração finan
ceira, contabilidade e auditoria e de logística 

Parãgrafo Único — As diretorias de que troto este ortigo compreendem 
— e Olretorla de Ensino, 
— a Diretoria de Pessoal, 
— a Olretorla de Finanças. 
— a Diretoria de A p o n Logístico 
Art 16 - A Diretoria da Ensino (DE), ÓrgSo de direção setorial do Sistema de 

Ensino, incumbe-sa do planejamento coordenação, fiscalização a controla das atividades 
de formação, aperfeiçoamento a especialização de ollclsit e praças. 

Art 17 — A Olretorla da Pessoel (DP), órgão de direção setorial do Sistema de 
Pessoal, Incumbe-sa do plano [omento. execução, conuole e llscal Ização das atividades re
lacionadas com o pessoal 

Art 18 - A Diretoria de Finanças (OF) A o órgão de direção setorial do Sistema 
de Administração Financeira, Contabilidade a Auditório 

Paré^raio Único — A Dlrotorla do que trata este ortigo atua ainda como órgão 
do Comendanto-Gerol, na supervisão d»s atMdades financeiras de todo e qualquer ÓrgSo tfa 
Corporação a na distribuição de rocursos orçamentá riat e extraordinários oos responsá
veis pelas despesas, da acordo com o planeiamento estabelecido 

Art . 19 - A Olretorla do Apoio Logístico ÍOALl , órgão de diração setorial do 
Sistama Logístico, incumbe-sa do planafamento, coordenação, fiscalização e controle cba 
atividades da BJ primento o manutenção do material & Corporação. Inclusive o de saúde 

Porãgrelo Único — A Diretoria da que trata este artigo subordinam-se o Hospital 
de domais órgãos de Saúde da PM. bam como os Centros de Suprimento o Manutenção dos 
di l ere ntes tipos de material 

Ar t 20 - A AJudtncia tam o seu cergo os funções acfcnlnlstrativas do Quartel 
do Comendo Qaral, considerada Unidade Admlnlstatlva, bem como algumas atividades 
da posaoal paro a Corporação como um todo, tendo como principais atribuições 
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- trabalho ds «cretaria. Incluindo corre9ond6ncla, correio, protocolo geral, 
arquivo geral, boletim diário e outros, 

- administração financeira, contabilidade e tesouraria, almoxarifado e aprovi
sionamento 

- sérv io de emberque da Corporação, 
- apoio de pessoal auxiliar (praças) a todos os ÓrgSos do Comando Geral, 
- segurança do Quartel do Comando Geral, 
- serviços gerais do Quartel do Comando Geral 
Parágrafo Unlco - A AJudáncta-Geral será assim organizada 
- Ajucfenta-Geral (ordenador de despesas do Comando-Geral), 
-Secretaria IAG/1), 
- Seção Administrativa (AG/2), 
- Companhia de Comando e Serviços (Cie Cmdo Sv) 
Art 21 — Existirão, normalmente, as seguintes comissões, regidas por legisla

ção especial 
- Comissão de Mérito Polklal-MiHtar. 
- ComissSo de Promoção de Oficiais, 
- Comissão de Promoção de Preços. 
Parágrafo Único — Eventualmente, a critério do Comando Géral. podarão set 

nomeadas outros comissões, de caráter transitório, e dsstlnactoi a datei minados estudos. 
Art. 22 — As Assessorias, constituídas eventualmente para determinados estudos 

que escapem és atribuições normais e específicas dos ÓrgSos da direção, destlnsm-ea a dar 
flexibilidade A estnitura do Comando tto Corporação, particularmente em assuntos espe
cializados. 

Parágrafo Único — As Assessorias podem aer constituídas de poiklats-mPitares 
e/ou chis contratados ou postos è disposição e. nos dois óltimos casos, dotados de nível 
superior 

CAPfTULO IM 
OA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS OE APOIO 

Art. 23 - O i Organ da Apolo compreendem 
I— Órgflos de Apolo do Entlno 
o) Acedemie de Policie Milhar (APM). 
b) Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP) 

I I - órgSos e Apolo de Material 
a) Centro de Suprimento e Manutençflo de Material Bélico (CSM/MB), 
b) Centro de Suprimento a Manutenção de Intendência (CSM/Int). 
c) Centro de Suprimento e Manutenção de Obres (CSM/O) 

l l l - Órgãos de Apoio de Soúde 
a) Hospital Geral. 
b) Postos de Saúda 
Art . 24 — Os Órgãos de Apolo de Ensino tão subordinados é Olretorla de Ensi

no e dettlnam-ta è formação, especialização e aperfeiçoamento da ofklals e praças, bem 
como ao desenvolvimento da estudos a pesquisas têcnfco-espoc tal izados. 

Ar t 25 - Os Or(0bs da Apolo d t Saúda subordlnom-to A Olretorla de Apolo 
Logístico a destinam-ee A execuçdb dss atividades cto saúdo em proveito da toda a Cor
poração 

Art 26 - Ot Órgãos de Apolo de Material Bélico, de Obras e d» Intendência 
subordinam 40 A Dirotoria de Apolo Logístico o dostinam-ca eo recebimento, estocogem o 
distribuição de suprimentos e A execução de manutenção da material respectiva 
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CAPfTULO IV 
OA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÚRGAOS DE EXECUÇÃO 

SEÇ AO I 
ORGÃO OE POLICIAMENTO 

A n 27 — Os órgíos de execução do policiamento s5ò constituídos de 
- Comendo de Policiamento, e 
- Unidade de Policiamento 
Art 28 — O Comando de Policiamento da Capital (CPC) 6 o órgão responsável pe

rante o Comandante-Geral pela manutenção de ordem pública na região da Capital do Es
tado, competindo-lhe o planejamento, comando, coordenação, fiscalização e controle ope
racional dos órgãos e Unidades subordinadas, de acordo com diretrizes e ordens de Comando 
Gemi 

Parãgrafo Único - O Comandante do Policiamento da Capital terá um coronel 
PM, que dlspord de um Estado-Maior a órgios administrativos Indispensáveis e de um Cen
tro de OperaçOes da Policia Militar (COPOM) 

Art 29 - O Comando do Policiamento do Interior (CPI) A o órgSo responsável 
perente o Comandante-Geral pela manutenção da ordem publica em todo o Interior do Es
tado, competindo-!he o planejamento, comando, coordenação, fiscalização e controla ope
racional dos drgffos e Unidades subordinadas, de acordo com diretrizes e ordens do Co
mando Geral 

Parágrafo Único — O Comandante do Policiamento do Interior terá um coronel 
PM, que disporá de um Estado-Ma lor, de órgãos edmlnltlratfvoi Indispensáveis edo um Cen 
tro de Comunicações para o Interior (CCl) 

Art . 30 — Os Comandos da Policiamento do Capital e do Interior cão escaldes 
Intermediários do comando e tôm a eles subordinados, operacionalmente as Unidades e 
Subunidades de policiamento sediadas, respectivamente, na Capital e no Interior do Es
tado 

Ar t . 3 1 — 0 Comandante-Geral da Policia Militar, mediante aprovação do Es
tado-Maior do Exárclto poderá criar Comandos de Policiamento de área (CPA), sempre 
quo houver necessidade de grupar Unidades Operadora is em razão da missão e objet i-
vando a coordenação e controle das mesmas. 

Art 32 - As Unidades Operacionais da Policia Militar (UOP) são Organizações 
Pollclalt-Militares (OPM) que executam as ativ Ida des-flm da Corporação 

Ar t 33 — As Unidades, Subunidades e demats frações operacionais da Policia 
Militar são dos seguintes tipos 

1 - Batalhões, Companhias, Pelotões ou Grupos de Polícia Militar (BPM, Cia PM. 
Pel PM, ou Gp Pm), que tám a seu cargo es missões de policiamento ostensivo normal, a 
ptf ou motorizado, 

l l - Batalhões, Companhias. Pelotões ou Grupos de Polícia de Rádio Patrulha 
IBP Rp, Cia P Rp, Pel P Rp ou Rp ou Gp P Rp), que tôm a teu cargo os missões de poli 
elemento de rádio-petrulhe, 

l l l - Batalhões, Companhias, Pelotões ou Grupos de Policio de Trânsito (BP Tron 
Cia P Tran, Pel P Tron ou Gp P Tranl. que tém a teu cargo as missões de policiamento de 
trânsito, 

l v - Batalhões, Compenhlas, Pelotões ou Grupos de Polícia Rodoviária (BP Rv, 
Cia P Rv, Pel P Rv ou Gp P Rv). que tám a seu cargo os missões de policiamento rodoviá
rio 

V - Batalhões, Companhias. Pelardes ou Grupos do Polícia de Guarda (8P Gd, 
Cia P Gd, Pel P Gd ou Gd P Gd), que tám a seu cargo as missões da Guarda de segurança 
externe de Ettabelecimentot e Edifícios Públicos 

V I - Batalhões, Companhias. Pelotões ou Grupos de Polícia de Choque (Bp Chq. 
Cia P Chq Pel P Chq ou Gp P ChqJ, que tão Unidades especialmente treinadas pere o de
sempenho de mnsões de contraguerrilha urbano e rural 
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jgrofo Unlco — Outros tipo* de Unidades ds Polícia Militar poderão ser cria
das, conforme prescreve a legislação lederal e segundo os necessidades do Ettado e evolu 
ção da Corporação 

Art 34 - As Organizações Policiais Militares (OPM) operacionais terão organi 
zadas em Bo talhões Companhias, Pelotões ou Grupos do Policia Militar 

Art 35 — Os Batalhões e as Companhias ds Polícia MtMisr poderão Integrar 
outras missões alám da missão precípua de policiamento ostensivo normal, paro o de
sempenho dessas atribuições deverão ser dotados de companhias, pelotões ou grupos do 
tipo de policiamento ctp oci (ico 

Art 38 — O Comando Geral da Policia Militar terá como lorça de reação, no 
mínimo ums Cia de Policia de Choque (Cia P Chq) especialmente adestrodo e oquipacb 
pora 01 mbsÕes de contro guerrilha urbana e rural e que poderd ser empregada, também em 
outras rnrssões de pollclairlento 

seçAo u 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

Art 37 — 0 Corpo de Bombeiro» da Polícia Militar ter i . assim, organizado 
i— Comando do Corpo de Bombeiros, 

I I - Unidades Operacionais. 
Art 38 — O Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar A o ârgfo res

ponsável peronte o Comondante-Geraf pelo planejamento, comando execução, coordena 
çffo, Hicalizaçffo e controle de todas os atividades de prevenção extinçffo de Incêndios e de 
buscas o salvamento bem como pelo desenvolvimento dss atividades s tAcnicas correlatas, 
no território estaduol 

Po rágrafo Unlco — O Comontbnto do Corpo de Bombeiros A o responsável 
perante o Coma nda n te-Gerel pelo planejamento, coordenação, fiscalização e controle dos 
suprimentos e manutenção dos materiais tipicamente operacionais dat Unidades subordi 
nadas. 

ArL 39 — 0 Comando do Corpo de Bombeiros compreende 
I — O Comandante, 
I I - O Estedo Moior 

5 1 o - O Comandante do Corpo de Bombeiros serA, em princípio, oficial do 
potto mais elevado do QOBM Coso o escolhido não seja mais antigo, terA ela precedOn-
cio funcionei sobre os oficiais do Corpo 

§ 2 o — O Estado-Maior seró assim organizado 
I - Chefe do Est odo-Ma lor, 

I I - la Seção (B/1) pessoal, 
I I I - Seção'B/2) Inlórmaçóes, 
I V - 3a Seção (B/31 instrução o operações, 
V - 4a Seção (B/4) ossuntos edminlstrstivos, 

V I - 5a Seção (B/5) assuntos cnris. 

Art 40 — As Unidades Operacionais compreenderão 

I— Grupamento de Incêndio (Gl), 
I I - Subgrupsmento de Incêndio (SGD. 

I I I - SeçSo de Combate o Incêndio (SCI), 
I V - Grupamento de Busca e Salvamento (GBSÍ, 
V - Subgrupomento de Busca e Salvamento (SGBS), 

V I - Seção de Busca e Salvamento (SBS) 
Art 41 — O Corpo de Bombeiros terA, como OrgSo da Apolo, o Centro de Ati

vidades TAcnicas (CAT) e o Centro de Suprimento e Manutenção de Material Operacional 
(CSM/MOp) 
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5 t o — O Centro de Atlvldadei TAcnicat »râ incumbido de 
e) executar e supervisionar o cumprimento das dltpoiiçdes legais relativas As me

didas de preMnçAb e proteção contra Incêndios, 
b) proceder a exame de plantas e de projetos de construção, 
c l realizar testes de Incombustibilidade, 
d l realizar vistorias e emitir pareceres, 
el supervisionar a Instalação de rede de hidrantes públicos e privados, 
f) realizar a perícia de Incêndios. 

6 Z o — Caberá ao Centro de Suprimento e Manutenção de material Operac to
nal o recebimento, amazenegem e a distribuição dos Suprimentos, bem como n "--'.ução 
da manutenção, no que concerne a armamento e munição, material de comun cações, 
materiais de motom eca nização e material especializado de bombeiros. 

Art . 42 — Outras necessidades não enquadradas, pelo ertlgo anterior, serão aten
didas pelos competentes ÓrgSos de Apolo da Polícia Militar 

Art 43 — A organização e os efetivos das Unidades de Bombeiros serão defini
dos em função das necessidades resultantes das Areas em que| atuarem 

Art 44 — O Quadro de Organização (QOl da Corporação estabelecerá a organi 
zaçãb pormenorizada das Unidades de Bombeiros 

TfTULO l l l 

OAS RESPONSABILIDADES DAS UNIDADES OPERACIONAIS 

CAPITULO ÚNICO 

DAS AREAS DE RESPONSABILIDADES E DESDOBRAMENTO 

Art 45 — Para efeho de definição de respon tabi Hdade. o Estado terA dividido 
em Areas, em função das missões normais de Polícia Militar e das características regionais, 
as quais serão atribuídas A responsabilidade das Unidades de Polícia Militar nelas locali
zadas. 

§ 1 o - A Area etrtbufda a uma Unidade na Caprtal poderA ser subdividida em 
subáreas de Compenhlas e, quando no Interior, estas subáreas mrão ainda subdivididas em 
Quarteirões de Pelotões. 

S 2.o — O Comando responsável por uma área, subárea ou quarteirão deverA 
sedia r-se no território sob tua jurisdição 

ArL 48 — A orpnlzaçtfo e o efetivo de cada Unidade operacional serão função 
das necessidades e das características fisiográficas, psicossociais, politicas e económicas 
das respectivas áreo*, subáreas ou quarteirões de responsabilidade 

Ar t 47 - Ceda Unidade será constituída de duas o seis Subunidades Emedlo 
tamente subordinadas 

9 1 o — Se o número da subunidades subordinados exceder o seis, em princípio, 
o Unidade Imediatamente superior o enquadra nte será desdobrada em duas outras do mesmo 
t ipo. cujas Areas eerão. Igustmvtts, redlvklidai. 

# 2 . 0 - 0 Grupo PolIcbl-MllItor (Gp PM), menor Unidade Operacional, serA 
constituída de um segundo ou terceiro sargento PM, nenhum ou etA cinco cabos PM e de 
três a trinta soldados PM 

Art 48 — A ceda município que nõo tejs sede do BOM, Cia PM ou Pel PM, cor
responderá um Destacamento Polklal-Mllltar (Dst PMI,constituído do, pelo menos, um Gru 
po Policial (Gp PM) 

S 1 o - A cado Distrito munkipel. cujas necessidades o exijam, corresponderá 
um «ubdettscomontoi Polklsl Mllltsr (S Dst PMI ou otA mesmo um Destacamento Poli 
claMUIIItar (Dst PM) 

9 Z o - O subdattacemento , Policial Militar serA comandado, em princípio, por 
um Cobo PM o terá um efetivo mínimo do dois soldados PM 
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Art 49 — Quando ox rt l en t» , os Comandos de Policiamento tb Area (CPA), 
em suas respectivas Areas de Jurisdição, terfo atribuições semelhantes As dos Comandos 
do Policiamento da Capital ou do Interior, ficando a estes subordinados, 

Art. GO — O previsto neste Titulo aplica-te. no que couber, ao Corpo de Bom 
belros e Unidades subordina (bs, com as adaptações ditadas pelas tuas peculiaridades 

TITULO IV 

PESSOAL 

CAPfTULO ÚNICO 

DO PESSOAL DA POL l t lA MILITAR 

Art 5 1 — 0 pessoal da Poifcia Militar compõem-se do 
I - Pessooi da ativa 
at Oficiais constituindo os seguintes Quadros 
— Quadro de Oficiais Policlais-Militares (QOPM), 
— Quadro de Oficiais Bombelros-Mllitares (QOBM), 
— Quadro de Saúde compreendendo 
— Of iciais-MAdicos, 
— Oficials-Dentistas, 
— Oficiais-Farmacêuticos. 
— Ouadro do Magistério da Policia Militar, 
— Quadro de Capelões Pol iciais-Milltares, 
— Quadro de Oficiais de Administração Policiais-Militares, 
— Quadro de Oficiais Especialistas Policlais-Militares, 

b) Praças Especiais de Policia Militar, compreendendo 
— Aspirante a Oficial PM 
— Alunos o Oiicial PM 

c) Praças, compreendendo 
— Praças Policlals-MilitBres (Praças PM), 
— Praças Bombelros-Militarei (Praças BM), 

II— Pessoal Inatfvo 
a) Pessoal da reserva remunerada 
— Oficieis e Praças transferidos pora a reserva remunerAda. 
b) Pessoal Reformado 
— Oficial e Praças reformados. 

III— Pessoal Ovi l , constituindo 
— Quadro de Pessoal CMI contratado, 
— Professores cMs do Quadro do Magistério da Policia Militar, 
— Servidores Efetivos ou remanescentes da TNM atual (Parte ESPECIAL II -

Quadro I — Poder Executivo) 

Pwévato Único - O Ingraao a o > noa Quadr 01 da Ofktoto da Adm Intera
ção a Eipoc Ial ista i , a qua n ralara o prasanta anigo, sarão regulado* por lei especial, me
diante provocação do Comendo Gerei da Polícia Militar a aar apresentada dentro do prazo 
máximo do 12 (doze) meses. 

Art. 62 — O Quadro do Magistério da Polícia Milhar saré regido do acordo com 
a legislação específica 

Art . 63 - Aa praças Potictats-Militares e Bombelros-Mllitares serão grupadas 
v n Qualificações Policia}»-Mi litar es Garats e Particulares (QPMQ e QPMP). 
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§ 1 o — A diveruflcoçiò dai qualilksçdet pantculares prevlstai neste artigo será 
a mínima Indispensável, de modo a possibilitar uma amplo utilização das praças nelas Incluí
das. 

§ 2 o — O Governador do Estado baixará, em decreto, as normas para a Quali
ficação Polklal-MHItar das Praças, mediante proposta do Comendonto-Geral, devidamente 
oprovodo pelo Inspetoria-Geral des Polícias Militares — IGPM 

Art 54 — O Comendo Gerol da Polícia Milum poderá a qualquer tempo ouvido 
o Ministério do Exército, propor oo Poder Executivo es alterações nas diversas qualifna-
çfles de praças, relativas ò criação, extinção, nomenclatura composição condições de in
gresso o acesso, visando ao operfeiçoomento e ao máx hno oproveitomento dos seus Inte
grantes 

Art 55 - Respeitado o efetivo da Lei do Fixação de Efetivos cebe oo Chefe 
do Poder Executivo do Estado aprovar mediante decreto o Quadro de Organização (QO), 
elaborado pelo Comando Gerol do Corporação e submetido A aprovação do Estado Maior 
do Exárclto 

i r m LO V 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPlYULO I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ArL BS - A organização básica prevista nesta lei deverá ser efetivada progressi
vamente, na dependência da disponibilidade de Instalações e de pessoal, o critério do Go
verno do Estado, ouvido o Ministério do Exército 

CAPfrULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A n 57 — O Comandante-Gerol da Policia Militar, na forma da legislação em vl-
flor, poderã contratar pessoal civil pare prestar sérvios á Corporação, de natureza técnica 
ou especializada * para sérvios gereis. 

Art 58 — Compete ao Governador do Estado, mediante decreto, a criação, 
transformação, extinção, denominação, localização e estruturação dos õrgãos de direção, 
dos órgíos de apoio a dos õrgãos de execução da Policia Milhar, de ocordo com a organi
zação bdslca prevista nesta lei e dentro dos limites de efetivos fixados na Lei de Fixação 
da Efetivos. por proposta do Comandante-Geral, apôs apreciação e aprovação do Estedo-
Maior do Exército 

Ar t Sg — O Quadro de Oficiais Combatentes passaré a denom Inar-sa "Quedro 
da Oficiais Pollcials-Mllltares" (QOPM) e o Quadro de Oficiais Bombeiros de "Quadro de 
Oficiais Bombelro*MllIteres" (QOBM) 

Art . 6 0 - 0 Quadro de Oficiais Intendentes seré considerado em extinção. 
i 1 o — Os oficieis Integrantes do Quadro de Ofklals Intendentes «erãb trans

feridos Rara o Quadro da Oficiais Polklelt-Millieres ou para o Quadro dos Ofklals Bombei
ro frMfl Iteres, reservado o direito de opção paro permanecer no Quadro em extinção 

• 2 o — As vagas axistantes no Quadro de Ofklals de Intendência, em extinção, 
reverterão eo Quadro de Ofklals Polklab-Mllttares ou Quadro de Ofklals Bombelros-Ml
litares. por esto lei criados. 

I 3.o — O oficial que mudar de Quadro, em face da opção exerc de nos termoa 
do parágrafo anterior, ocupará na respectiva escale hierárquico o lugar que lhe competir 
em decorrência de sue entlgulttado no posto. 
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1 
5 4 o — No caso do parágrafo anterior se a promoção oo atual posto deu-se no 

mesmo dio prevalecerá a antiguidade do oficial no posto anterior o assim seguidamente 
atá a data de incorporação e, se oindo persistir, será considerado a dato de nascimento 

§ So — Os oficiais do Quadro de Policiais Militares Bombeiros-Militoret e de 
Intendência este em extinção, poderão ter designados para exercer quoiquer função Indis
tintamente entre estes mesmos quadros. 

Art 61 — Esta lei entrará em vigor no dato de suo publicação, ficando revogados 
a Lei n o 9 560 de 14 de dezembro do 1971 e demais disposições em contrário 

PALACIO 0 0 GOVERNO OO ESTADO 0 0 CEARA em Fortaleza oos 29 
de novembro de 1977 

ADAUTO BEZERRA 
Edilson Moreira da Rocha 
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LEI n o 10 146, do 01/12/77 D O 09/12/77 

Redefine o Sutema Ettadual de Planeiamento 
e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléio Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo n 
segu'nte lei 

Art 1 o — As atividades de Planejamento, Orçamentação Modernização Ad 
ministrativa. Desenvolvimento Regional Urbano e Microrregional, Defesa do Meio Ambien 
te. Articulação com os Municípios, Pesquisas Científica e Tecnológica InformaçOes o Es 
tat f st Ica paro o Planeiamento assim como a formulação e acompanhamento das políticas 
de Investimentos e endividamento, serão desempenhadas pelos órgffos da Admmistroção 
Direte e Entidades da Administração Indireta, bem como FundaçOes Instituídos pelo Es 
todo, de ocordo com o que lor estabelecido pelo Sistema de Planeiamento redefinido por 
esta lei 

Ar t 2 o — O Sistema Estadual de Planeiamento tem como missão adequar o apo 
relho de produção de bens e serviços do Estedo át suas reais necessidades de desenvolvi 
mento em consonância com o Sistema Nacional de Planeiamento 

Art 3.o - Para o cumprimento da atribuição previna no artigo anterior, o Sis 
tema Estadual da Planejamento desenvolverá, como objetivos gereis e permanentes, as se 
guintes atividades 

I— Elaboração de planos e programas gerais do Governo, 
II— Compatibilização do Planejamento Estadual át diretnzes nacionais, inclusive 

mediante articulação com organismos de Planeiamento e Desenvolvimento de atuação re
gional inclusive metropolitana, microrregional e municipal 

I I I - Coordenação, compatibilização e elaboração de propostas orçamentárias 
plurianuais e anuais, 

IV— Acompanhamento, controle e evaliação dos planos projetos e orçamentos em 
execução peles diversas unidades eta Administração Ettadual, 

V - Elaboração o proposição de proyamat e projetos do modernização adminis 
trativa. a nívei de decisóes estratégicas e de abrangência,mocroorgannacional), 

V I - Desenvolvimento de estudos, formu laçáo e políticas e estabelecimento de 
diretrizes gerais e metas específicos para a modernização administrativa do Estado, através 
de processamento eletrônico de dados, análise de tittemat, análise do Organização e méto 
dos e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

VII— O estímulo é panicipação ative e cooperativa do setor privado nos planos, 
programas o projetos do Governo, bem como a identificação de aportunlttodes de investi 
mentos e formulação da incem ivos, 

V l l l - DesenvoMmento da meios de captação de recursos paro a viabilização dos 
planos, programas o projetos de interesse do Estedo, 

IX— Implantação de critérios técnicos, económicos e administrativos no èstebe
leclmento de prioridades p v e o desenvolvimento do Estodo, 

X - Acomponhomento <fe política de endividamento do Ettado, formulando di 
retrlzes e normas pera sua f M execução pela administração Ettadual. 

X I - Desenvolvimento <fet atMdades da coleta. processamento, armazenamento a 
disseminação de InformaçOes de netureze Institue tonel, econôm ko-eoc lei. ecbnlntftratlva 
a fineneeire do Estodo, o o estabelecimento de fluxos permanentes de Intercâmbio damas 
InformaçOes com os órgãos relacionados com o sistema. 

Ar t . 4 o — O Sistema Estadual de Planejamento promoverá, visando eo cumpri
mento dos ssus objetivos. s elaboração s atualização i»irmsnente dos seguintes instrumen
tos básicos 
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I - plano estadual do desenvolvimento 
I I - programas gerais, setoriais o regionais de duração plunanual Inclusive osor* 

çamentos correspondentes, 
I I I - programas operativo anual, em consonância com o orçamento programa, 

os planos de oplrcaçfo e a programação financeira de desembolso, 
I V - programas especiais, inclusive os de modernização institucional 

Parágrafo Umco — Ot Instrumentos básicos, de que treta este artigo, conterão 
elementos, em distintos graus visando tonto A efetivação de todas es formos de atuação 
do Sistema de Planejamento como o eficiência e racionalidade da estrutura funciona
mento e desempenho do setor publico estaduol 

Art 5 o — As atividades descritos no ort l o e que Integram o Sistema Estadual 
de Planeiamento, ogrupom-se nos seguintes subsistemas 

I— Subsistema de Planejamento e Programação, 
I I - Subsistema de Acompanhamento e Avaliação 

III— Subsistema de Informações para Planejamento 
IV— Subsistema de Ciências e Tecnologia, 
V - Subsistema de Orçamento e Finanças, 

V I - Subsistema de Modernização Administrativa 
Vll—Subsistemas operativos setoriais de 

ol Infra-estrutura ffsica. 
bl Infra estrutura social, 
c) Ação supletiva e promocional 

5 1 o — Os Subsistemas indicados nos itens I e II são específicos do processo do 
planejamento governamental, situando-te no área sistémica centrol 

S l o — Ot Subsistemas referidos nos Itens l l l , IV, V e VI desempenham atM
dades da apoio ao processo da planejamento, situando-te também, na área sistémica central 

S 3 o — Os S t t sistemas operativos referidos no Item V l l desempenha funções 
relativas ê implementação técnica do planejamento nos diversos «atores econôm k o t e so
ciais e correspondem A Area slst êm Ice setorial 

Art. 6 o - O Sistema Estadual da Planejamento tem a seguinte estruture orga
nizacional 

I - Nível superior de definição das estratégias e políticas (1 o Nível do Sistema Ins
titucional) 

a) CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SOCIAL de abran-
gêncla global, 

b) CONSELHO ESTADUAL OE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, de caréter espe
cífico 

I I - Nível superior de formulação, coordenação acompanhamento, controle e ovs-
Ileção de política 12 o Nível do Sistema Institucional| 

- Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN - CE 
III— Nível de execuçãb do processo de planejamento (Nível Organizacional e I o 

Nível do Sistema TAcnlco) 
a) Unidades ds Administração Direta Integrante ds estrutura da SEPLAN. 
b l Fundação Instituto de Planejamento do Cearé - IPLANCE. 
c) Superintendência do Desenvolvimento do Estsdo do Cearé - SUDEC, 
d j Autarquia da Região Metropolitana de Fortaleza - AUMEF, 
e) Serviço da Processamento de Dados do Ceoré - SEPROCE, 
f l Comissão Estaduel de Planejamento Agrícola - CEPA 

IV— Nível da Implementação setorial do Planejamento (2 o Nível do Sistema Técni
co) 

a) Juntai Setoriais da Planejamento o Avaliação t b t diversos Secretarias do Ea
tado a Órgãos diretamente subordinados A Governadoria, 
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bl AnessoHas ou órgãos oqulvalentas Incumbidos das advidades integrantes do 
Sistema Estadual da Planejamento, localizado nas entidades da Admmistração Indireta 
inclusive Fundações Instituídas por lei estadual 

Art 7 o — A Secretaria do Planejamento e Coordenação é o ôrgffo central do 
Sistema Estadual de Planejamento enquanto que os Indicados nos alíneas ' a ' e "b" item 
IV do art anterior são, respectivamente, órgãos setoriais e seccionais do Sistema. 

Parãgrafo Unlco — A l lm de assegurar o desempenho das ativriades do Sltteme, 
a que se referem os artigos 1 o e 3 o desta lei, a Secretaria do Planejamento e Coordena
ção t dotada de autoridade técnica sobre os unidades do Administração Direta e Indireto 
do Estado, bem como sobre as Fundações instituídas pelo Poder Publico Estadual nos 
motérlos da suo competência 

Art Bo — Todas as unidades da Administração Direta e Indireto do Estodo, 
bem como as Fundações Instituídas pelo Poder Publico Estadual, Incumbidas das etivi 
dades previstas nos artigos I o e 3 o desta lei. Integram o Sistema Estadual do Planejamento 
e se interrelacionam com tua estrutura organizacional básica observando-se a seguinte 
correspondência para os Subsistamos 

I— Subsistema de Planejamento e Programação 
B) agentes centrais 
1 - Secretario do Planejamento e Coordenação - SE PLAN-CE. 
2 — Instituto de Planejamento do Ceará — IPLANCE, 
3 — Autarquia da Região Metropolitana de Fortaleza — AUMEF, 
4 - Comissão Estadual de Planejamento Agrícola - CEPA, 
b i agentes periféricos 
— Demais unidades recontáveis pela atividade de Planejamento na Adminis 

tração Estadual 
II— Subsistema de Acompanhamento e Avaliação 

a) ogentes centrais 
1 — Secretarie de Planejamento e Coordenação — SEPLAN—CE. 
2 - Instituto de Planejemento do Ceerá — IPLANCE. 
b l agentes periféricos 
1 — Demais unidades responsável* pele* atMdades de acompanhamento, controle 

a avaliação do planejamento na Administração Estadual 
I I I - Subsistema de Informações pera o Planejamento 

al agentes centrais 
e— Serrotaria de Planejamento o Coordenação SEP LAN-CE, através do órgão 

de Informoções e estatístico do sua estrutura básica, 
b) ogentes periférico* 
1 — todos as unidades e/ou respo nta vei» pela atividada na Administração Esia-

dual 
I V - Subilitvma de Cl Anele e Tecnologia 

a) agentes centrais 

1 — Conselho Estadual de Gêncio a Tecnologia. 
2 - SEPLAN—CE. através do árgffo especifico de coordenação do Subsistemas 
b) agentes periféricos 
t — todos os órgãos Integre ntes do Subsistemas nos termos da Lei n o 0 888, 

de 03/12/76 
V— Subsistema de Orçememo o Finança* 

sl agentes centrais 
1 - SEPLAN - C E . através do órgão etpoeffico de coordenação do dubslstemes 
2 — Com ksão de Programação Flnoncvro; 
b l ogentes periféricos 
1 — todos os dvnels órgãos e/ou retpomãveis peles etMtfedes do Subsistema. 

V I - Subsistema: de Modernização Administrativa 
a) agentes ca rrti ob 
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I - S E P L A N - C E através d o órgão a s p e c t o de Coordenação d o S u b s ^ e m s t , 
b l agentes inst rumentehzadores 

1 - S E P R O C E no c a m p o d e e x e c u ç ã o e a n é ^ s e d e s d e n t a s . 
2 - Oepar tamento de Organização e Projetos Admin i s t ra t i vos — O O R P A , de 

Secretar ia de Admin is t ração , no campo especl t rco ^ anábse d e o r g a m z a ç ã o e m é t o d o s e 
desenvo lv imen to de recursos bumanos . 

c i a g e n t e s p e r d é n c o s 
- t o d o s os órgãos e /ou responsáveis peias abvidades d o Subsistema 
A r t S o — Os A g e n t e s p e r i l á n c o s d o s Subsistemas, sem p re j u í zo darespect rva 

s u b o r d m a ç ã o b i e r á r o u i c a e o u c est iverem sujei tos, receberão or ien tação n o r m a b v e e t é c n i 
ca d o s a g e n t e s c e n t r a i s integrantes d a S E P L A N - C E a c u j o t A u i a r c o m p e t e b a i x a r a s d r 
r e t r i z e s e n o r m a s operacionais d o cor respondente Subsistema 

A r t i O — A a r t i c u i a ç ã o e n t r e a S e c r e t a r r a d o P i a n e J a m e n t o e C o o r d e n a ç ã o . c o m o 
órgão cent ra i d o Sistema Estaduai de P i a n e j a m e n t o . e o s O r ^ o s s e c c i o n a i s . i o c a i i z a d o s nes 
ent idades da Admin i s t ração ind i re ta . b e m c o m o Pundaçóes se íarã por r n t e r m é d i o d a s 
j u n t a s Setorrars de P l a n e j a m e n t o e Aval iação das Secretarias de E s t a d o a q u e est iverem v in 
cu lados 

A r t i t — A Secretarra d o P i a n e j a m e n t o e Coordenação — S E P L A N - C E iur^ 
dementará sua atuação nos segumtes processos operacionais 

i— Programação - c o m a s i s t e m á t r c e d e e i a b o r a ç ã o d e p r o g r a m a s g i o b a i s . s e t o 
nars. regionais e mtersetonas e p r o j e t o s p r i o r i t á r i o s o u e r e o u e i r a m u m a a b o r d e g e m m u i 
trdiscrpirnar 

i i — A c o m p a n b a m e n t o e A f o b a ç ã o — r e t e r e n t e s a o a c o m p e n b a m e n t o e eveireção 
da programação estaduai atravás dos ins t rumentos de c o n t r o i e . c o m v i s t a s á c o r r e i e ç ã o de 
desvros 

i i i - i n i o rmeçóes Tácnices — reietrves e aspectos económicoDsocra iserns t i tuc io^ 
nais d o E s t e d o e d o Ooverno s o b e l o r m a de indicadores 

i V - P e s q u r s e C r e n t i i i c a e T e c n o i ó g r c e - r e l e r e n t e ás at iv idades de pesouisa econôm 
m ^ o ^ o c i a i . de recursos naturais, idenbt iceção. trensteráncra e e d a p t a ç ã o d e tecno log ia , 
c o m v l s t a s á o r i e n t a ç ã o das po l í t i cas g o v e r n e m e n t e i s e d e i r n r ç ã o d o quad ro de rn t e r venção 
d o Srstema de P l a n e j a m e n t o . d e m a n e l r e a a p r r m o r e r os mecanismos decisór ios d o Oove rno . 

V— O r ç a m e n t o e Pinanças — r e i a t l v o s á e i o c e ç ã o d e r e c u r s o s b n a n c e l r o s . o r ç e ^ 
m e n t á r r o s e e x t r e o r d l n á r r o s a p r o j e t o s e p r o g r e m a s governamenta i s etrevés de elaboreçãb 
e a c o m p a n b a m e n t o d o o rçemen to anuai e p iu r ianua i d o O o v e r n o e gestão d e í u n d o s e ^ 
pecials. 

V I — M o d e r n i z a ç ã o Admln l s t re t l ve — re íe ren tea 
I I Ave i iação d o d e s e n v o l v l m e n t o d o Setor P í i b l l c o o u e n t o e e í l c á c l a e e e f e t ^ 

v i t ^ d e n a e x e c u ç ã o de p r o ^ e m e s e p r o j e t o s g o v e r n e m e n t a l s . 
21 Imp lementação de u m processo c o n t í n u o e s u s t e n t e d o . c r ^ n l z e d o c o m vistes 

s s b s o r ç ã o . I m p I s n t s ç é O s u t l i l z s ç ã b efet ive de noves t e c n o l o g l e s e m é t o d o s de t rebe lbo 
nsses t ru tu res orgsn lzsc lons ls d o S ls tsms A d m i n i s t r a t i v o Es t sdus l . 

31 Processamento e le t rôn ico d s In formoções pere o P lane jamento Es tadua i . 
41 A p o l o és s t l v t d s d o s p r ó p r l s s d s Anál ise d e S r s t e m ^ e A n á l I s s de Organlzeção 

s M é t o d o s . 
A r t 12 - O acompanbamen to e a evai^oção da Programação Estoduol serõo 

exerc idos po r t o d a s o s S s c r s t s r l s s d s Estado, c o m s o s s l s t é n c l a técnico da Secretar io d o 
P t s n e j a m e n t o e C o o r d e n o ç ã b . que p romoverá noste ^ n t l d o 

i— a consol idação e e integração da programação setor la i e m ^ n o s g l o b o l s d o 
O o v e r n o . 

I I — a a t u a ç ã o metodo lóg ica d o s p r o g r o m a s e p r o j e t o s . 
l i i - o í o r t a i e c l m s n t o o r ^ n i z o c i o n e i de un idades admin i s t r s t i vas . 
I V - a a d e q u o ç é d d o v o l u m e e ^ o u d s p r o p r l e ^ d s das l l b s r s ç õ s s f l n s n c e l r o s . a m 

c o n j u n t o c o m a S e c r e t a r l a d a Pozends. 
V - e m u d e n ç a de áníese e /ou d e con fo rmaçdb dos ob je t i vos quan t i t a t i vos de pro

gramação es tadua i . 
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V I — a e x p e d ^ ^ d e normas o p e r a c i o n a l quando í o r o c a s o 
V l l - a o n a n t ^aos diversos órgãos do S m e m a na a tua^zacaoprohss iona l dos saus 

part ie lpantes, de aeordo c o m os interesses p rópnos de cada drgão 
P a r ã g r a f o U n i c o - A S e c r e t a n a d o P l a n e j a m e n t o e Coordenação v i s a n d o a e s -

sessorar a s d e m a l s Sec re ta r rasdeEs tado , b e t a r á instrução normat ivo d i spondosob rec r lD 
t é n o s e p r o c e d l m e n t o s básicos relat ivos ao c u m p r i m e n t o deste a m g o 

A r t 1 ^ - A S e c r e t a r i a d o P l a n e j a m e n t o e C o o r d e n a c ã o - S E P L A N ^ C E c o m o 
ó r g ^ centra l d o sistema, compete a coordenação geral das ativrdades dC Planejamento 
cabendo- lbe especi t lcamente 

I— ar t icu lar se c o m o Sistema Pederal de Planejamento ao nível de seu órg^o 
cent ra l , v i s a n d o a c o m p a b b i b z a r e m t e g r a r a t acões do Planejamento estadual ás d i retnzes 
nacionais de desenvolv imento 

11— expedi r normas ed i ra t r r zes re la t i vasà sistemática de elaboração e execução 
de p lanos, p r o g r a m a s e p r o j e t o s governamentais 

I I I — coordenar a realização d e e s t u d o s globais re^ona isese to r raDs de interessa 
p a r a a p o l í t l c a de desenvolv imento do Estado, 

IV— analisar, rever e c o m p a b b i b z a r p r o g r a m a s e p r o j e t o s s e t o r l a r s tendo em vista 
sua elrcácla o p o r t u n l d a d e e c o n v e m è n c i a c o m re laçãoa po l i t i ca de desenvolv imento es 
tadua l , 

V — e x p e d i r n o r m a s c o m v l s t a s á a d e q u a c ã o dos objet ivos dos planos, p rogramase 
p r o j e t o s s e t o n a l s as pr lorrdadesestabelecx^as pela po l i t i ca de desenvolv imento económrcn 
esocra l d o Estado, 

V I — coordenar a e l a b o r a c ã o d a s p r o p o s t a s d o s o r c a m e n t o s p l u r i a n u a r s d e mvestr
men tos doso rcamen tos -p rog ramasanua i s a justando os recursos aos o b j e t i v o s e m e t a s da 
po l í t rca de desenvo lv imento estadual 

V l l — p r o m o v e r e c o o r d e n a r o a c o m p a n b a m e n t o o c o n t r o l e e a e v a b a c ã o dos planos 
programas, p r o j e t o s e o r ç a m e n t o s d o Es tado , 

V l l l — promover estudos e p ropor estratégias po l i t i cas d r r e t r r z e s e m e t a s d e m o ^ 
dern rzacãoadmeus t ra t rva n o á m b i t o do Estedo visando ao c o n t í n u o aper lercoamento do 
c o m p l e x o admmrstrat rvo d o Estado 

IX— promover e s t u d o s e p r o p o r e s t r a l á g i a s , p o l l t l c a s , d i r e t n z e s e m e t a s para as at i 
vidades d o slsteme de rntormacãb para o Planejamento coordenando sua implantação 

X — p r o m o v e r e s t u d o s e p r o p o r estratégias, p o l l t ^ a s , d i r e t r r z e s e m e t a s p a r a o S i s 
tema Estadual de Processamento de Oados, Coordenando sua rede lmicão com vistam a 
s e u l o r t a l e c i m e n t o 

X I — promover a a r t r c u l a c ã o c o m o s m u n r c l p r o s e a c o m p e t i b i l r z a c ã o e m t e g r a c ã o 
das e c d e s a n í v e l l o c a l e r e g l o n a l ás d i re tnzes estaduais de desenvo lv imento , 

A r t 14 — Especialmente e m r e l a ç ã o ás atrvidades de p lanejamento compete aos 
Secretár ios de Estado 

I - S u p e r v r s l o n a r a e l a b o r a c ã o dos planos, p rog ramasep ro je tosse to r ra r s ou region 
na l s re lac lonados c o m a s u a área de compe tánc ra indus rve os das en t rdades ,ase remrev rs 
tos , c o m p e t i b l l r z a d o o u consol idados sob o a c o m p a n b a m e n t o e a c o o r d e n a c ã o d o ó r g ^ o 
cemra l d o Sistema Estadual de P lane jamento, 

I I — c u m p r l r e l a z e r q u a s e c u m p r a m , n a elaboração dos p l a n o s e p r o g r a m e s asdr 
retr lzes d o P l a n o de Gove rno emanadas d o Conselbo de Oesenvolv imento Económico So^ 
c la l d o Estado d o Ceerá, aprovadas por seu P lenáno, 

l l l — P r o m o v e r e e c o m p a n b a r a e x e c u c ã o dos p lanosep rog remas aprovados. 
A r ^ l S — C o m p e t e ás- luntas Setoriais de P lane jementoeAva l racáb 

I - essessora roSecre tá r lo de Estado e m matér ia de atuação especílrca da Secre-
t e r l a e n o s assuntos per t inentes ao c o n j u n t o dee t rv rdadescons t r tu t rvasdo Srstema Estedual 
de P lane jamento , 

I I - concent rar es at lv^lades de programação coordenação, acompanbamento a 
a v a l l a c ^ de e x e c u c á b d o p l a n e ^ m e n t o , d e s e n v o l v l d a s p e l a S e c r e t a r r a de Estado, em cuja 
est ru tura est iverem Inseridas, 

l l l - c o o r d e n a r , a n l v e l s e t o r r a l , a e l a b o r e c á O das p ropos tasdo orçamento p lur ianual 
de I n v e s t l m e n t o s e d o o r ç e m e n t o — p r o g r a m a anua l . 
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IV— coordenar a elaboração, rever a compatibilizar programa*, projeto* eorçaman-
to t das atividades da administração Indireta e fundaçOes vinculadas è Secretaria de Estado, 
em cuja estrutura estiverem inseridas. 

V— coordenar, a nfvel setorial, a manutenção de fluxos permanentes de Informa
çOes. visando a facilitar o processo decisório e a coordenação das atividades governamen
tais, 

VI— auxiliar a Secretaria do Planejamento e Coordenação no acompanhamento a 
avaliação dos planos, programas e projetos específicos, cumprindo e fazendo cumprir as nor
mas e diretrizes para esse f lm expedidas pelo órgão central. 

V l l - artlcular-te com o órgão central do Sistema e, através dele direta ou Indlrr 
tamente, com os órgãos federeis correspondentes, vrsando Ã formulação de políticas 
riais harmónicas e Integradas e aos objetivos descritos no anigo 3 o desta leí, 

V l l l— zelar pelo articulação entre o õrgão central e os órgãos seccionais sob sua juris
dição . 

I X - desenvolver outras atividadss correlatas e compatíveis com o Sistema, ds acor
do com o que estabelecer o órgão central 

Art 16 — Compete aos ÓrgSos seccionais do Sistema em suas respectivas drea*, 
desenvolver os atividades relacionadas nos artigos I A e 3 o desta Isl. observando, no que 
couber, o disposto no ertlgo anterior, articulo ndo-se com o ôrgffo setorial respectivo e. 
através dale.com o órgão central 

Art 17 — As Secretarias de Ettado e entidades da Administração Indireta. bem 
como Pundações Instituídas pelo Poder Públioo estoduol. deverão promover as Instalações 
ou adequação dos respectivos õrgSOs setoriais ou seccionais ds planejamento, em função 
dos objetivos e demats disposições estabelecidas nesta lei, ouvida a Secretaria do Planeja
mento e Coordenação 

Art 18 — O provimento de cargos ou funções das Juntas Setoriais a órgãos 
seccionais ds planejamento ou a designação ds pessoal psra integrar sua composição obede
cerão o requisitos mínimos de formação e experiência profissional segundo critérios esto-
beiácidos pelo Secretória do Planejamento o Coordenação e aprovados pelo Chefo do Poder 
Executivo 

Parãgrafo Único - Visando ao fortalecimento do Sistema, o SE PLAN-CE, con
forme s t conveniências e necessidades, poderã alocar pessoal do quadro do IPLANCE nas 
juntos Setoriais do Planejamento s Avaliação. 

Art 19 - Ficam sujeitos a exame e parecer da Secretario do Planejamento s 
coordeneção os estudos e profetos organizacionais que versem sobre s criação, expansão, 
reorganização, reestruturação, fusão. Incorporação, desmembramento o extinção de ór
gSos ou entidades do Administração Direto. Indireto e Fundações Institufdss pelo Setor 
Público Ettadual 

Art 20 - Ficam condicionados a prévios exames s parecer da Secretario do Pla
nejamento e Coordenação, que se pronunclaré no prazo mdxlmo de dez dias, as solicita
ções de financiamento ou convénios e o apresentação de cortat-contultas relativas a em-
préstimos, ds Interesse dos órgSos tto Administração Direta, Indireta e fundações insti
tuídas pelo Poder PúbUco Estadual 

6 l.o — Pare efeito do dtsposto neste OrtlgY a SEP LAN-CE se articulará com a 
Secretaria da Fazenda, quantola matéria do com petáncla privativa desta Pasta 

I 2 o — Dos convénios e contratos de empréstimos cef Obredos pelos õrgãos da 
Administração Direta, Indirota o Fundações estaduais, serão remetidas cópias ê SEPLAN 
—CE. no prazo de quinze dias, a contar tto data ds tus otslneture 

Art . 21 - As Secretarias do Estado, através das Juntas Setoriais ds Planejamento 
e AvallaçãO, Informarão s SEPLAN-CE sobrt o execução dos plenos, programas e projeto* 
quo sa desenvolvem * n tuas éreos de atuação 

Ar t . 22 - Visando so fortslsclmmto des etlvktodet do Subsistema do Mot' t-
zaçãb AdmhbtratNs, floam desde Jé odotwtos as seguintes providêndas 

I— As funções d * deflniçãb normativas do politico ds processamento eletrônico 
da dadot do Estsdo, Indusive o acomponhomento o fiscalização do tua execução, possam a 
integrar o conjunto de etr ibuições do Consolho Estadual de CJ ência a Tecnologia. 
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II— A J «ntldMtes da Admbmtrnçffo Indireta, bem como et Fundaçdet intingídat 
pel 'o, no medido de suei disponibilidades financeiras e no proporção do volume de 
serv, ocu todo» ou o executar pelo SEPROCE, participoçãò do capital tocial da Em 
preá PuWIca, que assumirá qualquer das formas em direuo admitidas para a implemen 
tação dessa medida, 

§ 1 o - O Município de Fortaleza e tuas entidades da Administração Indireto 
poderão participar, também, do capital do SEPROCE visando a economia de escala um 
Iicação de metodologia, melhor aproveitamento dot recursos humanos eliminação de ati 
vidades paralelas, centralização de mlormaçães maior concentração de recursos técnicos r 
da experiência e moior Integração dos sistemas e de esforços 

§ 2 o — As Entidades de Administração Indireta que disponhom de equipamentos 
a tittemat específicos de processamento: d# dados providenciarão com a rapidez que os 
circunstancies requerem, sobre sue integração no sistema contrai dc processamento de dadot 
para redução de custo e racional aplicação de recurtoi 

5 3 o — O Secretáno do Pionepmento e Coordenação dai autorizado a cons 
tltulr grupo executivo paro implantar concretamente os medidas preconizados neste artigo 

Art 23 — Para reajustar sua estruturo aot objetivos o atividades do Sistema Es 
tadual de Planejamento será redefinida a estrutura orgamzocional da Secretaria do Plane
jamento e Coordenação 

Parágrafo Único — O Secretário do Planejamento e Coordenação providenciará 
tobre os recursos humanos o financeiros neeessártos è implantação eletivo dos diversos 
subsistemas que compõem o Sistema Ettadual de Planejamento 

Art 24 — Ette lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis 
posições em contrário 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTAOO DO CEARA em Fortaleza aos Ot 
de dezembro de 1977 

ADAUTO BEZERRA 
Manuel Ferreira Filho 
Josá Flávio Costa Lima 
Humberto Bezerra 
Luiz Mo rques 
José Denlierd Macedo de Alcântara 
Lucio Alcântara 
Edilson Moreira do Rocha 
Assis Bezerro 
Paulo Lustosa da Costa 
Gerardo Angelim de Albuquerque 
Hugo Gouveia 
Murilo Serpa 
Milton Pinheiro 

LEI n o 10 147 da 01/12/78 O O da 09/12/77 

Dispõe nbre o disciplinamento do uso do solo 
para proteção dot recurtoi hídricos da Região 
Metropolitana de Fortaleza - RMF - e d í outrat 
ProvKténciot. 

O GOVERNADOR OO ESTADO OO CEARA 

Faço saber que a Atsembléia Legldathe decretou e eu sanciono e promulgo a 
tegulnte lei 

167 



U- J3> 

^OG^^S^ Art. 1= - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
ab r i r , adicional ao vigente orçamento da Secretaria da Fazenda, o 
crédito especial, no montante de^CzS 50 000 000,00 (CINQUENTA MI 
LHOES DE CRUZADOS), a ser aplicado de acordo com a seguinte cias 
sificação* 

3800 - Transferências a Municípios 

3801 - Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda 

3801 07381812.166 - Participação dos Municípios no 
produto da arrecadação do Impas 
to sobre a Propriedade de Veí 
culos Automotores C*$ 

, 

1 

3223 00 00 - Transferências a Municípios 

TOTAL 

50.000.000.00 

50 000.000,00 

Art. 20 - Os recursos para atender as despesas desta l e i 

correrSo por conta da arrecadaçSo do Impostos sobre a Propriedade 

de veículos Automotores - IPVA, criado pela Lei no u 150, de 19 

de dezembro de 1985, e regulamentada pelo Oecreto n* 17 662, de 30 

de dezembro de 1985 

Art 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO OA ASOLIÇAO 00 GOVERNO 00 ESTAOO 00 CEARA, eo 

Fortaleza, aos 02 de Junho de 1986. 
LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Vladimir S p i n e l l i Chagas 

« 

\ LEI #^11.178, OE 02 DE MAIO DE 1986 (D.O. 05/06/86) 

Altera os Anexos 01 e 02 da 
Lei n* 11 035, de 23 de maio de 1965, 
na forma que Indica e dá outras pro 
vidências 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO CEAflA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sandono a seguinte l e i : 

84 

Art 10 - Os Anexos 01 e 02, referentes ao Resumo dos 
Quadros de Ofici a i s e Resumo de Praças por Qualificação P o l i c i a l -
M i l i t a r Geral, da Polícia M i l i t a r do Ceará, a que se referem o 
ert jo da Lei n» 11 035. de 23 de maio de 1985. passam a vigorar 
na forma estipulada nos Anexos 01 e 02, que são partes Integran
tes desta l e i v 

Art 2o - Esta l e i entrará eo vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 

^ l e i no M 078. de 21 de agosto de 1985. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÍ. em 
Fortaleza, aos 02 de maio de 1986 

LUIZ OE GONZAGA FONSECA MOTA 

José Feliciano de Carvalho 
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LEI NB 11 033, DE 22 OE HA10 DE 1985 (0.0. 31/05/65) 

Considera de u t i l i d a d e pública 

a entidade que Indica 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v o decretoue eu san 

ciono e promulgo a seguinte l e i 

Art io - É considerada de u t i l i d a d e pública a Sociedade 

de Cultura e Arte, entidade sem f i n s l u c r a t i v o s , com sede e foro no 

Município de Senador Pompeu, neste Estado 

Art 20 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua publi, 

cação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO OA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em For 

taie z a , aos 22 de maio de 1985 

ADAUTO BEZERRA 

Jose F r e i r e de Castelo 

LEI NO 11 034, DE 22 OE MAIO OE 1985 (0.0 311/05/85) 

Considera de u t i l i d a d e pública 

a Associação dos Orientadores Educa

cionais do Ceará - A50ECE - e dá ou 

tra s providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretoue eu san 

ciono e promulgo a seguinte l e i 

A r t . io - É considerada de u t i l i d a d e pública a ASSOCIAçRo 

DOS ORIENTADORES EDUCACIONAIS DO CEARA - ASOECE, com sede e foro na 

cidade de Fortaleza, Ceará 

TQ 

1 

Art 20 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua pub l i 
cação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DD ESTADO DO CEARÁ, em For 
taieza, aos 22 de maio de 1985 

ADAUTO BEZERRA 

Jose F r e i r e de Castelo 

-W-EI NB 11 035, OE 23 DE MAIO DE 1985 (D 0. 23/05/85) 

^ 
^ Fixa o e f e t i v o da Polícia MIU 

tar do Ceará e dá outras providências 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu san 
ciono e promulgo a seguinte l e i 

Art 18 - o E f e t i v o da Polícia M i l i t a r do Ceará e fixado 

en 10 085 (dp* m i l e o i t e n t a e cinco) p o i I c i a l s - m i l i t a r e s , d i s t r i 

buídos pelos postos e graduações pr e v i s t o s na Corporação, na forma 

dos anexos I e 2, int e g r a n t e s desta l e i , respectivamente Resumo 

dos Quadro de O f i c i a i s e Resumo das Praças, por qualificação poH 

clal m i l i t a r geral 

Parágrafo único - 0 e f e t i v o das praças especiais tera nú 

oero variável, sendo o de a s p i r a n t e - a - o f i c i a l PM até o l i m i t e de 30 

( t r i n t a ) e o de aluno o f i c i a l PM até o l i m i t e de 90 (noventa) 

Art 20 - As vagas abertas por força desta l e i serão pro 

passivamente preenchidas, de acordo com os cargos e funções pre-

istos na Organização Básica da Polícia M i l i t a r do Ceará e os de-

orrentes da lmpiantaç3o do Esquadrão de Polícia Montada,Companhia 

le Policiamento Feminino, Companhia de Policiamento Rodoviário, Oi 

retoria de Saude e Assistência S o c i a l , 60 Batalhão P o l i c i a l Ml li-

h amos ] e 2 desto lei Cu rnm o Ite rodos pelo art 1» do Lcl no 11 178 de 02/05/86 
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t a r e Batalhão de Choque, ora crlnrJos 

Art 3 a - Para o provimento do cargo dc Subchefe do Es 

do Maior, aplicar-se-ão as disposições dos §§ Ao e 5- do a r t lí 

Lei nQ 10 145, de 29 de noveinhro dp 1977 

Art 4» - É acrescenl adn a O i r e t u i i 'Je Saude e Assist 

c i a Social no r o l das mencionadas tio parãgra Tu único do a r t i g o 

da Lei nfl 10 145, de 29 de novembro de 197/, competindo-lhe a 1 

cumbêncla do planejamento, cooidenação, fiscalização, execução 

c o n t r o l e das at i v i d a d e s re1actnnnríns com a saude e assistência 

c l a l 

Art 5 0 - 0 a r t 20 do Lei nO 10,273, de 22 de Junho 

1979, passa a vi g o r a r com a seguinte redação 

"Art 20 - As promoções serãn efetuadas, anuala 

t e , por antiguidade ou merecimento, nos dias 24 de mal 

25 de agosto e 25 de dezembro para as vagas abertas e 

blicadas o f i c i a l m e n t e , ate os dias i o de maio, 10 de ag 

to e 05 de dezembro, respectivamente, bem como para as 

correntes de promoçõ^" 

Art 60 - Fica revoqada totalmente a Lei nO 10 633, de 

de a b r i l de 1982 

Art 70 - As despesas decorrentes da aplicação desta 1 

correrão a conta de verba p r o p r i a consignada no Orçamento do Est 

do, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder ao 

calonamento na liberação da mesma, a medida em que os e f e t i v o s f 

rem preenchidos 

Art 80 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua pub 

cação, revogadas as disposições em contrário 

t a i e z a , 

PALACIO DA ABOLIçaO DO GOVERNO DO ESTADO OO CEARA, em 

aos 2) de maio de 1985 

LUIZ OE GONZAGA FONSECA MOTA 
José F e l i c i a n o de Carvalho 
Firmo Fernandes de Castro 
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I E I N" 11 036, OE ?3 OF MAIO DE 1985 (D.O 2.3/05/85) 

Oa n* denominação a AS^PSSO 

r i a Especial e estabelece ouLias pro 

vi d»nc ias 

u r.f ivi Rtjnnrm nn r .IADO no ci Aurt 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou <• cu san 

ciono c promulgo a seguinte l e i 

Art l f l - A Assessoria Especial passa a denominar-so SE 

CREI AR 1A Of COVERNO 

Art 2 a - Fica criado no Quadro I - Poder Executivo um 

cargo de Secretario de Estado, e, em consequência, e x t i n t o o caigo 

de Coorrienndor da Assessoria Especial 

Art 3* - O Secretario de Governo Tica autorizado a movl_ 

mentar os recursos consignados à conta da Assessoria Especial, pa 

ra realização de suas despesas 

Art AR - Esta l e i entrara em vigor na data de sua pubH 

cação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o 

PAtAdO DA ABOLIÇflO 00 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÍ, em For 

taieza, nos 73 de maio de 1985 

tUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

(") I E I N* 11.037, DE 07 OE JUNHO DE 1985 (D.O 12/06/85) 

Estabelece normas integrantes 

do Estatuto da MICROEMPRESA, r e l a t i 

vas ao tratamento d i f e r e n c i a d o , sim

p l i f i c a d o e favorecido, nos campos ad 

(•) Hwllflcndi pelo Lcl nB 11 230 de 16/09/66 
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m i n i s t r a t i v o s , tributário, o r a d i t i o i o -

e da desenvoivimento empresariai 

0 OOVERNAOOR 00 E5TA00 00 CEARÍ 

Faço saber que a Assembiéia t e g i s i a t i v a d e c r e t o u e eu san 

ciona e promuigo a seguinte i e i 

CAP^TOtO i 

00 TRATAMENTO FAVORECIDO E OIFERENCiAOO ^ MICROEMPRESA 

Art i a ^ Fica assegurado ^ mieroempreso tratamento d i f e 

renciado, s i m p l i f i c a d o e favorecido, nos campos a d m i n i s t r a t i v o s , 

tributário, creditício e de desenvolvimento empresarial, de acor

do com o disposto nesta l e i 

Rarágrafo único - 0 tratamento estabelecido nest ^ I n S o 

e x c l u i outros benefícios gue tenbam sido ou vierem a ser concedi

dos ã microempresas 

Art 29 - Conslderam-se microempresas, para os f l n s des 

ta l e i , as pessoas Jurídicas e as firmas i n d i v i d u a i s gue tiverem re 

c e i t a bruta anual i g u a l ou I n f e r i o r ao va l o r nominal de 4 000 (gua 

t r o m i l ) Obrigações Reajustáveis do tesouro Nacional (ORTNs) 

^ 1^ - Pera os e f e i t o s do disposto no Dcaput^ deste a r t i 

go, tomar-se-á por referência o valor da ORTN vigente no mêsde Ja 

ne i r o de cada ano, devendo a r e c e i t a bruta anual ser apurada no pe 

rlod o de 19 de Janeiro a 31 de dezembro 

^ 20 - No p r i m e i r o ano de a t i v i d a d e , o l i m i t e de r e c e i t a 

bruta será calculado proporcionalmente ao número de meses d e c o r r i 

dos entre o mês de constituição da empresa e 31 de dezembro do mes 

mo ano 

CAP^TtitO I I 

OA INSCRITO E 00 ENOOAORAMENTO OA MICROEMPRESA 

Art 39 - Para a inscrição no Cadastro Cerai da Pazenda 

(COF) do Estado do Ceará, como microempresa, será observado proce 

dimento especial e s i m p l i f i c a d o 
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^ I a - Tratondo-se de empresa Jó constituída, a i n s e r i -

^ o n o c a d a s t r o será reaiizada mediante entrega, ao setor eomoeten 

te, de reiação do estopue de mercadorias e respectivos vaiores na 

^atD da entrega, e de formuiário próprio aprovado em reguiamento, 

^ t terá 

i - informações de identificação da empresa, 

i i - declaração do t i t u i a r ou de todos os sócios de gue o 

roiume da r e c e i t a Pruta anuai não excedeu, no ano a n t e r i o r , o i i m i 

9̂ fixado ^o ^cap^t^ do a r t i g o 2^ desta i e i , 

i i i - declaração de gue a empresa não 5e enquadra em quai

quer das hipóteses de exclusão no a r t i g o 7^, desta i e i , 

i v - outras informações de interesse do f i s c o 

^ 20 D ̂  se tratando de empresa recém-constituida, o t i 

uiar ou sócio deverá, neste caso, declarar no espaço próprio do 

dr^ulário indicado no parágrafo a n t e r i o r , que a r e c e i t a anual n^o 

excederá o l i m i t e ficado no ^caput^ do a r t i g o 20 desta l e i 

Art 40 D Feita a inscrição, independentemente de a l t e -

a^ão dos atos c o n s t i t u t i v o s , a microempresa adotará, em seguida a 

ua denominação ou f i r m a , a expressão MICROEMPRESAS 

Parágrafo único - ̂  p r i v a t i v o da microempresa o uso da e^ 
cessão de que t r a t a este a r t i g o 

Art 50 - Para e f e i t o de analise com v i s t a s ã renovação 

ô beneficio p r e v i s t o nesta l e i , a microempresa devera apresentar, 

ouaimente, declaração de r e c e i t a b r u t a , notas f i s c a i s de a q u i s l -

^o, demonstrativo de entrada e salda de mercadorias, comprovantes 

e despesas e relação de mercadorias estocadas com respectivos ve 

ores no f i n a l do e x e r c i d o 

^ i o D demonstrativo de que t r a t a o ^caput^ deste ar-

igo, o valor das saidas das mercadorias devera r e g i s t r a r , durante 

ano c i v i l , um valor adicionado não i n f e r i o r aos percentuais f i ^ a 

Pá no reguiamento 
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f / (") LEI MB 11.167, DE 07 DE JATEIRO OE 1986 (0.0 08/01/86) 

Dispõe sobre a remuneração do 
Pessoal da Polícia M i l i t a r do Ceara 
e dá outras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que- a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art io - Esta l e i regula os vencimentos, vantagense ln 
denizações, proventos e outros d i r e i t o s dos policiais-milltares da 
Polícia M i l i t a r do Cearé - PMCE 

Art 2* - Para os efeitos desta l e i adotam-se as seguin 
tes conceituações 

1 - Comandante - É o título correspondente ao de Dire
tor, Chefe ou outra denominação que tenha ou venha a ter aquele 
que, Investido de autoridade decorrente de Leis e Regulamentos, 
for 'responsável pela administração, instrução ou disciplina de ums 
Organização Rollclal-Ml11tar, 

I I - Missão, Tarefa ou Atividade - É o dever emergente 
de uma ordem específica de Comando, Diretor ou Chefia, 

I I I - Organização Policlal-Mil1tar - t a denominação gené 
rica dada a corpo de tropa, repartição, estabelecimento ou quaI -
quer outra undlade administrativa da Polícia M i l i t a r do Ceará, 

IV - Corporação - É a denominação dada à Polícia M i l i t a r 
do Ceará, 

v - Sede - é todo território do município ou dos munici 
pios vizinhos, ligados por frequentes meios de transporte, dentro 

mtfld 
<•) H s d l f l c t ó palas Lois rf»» 11 1 » , ds 11/01/86 O O 19/06/86 a 11 272 de 23/12/06 0 O 

01/07 
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* /'••'flt / / . f3 f / ,m / / ^ 
JIJ onhz 

/ / ^ ^ 



do qual se localizam as instalações de Organização P o l l c i a l - H I l l 

tar considerada, 

VI - Serviço Ativo - É a situação do p o l i c i a l - m i l i t a r ca 

pecltada legalmente para o exercício de cargo, comissão, funçBo ou 

encargo, 

VII - Cargo, Função ou Comissão - t o conjunto de a t r i b u i 

çães definidas por l e i , regulamento, ato governamentql ou de Co

mando Geral cometidas em caráter permanente ou não, ao p o l i c i a l -

m i l i t a r , 

V I I I - Encargo - É a missão ou atribuição acometida aumpo 

l i c i a l . m i l i t a r 

TÍTULO I I 
OA REMUNERAÇÃO 00 POLICIAL-MILITAR DA ATIVA 

CAPÍTULO I 
OOS VENCIMENTOS 

Art 7= - Vencimentos são o quantitativo, em dinheiro, 

devido ao p o l i c i a l - m i l i t a r , em serviço ati v o , compreendendo sol

do, gratificações e indenizações 

CAPÍTULO I I 
DO SOLDO 

ftrt AQ . Soldo é a parte básica dos vencimentos ineren 

tes ao posto ou graduação do p o l i c i a l - m i l i t a r da ativa 

Parágrafo único - 0 soldo do p o l i c i a l - m i l i t a r é Irredu

tível, não está sujeito a penhora, sequestro ou arresto, senão nos 

casos especificamente previstos em l e i 

Art 5 0 - 0 d i r e i t o do p o l i c i a l - m i l i t a r eo soldo tem iní 

cio na data de seu Ingresso na Corporação, como o f i c i a l ou praça, 

de acordo com o seu grau hierárquico 

Parágrafo único - Excetuam-se das condições deste a r t i 

go os casos com caráter retroativo, quando o soldo será devido a 

p o r t i r das datas declaradas nos respectivos atos 
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Art 60 - Suspende-se, temporariamente, o d i r e i t o do po 
1lci a l - m i H t a r ao soldo, quando 

I - de licença para tratar de interesses particulares, 

11 - estiver em efetivo exercício de cargo público cl v i l , 
temporário e não eleti v o , nos Poderes Executivos, Legislativo e 
Judiciário, inclusive autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundaçães, assegurado o d i r e i t o de opção, 

I I I - em estado de deserção 

Art 7 0 - 0 d i r e i t o ao soldo cessa na data em que o po 
l i c l a l - m i l l t a r for desligado do serviço ativo por 

1 - exclusão, licenciamento ou demissão, perda do posto 
ou graduação, 

I I - transferência para reserva ou reforma, 

I I I - óbito 

Art 8 0 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r considerado desaparecido ou 
extraviado, em caso de calamidade publico ou em desempenho de qual 
quer serviço ou manobra, terá o soldo pago aos herdeiros que te 
riam d i r e i t o a sua pensão m i l i t a r 

§ lo - NO caso previsto neste artigo, decorridos seis me 
ses far-se-a habilitação dos herdeiros, na forma da l e i , cessando 
o pagamento do soldo 

§ 20 - verificando-se o reaparecimento do pollcial-miH 
tar e apuradas as causas do seu afastamento, caber-lhe-á, se for 
o caso, o pagamento da diferença entre o soldo a que faria jús e 
a pensão percebida pelos herdeiros 

Art 9 0 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r no desempenho do cargo,fun 
ç8o ou comissão atribuída ao posto de graduação superior ao seu, 
perceberá o soldo do posto ou graduação Imediatamente superior, se 
qualificado legalmente 6 promoção a esse posto ou graduação 

§ lo - Para os efeitos no disposto neste artigo prevale 
cem os pos tos ou graduações, correspondentes aos cargos, funções 
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ou comissões estabelecidos em l e i , regulamentos i n t e r n o s , quadro 

de organização e distribuição de e f e t i v o s ou lotação, nesta ordem 

tuições 

d i a * ; 

§ 2 0 - 0 dispo s t o neste a r t i g o nSo se a p l i c a as substi_ 

I - por motivo de férias, até 30 d i a s , 

I I - por motivo de g a l a , nojo e outras dispensas, até 30 

A r t . 1 0 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r continuará com d i r e i t o ao 

soldo do seu posto em todos os casos nSo p r e v i s t o s nos a r t i g o s 6* 

e 7* desta Lei 

CAPÍTULO I I I 

OAS GRATIFICAÇÕES 

SEÇAO I 

Art 11 - Gratificações são as partes dos vencimentos 

atribuídos ao p o l i c i a l - m i l i t a r como estim u l o por a t i v i d a d e s pro

f i s s i o n a i s e condiçSes de desempenho p e c u l i a r e s , bem como pelo tem 

po de permanência em serviço 

Art 1 2 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r , pelo e f e t i v a exercício de 

suaS funções, fará j u s às gratificações seguintes 

I - gratificação de tempo de serviço, 

I I - gratificação de r i s c o de v i d a , 

I I I - gratificação de I n t e r i o r 

Parágrafo único - Para e f e i t o de benefício da menciona 

da gratificação de i n t e r i o r , deve ser considerada a área metropo 

l i t a n a de F o r t a l e z a , a f o r a a normalidade de sua aplicação em todo 

i n t e r i o r do Estado, no v a l o r de 50% (cinquenta por c e n t o ) , do res 

p e c t l v o sPldo 

Art 13 - Suspende-se o pagamento das gratificações ao 

p o l i c i a l - m i l i t a r , nos casos do a r t . 60 desta l e i 
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a r t 
flrt 1 4 - 0 d i r e i t o às gratificações cessa nos casos do 

70 der i e i 

Art 1 5 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r que, por setença passada em 

Julgado, f o r declarado l i v r e de culpa, em crime que lhe tenha s i 

do imputado, terá às gratificações que deixou de receber no perlo 

do em que esteve afastado do serviço, a disposição da Justiça 

Paragrafo unlco - Oo i n d u l t o , perdão ou livramento con 

d l c l o n a l , não decorre d i r e i t o do p o l i c i a l - m i l i t a r a qualquer remu 

neraçao a que tenha deixado de fazer Jus por força de d i s p o s i t i v o 

desta l e i ou de legislação específica 

Art 16 - Apllca-se ao p o l i c i a l - m i l i t a r desaparecido ou 

e x t r a v i a d o , quanto às gratificações, o p r e v i s t o no a r t i g o eo e 

seus parágrafos, desta l e i 

Art 17 - Para f i n s de concessão das gratificações, to 

mar-se-á por base o valor do soldo do posto de graduação que efe 

tivamente possua o m i l i t a r , ressalvado o caso p r e v i s t o n o a r t 90 

desta l e i , quando será considerado o valor do soldo do posto ou 

graduação sup e r i o r , na forma a l i p r e v i s t a 

SEÇRO I I 

OA GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Act 18 - A gratificação de tempo de serviço ê devida ao 
p o i I c l a l - m l l i t a r por quinquénio de e f e t i v o serviço prestado 

Art 19 - Ao completar cada qúinqúênio de e f e t i v o servi, 

ço, o p o l i c i a l - m i l i t a r perceberá a gratificação de tempo de s e r v i 

Ço, cujo valor é de tantas cotas de 5% (cinco por cento) do res

p e c t i v o soldo quantos forem os quinquénios de e f e t i v o serviço 

Parágrafo único - O d i r e i t o à gratificação começa no dia 

seguinte àquele em que o p o l i c i a l - m i l i t a r completar cada quinqué

n i o , computado na forma da legislação vigente e reconhecido median 

te publicação em bo l e t i m do órgão de Pessoal ou da Organização Po 

l l c l a l - M i i i t a r 
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SEÇfiO 111 
DA GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA E SAÚDE 

Art 20 - A gratificação de risco de vida e saúdeé des-
tinaaa ao ressarcimento dos p o i i c i a i s - m l l i tares na atividade (Ex-
PRESSBO VETADA) pelo desgaste físico decorrente do exercício per 

manente de missões p o l i c i a i s perigosas e de atividades insalu-

PTPS 

Parágrafo único - A gratificação de risco de vida e saú 

de tem o valor de 50% (cinquenta por cento) do respectivo soldo. 

CAPÍTULO IV 
OAS INDENIZAÇÕES 

SEÇflO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 21 - Indenizações sio os quantitativos em dinheiro, 

devidos ao p o l i c i a l - m i l i t a r para ressarcimento de despesas decor

rentes de obrigações impostas pelo exercício de cargo, função, en 

cargo ou missão 

§ lo - As indenizações compreendem 

I - diárias, 

I I - ajuda de custo, 

I I I - transporte, 

IV - moradia, 

v - operacionalIdade; 

VI - representação, 

v i l - habilitação p o l i c i a l - m i l i t a r , 

v m - função p o l i c i a l - m i l i t a r 

§ 20 _ Para fins de cálculos das Indenizações previstas 
nos nos li, IV, v, VII e V I I I , tomar-se-á por base o valor do sol 
do que o p o l l c l a l - m l l i t a r percebe, na forma do art 17 desta l e i 

SEçAo I I 
OAS DIÁRIAS 

Art 22 - Diárias são indenizações destinadas a atender 
às despesas extraordinárias de alimentação, pousada e hospitaliza 
ção e serão devidas ao p o l i c i a l - m i l i t a r durante o período de afas
tamento de sua sede por motivo de serviço ou baixa hospitalar 

Art 23 - Os valores das diárias por deslocamentos den 
tro ou fora do Estado, obedecerão ao escalonamento que se segue ba 
seado no maior salário referência regional ( A r t . 20 da Lei Fede
r a l NO 6 205/75) 

CICLOS NÍVEL 
DlARIAS 

FORA ESTADO DENTRO ESTAOO 

I - Oficiais Superiores I 3,00 1,50 

11 - Oficiais Intermediários 11 2,00 1,00 

I I I - Oficiais Subalternos e Aspi 
rentes I I I 1,60 0,60 

IV - Subtenentes e Sargentos IV 0,90 0,60 

V - Cabos e Soldados V 0,70 0,50 

VI - Alunos do CFO VI 0,60 0,30 

VII - Alunos do CFS VII 0,30 0,20 

§ io - Compete à autorldede que fizer a designação, au 
torIzar o adiantamento ao p o l i c i a l - m i l i t a r do quant i t a t i vo estima 
do das diárias de deslocamento a que terá d i r e i t o 

§ 20 - NSo serão atribuídas diárias ao p o l i c i a l - m i l i t a r 

I - nos dias de viagem, quando no custo da passagem es 
tiverem compreendidos a alimentação ou a pousada, ou ambas 

I I - durante o sçu afastamento da OPM por menos de 8 (o_l 
to) horas consecutivas 

I I I - cumulativamente com ajuda-de-custo, exceto nos dias 
de viagem, por qualquer melo de transporte, quando a alimentação 
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3/ ou a pousada, ou ambas, nSo estejam compr^^^^1 das no custo da pas 

sagem 

IV - quando as despesas de alimentação e alojamento fo
ram assegurados pela Poifcia M i l i t a r 

Art 2 4 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r que receber diárias, quan 

do em deslocamento ou em serviço fora da sede, indenlzará a OPM, 

em que se alojar ou se alimentar 

Art. 25 - No caso de falecimento do p o l i c i a l - m i l i t a r , 

seus herdeiros nSo restituirão as diárias que ele haja recebido 

aidantadamente 

Art. 26 - A diária de hospitalização sérá equivalente ò 
prevista no a r t . 23, calculada dentro do Estado, obedecendo os di^ 

versos nfveis 

§ lo - Para custeio da alimentação e tratamento médico 
do p o i i c i a i - m i l i t a r , baixado ao HPM, serão sacadas tantas diárias 
de hospitalização quantas se fizerem necessárias, até que se veri 
fique a alta 

§ 20 - Quando a baixa se der em hospital de outra orga

nização, o p o l i c i a l - m i l i t a r fará Jús a diária de hospitalização a 

que alude este artigo, desde que autorizada pelo Comandante Geral 

§ 30 - As diárias serão sacadas em favor do HPM, que ln 

denizará ao hospital ou clínica onde o p o l i c i a l - m i l i t a r estiver 

baixado 

SEÇAO I I I 
DA AJUDA-DE-CUSTO 

Art 2 7 - A ajuda-de-custo é a Indenização para custeio 
de despesas de viagem, mudança e isntalação, exceto as de trans
porte, paga ao p o l i c i a l - m i l i t a r , quando, por interesse de serviço, 
for nomeado, designado, matriculado em Escola, Centro de Instru
ção, fora da sede de sua OPM 
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Parágrafo único - A IndenizaçSo de que trata este a r t l 
go será paga adlantadamente 

Art 2 8 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r terá d i r e i t o a ajuda-de-cus 
to sempre que for designado para comissSo cujo desempenho importe 
na orbrlgação de mudança de domicilio, concomitantemente com seu 
afastamento da sede da OPM, onde exercia suas atribuições, mis
sões, tarefas ou atividades p o l l c i a i s - m i l i t a r e s , obedecidas as 
prescrições do art 29 desta l e i 

rá igual 
Art 2 9 - A ajuda-de-custo devida ao p o l i c i a l - m i l i t a r se 

I - a uma vez o valor do respectivo soldo, quando nSo 
possuir dependente, 

I I - duas vezes o valor do respectivo soldo, quando pos
suir dependentes, expressamente declarados 

m i l i t a r 
Art 30 - NSo terá d i r e i t o a ajuda-de-custo o p o l l c i a l -

I - movimentado por interesse próprio ou da disciplino. 

I I - nomeado para o desempenho de cargo estranhoàcarrei 
ra p o l i c i a l - m i l i t a r 

Parágrafo único - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r não tera d i r e i t o a 
mais de uma ajuda-de-custo no mesmo exercício financeiro, ressal
vados os Casos de movimentação exigida por extrema necessidade de 
serviço 

Art 31 - Restituirá a ajuda-de-custo o p o l i c i a l - m i l i 
tar que a tenha recebido, nas formas e circunstâncias abaixo 

I - desligado de Curso ou Escola por fa l t a de aproveita 
•ento ou trancamento voluntário de matrícula, ainda que preencha 
os requisitos do art 28 desta l e i ; 

I I - integralmente, e de uma só vez, quando deixar de se 
guir destino a seu pedido, 



I l l - pela metade do valor, mediante desconto mensal de 

uma décima parte do soldo, quando nSo seguir destino por motivo in 

dependente de sua vontade 

§ lff - NSo se enquadra nas disposições do item I I deste 

artigo a licença apra tratamento da própria saúde 

§ 2= - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r que estiver sujeito a descon 
to para restituição de ajuda-de-custo, ao adquirir d i r e i t o a nova, 
liquidará Integralmente, no ato de recebimento desta, o débito an 
te r i o r 

Art 32 - Na concessão de ajuda-de-custo, para ef e i t o de 

cálculo de seu valor, determinação do exercício financeiro, esta 

do c i v i l e tabela em vigor, tomar-se-á por base a data do ajuste 

de contas 

Parãgra fo único - Se o policial-ml11tar for promovido, 
sem que seje contada a antiguidade da data anterior a do pagamen 
to da ajuda-de-custo, fará Jús a diferença entre a que f o i recebi 
da e a que seria paga em virtude do novo posto ou graduação 

Art 33 - A ajuda-de-custo não será restituída pelo po 

l i c l a l - m i l l t a r ou seus herdeiros, quando-

I - após ter seguido destino, for mandato regressar; 

I I - ocorrer o falecimento do p o l i c i a l - m i l i t a r , mesmo an 
tes de seguir destino 

SEÇAO IV 
DO TRANSPORTE 

Art. 3 4 - 0 p o i l c i a l - m i l i t a r , nas movimentações em obje 
to de serviço, terá d i r e i t o a transporte, de domicílio a domicí
l i o , por conta da Corporação, nele compreendidos a passagem e a 
transladação da respectiva bagagem. 

§ io - Se as movimentações importarem na mudança de se 
de do p o l i c i a l - m i l i t a r com dependentes, a estes se estendem os mes 
mos d i r e i t o s deste artigo 

§ 20 - o p o l i c i a l - m i l i t a r com dependentes amparados por 
este artigo terá d i r e i t o ao transporte de um emprego doméstico 

§ 30 - Quando o transporte não for realizado por respon 
sabilidade do Estado, o poiiclal-ml11tar será indenizado de quan
t i a correspondente ãs despesas decorrentes, que a este título f l 
zer, mediante comprovação 

§ 4° - O p o l i c i a l - m i l i t a r da ativa terá d i r e i t o , ainda, 
a transporte por conta da Corporação quando t i v e r de efetuar des 
locamento fora da sede da Corporação nos seguintes casos 

na; 
1 - deslocamento no interesse da Justiça ou da Olsclpll 

I I - concurso para Ingresso em Escolas, Cursos ou Centros 
de Formação, Especialização, aperfeiçoamento ou de atualização de 
interesse da Corporação; 

I I I - outros deslocamentos, em objeto de serviço, decor
rentes do desempenho da função p o l i c i a l - m i l i t a r , 

IV - baixa na Organização Hospitalar ou alta deste, em 
virtude de prescrição medica competente 

Art 35 - Para efeito de concessão de transporte, consl 
deram-se pessoas da família do p o l i c i a l - m i l i t a r , os seus dependen 
tes, na forma do disposto no art 91, desta i e i 

§ 1» - Os dependentes do p o l i c i a l - m i l i t a r , com di r e i t o 
ao transporte, por conta do Estado, que não puderem acompanhá-lo 
na mesma viagem, por qualque motivo, poderão usar o d i r e i t o até no 
ve meses apds a movimentação do p o l i c i a l - m i l i t a r , desde que tenhã 
sioo f e i t a por este, sob a sua responsabilidade, a necessária de 
deração a autoridade competente, para requisitar o transporte 

§ 20 - ocorrendo o falecimento do p o l i c i a l - m i l i t a r da 
ativa, caberá ò sua família o d i r e i t o ao transporte, à conta dos 
cofres do Estado, para a localidade onde fixar residência no ter 

rltório cearense, desde que requeira, no prazo não superior a seis 
meses do óbito 
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§ 3 8 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r da ativa, transferido para a 

reserva remunerado ou reforma, terá d i r e i t o ao transporte, para sí 

e dependentes, dentro do Estado, desde o local em que servira até 

o local onde vai f i x a r residência 

SEÇftO V 
DA MORADIA 

Art 36 - A IndenizaçSo de moradia é devida ao p o l i c i a l -

m i l i t a r em atividade, nas seguintes bases 

I - com encargo de família, 25% (vinte e cinco por cen 

to) do soldo; 

I I - sem encargo de família, &% ( o i t o por cento) do sol^ 

ldo; 

Parágrafo único - Suspende-se temporariamente o d i r e i t o 
do p o l i c i a l - m i l i t a r à indenização de moradia enquanto encontrar-
se em uma das situações previstas no art 6" desta l e i 

SEÇAO VI 
OAS OPERACIONALIDADES 

(MArt 37 - A indenização de operacionalidade tem por f l 
nalidade cobrir as despesas decorrentes de atividades p o l i c l a l s -
m l l i t a r e s , quando no policiamento ostensivo normal 

§ io - São considerados os serviços de policiamento pa 

ra os efeitos deste artigo, os seguintes 

I - policiamento ostensivo, em todas as modalidades; 

I I - as atividades externas da 2* Seção/EM, 

I I I - os serviços de proteção contra Incêndio e salvamen 

to. 

§ 20 - Os valores das diárias de operacionalidade sSo 

calculados sobre o soldo dos respectivos postos e graduações e cor 

( • ) D S lo do B i t 37 r ica acmclc ta da I t n IV conformo a r t 1= da Lei no 11 193, de 11/01/86 O 
O 19/06/86 
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responderão a 2% (dois por cento) para O f i c i a i s , 2,5* (dois e meio 
por cento) para Subtenentes e Sargentos e 3* (três por cento) pa 
r- hos e Soldados 

bEÇAo VII 

DA REPRESENIAÇflO 

^*rT~~T^^. A Indenização de representação é devida ao po 
l i c l a l - m i l l t a r , para atender às despesas de compromissos de ordem 
pública ou profissional, resultantes do exercício da carreira po 
l i c l a l - m i l l t a r e será incorporada aos proventos dos poilcIaIs-ml 
1itares ao passarem para a inatividade 

Parágrafo unlco - A representação do cargo de Comandan 
te Geral será fixada pelo Chefe do Poder Executivo 

^ H ^ r t ^ 3 9 ^ A indenização de representação de que trata o 
artigo anterior é calculada sobre o valor da representação perce
bida pelo Comandante Geral e será atribuída para cada posto ou gra 
duação dos p o l l c i a i s - A l l i t a r e s , de conformdiade com os percentuais 
estabelecidos no Anexo I desta l e i 

(*Tt àtT^ O valor da Indenização de representação dos po 
l i c l a l s - m i l l t a r e s que Já se encontram na inatividade remunerada é 
fixado de acordo com os c r i telros estabelecidos no Anexo I desta 
l e i , observadas as exceções que, em níveis mais elevados, tenham 
sido estabelecidos em Lei 

SEçAo v i u 
DA HABILITAÇÃO POLICIAL-MILITAR 

Art 41 - A indenização da habilitação p o l i c i a l - m i l i t a r 
é atribuída ao poi l c i a l - m i l 1 t a r pelos cursos realizados, com apro
veitamento, em qualuqer posto ou graduação com os percentuais f i 
xados 

1 - Curso Superior de Polícia 

2 - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 
3 - Cursode Habilitação de Oficiais 

80% 

70% 

70% 

( • ) 0 orewi I do a r t i go 39 toa novo redaçOo dada pela Lei na j | 272, de 23/12/66 0 0 16/01/87 ro 
seu a r t 7° e j e 
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4 - Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos 

5 - Curso de Especialização de O f i c i a i s e 

Sargentos 

6 - Curso de Formação de O f i c i a i s 

7 - Curso de Formação de Sargentos 

8 - Curso de Formação de Cabos 

9 - Curso de Formação de Soldados 

70% 

55% 

50% 

40% 

35% 

25% 

§ io - Os O f i c i a i s dos Quadros de Saude, do Magistério 

P o l i c l a l - M l l l t a r e de Capelães, farão jús à Indenização de que t r a 

tam os I t e n s 1, 2 e 6 deste a r t i g o nas condições seguintes-

- Coronel e Tenente-Coronel, e q u i v a l e n t e ao Curso Supe

r i o r de Polícia, desde que possua curso úe pos-graduação a nív< l 

de mestrado ou doutoramento, 

- Major e Capitão, equivalente ao Curso de Aperfeiçoa

mento de O f i c i a i s , desde que possua curso de especialização ou re 

sidéncia i n e r e n t e a sua a t i v i d a d e f u n c i o n a l , com duração i g u a l ou 

superior a seis meses, 

- O f i c i a i s Subalternos, equivalente ao Curso de Forma

ção de O f i c i a i s , desde que possua curso de graduação de sua espe

c i a l " ' -

§ 2° - Os O f i c i a i s que não atenderem aos r e q u i s i t o s do 

parágrafo a n t e r i o r poderão fazer os cursqs de natureza p o l i c i a l -

m i l i t a r nele r e f e r i d o s , de acordo com a legislação v i g e n t e , para 

h a b l l l t a r e m - s e à vantagem p r e v i s t a no caput deste a r t i g o 

SEÇAO IX 

OA FUNÇflO POLICIAL-MILITAR 

Art 42 - Esta Indenização è devida ao p o l i c i a l - m i l i t a r 

pelo e f e t i v o exercício de suas funções, no va l o r de 80% ( o i t e n t a 

por cento) de re s p e c t i v o soldo 

Art 43 - Suspende-se o pagamento de indenização de fun 

çSo p o l i c i a l - m i l i t a r , nos seguintes casos 

I - no cumprimento de pena decorrente de sentença t r a n 

s i t a d a em ju l g a d o , 
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I I - em licença para aperfeiçoar seus conhecimentos téc 
nicos ou r e a l i i a r estudos, por conta prórpla, 

I I I - em licença por per todo superIor a sei s meses para 
tratamento de saúde de pendente, 

IV - que t i v e r excedido os prazos legais ou regulamenta
res do afastamento do serviço, 

V - quando afastado das funções, por Incompatibilidade 
p r o f 1 s s l o n a l ou moral, nos termos das l e i s e regulamentos vigen
t e s , 

VI - no periodo de ausência não J u s t i f i c a d a , 

V I I - quando não c l a s s i f i c a d o ou nomeado para o exercício 

de função que lhe seja Inerente 

Paragrafo único - VETADO. 

CAPÍTULO V 

OUTROS DIREITOS 

SEÇSO i 
00 SALÁRIO FAMÍLIA 

Art 44 - Salário Família e o auxílio em d i n h e i r o pago 

ao p o l i c i a l - m i l i t a r para custear, emparte, a educação e assistên

c i a a seus f i l h o s e outros dependentes 

Paragrafo unlco - 0 Salário Família é devido ao p o l i 

c i a i - m i l i t a r no va l o r e nas condições p r e v i s t a s na legislação espe 

c f f i c a do Estado do Ceará 

Art 4 5 - 0 Salário Família é is e n t o de tributaçãoenão 
sof r e desconto de qualquer natureza 

SEÇAO U 

DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

Art 4 6 - 0 Estado proporcionará ao p o l i c i a l - m i l i t a r e 

aos seus dependentes assistência médico-hospitalar 
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Art 47 - A internação do p o i l c i a l - r a i 1 i t a r em h o s p i t a l 

ou clínicas especializadas nacionais ou e s t r a n g e i r a s , estranhas 

aos serviços h o s p i t a l a r e s da Corporação, será autorizada nos se

guintes casos-

çao; 

I - quando nSo houver organização h o s p i t a l a r da Corpora 

f, 
I I - em casos de urgências quando a organização gospita 

l a r da Corporação não possa atender, 

I I I - quando a organização h o s p i t a l a r da Corporação 

dispuser de c l i n i c a e s p e c i a l i z a d a necessária 

não 

Art 48 - A assistência médico-hospitalar ao p o l i c i a l da 

a t i v a ou da I n a t i v i d a d e remunerada seré prestada pelas organiza-

çBes de saúde de Corporação dentro das limitações dos recursos prá 

p r i o s colocados ò disposição das meèroas 

Parágrèfo único - Em casos excepcionais devidamente com 

provados, observar-se-á o que prescrevem os i t e n s I I e U I , do ar 

t i g o 47 desta l e i 

flrt 49 - fl Corporação prestará assistência médlco-hos 

p l t a l a r , através dos serviços especializados, aos dependentes dos 

p o l l c i a i s - m i 1 1 t a r e s 

§ i o - Os recursos para a assistência de que t r a t a este 

a r t i g o provirão de verbas consignadas para a Corporação no orça

mento do Estado e de contribuições estabelecidas na forma do d i s 

posto no parágrafo seguinte 

§ 20 - Os p o l i c i a l s - m l l i t a r e s contribuirão.mensalmente, 

com 5X (cinco por cento) de seu soldo, para a constituição do Fun 

do de Saúde da Polícia M i l i t a r do Ceará 

§ 30 _ Paro e f e i t o da aplicação deste a r t i g o , são consol 

derados dependentes os d e f i n i d o s nesta l e i 

§ 40 _ Poderão ainda c o n s t i t u i r recursos para o Fundo 

de Saúde de que t r a t a o 5 20 deste a r t i g o , legados, auxílios de 

32 

diárias de hospitalização e contribuições, destaques 

r i o s e outras r e c e i t a s 
orçamenta-

Art 50 - A aplicação do disposto neste Capítulo sera re 

guiada por Oecreto do Chefe do Poder Executivo 

SEÇÃO I I I 

00 AUXÍLIO FUNERAL 

Art 51 - Auxí1lo Funeral e o quant1 t a t I v o concedido pa 

ra as despesas com o sepultamento do p o i l c i a l - m l 11tar, correspon 

dente a três vezes o valor do soldo do p o l i c i a l - m i l i t a r f a l e c i d o , 

não podendo ser 1 n r e r l o r à três vezes o valor do soldo dn Cabo 

Paragrafo único - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r percebera 50% ( c i n 

quenta por cento) do benefício p r e v i s t o neste a r t i g o , no caso dc 

falecimento de seu dependente 

Art 52 - Ocorrendo o falecimento do p o i i c J o i - m i 11tar, 

ou seu dependente as seguintes providências devem ser observadas 

para a concessão de Auxílio Funeral 

I - antes de realizado o sepult'mento, o pagamento do Au 

x l l i o Funeral será f e i t o a quem de d i r e i t o pela OPM, independente 

de qualquer formalidade, exceto a de apresentação de atestado de 

óbito, 

I I - apos o sepultamento do p o l i c i a l - m i l i t a r , ou de seu 

dependente, não se tendo v e r i f i c a d o o caso do Item a n t e r i o r deste 

a r t i g o , devera a pessoa que o custeou, mediante apresentação do 

atestado de o b l t o , s o l i c i t a r o reembolso das despesas, dentro do 

prazo de 30 ( t r i n t a ) dias, sendo-lhe em seguida reconhecido o cré 

d l to e paga a importância correspondente aos recibos, ate o valor 

l i m i t e estabelecido no a r t i g o 51 desta l e i , 

I I I - decorrido o prazo do item I I , sem a rec1anação do Au 

x f 1 i o Funeral por quem haja custeado o sepultamento do p o l i c i a l -

m i l i t a r sera e l e pago aos herdeiros h a b i l i t a d o s a pensão m i l i t a r , 

mediante petição à autoridade competente 
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Art 53 - Em casos especiais, e a crltélro da autorida 

de competente, poderá a Corporação custear diretamente o sepulta 

mento do poiIclel-ml11tar 

Parágrafo único - Verificando-se a hipátese de que tra 

ta este a r t i g o , nSo será pago o Auxílio Funeral 

Art 54 - Cabe a Corporação a transladação do corpo do 

p o l i c i a l - m i l i t a r para a sua localidade de origem, quando por moti 

vos devidamente Justificáveis solicitado pela família 

seçfio iv 

DA ALIMENTAÇÃO 

Art 55 - Tem d i r e i t o a alimentação por conta do Estado-

I . o p o l i c i a l - m i l i t a r quando à serviço, em campanha, ma 

nobra ou exercício; 

I I - os alunos do Curso de Formação de O f i c i a i s , Sargen

tos, Cabos e Soldados, 
I I I _ o voluntário encostado na Corporação, para efeito de 

inclusão 

Paragrafo único - Poderá o Estado estender o d i r e i t o de 

que treta este artigo aos c i v i s que prestam serviços nas OPMs 

Art 56 - Em princípio toda OPM deverá ter rancho pró

prio organizado, em condições de proporcionar rações preparadas 

aos seus integrantes 

Parágrafo único - Se a OPM não possuir rancho, o p o l i 

c l a l - m l l l t e r quando em serviço de duração continuando de 24 horas, 

fará jús h etapa de alimentação, desde que outra organização, nas 
proximidades do local de serviço, não possa oferecer alimentação 

por conta do Estado 

Art 57 - A etapa é a importância em dinheiro correspon 

dente ao custeio da ração na região ou localidade considerada 
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Art 58 - A aplicação deste capitulo será regulamentada 
por Oecreto do Chefe do Poder Executivo, por proposta do Comandan 
te Geral ', Polícia M i l i t a r do Ceará 

SE Çflo V 
00 FARDAMENTO 

Art 59 - Os Alunos dos Cursos de Formação de Oficiais 
e de Praças e os Cabos e Soldados do serviço ativo PMCE terão seu 
fadamento custeado pelo Estado 

§ ID _ Para o custeio referido do caput deste artigo, se 
rá repassado h PMCE, mensalmente, a quantia igual a 20% (vinte por 
cento) da soma dos soldos dos Cabos, Soldados e Alunos dos Cursos 
de Formação, do serviço ativo, que constituirá um fundo para aque 
le flm 

§ 2 0 - 0 controle, a gestão e a aplicação do fundo refe 
rido no parágrafo anterior serão regulados pelo Comandante Geral 

Art 6 0 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r , ao ser declarado Aspirar, 
te-a-Oficlal, ao ser nomeado O f i c i a l ou ao ser promovido a 3* Sa£ 
gento, fará Jús a um aux i l i o para aquisição de uniformes, no va
lor de duas vezes o soldo de seu posto ou graduação 

Art 61 - Ao O f i c i a l , Subtenente ou Sargento, quando pro 
movido será concedido um adiantamento correspondente ao valor de 
dois saidos do novo posto ou graduação, para aquisição de unifor 
mes desde que tenham requerido ao Comandante Geral 

5 io - fl reposição do adiantamento será fe i t a 
desconto mensal, em 24 (vinte e quatro) parcelas 

mediante 

§ 2° - O adiantamento referido neste artigo poderá ser 
requerido novamente se o poilcial-ml11tgr permanecer mais de qua 
tro anos no mesmo posto ou graduação, podendo ser repetido em ca 
so de promoção, desde que liquide o saldo devedor do que tenha an 
teriormente recebido 

flrt 6 2 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r que perder seus uniformes 
em qualquer s i n i s t r o havido na OPM ou em viagem a serviço, perce-
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bera um auxílio correspondente a duas vezes o valor do soldo 

seu DOS to ou graduação 

de 

Paragrafo único - 0 pagamento do a u x i l i o p r e v i s t o neste 

a r t i g o far-se-a mediante ordem do Comandante Geral da PMCE, após 

sindicância promovida pelo Comandante do P o l I c i a i - M i 1 1 t a r a reque 

rimento do interessado, em que se comprove a ocorrência do s l n l s 

t r o ou se J u s t i f i q u e m os fa t o s que deram causa ã perda do u n i f o r 

me 

SEÇAO VI 

INCENTIVO h CULTURA PROFISSIONAL 

Art 6 3 - 0 p o i i c i a i - m i i i t a r da e t i v a ou da I n a t i v i d a d e 

remunerada que p u b l i c a r l i v r o de sua a u t o r i a de int e r e s s e p r o f i s 

s i o n a l visando à melhoria do serviço ou da instrução, tem d i r e i t o 

a três meses de soldo como prémio na ocaslSo da p r i m e i r a edição da 

obra 

Parágrafo único - 0 pagamento do prémio far-se-á à con 

ta da dotação do soldo 

TÍTULO V I I I 

04 REMUNERADO 00 POLICIAL-MILITAR OA ATIVA EM 

SERVIÇO ESTRANGEIRO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 64 - Considere-se em serviço no es t r a n g e i r o o p o l i 

c l a l - m i l l t a r em a t i v i d a d e fora do País como 

I - estagiário ou aluno de curso no e s t r a n g e i r o , 

I I . membro de delegação, comitiva ou representação de ne 

tureza p o l i c i a l - m i l i t a r , t e c n l c o - p r o f I s s i o n a 1 e/ou de s p o r t i v a s , 

I I I - encarregado de missões ou p a r t i c i p a n t e s de viagens 

de estudo e/ou de instrução 

CAPÍTULO I I 

DOS VENCIMENTOS 

Art 6 5 - 0 p o l l r l a l - m l l i t a r , em missão no e x t e r i o r , per; 

cebera os vencimentos, indenizações e demais d i r e i t o s p r e v i s t o s em 

l e i , observadas as prescrições deste título 

A i t 66 - Observada^ as disposições dos a r t i g o s 66 e 65 

desta lcí, Q p o l i c i a l - m i l i t a r em serviço no estra n g e i r o fara Jus 

tambén, mensalmente a uma complementação da indenIzação de repre 

sentaçào, compatível com o valor da moeda do Pais em que esta fm 
missão 

CAPÍTULO I I I 

SEÇftO I 

OA AJUDA-DE-CUSTO 

Art 67 - Para cus t e i o de despesas de viagem, mudanças 

e instalações, terá d i r e i t o o p o i i c l a l - m i 11tor designado para mis 

sSo no e x t e r i o r , com mudança de sede, a uma aJudo-de-custo, cor

respondente a três soldos 

Parágrafo unlco - ioda missão superior a quarenta e c l n 

co dias consIdera-se para e f e i t o desta Seção, como Importando em 

mudança de Sede 

TÍTULO VI 

DA REMUNERAÇÃO 00 POLICIAL-MILITAR NA INATIVIDADE 

CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO E OUTROS DIREITOS 

Art 6 8 - 0 p o l l c l a l - m l l i t a r na Inal1vidade remunerado 

s a t i s f e i t a s as condições estabelecidas neste Título, foz jus 

I - aos proventos, 

I I - ao a d i c i o n a l de I n a t i v i d a d e 

Paragrafo unlco - VET ADO 



CAPÍTULO I I 
DOS PROVENTOS 

SEÇAO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 69 - Proventos são o quantitativo em dinheiro qué 

o p o l i c i a l - m i l i t a r percebe na Inatividade remunerada constituído 

pelas seguintes parcelas-

I - soldo ou cota de soldo, 

I I - gratificações e Indenizações incorporáveis 

Parágrafo único - Todas as vezes que forem alteradas as 
tabelas de soldo, gratificações e indenizações dos pollcials-mlM 
tares da ativa, sê-lo-ão, por igual, as dos inativos 

Art 70 - Os proventos são devidos ao p o l i c i a l - m i l i t a r 

na Inatividade remunerada, quando deixar efetivamente o exercício 

do serviço ativo em virtude de-

I - transferência para reserva remunerada; 

I I - reforma 

Art 71 - Cessa o d i r e i t o do p o l i c i a l - m i l i t a r , à perceg 

Ção dos proventos, da data: 

I - do óbito, 

I I - em que houver perdido o posto,- patente ou graduação. 

SEÇflO I I 
OO SOLDO E OAS COTAS DO SOLDO 

Art 7 2 - 0 soldo c o n s t i t u i a parte básica dos proventos 

a que faz Jús o p o l i c i a l - m i l i t a r na Inatividade, sendo seu valor 

Igual -ao estabelecido para c p o l i c i a l - m i l i t a r da ativa, do mesmo 

posto ou graduação 

Parágrafo único - Para efeito de cálculo, o soldo dlv± 
dlr-se-á em cotas de soldo, correspondente cada uma a um trlgési 
mo do seu valor 

Art 73 - Por ocasião de sua passagem para a inativlda 
de, o p o l i c i a l - m i l i t a r tem d i r e i t o a tantas cotas do soldo quan
tos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, até 
o máximo de t r i n t a anos 

Parágrafo único - Para efeito de contagem destas cotas, 
a fração de tempo Igual ou superior a 160 (cento e oitenta) dias 
será considerada como um ano 

(MArt 7 4 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r , quo "^i transferido para a 
inatividade após 30 ( t r i n t a ) anos de serviço, tera seus proventos 
calculados com base no soldo do posto ou graduação imediatamente 
superior 

Parágrafo único - VETADO 

(MArt 75 - São consideradas gratificações e indenizações 
incorporáveis. 

1 - gratificação de tempo de serviço, 

I I - indenização de habilitação p o l i c i a l - m i l i t a r , 

I I I - indenização de representação, 

IV - VETADO 

V - VETADO V * - J f ^ ' " ̂  T>» ** f S^Q* 

ção de representação, r j 
iS - Moen^^e^í) T-t?- fw^^ ff^^v * f</fas\ 

Parágrafo único - A base do cálculo para o pagamento das 
gratificações e Indenizaçães previstas neste artigo, dos auxílios 
e de outros d i r e i t o s dos p o l i c i a l s - m l l l t a r e s na inatividade remu 
nerada, será o valor do soldo ou das cotas de soldo, a gue o poli 
c i a l - m l l i t a r fizer Jús na Inatividade 

( • ) Ar t 7* r ico ocreacldo de parégra To u i l c o . cor fo toe a r t 1= da Lei no u 272, de 23/12/B6 D 
O 16/01/87 

(• ) Ar t 75 r ico acrescido do I tea IV, de conformidade com a Lei rf» 11 195. ar t M 
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SEÇAO IV 

DOS INCAPACITADOS 

Art 7 6 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r I n a t i v a d o por incapacidade 

física ou psíquica, terá seus proventos e gratificações e i n d e n i 

zações incorporáveis r e f e r i d o s ao soldo i n t e g r a l do posto ou gra 

duação em que f o i reformado, na forma da legislação em v i g o r , des 

de que sua reforma se der por um dos seguintes motivos 

I - ferimento recebido na manutenção da ordem p u b l i c a ou 

por enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua 

causa e f i c i e n t e , 

I I - acidente em serviço; 

I I I - doença a d q u i r i d a em a t i v i d a d e , tendo relação de cr,' 

sa e e f e i t o com o serviço; 

IV - por doença, moléstia ou enfermidade, embora sem re 

lação de causa e e f e i t o com o serviço, desde que torne o p o l i c i a l -

m i l i t a r t o t a l e permanentemente inválido para qualquer t r a b a l h o . 

Parágrafo único - Não se a p i c i a as disposições do pre

sente a r t i g o ao p o l i c i a l - m i l i t a r que, Já na situação de i n a t i v l d a 

de, adquire uma das doenças r e f e r i d a s no item IV, a não ser que f l 

que comprovada, por Junta médica da PMCE, releção de causa e e f e i 

to e n tre a moléstia e o exercício de suas funções enquanto esteve 

no serviço e t i v o 

A r t . 7 7 - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r , r e f o * T incapacida 

de decorrente de acidente ou enfermidade sem i J de causa t 
e f e i t o com o serviço, ressalvados os casos do Item IV do a r t 76, 

perceberá seus proventos r e f e r i d o s às cotas de soldos nos 1imitea 

Impostos pelo a r t i g o 73 desta l e i 

Parágrafo único - 0 p o l i c i a l - m i l i t a r de que t r a t a este 

a r t i g o não pode receber, como proventos, quantia i n f e r i o r ao sol^ 

do do posto de greudação da a t i v a a t i n g i d o na i n a t i v i d a d e pare 

f l n s de remuneração 

CAPÍTULO I I I 

INOENIZAÇfiO ADICIONAL DE INATIVIDADE 

Art 78 - A Indenização Adicional de In a t i v i d a d e dos po 

l l c i a i s - m i l i t a r e s é caleulada sobre os re s p e c t i vos proventos em 

função do tempo de serviço prestado, nas seguintes condições 

I - 50% (cinquenta por cento) quando o tempo de serviço 

computado for Igual ou superior a 30 ( t r i n t a ) anos, 

I I - ao% (quarenta por cento) quando o tempo de serviço 

computado f o r i n f e r i o r a 30 ( t r i n t a ) anos 

CAPÍTULO IV 

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS 

Art 79 - Não estão compreendidos nas disposições do art 

73 desta l e i os p o l i c l a l s - m l 1 1 tares reformados ex-ofício em v i r t u 

de de um dos motivos constantes do a r t 76 deste diploma 

A r t . 80 - Aos p o l i c i a i s - m i l i t a r e s que passaram à i n a t i 

vidade voluntariamente, com menos de 30 ( t r i n t a ) anos de serviço, 

/ V#0b o amparo da l e i que lhes assegurava, nestas circunstâncias, 

r* proventos calculados com base no soldo I n t e g r a l , não se a p l i c a o 

disposto no a r t 73 desta l e i 

TÍTULO V I I 

DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PACAMENTO 

CAPÍTULO I 

OOS DESCONTOS 

Art 81 - Desconto em folha é o abatimento que, na forma 
deste título, pode o p o l i c i a l - m i l i t a r s o f r e r em seus vencimentos 

ou proventos para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas 

Sa v i r t u d e de disposições da Lei ou Regulamento 

Art 82 - Para os e f e i t o s de descontos em folha de paga 

•ento do p o l l c l a l - m l l i t a r , são consideradas as seguintes importân 

cies mensais denominadas bases para descontos 
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I - o soldo do posto ou graduação acrescido das g r a t i f i . 

cações e Indenizações Incorporáveis; 

I I - proventos para os p o l i c i a i s - m i l i t a r e s na inativlda 

de remunerada 

Art 83 - Os descontos em folha são classificados em: 

I - contr ibuições para 

a) pensão p o l i c i a l - m i l i t a r , 

b) Fazenda Estadual, quando fixado em l e i 

I I - indenização para: 

a) A Fazenda stadual, decorrente de dívida, 

b) para com as Organizações Militares ou Hospitais 

res existentes, decorrentes de dívida 

I I I - consignação para. 

a) beneficiária, assistência social, pecúlio ou pen 

são e mensalidade de i n s t i t u t o s o f i c i a i s ou associações de classe; 

b) pessoas da família do consignante durante sua au 

sência do Estado por mais de t r i n t a dias; 

c) manutenção da família, em cumprimento de seten

ça j u d i c i a i , 

d) a família do p o l l c l a l - m l l i t a r legalmente const^ 
tuída, guando este deixar de alimentá-la, imposta por autoridade 
competente, até decisão Judiciária a respeito; 

e) saldar compromissos com terceiros, quando 

for obrigado disciplinarmente por autoridade competente 

Isso 

Art. 84 - Qs descontos em folha descritos no artigo an 

te r i o r são obrigatórios e autorizados, especificados nos parãgra 

fos seguintes 

§ lo - São obrigatórios. 

I - os descontos constantes dos Itens I e I I do art 83 
desta l e i , 

I I - os descontos mencionados nas letras "b", "c" e "d" 
do item I I I do mesmo artigo 

§ 20 - SSo autorizados os demais descontos, aos quais 
nSo poderSo exceder a 60% dos vencimentos 

CAPÍTULO I I I 

OOS CONSIGNANTES E CONSIGNATÁRIOS 

Art 85 - Podem ser conslgnantes 

I - os po l l c i a l s - m i l l t a r e s da ativa e da inatividade re 
munerada, 

I I - os servidores c i v i s da CorporaçSo, 

I I I - as viúvas ou herdeiros de p o l i c i a l - m i l i t a r 

Art. 86 - Podem ser consignatários 

I - organirações o f i c i a i s ; 

I I - organizações privadas assim consideradas em l e i , 

I I I - associações de classe do p o l i c i a l - m i l i t a r especifi
cada; em Decreto do Chefe do Poder Executivo, 

IV - Particulares-

aj pessoas de família do consignante, 

b) terceiros a que se reporta o item m , letra "e" 
do artigo 83 desta l e i 

CAPÍTULO IV 
DOS LIMITES 

Art 67 - Para os descontos em folha a que se refere es 
te t i t u l o sSo estabelecidos os seguintes limites relativos hs ba 
ses para desconto definidas no art 82 desta leí 



hT\\ I - quando determinado por Lei ou Regulamento, 

estipulada nesses atos. ãl 

quantia 

!•:. f 

I I - indenização de dívidas para com a Fazenda Estadual 
originadas de crimes contre o Patrimônio ou a Administração M l l l 
tar até 40% (quarenta por cento), 

I I I - indenizações de dívidas para com a Fazenda Estadual, 
nos demais casos, até 30% ( t r i n t a por cento), 

IV - indenizações de dívidas para com os OPMs, de acordo 

com os respectivos regulamentos, 

v - pensões alimentícias, de acordo com a setenta Judi 

c i a i 

VI - amortização de compromissos com terceiro quando a is 
so for obrigado disciplinarmente, a Juízo da autoridade competen
te, 

VII - no caso da alínea "a", do item I I I do art 83, até 

30% ( t r i n t a por cento) 

Parágrafo único - Na imposição do desconto a que se re 
fere a alínea "d", do item I I I do art 83, a autoridade competen 
te levará em conta a totalidade de remuneração do transgressor e 
es necessdiades de sua família. 

Art 88 - Era nenhuma hipótese o consignante poderá rece 
ber em folha de pagamento quantia líquida i n f e r i o r a 30% ( t r i n t a 
por cento) dos vencimentos a que fizer Jús 

Art 69 - Os descontos obrigatórios tem prioridade sobre 

os descontos autorizados 

Art 90 - São competentes para autorizar descontos o Co 

mandante Geral e os Comandantes da OPM 

TÍTULO V I I I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DOS DEPENDENTES 

Art 91 - S3o considerados dependentes do pessoal da Cor 
poração para os efeitos desta l e i 

I - cônjuge, 

I I - filhos menores de 21 anos ou inválidos, 

I I I - f i l h a s o l t e i r a , desde que não receba remuneração, 

IV - f i l h o estudante, menos de 24 anos, desde que não re 
ceba remuneração, 

v - mãe viúva, desde que não perceba remuneração, 

vi - enteados, adotados e tutelados, nas mesmas condições 
dos itens I I , I I I e IV, 

v i l - pessoa que viva sob sua exclusiva dependência econô 
mica no mínimo há cinco anos, comprovados mediante justificação Ju 
d i c i a l 

§ io - Continuarão compreendidas nas disposições deste 
artigo a viuva do p o l i c i a l - m i l i t a r ou assemelhado, enquanto perma 
necer neste artigo, e os demais dependentes mencionados neste ar
tigo, desde que vivam sob a responsabilidade da viúva e este seja 
contribuinte do Fundo de Saúde da PMCE 

§ 20 _ são ainda considerados dependentes do p o l i c i a l -
m i l i t a r ou assemelhado para flns deste artigo, desde que vivam òs 
expensas sob o mesmo teto e quando expressamente declarado no OPM 
competente 

1 - f1lha, enteada e tutelada, viuva, separada e dlvor 
ciada, desde que não recebam remuneração, 

I I - mãe s o l t e i r a , madrasta, sogra, viúva, bem como as se 
paradas ou divorciadas, desde que, em qualsquer dessas situaçSes 
não recebam remuneração, 
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I I I - avós e pais, quando inválidos 

Art 92 - Os Oficiala Professores dO'Magistério Poli 

c i a l - M i l i t a r terSo os mesmos vencimentos e outros d i r e i t o s conce

didos aos Ofic i a i s da ativa do mesmo posto 

Art 9 3 - 0 p o l l c l a l - m l l i t a r qiie t i v e r dado combate com 
sua Unidade à RevoluçSo Comunista de 1935, nas condiçSes estabele 
cidas pela Lei Federal n= 1.267, de 09 de dezembro de 1950, ou que 
prestou, no último c o n f l i t o mundial, serviço no Teatro de Opera
ções de Itália, ou Zona de Guerra definida e delimitada pelo Oe
creto Federal n* JO 490 - A-Secreto, de 25 de novembro de 1942, 
nos termos da Lei Federal no 288, de 08 de Junho de 1948 alterado 
pelas Leis Federais nos. 616, de 02 de fevereiro de 1949 e 1 156, 
de 12 de Julho de 1950, aplicar-se-á ao passar a Inatividade remu 
nerada o disposto nos parágrafos seguintes 

§ 10 - Os proventos dos p o l l c i a l s - m i l l t a r e s amparados pe 

las Leis referidas neste artigo serSo relativos eo posto ou gradu 

açSo a que seria promovido em decorrência da aplicaçSo oas mesmas 

Leis 

§ 2 ^ - 0 o f i c i a l , se ocupante do último posto da hie rar; 

quia m i l i t a r , terá o cálculo dos proventos referidos ao soldo do 

seu próprio posto, aumentado 

I _ de 10% (dez por cento) se beneficiado por uma das 

Leis de que trata este ar t i g o ; 

I I - de 20% (vinte por cento) se amparado por mais de 

duas das referidas Leis. 

§ jo - 0 d i r e i t o assegurado neste artigo não poderá ex 
ceder, em nenhum caso, ao que caberia ao p o l i c i a l - m i l i t a r , se fos 
se promovido etá dois graus hierárquicos acima daquele que t i v o r 
por ocaslSo do processamento de sua transferência a reserva óu re 
forma, incluindo-se nesta limitação os demais d i r e i t o s previstos 
em l e i que assegure proventos de grau hierárquico superior 

TÍTULO X 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 9 4 - 0 pessoal Já beneficiado com promoção i n s t i 
tuída por Lei Estadual e nos limites nesta especificados, não fa 
rá Jús aos benefícios de que trata o artigo 93 desta l e i 

Parágrafo unlco - Também não fará Jús a esse benefício 
o p o i i c i a i - m i i i t a r que, por qualquer motivo, tenha sido promovido 
quando de sua passagem para à inatividade 

Art 95 - Os p o l l c i a l s - m i l l t a r e s , quando matriculados em 
curso de formação,de aperfeiçoamento ou de especialização, terá as 
segurado a percepção dos vencimentos e vantagens dos seus respec 
tivos postos e graduações, durante o período dos referidos cursos 

Art 96 - A remuneração dos pol l c i a l s - m i l l t a r e s da ina 
tividade será reviste segundo os critéiros estabelecidos nesta l e i 
através de apostilamento nos respectivos atos de inatividade. 

(MArt 9 7 - 0 p o l l c l a l - m l l i t a r , no encargo de condutor de 
veículo auto-motor da Corporação, fara Jús a uma compensação remu 
neratícia mensal correspondente a 30% ( t r i n t a por cento) do res
pectivo soldo 

Art 9 8 - 0 valor do soldo será finado para cada posto ou 
graduação com base no soldo do posto de Coronel PM, observados os 
índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento v e r t i c a l (Anexo 
I I ) , que é parte integrante desta l e i 

Art 99 - Os poiiclals-ml1Itares, pelo exercício da a t i 
vidade de Instrutor ou Monitor em Cursos de Formação e Aperfeiçoa 
amento, de Of i c i a l e Praça, farão Jus a uma vantagem pecuniária 
mensal da forma seguinte• 

I - Oficiais - 20% (vinte por cento) do soldo do Coro
nel PM; 

<•> 0 ort 97 teu novo rcdoçOo dado Dela LelnO n 19; eo seu art Jo 
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I I - Graduados - 20% (vinte por cento) do soldo do Subte 

nente 

Art 100 - Os Instrutores e monitores perceberão o cor 
respondente a 2% (dois por cento) do soldo do Coronel ou Subtenen 
te respectivamente, por hora-aula efetivamente ministrada 

Art 101 - Os o f i c i a i s Inativos poderão ser designados 
para exercer função de in s t r u t o r , percebendo as mesmas vantagens 
atribuídas aos Ofic i a i s da ativa 

Art 102 - As aulas ministradas por professores v i s l t a n 
tes, por proposta da Diretoria de Ensino, são ressarcidas h base 
de 8% ( o i t o por cento) do soldo do posto de Coronel PM por hora-
aula 

Art 103 - As gratificações de função, categoria I e I I , 
e o Adicional de Inatividade mencionados na Lei nf> 9 660, de 06 
de dezembro de 1972, com as alterações Introduzidas por le g i s l a 
ção posterior, são consideradas extintas e passam a denominar-se 
Indenização de Habilitação P o l i c i a l M i l i t a r , Indenização de Fun
ção P o l i c i a l M i l i t a r e Indenização Adicional de Inatividade, re^ 
pectivamente 

~̂ Art 104 - 0 ert 40 da Lei nO 10 972, de 10 de 
bro de 1984, passa a ter a seguinte redação 

dezem-

"Art 40 - A contribuição mensal para a pensão po 
l i c l a l - m i l l t a r será a 04 (quatro) dias de soldo do pos 
to ou graduação do p o l i c i a l - m i l i t a r a 02 (dois) dias do 
vencimento básico aos contribuintes c i v i s Já ins c r i t o s " . 

~" Art 105 - 0 a r t . io da Lei no io 634, de 15 de a b r i l de 
1982 passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art 1 0 - 0 disposto na Lei no 9 965, de 11 de no 
vembro de 1975, regulamentada pelo Oecreto n* 11 812, de 
09 de a b r i l de 1978, apllca-se aos p o l l c i a l s - m i l l t a r e s 
para flns de Inat1vidade e, nessa si tuação, para todos 
os efeitos legais, Inclusive para a percepção d e f i n i t l -

va da gratificação de tempo de serviço e da indenização 
adicional de Inatividade" 

Art 106 - As Diretorias Executivas das entidades sociais 
e recreativas que congregam o pessoal da PMCE são obrigadas a bl 
mestralmente, prestar contas ao Comandante Cerai das quantias qul 
lhes sejam repassadas por intermédio da PMCE, sob pena de suspen 
são dos referidos repasses, que serão retidos até o cumprimento da 
obrigação instituída neste artigo 

Parágrafo único - As prestações de contas a que alude o 
caÊut deste artigo serão publicadas, em resumo, no boletim do Co 
mando Geral, para conhecimento dos Interessados 

Art 107 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Poli 
cia M i l i t a r do Ceará, podendo ser suplementadas em caso de Insufl 
ciência 

Art 108 - VETAOO 

Art 109 - Esta Lei entrará em vigência em 10 de Teve-
reiro de 1986, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO OA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DO ESTADO 00 CEARA, em 
Fortaleza, aos 07 de Janeiro de 1986 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
José Feliciano de Carvalho 
Firmo Fernandes de Castro 
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ANEXO I 
INDENIZAÇSO OE REPRESENTAÇÃO 

ESCALONAMENTO 

POSTOS OU GRADUAÇÕES 

- Coronel Chefe do Estado-Maior 
- Coronel Subchefe do Estado-Maior 
- Coronel 
_ Tenente-Coronel 
- Major 

- Capitão 
- Primeiro Tenente 
- Segundo Tenente 
- Aspirante-a-0fie l a i 
- Subtenente 
- Primeiro Sargento 
- Segundo Sargento 
- Terceiro Sargento 
- Cabo 
- Soldado Pronto 

ANEXO I I 
SOLDO 

ESCALONAMENTO 

POSTOS OU GRADUAÇÕES 

- Coronel 
_ Tenente-Coronel 
- Major 
- CapltBo 
- Primeiro Tenente 
- Segundo Tenente 
- Aspirante-a-Oficlal 
- Subtenente 
- Primeiro Sargento 
- Segundo Sargento 
- Terceiro Sargento 
- Cabo 
- Soldado Pronto 
- Soldado Recruta 
- Aluno do CFO - 30 Ano 
- Aluno do CFo - io e 20 Ano 
- Aluno do CFS 

PERCENTUAL 
X 

90 
80 
70 
60 
50 
45 
35 
30 
25 
25 
20 
18 
15 
12 
10 

PERCENTUAL 
X 

100 
90 
85 
80 
75 
70 
60 
55 
50 
45 
40 
32 
28 
20 
30 
20 
20 

I E I H«(11.16BTpE 02 DE ABRIL OE 1986 (0.0. 04/04/86) 

Modifica dispositivos da t 
no 9 457, de 04/06/71 

0 GOVERNADOR 00 ESTADO 00 CEARÃ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art in . o art 30 da Lei no 9.457, de 04/06/71, passa 
a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 3° - A criação e qualquer alteração t e r r i t o 
r i a l de município somente poderão ser feitas no período 
compreendido entre t r i n t a e seis meses anteriores à da 
ta da eleição municipal 

Parágrafo único - Excluem-se dos prazos deste ar 
tigo os processos de criação de município que na data 
desta l e i estejam tramitando no Poder Estadual, cujos 
plebiscitos realizar-se-ão de acordo com o art 3@ da 
Lei Complementar no o l , de 09/11/67 " 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DO CEARA, em 
Fortaleza, aos 02 de a b r i l de 1986 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Antonio dos Snatos Soares Cavalcante 

(•) Art jo te» nova redaçflo dada pelo art 1» da t o l no n 161. de 04/06/88, D 0 08/06/88 

(*> Parigrafo inico do ort lo t a mm redação feda pela Lei no 11 180 de 09/06/86, D 0 10/06/86 
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Anexo I I I a que se r e f e r e o a r t 20 <l.i l< i no 1 1 .664 .dc OB.01.90 

CARGO 

f t'/a Í}|^' 

VENCIMENTO REPRKSh N rA<. AO TOTAL 

405,20 

324, 18 

259,33 

4. OS ',10 

3 2 4 1,68 

2 59 3, 3 

4.457,30 

3 565,86 

2 852,68 

I P l N" 11.665, DP. 22 Dh hhVERElRO DK 1990 (D.O. 22.02.90) 

Rct]usta os v a l o r e s dos ven

cimentos, salários, soldos,repre

se nt iiçõos, gratificações, proven

tos o pensões do Poder Exocutivo 

c dá o u t r a s providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e 

ru -..nu-mno a seg u i n t e L e i : 

A r t . 10 - Ficara majorados os vencimentos,salário-ba

se o ml U o dos s e r v i d o r e s públicos estaduais c i v i s c m i l i t a r e s 

do Quadro 1 - Poder Executivo e das Autarquias do Estado para 

os v . i l o r s f i x a d o s nos Anexos I , I I , I I I , IV, V e VI,partes i n -

t c g r a n t o i desta L e i . 

A r t . 20 - Os vencimentos e representações mensais dos 

cai 'jos dc Direção e Assessoramento do Poder Executivo, Autar -

qu i a s , Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e Funda

ções Estaduais são os e s t a b e l e c i d o s no Anexo V I I desta L e i . 

Paragrafo único - Os d i r i g e n t e s das Empresas Públi -

cas •> Sociedades de Economia M i s t a Estaduais adotarão as pro -

vidênn.iB necessárias para implementação do d i s p o s t o no "caput" 

dest i. JI r t i g o . 

A r t . 30 - A vantagem pessoal correspondente ã repre

sentação de cargo comissionado f i c a r e a j u s t a d a nos mesmos va -

l o r e s e s t a b e l e c i d o s nesta L e i para os cargos de Direção e As -

sessoramento. 
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A r t . 40 - fi f i x a d o em HCz$37,00 ( t r i n t a e sete c r u -

'-X̂ A zados novos) o v a l o r da c o t a do salárli l i a , a p a r t i r , dp 

f e v e r e i r o de 1990. 

'í 

A r t . 50 - Oa proventoa de c i v i s e m i l i t a r e s , do Po

der E x e c u t i v o , i n c l u s i v e das A u t a r q u i a s o do Ministério Pú 

b l i c o , f icam majorados nos mesmos v a l o r e s e s t a b e l e c i d o s neata 

L e i para os s e r v i d o r e s em a t i v i d a d e , observado o t e t o estabe

l e c i d o no a r t . 9* desta L e i . 

A r t . 60 - As pensões pagas pela S e c r e t a r i a da Fazen

da e as pensões e s p e c i a i s pagas pelas A u t a r q u i a s Estaduais f i 

cam r e a j u s t a d a s em 135% (cento e t r i n t a e c i n c o por cento) e 

nenhum p e n s i o n i s t a perceberá menos que o v a l o r correspondente 

ao nível ATA-l, expresso no Anexo I destu 

A r t . 7o - As pensões concedidas e pagas pelo I n s t i 

t u t o de Previdência do Estado do Cearã-IPEC ficam majoradas na 

forma do Anexo V I I I desta L e i . 

A r t . 80 - O abono instituído pt l o a r t l o da L e i nO 

11.562, de 15 de junho de 1989, em favor dos s e r v i d o r e s i n t e 

g r a n t e s dos Grupos Ocupacionais A t i v i d a d e s de Nível S u p e r i o r -

ANS, Tributação, Arrecadação e Fisca1ização-TAF c Segurança 

Públ ica-GSP, p o r t a d o r e s de formação dc ti í v e l s u p e r i o r , f i c a 

i n c o r p o r a d o aos vencimentos ou salãrios dos r e s p e c t i v o s ser -

v i d o r e s , na forma do Anexo I desta l e i . 

A r t . 90 - o t e t o da remuneração do s e r v i d o r a t i v o e 

do i n a t i v o , no âmbito do Poder E x e c u t i v o , c do v a l o r de 

NCz$83 500,00 ( o i t e n t a e três m i l e quinhentos cruzados no

vos) . 

Parãgrafo único - Não se incluem no cômputo do t e t o 

a que alude e s t e a r t i g o a progressão h o r i z o n t a l por tempo de 

y 
Í 

t 

' a e r v i ç o , o aalãrio-familia, a gratificação por sarviços «x -> 

traordinãrioe e o a d i c i o n a l de férias. 

A r t . 1 0 - A gratificação de a t i v i d a d e f u n c i o n a l 

instituída pelo a r t . 20 da L e i no 11.623, de 30 de outubro 

de 1989 f i c a elevada ao p e r c e n t u a l de 72% ( s e t e n t a e d o i s 

por cento) para Capitães e Tenentes e ao de 52% (cinquenta e 

d o i s por cento) para OQ A s p i r a n t e s , Subtenentes, Sargentos , 

Cabos, Soldados Prontos, Alunos e Soldados Recrutas da P o l i 

c i a M i l i t a r do Ceará e Corpo de Bombeiros, do Serviço A t i v o , 

desde que no e f e t i v o exercício das a t i v i d a d e s i n e r e n t e s ào 

suas funções, nas r e s p e c t i v a s corporações. 

A r t . 11 - A gratificação p r e v i s t a no a r t . 85, item 

X e a r t . 9 1 , i t e n s I I I e IV da L e i nQ 10.784, de 17 de j a -

n e i r o dc 1983 ( E s t a t u t o da P o l i c i a C i v i l de C a r r e i r a ) f i c a 

a l t e r a d a nos seus p e r c e n t u a i s , na forma a s e g u i r : 

- curso de formação p r o f i s s i o n a l que e x i j a con

clusão de nível de 20 Grau ou e q u i v a l e n t e . . . . 27$ j 

- curso de formação p r o f i s s i o n a l que e x i j a con

clusão de nível de l o Grau ou e q u i v a l e n t e . — 22% 

A r t . 12 - As despesas decorrentes desta L e i corra -

rão à conta das dotações orçamentárias próprias de cada órglo { 

ou e n t i d a d e , que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n t e s . 

A r t . 13 - Revogadas as disposições em contrário,##» 

ta Lei entrará em v i g o r a p a r t i r de l o de f e v e r e i r o de 1 9 9 0 ^ ^ , 

> X 
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PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t e -

aos 22 de f e v e r e i r o de 1990. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

F r a n c i s c o Jose Lima Matos 

J o s é Fernandes de O l i v e i r a 

L u c i a n o Fernandes M o r e i r a 

Jose S é r g i o de O l i v e i r a Machado 

L i n d a l v a P e r e i r a Carmo 

Marco A n t ô n i o do Holanda P e n a f o r t e 

U é l v i a T o r r e s de Sá Benevides 

H o s s l a l r C o r d e i r o L e i t e 

H a r i a V i o l e t a A r r a e s de A l e n c a r Gerva iseau 

A n t ô n i o Balhmann Cardoso Nunes F i l h o 

J o s é L i b e r a t o Ba r rozo F i l h o 

Moron i B ing Torgan 

G i l b e r t o Soares Sampaio 

A n t ô n i o Rocha M a g a l h ã e s 

A d o l f o de Mar inho Pontes 

F r a n c i s c o A s s i s Machado Neto 
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. i t n e i ^ U a que se r e f e r e o a r t . l o . it o m l da L e i no 11.665, 
' ' de 22 de f e v e r e i r o de 1990 

, ti Tabela de Vencimentos/Salários i . • • gos _ de 
C a r r e i r a e Poncdea do Grupo ocupacional Magistério-
Mog, segundo oa A l v e l o . 

Em NCz* 

GRUPO OCUPACIONAL NtVEL VENCIMENTO/SALAR10 
(A PARTIR DE 10/02/90) 

MAGISTÉRIO(PARTE PERMANENTE) 1 2.270,92 
2 2.460,28 
3 2.649,44 
4 2.838,80 
5 3.027,96 
6 3.217,32 
7 3.406,39 
8 3.595,74 
9 3.784,91 
10 3.974,26 
11 4.163,43 
12 4.352,78 
13 4.541,85 
14 4.731,21 
15 5.298,89 
16 5.488,24 
17 5.677,41 
18 5.866,67 
19 6.055,83 
20 6.245,19 
21 6.434,35 

MAGISTÉRIO(PARTE SUPLEMEN
TAR) GRUPO 1 I 

I I 
I I I 
IV 

MAGISTÉRIO(PARTE SDPLBMBB-
TAR) GRUPO 2 

I 
I I 

I I I 
IV 

MAQISTSBIO (PARTS 8UPLBKW-
TAR) GWTPO 3 

I 
I I 

I I I 
IV 

PROFESSOR DO BBSZtK) SOVS-
RIOR (12 HORA* m u u a â ) 
(SECHÇTARIA QB BWCtó»0 B 
POLtciA miL inu t oo d u ã & t 

2.270,92 
2.838,80 
3.217,32 
3.406,39 

3.027,96 
3.217,32 
3.595,74 
3.784,91 

3.784,91 
4.163,43 
4.541,85 
5.298,89 

7.659,81 

GRUPO OCUPACIONAL NtVEL VENCIMENTO/SALARIO 
(A PARTIR DB 10/02/90) 

MONITOR COH IO GRAU - 2. 004, 37 

MONITOR COM 2o GRAU SEM HABILI
TAÇÃO PARA MAGISTÉRIO 2. 004, 37 

MONITOR COM 20 GRAU E HABILITA
ÇÃO PARA MAGISTÉRIO - 2. 270, 92 

Anexo l l l a que se r e f e r e o a r t . 
de 22 de f e v e r e i r o de 

10, item 
1990. 

I da L e i no 11.665, 

Tabela de Vencimentos Membros do Ministério Público, 
dos Procuradores do Betado, dos Defensores Públicos 
e dos Delegados de P o l i c i a . 

Em NCz* 

CARGO 
(A 

VENCIMENTO 
PARTIR DE 10/02/90» 

VANTAGENS 
(%> 

PROCURADOR DE JUSTIÇA 21. 702,50 166,00 

PROMOTOR DE JUSTIÇA AUXILIAR 
DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 20. 617,37 166,00 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 
TRÂNCIA ESPECIAL 

EN-
20. 617,37 166,00 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DB 
ENTrr*"~iA 

3a 
18. 543,36 166,00 

PR DE JUSTIÇA DE 
ENTKAHCIA 

20 
16. 700,11 166,00 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 
ENTRÂNCIA 

10 
15. 236,07 166,00 

PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR 20. 617,37 166,00 

SECRETARIO DA PROCURADORIA 20. 617,37 166,00 

SUBSECRETARIO DA PROCURADORIA 18. 543,36 166,00 

PROCURADOR DO ESTADO- U CATEGORIA 21. 702,50 166,00 

PROCURADOR DO BSTADO-20 CATEGORIA 20. 617,37 166,00 

PROCURADOR DO ES TADO-30 CATEGORIA 18. 543,36 166,00 
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CARGO 
VENCIMENTO 

(A PARTIR DE 10/02/90) 
VANTAGEHS 

(%) 

DEFENSOR PÚBLICO-CLASSE D 

DEFENSOR POBLICO-CLASSE C 

DEFENSOR PÚBLICO-CLASSE B 

DEFENSOR PÚBLICO-CLASSE A 

DELEGADOS DE POLlCIA-ESPECIALI
SADO 

DELEGADO DB POLlCIA-40 CLASSE 

DELEGADO DE POLlCIA-30 CLASSE 

DELEGADO Dí POLlCIA-20 CLASSE 

DELEGADO DE POLlCIA-lfl CLASSE 

18.543,36 

16.700,11 

15.236,07 

13.712,37 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

18.543,36 

16.700, 11 

15.236,07 

13.712,37 

12.341,24 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

Anaxo IV a que se r e f e r e o a r t . 1*, 1 tem I da Lcí no 

de 22 de f e v e r e i r o de 1990. 

polícia M i l i t a r . 
SOldo, segundo o Posto e Escalonamento V e r t i c a l 

11.665, 

Em NCr» 

POSTO 
ESCALONAMENTO SOLDO VANTAGENS 

VERTICAL (A PARTIR DE 10/02/90) (%) 

CORONEL 100 5.818,30 235,00 

TENENTE CORONEL 90 5.236,49 225,00 

MAJOR 85 4.945,68 225,00 

CAPITÃO 80 4.654,97 277,00 

IO TENENTE 75 4.363,07 277,00 

20 TENENTE 70 4.072,96 260,00 

ASPIRANTE A OFICIAL 60 3.491,06 240,00 

SUBTENENTE 55 3.199,96 277,00 

10 SARGENTO 50 2.909,25 277,00 

20 SARGENTO 45 2.618,34 247,00 

30 SARGENTO 40 2.327,63 230,00 

CABO 32 1.861,99 242,00 

POSTO 

% 
:* 
f 

SOLDADO PRONTO 

ALONO CFO - 3 » ANp 

&UJNO CFO - IO E 20 ANOS 

UDNO CFS 
I0LDADO RECRUTA 

ESCALONAMENTO SOLDO VANTAGENS 
VERTICAL (A PARTIR t t ) 

DE 10/02/90) 

28 

30 

20 

20 

20 

1.629,17 

1.745,33 

1.163,52 

1.163,52 

1.163,52 

215,00 

182,00 

182,00 

182,00 

182,00 

e 
I M X O V a que se r e f e r e o a r t , l o , i t e m I da L e i no 11.665,de 
* 22 de f e v e r e i r o de 1990 

í Vencimento segundo os Cargos do Pessoal das E x t i n t a s 
Guarada C i v i l de F o r t a l e z a , Guarda Estadual do Trãn -
e i t o e B x - P o l l c i a Rodoviária do Departamento Autónomo 
de Estradas de Rodagem-DAEB 

* CARGO VENCIMENTO 
(A PARTIR DE 10/02/90) 

jfSPETOP CHEFE 5.818,30 

'ETOR CHEFE DENTISTA 5.618,30 

'ETOR CHEFE MÉDICO 5.818,30 

'ETOR SUBCHEFE 5.236,49 

'ETOR DE DIVISÃO 4.945,68 

'ETOR DE SEÇAO 4.654,97 

ETOR DE 10 CLASSE 4.364,07 

'ETOR DE 20 CLASSE 4.072,96 

Ĵ SPETOR DE 30 CLASSE 3.491,06 

«INSPETOR DE 1» CLASSE 2.909,25 

fOBINSPETOR DE 20 CLASSE 2.618,34 

DBINSPBTOR R-4 2.327,63 

pBINSPETOR DE 30 CLASSE 2.327,63 

1 

65 



gp» *.co7J5 
z h \ 

IL 
^CIQ-Í 

B 

H • 

í i 

A r t . 60 - Esta l e i entrarã em v i g o r na data de saa pu

blicação, observado o d i s p o s i t i v o no a r t . l o , quanto aos e f e i 

t o s f i n a n c e i r o s , revogadas as diapoaiçõea em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAItA, em F o r t a l e z a , 

aos 08 de março de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

SERGIO HACHADO 

Anexo único. a que ae refere o artigo lo da Lei no 11.534, de 
08 de março de 1989. 

Vencimento (Hczf) Representação m 
Conselheiro 1.122,96 222 % 

LEI HO pB 10 DB ABRIL DB 1989(D.O. 10/04/89) 

Estabelece novos vencimen

t o s , salários, soldos, representa

ções, gratificaçõea, proventos e 

pensões do Poder Executivo e dá ou

t r a s providências. 

O GOVERNADOR DO BSTADO DO CEARA 

Paço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i t 

A r t . l o - Picam majorados os vencimentos-base, salá

r i o - base e soldos dos se r v i d o r e s públicos estaduais c i v i s e mi

l i t a r e s do Quadro I - Poder Executivo e daa Autarquias do Es-

tado pare calores fixados nos anexos I , I I , I I I , IV, V, V I , 

V I I , partes i n t e g r a n t e s desta l e i . 

A r t . 2o - Os vencimentos e representações mensais dos 

cargos de direção e assessoramento do Poder Executivo, Aut 

guias. Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Funda

ções Estaduais são os estabelecidos no Anexo V I I I , desta l e i . 

Parágrafo único - Os d i r i g e n t e s das Empresas Públicas 

e Sociedades de Economia Mista Estaduais, adotarão as providên

c i a s necessárias para implementação do disposto no "caput" des

t e a r t i g o . 

A r t . 3o - A vantagem pessoal correspondente ã repre

sentação de cargo comissionado f i c a reajustada nos mesmos va l o 

res estabelecidos nesta l e i para os cargos de DireçãoeAssesso

ramento. 

A r t . 40 - ( VETADO ) . 

A r t . 50 - Aos i n a t i v o s c i v i s e m i l i t a r e s do Poder Exe

c u t i v o , do Ministério Público e das Autarquias Estaduais f i c a 

assegurado o r e a j u s t e dos seus proventos aos mesmos valores es

tabe l e c i d o s nesta l e i para os servidores em a t i v i d a d e , a c r e s c i 

dos das vantagens a que fazem j u s . 

A r t . 60 - As pensões pagas pela S e c r e t a r i a da Fazenda 

e as pensões especiais pagas pelas Autarquias Estaduais ficam 

reajustadas em 107 % (cento e sete por ce n t o ) , sendo 50 % ( c i n 

quenta por cento) a p a r t i r de lo.02,89, 25 t ( v i n t e e cinco por 

cento) a p a r t i r de lo.03.89 e 32 * ( t r i n t a e dois por cento) a 

p a r t i r de lo.04.89, não podendo estes percentuais serem cumula

t i v o s e nenhum pensionista perceber menos qua 80 t ( o i t e n t a por 

cento) do v a l o r correspondente ao n i v e l ATA-l, salvo as pensões 

cujos valores foram fixados em l e i s e speciais. 

A r t . 7o - As pensões concedidas e pagas pelo I n s t i t u -
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t o de Previdência do Estado do Ceará - IPEC ficara majoradas na 

forma do Anexo IX desta l e i . 

S IO - ( VETADO ) . 

S 20 - ( VETADO 1. 

A r t . BO - Não são aplicáveis: 

I - aos ocupantes dos cargos de Procurador do Estado, 

as vantagens p r e v i s t a s no a r t i g o 35 da Lei no 10.077, de 30 de 

março de 1977, nos SS 10 e 2o do a r t . 10 da L e i no 10.206, de 

20 de setembro de 1978, modificados pelo a r t i g o 26 da L e i 

no 10.536, de 02 de j u l h o de 1981; 

I I - aos ocupantes de cargos e funções de Defensor Pú

b l i c o , as vantagens p r e v i s t a s no a r t i g o 20, SS 10. 20 e 30 e 

a r t . 22, da Lei nO 10.704, de 13 de agosto de 1982 e no a r t i 

go 10 e Parágrafo único da Lei nO 11.256, de 17 de dezembro de 

1986, nas Leis nO 6.775, de 20 de novembro de 1963, nO 6.887, de 

13 de dezembro de 1963 e nO 9.599, de 28 de junho de 1972; 

I I I - aos ocupantes de cargos de Delegado de P o l i c i a , 

ae vantagens p r e v i s t a s nos i t e n s V, V I , V I I e X do a r t . 85 da 

Lei no 10.784, de 17 de j a n e i r o de 1983; 

IV - aos Secretários e Subsecretários da Procuradoria 

Geral da Justiça, a vantagem p r e v i s t a no a r t . l o da L e i no 

10.636, de 15 de a b r i l de 1982. 

A r t . 90 - A Gratificação de Representação atribuída 

aos membros do Ministério Público a que ae referem os a r t s . 

20 e 30 da L e i no 11.264, de 18 de dezembro de 1986, f i c a a l t e 

rada para o per c e n t u a l de 166 % (cento e sessenta e sei s por 

ce n t o ) , calculada sobre o vencimento básico. 

Parágrafo único - A gratificação a que se r e f e r e o 

"caput" deste a r t i g o é extensiva aos Procuradores doEstado, aos 

Jefensores Públicos, aos Delegados de Polícia e aos Secretá

r i o e Subsecretário da Procuradoria Geral da Justiça. 

A r t . 10 - E atribuída ao Secretário Geral e ao Procu

rador Regional da Junta Comercial do Estado do Cearã a g r a t i f i 

cação de representação no percentual de 56 % (cinquenta e seis 

por cento) e 63,7 (sessenta e t r e s e sete décimos por cento) res

pectivamente i n c i d i n d o sobre o vencimento básico. 

A r t . 11 - Os cargos de Delegado de Polícia, i n t e g r a n 

tes do Grupo Ocupacional de Segurança Pública-GSP, ficam despa

dronizados, permanecendo no mesmo grupo con os vencimentos f i 

xados no Anexo IV desta l e i . 

Parágrafo único - ( VETADO > 

Ar t . 12 - A Gratificação A d i c i o n a l por Tempo de Ser

viço devido aos ocupantes dos cargos de Procurador de Justiça e 

de Promotor de Justiça, Secretário e Subsecretario da Procura

doria Geral da Justiça, de Procurador Regional e Secretário Ge

r a l da Junta Comercial do Estado do Cearã, de Procurador do Es

tado, de Defensor Público e de Delegado de Polícia será c a l c u 

lado sobre o vencimento base e a representação. 

Parãgrafo único - A gratificação a que se r e f e r e este 

a r t i g o será calculada na base de 5 * (cinco por cento) por q f l i n -

qflênio de serviço público. 

A r t . 13 - ( VETADO ) . 

A r t . 14 - Aos servidores da Junta Comercial do Estado 

do Ceará - JUCEC aplicam-se, no que couber, as disposições cons

tantes dos SS l o e 20 do a r t . 10 da L e i no 10.206, de 20 de se

tembro de 1978, com redação dada pelo a r t . 26, da Lei nO 10.536, 

de 02 de j u l h o de 1981, excluídos os servidores que já percebem 

esta vantagem, por força de L e i . 
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1 ' S 10 - ( VETADO ) . 

^ - ' S 20 - ( VETADO ) . 

A r t . 15 - Fica revogado o a r t . 60, da L c l no 10.826. 

de 23 de agosto de 1983. 

A r t . 16 - A IndenizaçSo de Representação de que t r a t a 

os a r t s 38, 39 e 40 da L e i no 11.167. de 07 de Janeiro de 1986, 

f i c a revigorada para oa Coronéis, Tenentes-Coroneis e Majorea 

da A t i v a . nos perc e n t u a i s abaixo d i s c r i m i n a d o s , calculados aobre 

o v a l o r de representação percebida p e l o Comandante Geral da 

P o l i c i a M i l i t a r : 

Posto 

Coronel 

Tenente-Coronel 

Major 

Percentual 

79 % 

46 % 

21 % 

Parágrafo único - ( VETADO ) . 

A r t . 17 - O t e t o da remuneraçáo do ae r v l d o r público 6 

o do v a l o r de NCz $ 2.900,00 (dole m i l e o l t o c e n t o a cruzados no-

vos) . 

S l o - Ficam excluídos do cômputo do t e t o remunerató

r i o os val o r e s da progressão h o r i z o n t a l , da gratificação de r e 

presentação atribuída aoa ocupantes de cargos do provimento em* 

comissão, ainda que incorporada, e o salário família. 

S 20 - ( VETADO ) . 

A r t 18 - Fica restaurado por 60 (sessenta) d i a s O 

prazo consignado no a r t . 9o da Lei nO 10.115. de 27 de s e * e W 

de 1977. 

A r t . 19 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

l e i correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de 

cada órgão ou entidade, que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n 

tes. 

A r t . 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

l e i entrará em v i g o r na data de sua publicação, salvo quanto 

aoa e f e i t o s f i n a n c e i r o s , que se produzirão nas datas fixadas 

nos anexos, partes i n t e g r a n t e s desta l e i . 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t a l e z a , 

aos 10 de a b r i l de 1989. 

fTASSO RIBEIRO JEREISSATI 

fFRANCISCO JOSfi LIHA MATOS 

BYRON COSTA DE QUEIROZ 

JOSfi SÉRGIO OLIVEIRA HACHADO 

HARIA DIAS CAVALCANTE VIEIRA 

VILDBS ALENCAR LIHA 

MARCO ANTONIO DE HOLANDA PENAFORTE 

jr FRANCISCO ARIOSTO HOLANDA 

FRANCISCO ASSIS HACHADO NETO 

ADOLFO DE MARINHO PONTES 

EUDORO WALTER DE SANTANA 

JOSfi ROSA ABREU VALE 

JOSfi LIBERATO BARROZO FILHO 

.kARIA VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVASEAU 

.MORONI BING TORGAN 

; GILBERTO SOARES SAHPAIO 

ANTONIO ROCHA HAGALHAES 
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40 Anexo I . a que se refere o art. lo da Lei no 11.535, de 10 de a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos e/ou salários para os cargos de carreira, funçõese embregos, 
segundo os grupos ocupacionais, níveis, cargos e classes do Poder Executivo - Qua
dro I , e autarquias estaduais - AUMEF, DAER, DETRAN, JUCEC, IDACE, IPEC, SEMACE, 
SOHIDRA, SOEC, SUDEC, SUTERCE, URCA e UVA. 

CARGOS DB CABREIRA, FUXÇfeS E EXPREGOS 

GRUPOS OCmCICHAIS/NlVElS 

Hlval 
«V/W 

A T A 
IAR/(9 A M / M FEV/891 

A O P 
MAR/M mV 89 

A N M 
MAR/89 ASR/89 FEV/89 MAR/89 ASR/B9 

61,90 
63,90 
63,90 
63,90 
61,90 
61,90 
61,90 
63,90 
63,90 
61,90 
63,90 
63,90 
63,90 
61,90 
61,90 
67,U 
71,49 
75,78 
80,11 
83, IA 
90,26 
91,67 

101,41 
107,11 
113,96 
120,78 
136,04 
U5,72 
143,81 
112,49 

63,90 
61,90 
61,90 
63,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
66,06 
70,07 
74,24 
78,68 
81,41 
88,41 
93,71 
99,31 

101,10 
111,62 
118,32 
123,42 
132,91 
140,91 
149,18 
158,34 
167,81 
177,91 

61,90 
67,10 
70,46 
71,98 
77,68 
81,96 
85,64 
89,92 
94,42 
99,14 

104,10 
109,31 
114,78 
120,12 
126,15 
112,88 
119,12 
146,10 
151,81 
161,12 
169,60 
178,08 
188,98 
196,13 
206,15 
216,46 
227,28 
218,64 
210,17 
261,10 

63,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
63,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
67,44 
71,49 
73,78 
80,11 
85,14 
90,26 
95,67 

101,42 
107,51 
113,96 
120,78 
128,04 
135,72 

63,90 
61,90 
61,90 
61,90 
61,90 
63,90 
63,90 
63,90 
61,90 
66,06 
70,07 
74.14 
76,68 
83,41 
88,41 
93,71 
99,11 

109,30 
111,62 
118,32 
123,42 
132,99 
140,91 
149,18 
138,34 

73,98 
77,68 
81,56 
81,64 
89,92 
94,42 
99,14 

104,10 
109,11 
114,78 
120,32 
126,35 
132,88 
139,32 
146,50 
153,81 
161,32 
169,60 
178,08 
186,98 
196,33 
206,13 
216,46 
227,28 
238,64 

63,90 
63,90 
63,90 
63,90 
67,44 
71,49 
75,78 
80,13 
83,14 
90,26 
93,67 

101,41 
107,51 
111.9* 
120,78 
128,04 
115,72 
141,83 
152,49 
161,64 
171,15 
181,62 
192,31 
204,06 
216,12 

63,90 
66,06 
70,07 
74,14 
78,68 
81,41 
88,41 
93,71 
99,31 

105.10 
111.62 
118,31 
113,41 
132,93 
140,91 
149,38 
158,14 
167,81 
177,91 
188,38 
199,90 
211,89 
224,60 
218,07 
252,17 

109,11 
114,18 
110,11 
1 » , » 
133,88 
139,12 
146,10 
191,83 
161,51 
169,60 
178,08 
186,98 
196,36 
106,15 
116,46 
217,18 
218,64 
350,57 
363,10 
376,36 
390,07 
104,57 
119,80 
315,79 
352,58 

113,66 
111,07 
138,93 
147,27 
156,11 
165,47 
175.40 
185,93 
197,09 
208,91 
331,41 
734,72 
248,81 
263,73 
279,56 
196,34 
314,18 
312,97 
332.95 
174,11 
396.57 
420,36 
445,59 
472,34 
500,67 

144,27 
132,92 
162,09 
171,82 
182,12 
191,04 
204,41 
216,91 
129,93 
241,72 
258,14 
271,84 
290,27 
107,69 
126,15 
345,73 
166,54 
188,47 
411,78 
436,49 
462,67 
490,42 
119,86 
111,06 
584,12 

216,46 
227,28 
218,64 
230,57 
263,10 
176,16 
190,07 
104,57 
119,80 
335,79 
331,58 
170,21 
188,71 
408,16 
428,96 
450,70 
472,53 
496,13 
520,94 
346,99 
574,14 
601,06 
633,21 
664,87 
698,11 

Anexo I I , a que se refere o art. lo da Lei no 11.535, de 10 de a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos e/ou salários para os cargos de carreira, funções e empre
gos, segundo os grupos ocupacionais, niveis, cargos e classes do Poder Executivo-
Quadro I , e autarquias estaduais - URCA e UVA. 

CASCOS ra auwEiíu, FUNÇOES E EKFREODS 

fltval 

L. 

CRUPOS OOJPACIORAIS/HlVEIS 

T A F C S P A I C 
FEV/K HAR/09 ABR/89 rsv/B9 MAR/89 ABA/99 rrV789 HAR/89 ABU 89 

63,90 6 3 , » 67,10 63,90 61,90 63,90 71,49 81,41 119,12 
63,90 63,90 73,98 63,90 63,90 83,64 75,78 88,41 146,50 
63,90 63,90 81,64 63,90 63,90 89,92 80,33 93,71 151,81 
63,90 63,90 94,42 63,90 63,90 94,42 83,14 99,33 161,12 
63,90 63,90 99,14 63,90 63,90 99,U 90,26 105,30 169,60 
63,90 63,90 109,11 63,90 63,90 104,10 95,67 111,62 178,08 
63,90 66,06 114,78 63,90 63,90 109,31 101,42 118,32 186,98 
63,90 70,07 120,32 63,90 61,47 114,78 107,51 125,42 196,36 
63,90 74,Z4 126,55 61,90 69,41 120,32 113,96 112,91 206,11 
71,49 63,41 119,52 61,90 71,17 126,53 120,78 140,91 216,46 
BO, 33 93,71 133,81 66,84 77,98 132,88 128,04 149,38 217.28 
83,14 99,13 161,52 74,71 87,20 146,30 133,72 158.34 218,64 
90,16 101,10 169,60 92,60 108,01 178,08 143,83 167,81 250,57 
91,67 111,62 178,08 96,30 112,13 186,98 152,49 177,91 263,10 

111,66 144,27 216,46 113,91 112,90 216,46 161,64 188,18 276,26 
131,07 112,92 227,28 117,90 160,88 238,64 171,33 199,90 290,07 
138,93 162,09 218,64 164,49 191,91 276,26 181,62 211,89 104,37 
147,27 171,82 250,37 219,96 256,62 312,58 192,11 214,60 319,80 
161,47 191,04 276,26 277,91 324,28 428,57 204,06 118,07 133,79 
183,91 216,91 304,57 216,92 112.37 112,18 
208,91 243,72 315,79 
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Anexo I I I , a que se r e f e r e o a r t . 10 da L e i ne 11.535, de 10 

de a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentoe/ealãrios para oa cargos de 
c a r r e i r a e funções do Grupo Ocupacional Magistério -
MAG., segundo os níveis. 

Em Hca % 
Vencimento/Salário 
A p a r t i r de 1P/02/89 Grupo Ocupacional Nível 

k 

stério (pa r t e permanente) 1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

110,22 
119,41 
128,59 
137,78 
146,96 
156,15 
165,33 
174,52 
183,70 
192,89 
202,07 
211,26 
220,44 
229,63 
257,18 
266,37 
275,55 
284,74 
293,92 
303,11 

Magistério(parte suplementar) 
Grupo 1 

I 
I I 

I I I 
IV 

liolsa 
137,78 
156,15 
165.33 

M a g i a t e r i o ( p a r t e suplementar) 
Grupo 2 

I 
I I 

I I I 
IV 

144,** 
156.15 
174,52 
183.70 

Magistério(parte suplementar) 
Grupo 3 

I 
I I 

I I I 
IV 

1851™ 
202,07 
220,44 
257,18 Professor à o Ensino Superior (12 

horas semanais) 
S e c r e t a r i a de Educação e Polícia 
M i l i t a r do Cearã 367,40 
Monitor com l o grau 
Monitor com 2o grau eem habilitação 

para o Magistério 
Monitor com 20 grau e habilitação 

para o Ma o i a t e r i o 

-
63,40 
82,67 

110,22 

Anexo IV, a que se r e f e r e o a r t . l o da Lei n 1 535, de 10 de 
a b r i l de 1989. 
Tabela de vencimentos doa membros do Magistério Pú
b l i c o , Procuradores do Estado, dos Defensores Públi
cos e dos Delegados de Polícia. 

Em Ncz* 

Ca rgo Vencimento Vantagens 
FEV/89 MAR/89 ABR/89 i%) 

Procurador de Justiça 526, 67 790, 00 1 .053, 33 166, 00 

Promotor de Justiça Auxi
l i a r de Entrância Especi
a l 500, 33 750, 50 1 .000, 66 166, 00 

Promotor de Justiça de En
trância Especial 500, 33 750, 50 1 .000, 66 166, 00 

Promotor de Justiça de 3* 
Entrância 450, 00 675, 00 900, 00 166, 00 

Promotor de Justiça de 2= 
Entrância 405, 27 607, 91 BIO, 54 166, 00 

Promotor de Justiça de i s 
Entrância 369, 74 554, 61 739, 48 166, 00 

Promotor de Justiça M i l i 
t a r 500, 33 750, 50 1 .000, 66 166, 00 

Secretário da Procuradoria 500, 33 750,50 1 .000, 66 166, 00 

Subsecretário da Procura
doria 450,00 675, 00 900, 00 166,00 

Procurador do Estado - 1* 
Categoria 500, 33 750, 50 1.000, 66 166, 00 

Procurador do Estado - 20 
Categoria 450, 00 675, 00 900, 00 166, 00 

Procurador do Estado - 30 
Categoria 405, 27 607, 91 810, 54 166, 00 

Defensor Público-Classe D 450, 00 675, 00 900, 00 166, 00 

Defensor Público-Classe C 405, 27 607, 91 810, 54 166, 00 

Defensor Público-Classe B 369, 74 554, 61 739, 48 166, 00 

Defensor Público-Classe A 332, 77 499, 15 665, 53 166, 00 

Delegado de Policia-Espe-
c i a l i z a d o 

Delegedo de P o l i c i a - 40 
Classe 

Delegado de Polícia - 30 
Classe 

Delegado de P o l i c i a - 20 
Classe 

Delegado de P o l i c i a - io 
classe 

450,00 

405,27 

369,74 

332,77 

299,49 

675,00 

607,91 

554,61 

499,15 

449,24 

900,00 

BIO,54 

739,48 

665,53 

598,98 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 

166,00 
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Anexo v, a que se r e f e r e o a r t . 
a b r i l de 1989. 
P o l i c i a M i l i t a r do Ceerá 
Soldo, segundo o posto e escalon 

ie da Lei nO 11,535, de 10 de 

mto v e r t i c a l 

Em Nce< 

Pooto 
Escalonamento 

V e r t i c a l FEV/89 
Soldo 
MAR/89 

Vantagens 
ABR/89 % 

Coronel 100 204, 17 238, 19 282, w 235 00 
Tenente Coronel 90 183, 75 214, 38 254, 15 225 00 

Major 85 173, 55 202, 48 240, 04 225 00 

Capitão 80 163, 35 190, 58 225, 93 205 00 

10 Tenente 75 153, 14 178, 66 211, 81 205 00 

2o Tenente 70 142, 92 166, 74 197, 68 188 00 

Aspirante a O f i c i a l 60 122, 51 142, 92 169, 44 188 00 

Sub-Tenente 55 112, 29 131, 01 155, 31 225 00 

l o Sargento 50 102, 09 119, 11 141, 20 225 00 

2o Sargento 45 91, 88 107, 19 127, 08 195 00 

3o Sargento 40 81, 68 95, 29 112, 97 178 00 

Cabo 32 65, 34 76, 23 90, 37 190 00 

Soldado Pronto 28 57, 17 66, 69 79, 07 163 00 

Aluno CFO-30 Ano 30 61, 25 71, 45 84, 71 130 00 

Aluno CFO-10 e 2o anos 20 40, 83 47, 64 56, 47 130 00 

Aluno CFS 20 40, 83 47, 64 56, 47 130 00 

Soldado Recruta 20 40, 83 47, 64 56, 47 130 00 

Ancvn V I , a que se r e f e r e o a r t . l o da Lei ne 11.535, de 10 de 
a b r i l de 1989. 
Vencimento segundo os cargos do pessoal das e x t i n t a s 
Guarda C i v i l de Fortaleza, Guarda Estadual do Trânsi
t o e ex-Polícia Rodoviária do Departamento Autónomo 
de Estradas de Rodagem - DAER. 

Cargo FEV/89 
Vencimento 
MAR/89 

Em Ncz* 

ABR/89 

Inspetor Chefe 204,17 238,19 282,39 

Inspetor Chefe D e n t i s t a 204, 17 238,19 282,39 

Inspetor Chefe Médico 204,17 238,19 282,39 

Inspetor Subchefe 183,75 214,38 254,15 

Inspetor de Divisão 173,55 702,48 240,04 

Inspetor de Seção 163,34 190,56 225,91 

Inspetor de 10 Classe 153,14 178,66 211,81 

Inspetor de 20 Classe 142,92 166,74 197,68 

Inspetor de 30 Classe 122,51 142,92 169,44 

Sub-Inspetor de lo Classe 102,09 119,11 141,20 

Sub-Inspetor de 2o classe 91,88 107,19 127,08 

Sub-Inspetor R-4 91,88 107,19 127,08 

Sub-Inspetor de 30 classe 81,68 95,29 112,97 
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exo V I I , a que se refere o a r t . lo da _ 1 no 11,535, de 10 de 
a b r i l de 1969. 
Tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional Ativida
des de Magistério Superior - AMS, da Universidade Es
tadual do Vale do Acaraú - UVA e da Universidade Re
gional do C a r i r i - URCA. 

ÁnílUr 

UJm to 

T i t u l a r 

96 

Em Nem* 

Vencimento por regime de trabalho semanal 
Cario M n i 11 Sor*» M Bona W tor» 

m / 8 9 H U / » UR/S? RV/89 NW/891 « a / 8 9 FTV/W HW/89 ABt fW 

AMS-l 119,90 139,88 165.81 139,78 179,74 3 U , M 

AHS-1 121,34 142,78 169,27 244,79 281,58 338,37 

AHS-1 124,09 145,71 173,74 249,80 291,43 345,50 

ÁHS-* 117,01 159,81 1*9,50 274,02 319,69 

AMS 5 129.52 162,77 192,97 279,01 125,54 

AMS-6 141,02 165,69 196,43 284,03 111,16 

379,01 411,03 479,3* 560,51 

183,94 418,55 488,30 578,90 

191,84 426,06 497,07 389,30 

AKS-1 154 ,U 179,63 313,10 308,26 359,66 

AMS-6 156,65 182,15 216.66 511,29 165,31 

AMS-9 139,15 183,68 120,11 318,29 311,13 

m . n «J,fc2 s n . M 

* « , ) ! 469,92 9 4 8 , » 649,96 

440,23 477,44 557,01 660,36 

MO-LO 171,26 199.#0 134.87 1*1,53 199,61 

AMS'11 173,76 102,72 140,31 347,14 403,46 

AMS-12 176,27 101,64 1 0 , 8 0 312.55 411,30 

1.7 J , 76 SU.SO 599,4] 710,65 

480,69 321,31 608,20 721.04 

487,62 528,81 616,95 731,41 
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r iexo IX, a que ae r e f e r e o a r t . Bo da Le* nd 11.535, de 10 de 
^t.ncí>k a b r i l de 1989. 

*V\ Tabela de valo r e a das pensões concedidas, e pagaa pe-
^ \ l o I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Cearã, so-
( gundo os níveis. 

Em Ncsl 

Entidade Hl v e l A p a r t i r de 10/02/89 

1 - I n a t l t u t o de Previdência do 

Estado do Ceará 

TOO 

1 41,31 

2 51,95 

3 69,27 

4 86,58 

5 103,90 

6 121,20 

7 138,53 

B 155,98 

9 173,15 

0 259,73 

11 346,39 

12 432,91 

13 519,48 

14 606,21 

15 692,64 

16 865,79 

17 1.038,95 

IB 1.212,12 

19 1.385,28 

20 1.558.43 

f 
LBl NO 11.536, DB 11 DB ABRH. DB 1989(D.O. 14/04/89) 

Concede a pensão que i n d i c a 

e dá outraa providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono a seguinte l e i : 

A r t . 10 - fi concedida, noe termos da Lei no 7.072, de 

27 de dezembro de 1963, combinado coa o Decreto-Lei nO 2.351, 

de 07 de agosto de 1987, uma pensão mensal no va l o r de 02 (dole) 

salários mínimos de referência ã D. Maria L e o n i l i a Moura Cha

gas, viúva do ex-servidor Francisco Celso Tinoco Chagas, en

quanto se mantiver nesta situação. 

A r t . 20 - Fica revogada a Lei no 11.290, de 06 de j a 

ne i r o de 1987. 

A r t . 30 - A despesa decorrente da execução desta l e i 

correrá por conta de verba prõpria do vigente orçamento da Se

c r e t a r i a da Fazenda. 

A r t . 40 - Revogadas ae disposições em contrário, esta 

l e i entrará em v i g o r na data de sua publicação, salvo quanto 

aos e f e i t o s f i n a n c e i r o s que retroagirão a 14 de j a n e i r o de 1987. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos 11 de agosto de 1989. 

FRANCISCO CASTELO DE CASTRO 

FRANCISCO JOSÊ LIMA MATOS 
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t a , ficam cancelados para todos os e f e i t o 

ta Casa de Misericórdia de Sobral 

relação a San-

' 7 < , 
• j \ Art 3= - Este Lei entrará em vigor na data de sua p u b l i 

- i ^ ^ j i cação, revogadas as disposições em c o n t r a r i o ^ 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVFRNO UO ESTAOO 00 CEARA, em Ter 

ta i e z a , aos 09 de junho de 1986 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA HOTA 

Vladimir S p i n e l l i Chagas 

LEI NO 11.194', DE 09 DE JUNHO DE 1986 (D O 08/07/86) 

l i i b l i i u l o va l e - l r a n s p o r t e ao 

excepcional e seu acompanhante e dá ou 

tr e s providências 

0 GOVERNADOR 00 ESTADO 00 CEARA 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei 

art 1° - Elea instituído o vale-transporte ao excepcio

nal e seu acompanhante nos transportes coletivos do Estado do Cea 

rá 

A r t . 2 0 - 0 vale-transporte sera administrado pela Funda 

çBo dos Serviços Sociais do Estado do Ceará - FUNSESCE 

A i t 30 _ A distribuição do val e - t r a n s p o r t e . Instituído 

nesta L e i , serd f e i t a pelas entidades de assistência ao excepcio

n a l , que se habilitarão Junto 6 FUNSESCE. mediante requerimento 

a r t 4* - Esta Lei entrara vm vigor na data de sua pubM 

cação, revogadas as disposições em f u u t r a r l o 

84 

PALÍCIO DA ABOLIÇflO 00 COVERNO 00 ESTAOO DO CEARA, eo For 
19 de Junho de 1986 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Francisco Ésio de Souza 

Jáder de Carvalho Nogueira 

José A i r t o n Moreira Angelln 

Ernando Uchôa Lima 

Antônio Marçal Pinto de Castro 

Vladimir S p i n e l l i Chagas 

José F e l i c i a n o de Carvalho 

Geraldo A r r a i s Mala 

E l i a s Geovanl Boutala Salomão 

Mário Cezar de Andrade Sales 

José Antuntes Fonseca da Mota 

José Danilo Rubens Pereira 

Joaquim Lôbo de Macêdo 

Júlio Ventura Neto 

Hosslalr Cordeiro Le i t e 

^ f LEI NO 11.195, DE 11 DE JUNHO DE 1986 (D O 19/06/86) 

V A l t e r a d i s p o s i t i v o s da Lei na 

11 167, de 07 de Janeiro de 1986 na 

rorma que Indica e dá outras providên 

cias 

Faço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a oecretoueeu san 
ciono a seguinte L e i 

Art 1» - É acrescentado ao § 1= do a r t 37, da Lei n» 

11 167, de 07 de Janeiro de 1986, o seguinte item, que será o IV 

"IV - as atividades dos integrantes da Casa M i l i t a r 
do Governo e as dss Companhias de Pol Iclao-ento de Guar
da " 

§ 3» - VETADO 

85 
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Art 2» - VETADO 

, . " 

=.a=s=.-̂ e=f2 
to) do respectivo soldo " 

flrt . - Acrescente-se .o t e . t o do „ t » . « » I -

n 1 6 T i oe 07 de j a n e i r o de 1986. o g u i n t e 

.IV - indenização de moradia " 

A r l 50 - VETAOO 

Ar l 6« - VETAOO 

dato de sua p u b l i 
A r t 70 - Esta t e l eni.orc cm vigor 

C B ç 8 o . revogadas ss disposições ^ c o n t r o l o 

p ^ O O A ^ O O O C V E m H O O O E S T A O O O O C E ^ ^ F C I 

t e l e z a , eos 11 de junho de 1986 

L U 1 Z DE GONZAGA FONSECA MOTA 

j 0 5 e F e l i c i a n o de Carvalho 

OE 19B6 (0.0 23/06/86) 
-~ LEI ^ 

p 11 196. ÒE 16 DE 1UN.10 

Art i o - É opcional o uso do fardamento escolar na rede 

de ensino o f i c i a l do Estado 

Art 2» - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubU 

cação, revogadas as disposições en contrário 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DO CEAfiA, em For 

te l e z a , aos 16 de Junho de 1986 

LUIZ OE GONZAGA FONSECA HOTA 

Irapuan Diniz de Aguiar 

LEI NO 11.197, DE 16 DE JUNHO DE 1986 (D.O. 23/06/86) 

Considera de u t i l i d a d e publica 

a entidade que Indica e dd outras pro 

vidências 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FBÇO saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decretoueeu san 

ciono a seguinte L e i : 

Art i o - é considerada de u t i l i d a d e pública, nos ternos 

de Lei nfi 10.064, de 20 de Julho de 1976, a FUNDAÇÃO CASA 00 HEHO 

FÍLICO - DRA ZÉLIA PETROLA,,entidade sem r i n s l u c r a t i v o s , com se 

de fe Foro na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceard 

Tornando opcional o uso de far 

oamento escolar ns rede de ensino 

O COVERNADOR DO ESTAOO UO CEAR* 

Assembleia L e g l s l a U v s decreteueeu s, 
faço saber que a 

ciono a seguinte L e i * 

cação 

Art 20 - Esta l e i entrará era vigor na data de sua pubU 

Art 30 - Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 00 ESTAOO 00 CEARÁ, en Fo£ 

t a i e z a , aos 16 de Junho de 1986 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA HOTA 

Francisco Clayton P de Queiroz 
Harlnho 
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va organizada para desenvolver i s a t i v i 

dades de planeiamento, coordenação, acom

panhamento, apoio tecnológico e u t i l i z a 

ção de águas no Estado do Ceará e que se 

implementará através de grupos técnicos. 

S 10 - A Consultoria Jurídica, cuja orga
nização o regimento definirá será d i r i g i 
da por um Consultor Jurídico, Bacharel em 
D i r e i t o , com experiência p r o f i s s i o n a l mí
nimo de 10 (dez) anos o que possua notó
r i a habilitação para o exercício do car
go, nomeado pelo Chefe do Poder Executi
vo. 

S 2o - A Secretaria Executiva será d i r i 
gida pelo Secretário de Recursos Hídri
cos. 

S 3o - os grupos téncicos terão um coor
denador para cada grupo e um coordenador 
ge r a l , cuja escolho recairá, sempre, em 
técnico de nível superior, especializado 
«o recursos hídricos, com experiência pro
f i s s i o n a l mínima de 05 fcinco) enoe. 

S 4o - Os serviços prestados pelo CRH/CE 
serão considerados de natoreza relevante, 
nao sendo atribuída a seus conselheiros 
qualquer remuneração". 

Art. 2o - Esta l e i entrará em vigor na data de sue pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 29 de agosto de 1989. 

FRANCISCO CASTELO DE CASTRO 
JOSfi LIBERATO BARROZO FILHO 

LBl HO 11.601.1 OE 06 DB ãCTBCBBO DB 1969(0.0. 14/09/89) 

Estabelece novos valores de 
vencimentos, salários, soldos, re
presentações, gratificações, pro
ventos e pensões do Poder Executivc 
e da outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Paço saber que a Assembleia Legislativa decretou e ei 

sanciono a seguinte l e i : 

Art. 10 - Ficam majorados os vencimentos-base, salã 

r i o base e soldo dos servidores públicos estaduais c i v i s e mi 

l i t a r e s do Quadro I - Poder Executivo e das Autarquias do Esta 

do para os valores fixados nos anexos I , IZ, I I I , IV, V e VI 

partes integrantes desta Leí: 

Art. 2o - Os vencimentos e representações mensais dt 

cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo, Autai 

quias. Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Pund. 

ções Estaduais são os estabelecidos no Anexo V I I , desta Lei. 

Parãgrafo único - Os dirigentes da Empresas Públic 

e Sociedades de Economia Mista estaduais adotarão as providê 

cias necessárias para implantação do disposto no "caput" der 

art i g o . 

Art. 30 - A vantagem peesoal correspondente à rapi 

sentação de cargo comissionado f i c a reajustada nos meemos va 1 

res estabelecidos nesta l e i para os cargos de Direção e Ase-

soramento. 

Art, 4 0 - 6 fixado em NCz* 3,55 (três cruzados no 
e cinquenta e cinco centavos) o valor da cota do salário fa 

J 
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a p a r t i r de lo de agosto de 1989. 

Art. 5o - O abono ^nst^tuldo pelo a r t . lo da Lei 

no 11.582, de 15 de junbo de 1989, f i c a elevado para o valor de 

NCr^ 218,08 (duzentoe e dez oruzadoe novos) a p a r t i r de io de 

agoato de 1989. 

Art. 80 Aoe Inativos c l v l e e m i l i t a r e s do Poder Exe-

ootlvoB do Ministério Públioo e das Autarquias Estaduais ^lea 

assegurado o reajuste doe seus proventos nos mesmos valores ea

tabelecldoe nesta Lei para os servidores em atividade, acresci

dos dae vantagens a que fa^em ^us e observado o teto do a r t . 9o 

deste Lei. 

A r t . 7o - As pensões pagas pela Secretaria da Fazenda 

o as pensões especiais pagas pelas Autarquias Estaduais ficam 

reeiustedas em 118 ^ (cento e doz por cento), e nenbum pensio

n i s t a perceberá menos que 80 ^ (oitenta por cento) do valor cor

respondente ao ^ I v e l ATAD1, salvo as pensões cujos valores fo

ram fixados em l e i s especiais. 

Art. 80 -Ae pensões concedldase pagas pelo i n s t i t u t o 

de Prevldêocla do Estado do Ceará - IPEC ficam majoradas na f o r 

ma do Anoxo V l l l dosta Lei. 

A r t . 9o - o te t o da remuneração do servidor público e 

do valor de NCz^ 8.000,00 ( o i t o m i l cruzados novos). 

ArtD 10 - Os corgos de Inspetor Técnico Pazendárlo, 

n i v e l TAP-21, integrantes do Crupo Ocupacional Tributação, Ar

recadação e Fiecali^ecão, lotados na Secretaria da Pazenda, pas

sam a denominar-eo Auditor Piscai, nível TAP-2I. 

Art. 11 - Inclui-se na enumeração do a r t . 2o da Lei 

no 10.812, de 7 de ^ulbo de 1983, para os f i n s a l i previstos, o 

corgo de Engenbeiro de Pesca. 

^ 0 

Art. 12 - Fica Instituído o Vale Transporte que o 
betado poderã antecipar ao servidor público estadual para utlD 
llzacão efetiva em despesas de deslocamento resldêncla-trabalbo 
e vice-versa, na forma que vier a ser regulamentada por Decreto 
do Cbefe do poder Executivo. 

Parãgrafo único - D Estado participará dos gastos de 
deslocamento do servidor com a ajuda de custo equlvalenteãpar-
cela que exceder a 6 ̂  (seis por cento) do seu vencimento ou sa
lário básico. 

Art. 13 - Pica instituído o Tlc^et Refeição para os 
servidores públicos estaduais, podendo ser descontado atê 20 ^ 
(vinte por cento) do valor mensal dos Tlc^ets na remuneração do 
servidor. 

Parágrafo único - Decreto Governamental disporá sobre 
condições, limites e operacionalização da concessão do benefí
cio a que se refere este artigos 

Art. 14 - 0 Vale Transporte e o Tlc^et Refeição con
cedidos nos li m i t e s dos artsD 12 e 13 desta leí: 

1 - não tem natureza s a l a r i a l , nem se Incorporarão B 

remuneração pera quaisquer efeitos^ 

11 - não constituem base de incidência de contríbuígà^ 

previdenciária do Pundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Art. 15 - Pica assegurada aos servidores Integrante 
do Gr^po Magistério o gratificação de que t r a t a o a r t . 62, V 
VI da Lei no 1D.SS4, de 02 de fevereiro de 1984, quando deslg 
nados para exercer cargo do Diroção e Assessoramento no âmbl^ 
da Secretaria de Rducação do Sstado o de suas Delegacias Rogí̂  
nais. 

Art. 16 - A Indenização de Representação de qoe t r 

^ 

^ 



tam os a r t s . 38, 39 e 40 da L e i no 11.167, de 07 de j a n e i r o de 

1986, e rev i g o r a d a p e l o a r t . 16 da L e i no 11.535, de 10 de a b r i l 

de 1989, f i c a m o d i f i c a d a na forma abaixo d i s c r i m i n a d a , c a l c u l a 

da sobre o v a l o r da representação percebida p e l o Comandante d a ; 

l e i a M i l i t a r : 

Posto 

Coronel 

Tenente-Corone1 

Major 

P e r c e n t u a l 

41,81 

25,38 

17,75 

A r t . 17 - As despesas decor r e n t e s da aplicação desta 

L e i correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de 

ceda Õrgão ou e n t i d a d e , que serão suplementadas, se i n s u f i c i e n 

t e s . 

Art. 18 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos 

efeitos financeiros, que retroagirão a lo de agosto de 1989. t 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fo r t a l e z a , 

eoe 06 de setembro de 1989. 

TASSO RIBEIRO JSREISSATI 
FRAKCISCO JOSfi LIMA MATOS 

JOSfi SfiRGIO DE OLIVEIRA MACHADO 
LUCIANO FERNANDES MOREIRA 
BYRON COSTA DE QUEIROZ 
JOSfi ROSA ABREU VALE 

ADOLFO DB MARINHO PONTES 
MARIA VIOLETA ARRAES DB ALENCAR GERVAISEAU 

MARCO ANTÔNIO DB HOLANDA PENAFORTE 
FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO 
JOSfi LIBERATO BARROZO PILHO 

ANTONIO BALHMANN CARDOSO FILBO 
BfiLVXA TORRES DB SA BENEVIDES 

DIÓGENES CABRAL DO VALE 
ANTONIO ROCHA MAGALHÃES 

MORONI BING TORGAN 
GILBERTO SOARES SAMPAIO 
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Anexo I I a que ee refere o a r t . lo da Lei no 11.601, de 06 
V ŝ setembro de 1989. 
\\ Tabela de vencimentos/salários para os cargos de Cí _ 

r e i r a e funcÕea do Grupo Ocupacional Magistério - tWI,} 
~, % segundo oe niv e l e . 

Grupo Ocupacional Nível 

Magistério (Parte Permanente) 

y 

« & . 
^ 

^ 

^ 
^ 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
S 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

horaa semanais) (Secretaria de 
Educação e P o l i c i a M i l i t a r do 
Ceará 
Monitor com IQ Grau 
Monitor com 20 Grau sem h a b i l i 
tação p/Magistêrio 
Monitor com 2o grau o h a b i l i 
tação p/Magistêrio 

274 

Vencimento / S a l á r i o 
A p a r t i r de 1O/08/B* 

231,46 
250,76 
270,04 
289,34 
308,62 
327,92 
347,19 
366,49 
385,77 
405,07 
424,35 
443,65 
462,92 
482,22 
540,08 
559,38 
578,66 
597,95 
617,33 
363,53 

771.54 
192,88 

192,88 

231,46 

Magistério (Parte Suplementar) I 23il4ê ' 
Grupo 1 I I 289,34 

I I I 327,92 
IV 347,19 

M a g i s t e r i o (Parte Suplementar) I 308,62 
Grupo 2 I I 327,92 

I I I 366,49 
IV 385,77 

Magistério (P a r t e Suplementar) I MÍ,71 
Grupo 3 I I 424,35 

I I I 462,92 
IV 540,08 

Anexo I I I a que se refere o e r t . l o da Lei no 11.601, ãe OS de 
setembro de 1989. 
Tabela de vencimentos dos membros do Ministério Pu
b l i c o , dos Procuradores do Estado, dos Defensores Pú
b l icos e dos Delegados de P o l i c i a . 

Em NCz» 

Vencimento 
C a r 9 0 (A p a r t i r de 1O/08/89) 

Vantagens 

m 
Procurador de Justiça 2.211,99 166,00 

Promotor de Justiça A u x i l i a r de 
Bn trância Esp e c i a l 2.101,39 166,00 

Promotor de Justiça de Entrân
c i a E s p e c i a l 2.101,39 166,00 

Promotor de J u s t i p a de 3* En
trância 1.690,00 . 166,00 

Promotor de Justiça de 2o En
trância 1.702,13 166,00 

Promotor de justiça de 1* En
trância 1.552,91 166,00 

Promotor de Justiça M i l i t a r 2.101,39 166,00 

Secretário da Procuradoria 2.101,39 166,00 

Subsecretário da Procuradoria 1.890,00 166,00 

Procurador de Estado - 1» Cate
g o r i a 2.211,99 166,00 

Procurador de Estado - 2o Cate
g o r i a 2.101,39 166,00 

Procurador de Estado - 3* Cate
g o r i a 1.890,00 166,00 

Defensor Público - Classe D Vetado Vetado 

Defensor Público - Classe C Vetado Vetado 

Defensor Público - Classe B Vetado Vetado 

Defensor Público - Classe A Vetado Vetado 

Delegado de P o l i c i a E s p e c i a l i z a d o Vetado vetado 

Delegado de Polícia - 40 Classe Vetado vetado 

Delegado de Polícia - 30 Classe Vetado Vetado 

Delegado de Polícia - 20 Classe vetado Vetado 

Delegado de P o l i c i a - 1* Classe Vetado vetado 
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V a que se refere o a r t . lo da Lei no 11.601, de 06 de 
setembro de 1989. 
Polícia M i l i t a r do Ct 
Soldo, segundo o posto e escalonamento v e r t i c a l 

Em NCz* 

I-

t 

Posto 
Escalonamento 

V e r t i c a l 

Soldo 
(A p a r t i r de 
10/08/89) 

Vantagens 

Coronel 100 593,02 235,00 
Tenente Coronel 90 533,72 225,00 
Major B5 504,08 225,00 
Capitão 80 474,45 205,00 
l o Tenente 75 444,80 205,00 
20 Tenente 70 415,13 188,00 
A s p i r a n t e a O f i c i a l 60 355,82 188,00 
Subtenente 55 326,15 225,00 
l o Sargento 50 296,52 225,00 
20 Sargento 45 266,87 195,00 
30 Sargento 40 237,24 178,00 
Cabo 32 189,78 190,00 
Soldado Pronto 28 166,05 163,00 
Aluno CFO - 30 Ano 30 177,89 130,00 
Aluno CFO - l o e 2o Anoe 20 118,59 130,00 
Aluno CFS 20 118,59 130,00 
Soldado Recruta 20 118,59 130,00 

Anexo V a que ee refere o a r t . 10 da Lei no 11.601 de 06 de 
setembro de 1989. 
Vencimento segundo os cargos do pessoal das extintas 
Guarde C i v i l de Fortaleza, Guarda Estadual do Trânsito 
e ex-Pollcia Rodoviária do Departamento Autónomo de Es
trada de Rodagem - DAER. 

Em NCz* 
Vencimento 

Cargo (A p a r t i r de 10/08/89) 
I n s p e t o r Chefe 593,02 
I n s p e t o r Chefe D e n t i s t a 593,02 
I n s p e t o r Chefe Médico 593,02 
i n s p e t o r Subchefe 533,72 
I n s p e t o r de divisão 504,08 
I n s p e t o r de Seção 474,41 
I n s p e t o r de l o c i a s s e 444,80 
I n s p e t o r de 2o Classe 415,13 
I n s p e t o r de 30 Classe 355,82 
Subinspetor de l o Classe 296,52 
Subinspetor de 20 Classe 266,87 
Subinspetor R-4 266,87 
Subinspetor de 3o Classe 237,24 

Anexo VI a que se refere o a r t . 10 de Lei no 11.601, de 06 
setembro de 1989. 
Tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional de Ativl< 
dea Magistério Superior - AMS, da Universidade Edta< 
aí do Acaraú T UVA e da Universidade " gional do Ca 
r i - URCA. 

Em N 
Vencimento por 
Regime de Tra-

Cargo Nívei 12 Horas ̂  ^ " ^ 0 Bc 

{A p a r t i r de 
10/08/89) 

P r o f e s s o r A u x i l i a r AMS-l 348,24 696,44 -
AMS-3 355,47 711,00 -
AMS-3 362,75 725,55 -

Professor A s s i s t e n t e AMS-4 397,95 795,92 1.19' 

AMS-5 405,24 810,47 1.21' 

AMS-6 412,50 824,96 1.23 

Professor Adjunto AMS-7 447,72 895,42 1.34 

AMS-8 454,99 909,97 1.36 

AMS-9 462,27 924,48 1.38' 

Professor T i t u l a r AMS-10 497,43 994,90 1.49 

AMS-11 504,69 1.009,45 1.51 

AMS-12 511,98 1.024,00 1.53 
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^ ̂  Anuo v u 
* f / , 

a que se refere o a r t . l o da Lei no 11.601, de 06 de 
oetembro de 1989. 
Tabela jie vencimentos o representações dos cargos de 
diragSo do Podar Executivo, autarquias, empresas pú
bli c a s , sociedade de economia mista e fundações. 

Em N c i * 
J * ^ 

"Denominoção/Símbolo Vencimento 
Representacao 

^Mff&f" 
T o t a l 

Secretário 727,27 7.272,73 8.000,00 
Comandante Geral da P o l i c i a 

M i l i t a r 727,27 7.272,73 8.000,00 
Chefe da Caaa M i l i t a r 727,27 7.272,73 8.000,00 
Procurador Gerei da Justiça 727,27 7.272,73 8.000,00 
Procurador Geral do Estado 727,27 7.272,73 8.000,00 
Pre s i d e n t e do Conselho de 

Educaçáo do Ceará 727,27 7.272,73 8.000,00 
Chefe do Gabinete do Governador 727,27 7.272,73 8.000,00 
Subsecretário 581,82 5.818,18 6.400,00 
Subcomandante da P o l i c i a M i l i 

t a r 581,82 5.818,18 6.400,00 
Subchefe da Casa M i l i t a r 581,82 5.818,18 6.400,00 
Procurador Geral A d j u n t o 581,82 5.818,18 6.400,00 
DNS-1 244,36 2.443,64 2.688,00 
DNS-2 195,49 1.954,91 2.150,40 
DNS-3 156,39 1.563,93 1.720,32 
DAS-1 97,06 970,56 1.067,62 
DAS-2 77,65 776,45 854,10 
DAS-3 62, 12 421,16 683,28 
DAS-4 40,69 496,92 546,61 
DAS-5 39,75 397,53 437,28 
DAS-6 31,80 318,02 349,82 
DAS-7 25,44 254,42 279,86 
DAS-8 20,35 203,53 223,83 
DNI-1 16,28 162,83 179,11 
DNI-2 13,03 130,26 143,29 
DNI-3 10,42 104,20 114,62 
DNI-4 8, 34 83,37 91,71 
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r 
OOMO V I I I a gue se refere o a r t , 

setembro de 1989. 
Tabela de valores das pensões concedidas, e pagaa 
pelo I n s t i t u t o de Previdência do Estado do Cear* se
gundo os níveis. 

Em MC«y 

l e da Lei nO 11.601, de 06 da 

Entidade 

l . I n s t i t u t o de Previdência do Estado 

do Ceara 

Nível 
A P a r t i r de 
1O/08/B9 

1 154,30 

2 154,30 

3 154,30 

4 161,82 

5 218,19 

S 254,52 

7 290,91 

8 327,56 

9 363,62 

10 545,43 

11 727,42 

12 909,11 

13 1.090,91 

14 1.273,04 

15 1.454,34 

16 1.918,16 

17 2.181,80 

18 2.545,45 

19 2.909,09 

20 3 272,70 
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P a r a g r a f o ú n i c o - 0 d l s p o i t o X C A C a r t i q o a p l l c a - s r aos 

I n a l I v o s 

flrt 2° - As despesas r e s u l i j u l t da c»ei IM,3U desto Jei 
correrão a conta das dotações orçamcnlai Ia*.» do Ci ns* >iho df ' ntos 

dos Municípios, as quais deverão ser suplumenlac"' m casu <. In 

sufielênc i a 

Art 3° - Os procuradores Espeti 

Contas dos Municípios, que estiverem em el 

r e i t o a aposentar-se con os venclaenluç P 

go se tiverem t r i n t a (30) enos de servl i , 

acordo com a legislação em vigor p e r t l n e m 

tem o i t o (08) anos Intercalados ou c Mr" ' 

gos em Comissão na Administração Diret», • 

com pelo menos dois (2) enos de e x c i r l i 1 

Procurador Especla 1 

Art a* - VETADO 

Art 5* - Revogadas as d I sim igúes pm r u n t r a r l o , esta l c l 

entrara em vigor na data de suo puhI 11 H,""m 

#1.. Ju/ ao C o n s e l h o óe 

c l i v o L ncic íclo, terão 

vaniaijens iln rc Ter ldo car 

u p u b l i c o , ontados de 

i n moterla desde que con 

i I n i n t e r r u p t o s en Car 

" l u i t i p l B ou fundações, 

• mencionado cargo de 

1986 

PALÁCIO DA AeOLIÇAo, em f u i t . i l . r a , aus 18 de dezembro de 

FRANCISI O lAbltLO DE CASTRO 

Ernâni B a i t u l r a Porto 

Vladimir S p i n e l l i Chogns 

V 

V 
* 

"Ni. ^ LEf, N» 11 272. DE 20 OE OEZEMBKO Uf 1986 (D O 1 5 / 0 1 / 6 7 ) 

n 11 • t .i d I r,[)u' t I L i vos do L e i nO 

11 1 6 / , ile 07 de J a n e i r o dc 1986 e dá 

ou t I IS |H (iv 1 df jnc I TS 

ciono n 

li COVERNADOR 00 ESIADO 00 CtAR A 

Faço saber que a Assembleia L e g i s l a t i v a decretouceu san 

,i gui nte Lei 

ArL 1° - f i c a acrescentado so a r t 74 da Lei n@ 11 167, 

de 07 dr j a n e i r o de 1986, o seguinte Paragrafo unlco 

"Parágrafo único - O o f i c i a l do posto de Coronel, 

au ser t r a n s f e r i d o para a I n a t i v i d a d e , bem como aquele 

•1>ie Já se encont ra nesta s I tuação, atendido o d 1 oposto 

neste a r t i g o , terá o c a l c u l o dos proventos r e f e r i d o ao 

".oldo do seu próprio posto, aumentado de I /) (um terço)" 

A i t 20 - A IndenizaçSo de Representação de que t r a t a o 

ANEXO I do a r t i g o 39 de Lei no 11 167, de 07 de Janeiro de 1986, 

passa a sei devida obedecendo ao seguinte escalonamento 

Subchefe do EM 

Coronel 

lenente Coronel 

Major 

85% 

80% 

70% 

55% 

A i t 39 - Ao Cel PM ocupante do cergo dp Comandante Ce 

r a l L assegurada a indenização de Representação correspondente 90 

próprio posto, nos termos do Anexo I do a r t 39 da Lei n* 11 167, 

de 07 de Janeiro de 1986, sem prejuízo da percepção Oa G r a t i f i c a 

ção dr Representação que por l e i é atribuída do cargo comissionado, 

sendo urabas as vantagens Incorporáveis à i n a t i v i d a d e 

Art 4@ - Esta Lei entrará em vigor na data Ce sua p u b l i 

cação revogadas as disposições em contrário 

PALÁCIO OA ABOLIÇÃO, em r o r t a l e z a , ao: je dezembro de 

19Ô6 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Gonçalo Claudino Sales 

Vlddfmlr S p i n e l l i Chagas 

(REPUBLICADO POR INCORREÇAO) 
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L3I H» 10.^55, bn 07 DC KAIO DE 1981, 

AUTÓGRAFO NÚMERO TRINTA E CINCO 

Altere diepoeitlvoe de Lei na 10,072» 

de 20 de derembro de 1976, e de outra» prowl^ 

dendae* 

A ASSEMBLÍIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAR̂  

DECRETA: 

Art. 18 - o Incleo I I e a alínea a do parágrafo único do 

artigo 49 da Lei ns 10,072, de 20 de dezembro de 1976, paaaam a vigorar 

com a redação eeguintes 

«Art. 49 

I I - a parcepção de remuneração correspondente ao 

grau hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao oer 

transferido para inatividade, contar maie de 30 (trinta) anoe de 

eerviço| 

Paragrafo único - •*••••••»•••••••*••••••••••••••••»••••* 

a) 0 o f i c i a l , que contar maie da 30 ( t r i n 

ta) anoe de eorvi^o, apoa o injresBO na inatividade, torá oe 

aeus proventos calculedoe eobre o eoldo oorreepondente ao poeto 

imediato, mesmo do outro quadro* Se ocupante do último poeto da 

hierarquia de Polícia Militar, o oficial torá oe proventos calcy 

ladoa tomando-se por baee o soldo do eeu próprio posto acroacido 

de 1/3 (um terço)"» 

Art* 20 - Eeta Lei entrará em vigor na data de eua publi» 

cação, revogadaa aa diepoeiçõoe em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÍIA LEGISLATIVA 0% ESTADO DO CEARÁ, CM 

FORTALEZA, aoa 22 de abril de 1981./ 

. / \ 

PRESIDENTE 

lt t VICE PRESIDENTE 

20 VICE PRESIDENTE 

10 SECRETÁRIO 

20 SECRETARIO 

30 SECRETARIO 

40 SECRETARIO 

^ 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N.o g-4 65 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Franc 
President 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

Mensagem n 0 6.465 
Matéria: Reestrutura a carreira dos militares estaduais, altera 

sua estrutura remuneratória, e dá outras providências. 

PARECER N0 L0081/2000 

0 Excelentíssimo Sr. Governador do Estado apresenta à 

Assembleia Legislativa projeto de lei, pelo qual objetiva reestruturar a 

carreira dos Militares estaduais e alterar sua estrutura remuneratória. 

(2) Justificando a proposição, esclarece o Chefe do Poder 

Executivo que: 

"As ações governamentais ref erentes ò Segurança PúbUca e 

Defesa da Cidadania têm relevante importância para a sociedade 

tendo ent vista sua finalidade de combate ô violência, proteção 

õs pessoos e seus patrimónios, buscondo, ossim, garantir a 

ordem pública, que é condição essencial para que todas os 

demais ações governamentais possam ser efetivamente 

implementadas. 

0 desenvolvimento ge nossa economia, as alterações 

demográficas, o surówçnto de novas tecnologias, enfim, as 
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mudanças conjunturais e estruturais que vêm ocorrendo indicam 

a necessidade de a atividade de Segurança Páblica e Defesa da 

Cidadania atualizar sua estrutura, como primeiro passo na 

imp l an tação de um modelo ma i s moderno e efici en te de 

atendimento aos anseios da sociedade. 

Assim, reconhecida a necessidade da referida reformulação, o 

presente projeto, juntamente com outro igualmente encaminhado, 

altera o Sistema de Segurança Pública, visando especialmente 

proporcionar maior integração no trabalho desenvolvido pelas 

Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, 

inclusive com a implantação de uma nova estrutura para as 

respectivas carreiras, segundo as diretrizes traçadas pelas 

políticas de segurança pública e defesa da cidadania em prol 

da sociedade. 

Por meio do Projeto de Leí que ora submetemos ã apreciação 

dessa Augusta Casa Legislativa é que desencadeia-se um 

processo de reestruturação das carreiras e da remuneração dos 

militares estaduais, objetivando a promoção da ordem pública 

através de ações perfeitamente integradas e coordenadas. 

Nesse sentido, é que se propõe a incorporação de postos e 

graduações, oproximondo-se ak instâncias de execução do poder 

decisório visando agilúan o desempenho da atividade 
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operacional pelas Corporações, e a unificação dos Quadros de 

Oficiais e Qualificações de Praças Femininos com os 

Masculinos, dando-se tratamento mais isonômico õs correiros, 

descortinando-se um novo horizonte de ascensão ao Corpo 

Feminino que, desse modo, poderá alcançar o posto de Coronel. 

Paralelamente, promove-se a extinção de diversas vantagens 

remuneratórias de modelo ultrapassado, que apenas dificulta a 

administração da política de recursos humanos,compensando-se 

as extinções com a criação de duas outras gratificações de 

maior representatividade monetõna que o conjunto das que são 

canceladas, objetivando-se o/e rece r um padrão remunera tório 

ma i s moderno e cond i zente com as relevantes miss ões 

desempenhadas pelos militares, sem contudo deixar-se de 

observar o rigoroso controle das finanças públicas do Estado." 

I I 

(3) Inicialmente, destaque-se que a proposição encontra 

embasamento formal no art. 60, § 2o, c, da Constituição do Estado do Ceará, 

na forma do qual compete ao Governador do Estado apresentar projetos de lei 

que disponham sobre "servidores públicos da administração direta, 

autõrquica e fundacional, seu reoimeX lurídico. provimento àe cargos. 
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estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de policiais 

militares e bombeiros para a inatividade." 

(4) Quanto à análise da constitucionalidade material da 

proposição, deve-se, em primeiro lugar, enfatizar o entendimento do egrégio 

Supremo Tribunal Federal, constantemente reiterado, segundo o qual não hã 

di re i to adquirido a regime jurídico ou à forma de composição das 

remunerações e proventos dos servidores públicos. Por i s to , perfeitamente 

admissível a extinção de cargos e de vantagens financeiras, como pretendido 

através do projeto em estudo, ainda mais quando efetivada dentro de um contexto de 

reestruturação funcional, a ensejar valores remuneratórios mais vantajosos, como 

afirma o Chefe do Poder Executivo na justif icativa da proposição. 

(5) No mais, analisados todos os artigos do projeto, não 

constatamos qualquer defeito material. 

(6) Por f im, ê de se destacar que, dentro do que nos é possível 

analisar, não visualizamos ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000), sendo, porém, importante 

resguardar que apresenta-se inviável na esfera de um parecer jur íd ico 

constatar a adequação das despesas financeiras com pessoal ao l imites 

traçadas na mencionada le i complementar. 

I I I 
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(7). Em face do exposto, posicionamo-nos pela 

constitucionalidade e admissibilidade do projeto de lei em análise. 

(8). Remessa dos autos à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 dias do 

mês de maio de 2000. 

0 
Aw&uj&^ 

Fernando lAntônio Cesta de Oliveira 

Procurador \} 
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Emenda Modificativa à Mensagem n* 6.465 
Q\ 

Acrescenta parágrafo ao artigo 6°. da 
Mensagem n0 6.465. 

Acrescente-se o parágrafo 4° ao artigo 6° da Mensagem 6.465, que altera a 
reestrutura a Carreira dos Militares Estaduais. 

"Art 6° - Em substituição às espécies remuneratórias....9. 

§ - 4o - Fica assegurado aos militares que optarem por continuar percebendo 
em seus proventos as espécies remuneratórias extintas no artigo 5° desta 
Lei, o reajuste concedido aos demais servidores públicos estaduais. 

SALA pAS SESSÕES, aos 05 dejunho de 2000 

DEPUTADO CHICO LOPE; 
LÍDER DO PCDOB 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo assegurar aos servidores inativos que 
não optarem pelo novo padrão remuneratório o reajuste de seus proventos no 
mesmo período em que for reajustado o servidor da ativa, em cumprimento ao art 
40 da Constituição Federal. 
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Emenda Modificativa (A 
Acrescenta parágrafo ao arbgo 6° da 
Mensagem n06 465. 

Acrescente-se o parágrafo 5° ao arbgo 6° da Mensagem 6.465, que altera a 
reestrutura a Carreira dos Militares Estaduais 

"Art 6° - Em substituição às espécies remuneratórias... 

§ - 5 o - F/ca assegurada a Irredutibilidade do salário dos militares por 
ocasião da Implantação do novo padrão remuneratório de que trata este 
artigo. 

SALA DAS SESSÕES, aos 05 dejunho de 2000. 

JUSTIFICATIVA, 

A presente emenda tem por objetivo assegurar a irredutibilidade de salários 
dos servidores públicos do Estado, por ocasião da implantação do novo padrão 
remuneratóno, conforme preceitua o Art. 7o, Inaso VI a Constituição Federai 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE REESTRUTURA A CARREIRA DOS 
MILITARES ESTADUAIS, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N0 6.465 DE 
MAIODE2M0. 

Altera o Anexo I de que trata o 
art 4° do Projeto supracitado. 

Art. Io. Fica alterado o Anexo 1 de que trata o art 4° do Projeto de 
Let que reestrutura a carreira dos Militares Estaduais, mforma do presente anexo 

Art. 2o-Revogam-se as disposições em contrário. 

Ari. 3o - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Fortaleza, 29 DEMAIO DE 2000 

P^xll 
0)0 FRANCIMfG DEPUTADO FRANCImGT JRORS 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 4° DA LEI N 0 

_ DE 2000. 
_i DE DE 

PRAZO 
POSTO/ 

GRADUAÇÃO 
QUANTITATIVO 

PRAZO 
POSTO/ 

GRADUAÇÃO PMCE CBECE PRAZO 
POSTO/ 

GRADUAÇÃO 

QOPM QOA QOB Pnça 
Pobouts 

SOMA QOBM QOC 
WFDIOO 

QOC 
CAPELÃO 

QOA QOE Pnçti 
Comba 

Pnça 
Eãpecu-
hftas 

SOMA 

Em 90 dias Primeiro-Tenente 22 5 27 10 2 1 13 Em 90 dias 

Primeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

Em 180 dias Primeiro-Tenente 22 5 27 10 2 12 Em 180 dias 

Primeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

Em 270 dias Primeiro-Tenente 23 5 1 29 10 2 12 Em 270 dias 

Primeiro-Sargento 285 285 52 21 73 

Em 365 dias Capitão . 14 3 17 5 1 6 Em 365 dias 

Subtenente 124 124 23 8 31 

Em 450 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 Em 450 dias 

Subtenente 125 125 23 9 32 

Em 540 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 Em 540 dias 

Subtenente 125 125 23 9 32 

Em 630 dias Tenente-Coronel 1 1 1 1 Em 630 dias 

Major 11 11 2 3 1 6 

-^730 dias Tenente-Coronel 2 2 1 1 2 -^730 dias 

Major 11 11 3 3 

Em 810 dias Tenente-Coronel 2 2 1 1 Em 810 dias 

Major 11 11 3 3 

Em 910 dias Coronel 1 1 1 1 2 

TOTAL DE CARGOS 148 24 1 1 227 1.400 56 5 2 1 9 1 225 385 
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O PROJETO DE LEI N 0 6.465 de 16 maio de 2000 permite um 

tratamento isonômico nas carreiras Policial e Bombeiro Militar, incluindo o 

sexo feminino no quadro combatente, em que alcança o último posto das 

Corporações militares gerando um bem estar na tropa. Contudo a 

mensagem é omissa com relação ao Corpo de Bombeiros, no tocante ao 

quadro de médico e capelão onde os mesmos atualmente atingem apenas o 

posto de capitão. 

Considerando que em sua mensagem o Exmo. Senhor Tasso Ribeiro 

Jereissati demonstra cristalinamente seu objetivo de acrescer a auto estima 

dos servidores da área de segurança pública, é pois, que apresentamos a 

emenda susa citada no fulcro de comgir distorções no Corpo de Bombeiros 

Militar do Ceará equiparando de igual modo aos postos já existentes na 

Polícia Militar. 

Deve ser ressaltado que a emenda supra está em perfeita sintonia com as 

novas regras impostas pela lei de responsabilidade fiscal, haja vista que as 

despesas decorrentes da presente emenda só serão realizadas a partir de 

dois anos de sua aprovação. 

Diante do exposto temos a certeza de que não será elevado o valor para os 

cofres do Estado visto que, apenas o quadro médico e de capelão será 

acrescido corrigindo distorção e equiparando com sua co-irmã a Polícia 

Militar do Ceará. 

DEPUTADO FRAMgfNI GUEDES 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: /M^iUC^AM £ í é f {é&át>\ 

/ 

RELATOR: Qef. Ufr^Sttf / f í f p / l / 

PARECER: Prtie&f PrfL (féní/rt fc^UteÇ Cnt^f to 0 T 

nmj^ ir- ni e. y. OZ. 
Forta iLa, P £ de /Asft í r tQ de 2000 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

RELATOR 

GcO Ç\f)bO(M JA). 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, Q de 2000 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
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& PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

LEGISLAnVA 
P m / * ? / iv Oar PAT' 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉÍA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

APROVADO F.M DISC USSÃO UNICA REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N0 

6.465 REESTRUTURA A CARREIRA DOS 
MILITARES ESTADUAIS, ALTERA SUA 
ESTRUTURA REMUNERATÓRIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N° 6 465 

SALA PAS SESSÕES, EM 17 DE MAIO DE 2000. 

uf S Y 
TAQO MOÉSIO LOIOLA 

ER DQ GOVERNO 
t 1 

Assembtéia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel. (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277.2753 

Telex (85)1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



— ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 1 ^ 

^ ^ 
^ 

^ ^ 

^ ^ ^ 

^ ^ . ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ 

^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ . 

^ 
^ ^ 

^ 

^ 
^ 

^ ^ 

^ 

^ 



f # 
LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.465 

Reestrutura a Carreira dos Militares Estaduais, altera sua 
estrutura remuneratória e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Os postos e graduações dos militares estaduais da Polícia Militar do Ceará e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, previstos na Lei n0 10 072, de 20 de dezembro de 
1976, na Lei n0 1 1 035, de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n011 178, de 2 de maio de 1986, e na 
Lei n° 12 025, de 25 de novembro de 1992, ficam reorganizados na forma da escala hierárquica 
seguinte 

1. Oficiais: 
a) Coronel, 
b) Tenente-Coronel, 
c) Major, 
d) Capitão, 
e) Primeiro-Tenente. 
2. Praças: 
a) Subtenente, 
b) Primeiro-Sargento; 
c) Cabo, 
d) Soldado. 
3. Praças especiais: 
a) Aluno-Oficial; 
b) Aluno do Curso de Formação de Soldados 
§ 1°. Os cnténos de promoção nas diversas graduações de praças militares estaduais serão 

regulamentados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de noventa dias, a contar da 
publicação desta Lei 

§ 2o. O mgresso na carreira de praças ocorrerá, exclusivamente, na graduação de soldado 
Art. 2o. Ficam extintos, ao vagarem, os seguintes cargos, previstos na Lei n0 10 072, de 20 de 

dezembro de 1976, na Lei n0 1 1 035, de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n0 11 178, de 2 de maio 
de 1986, na Lei n0 10 236, de 15 de dezembro de 1978, e na Lei n0 12 025, de 25 de novembro de 
1992 

I - da Polícia Militar do Ceará 
a) no Posto de Segundo-Tenente o total de 173 cargos dos Quadros de Oficiais Policiais 

Militares - QOPM, de Oficiais Policiais Militares Feminina QOPM - FEMININA, de Oficiais de 
Administração - QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial, 
c) nas graduações de Segundo-Sargento 367 cargos, 
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d) nas graduações de Terceiro-Sargento 860 cargos 
II - do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 
a) no Posto de Segundo-Tenente o total de 66 cargos dos Quadros de Oficiais Bombeiros 

Militar - QOBM, de Oficial Bombeiro Militar Feminino QOBM - FEMININO, de Oficiais de 
Administração - QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial, 
c) nas graduações de Segundo-Sargento 89 cargos, 
d) nas graduações de Terceiro-Sargento 223 cargos 
§ 1°. Os militares estaduais da inatividade, ocupantes do posto ou graduações em extinção 

na forma deste artigo, assim como aqueles que se forem inati vando no posto ou graduações em 
extinção, permanecerão com as mesmas prerrogativas atinentes ao grau hierárquico que lhes foi 
assegurado, quando da sua passagem à inatividade 

§ 2o. Os integrantes do Posto dos respectivos quadros previstos nos incisos I e II do caput 
deste artigo terão precedência no ingresso no Posto de Primeiro-Tenente, na Polícia Militar do Ceará e 
no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 

§ 3o. Observado o disposto no § I o do Art I o desta Lei, fica garantida a precedência de 
promoção 

I - dos atuais Segundos-Sargentos à graduação de pnmeiro-sargento; 
II - dos atuais Terceiros-Sargentos à graduação de pnmeiro-sargento, após atendido o 

disposto no inciso anterior 
§ 4o. Excluem-se do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo os cargos, a serem 

extintos quando vagarem, correspondentes ao posto e graduações indicados em número suficiente para 
a absorção dos atuais Alunos-Oficiais e Alunos do Curso de Formação de Sargentos, da Polícia Militar 
do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, com ingresso até a data de vigência 
desta Lei, de modo que, por ocasião da conclusão dos respectivos cursos de formação, os primeiros 
sejam declarados Segundo-Tenentes, mediante ato do Governador do Estado e, os segundos farão jus à 
promoção à graduação de Terceiro-Sargento, mediante ato do Comandante-Geral de sua Corporação, 
na forma da legislação antenor a esta Lei 

Art. 3o. Ficam incorporados ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar do Ceará - QOPM e 
ao Quadro de Oficial do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Ceará - QOBM, respectivamente, o 
QOPM-FEMININA e o QOBM-FEMININO e as Especialidades, Qualificações Particulares e Quadros 
das praças femininas, da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Ceará, previstos na Lei n0 11 035 de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n0 11 178, de 2 de maio de 
1986, e na Lei n0 12 025, de 25 de novembro de 1992, que ficam extintos 

§ I o . As atuais oficiais dos quadros femininos indicados no caput deste artigo serão, 
automática e respectivamente, enquadradas no QOPM e no QOBM, a partir da publicação desta Lei, 
de acordo com a devida colocação dentro de cada Quadro geral unificado, ocupando as vagas 
conforme a antiguidade, correlacionada com as datas de conclusão dos seus cursos obrigatórios, 
médias obtidas e datas das últimas promoções 

§ 2o. As atuais Praças das especialidades, qualificações particulares e Quadros de que trata 
o caput deste artigo, serão transferidas, a partir da publicação desta Lei, automática e respectivamente, 
para as Qualificações Policial Militar Geral -1 e Bombeirística Militar de Combatentes, obedecidos os 
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lugares e ocupando as vagas conforme a antiguidade, correlacionada com as datas de conclusão dos 
seus cursos obrigatórios, médias obtidas e datas das últimas promoções 

Art. 4o. Visando preservar as condições de acessibilidade gradual e sucessiva na carreira 
de seus mtegrantes, em razão das extinções e da nova estrutura previstas nos Arts 2 o e I o desta Lei, 
ficam criados, por equivalência, os cargos constantes do Anexo I , na Polícia Militar do Ceará - PMCE 
e no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará - CBECE, cuja ocupação obedecerá aos prazos e 
quantitativos ali indicados, a contar da publicação desta Lei 

Parágrafo Único. Decreto do Chefe do Poder Executivo definirá a organização e 
distribuição dos cargos de que trata este artigo, na estrutura de cada corporação 

Art. 5o. Ficam extintos 
a) a Gratificação de Risco de Vida e Saúde, prevista no inciso II do Art 12, no Art 20, e 

seu parágrafo único, e no Art 75, inciso VI, todos da Lei n0 11 167, de 7 de janeiro de 1986, com o 
acréscimo da Lei n0 11 941, de 25 de maio de 1992 , 

b) a Gratificação de Atividade Funcional, prevista no Art 2° da Lei n° 11 623, de 30 de 
outubro de 1989, eno Art 10 da Lei n0 11 665, de 22 de fevereiro de 1990, 

c) a Indenização de Representação, prevista no inciso VI, § 1°, do Art 21, no Art 38 e 
seu anexo único, nos Arts 39, 40 e 75, inciso III, todos da Lei n° 11 167, de 7 dejaneiro de 1986, no 
Art 13 da Lei n0 11 346, de 3 de setembro de 1987, no Art 16 da Lei n0 1 1 535, de 10 de abnl de 
1989, Art 16 da Lei n 0 11 601, de 6 de setembro de 1989 e Art 11 da Lei n011 792, de 25 de fevereiro 
de 1991, 

d) a Indenização de Moradia, prevista no inciso IV, § 1° do Art 21, no Art 36, e seu 
parágrafo único, e no Art 75, inciso IV, da Lei n011 167, de 7 dejaneiro de 1986, com o acréscimo da 
Lei n011 195,de 11 dejunho de 1986, 

e) a Indenização de Habilitação Policial Militar, prevista no inciso VII, § 1°, do Art 21, 
no Art 41 e seus parágrafos, e no Art 75, incisos I I , todos da Lei n011 167, de 7 dejaneiro de 1986, 

f) a Indenização de Função Policial Militar, prevista no inciso VIII, § 1° do Art 21 e nos 
Arts 42, 43 e 75, inciso V, todos da Lei n0 11 167, de 7 dejaneiro de 1986, com o acréscimo da Lei 
n011 941, de 25 de maio de 1992, 

g) a Indenização de Operacionalidade, prevista no inciso V, § 1° do Art. 21 e no Art 37 
^ e seus parágrafos da Lei n 0 11 167, de 7 de janeiro de 1986, no Art. 13 da Lei n 0 12 001, de 27 de 

agosto de 1992, no Art 2o da Lei n0 12 436-A, de 11 de maio de 1995, e na Lei n 0 12 720, de 12 de 
setembro de 1997, 

h) o Abono Policial, previsto no Art 12 da Lei n0 11 849, de 30 de agosto de 1991, no Art 
10 da Lei n011917, de 27 de fevereiro de 1992, no Art I I da Lei n 0 12 078, de 5 de março de 1993, e 
no Art 41 da Lei n 0 12 387, de 9 de dezembro de 1994, 

i) a Indenização Adicional de Inatividade, prevista no Art 78 da Lei n° 11 167, de 7 de 
janeiro de 1986 

Art. 6o - Em substituição às espécies remuneratórias extintas no artigo anterior, ficam 
instituídas 

I - a Gratificação Militar - GM, nas referências e valores constantes do Anexo II desta 
Lei, que será concedida aos policiais militares e aos bombeiros militares, em razão de sua formação 
militar, 
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II - a Gratificação de Qualificação Policial - GQP, nas referências e valores constantes 
do Anexo II desta Lei, que será concedida aos policiais militares, em razão de sua qualificação para o 
desempenho da atividade de polícia ostensiva e da preservação da ordem pública 

I I I - a Gratificação de Qualificação Bombeirística - GQB, nas referências e valores 
constantes do Anexo II desta Lei, que será concedida aos bombeiros militares, em razão de sua 
qualificação para o desempenho da atividade de prevenção e combate a incêndio, proteção, busca e 
salvamento de pessoas e bens, e de socorro médico de emergência pré-hospitalar. 

§ I o . Os militares estaduais inativos terão seus proventos alterados com base no disposto 
neste artigo e no artigo anterior, salvo se optarem por continuar percebendo em seus proventos as 
espécies remuneratónas extintas na forma do artigo anterior, que lhes sejam afetas, observado sempre 
o disposto no parágrafo seguinte 

§ 2o. A percepção de vencimentos e proventos no novo padrão remuneratório de que trata 
este artigo é incompatível com a percepção de vencimentos e proventos com as espécies 
remuneratórias extintas na forma do artigo antenor. 

§ 3o. As gratificações instituídas neste artigo mcorporam-se aos proventos dos militares 
estaduais ao ingressarem na inatividade, e serão reajustadas na mesma época e no mesmo percentual 
do soldo 

Art. 7o. Fica extinta a Gratificação de Magistério de que trata o Art 99, da Lei n0 11 167, 
de 7 dejaneiro de 1986 

Art. 8o. O Art 100, da Lei n0 11 167, de 7 dejaneiro de 1986, alterado pelo Art 13 da Lei 
n0 12.078, de 5 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Arí 100 - Os instrutores e monitores da corporação perceberão por hora-aula os 
segumtes valores, conforme os níveis abaixo 
NÍVEL INSTRUÇÃO VALOR (R$) 

I Curso Supenor de Policia e Curso de Aperfeiçoamento de 19,00 
Oficiais 

II Curso de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de 
Oficiais, e demais cursos e estágios a Cargo da Academia 10,00 
de Polícia Militar 

III Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de 
Formação de Sargentos, Curso de Formação de Cabos e 
demais cursos e estágios a cargo do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças e do Centro de Treinamento e 6,00 
Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 

NlVEL MONITORIA 
I Curso Superior e Polícia e Curso de Aperfeiçoamento de 

Oficiais 
ÍI Curso de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de 

Oficiais, e demais Cursos a Cargo da Academia de Polícia 
Militar 

VALOR (R$) 
6,00 

5,00 
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/// Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de 

Formação de Sargentos, Curso de Formação de Cabos e 
demais cursos e estágios a cargo do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças e do Centro de Treinamento e 4,00 
Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 
§ Io. Os valores fixados na Tabela constante deste artigo poderão ser alterados mediante 

Portana do Secretáno da Administração 
§ 2o. As aulas ministradas por professores visitantes serão pagas nas mesmas bases 

estabelecidas no artigo antenor para os instrutores 
§ 3o. Quando o professor visitante for servidor do Estado, será remunerado de acordo com 

o Art 132, inciso DC, da Lei n09 826, de 14 de maio de 1974 " 
Art. 9o. O Art 75 da Lei n0 10 072, de 20 de dezembro de 1976, tem alteradas as alíneas 

"a" e "b", do § I o , sendo acrescido ainda do § 8o, com a seguinte redação 
"Art 75..... 
§r.m 

a) for requisitado para ficar à disposição da Secretana da Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania ou nomeado para cargo policial militar ou considerado de natureza policial militar, 
estabelecido em Lei ou Decreto, quando não previsto nos quadros de organização da Polícia Militar, 

b) aguardar transferência para a inatividade por penodo superior a 90 (noventa) dias, 
momento a partir do qual ficará dispensado do serviço na corporação, e 

c) ... 
§ 8o. O policial militar requisitado para servir na estrutura do Sistema de Segurança 

Pública e Defesa da Cidadania será considerado, para todos os efeitos, como no exercício de 
atividade de natureza policial militar " 

Art. 10. Os acréscimos de que trata o Art 122 da Lei n 0 10 072, de 20 de dezembro de 
1976, uma vez publicada a sua averbação em Boletim do Comando-Geral, não poderão ser 
desaverbados sob nenhuma hipótese, devendo ser computados, integralmente, para os fins que 
dispõem os artigos 89 e 90 dessa mesma Lei. 

Art. 11. Ficam alterados os incisos IV e VI do Art. 29 da Lei n 0 10 273, de 22 de junho de 
1979, que passam a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 29.... 
IV - For denunciado em processo-cnme, enquanto a sentença fmal não transitar em 

julgado, salvo quando em razão do exercício de missão policial militar, 
VI - Estiver preso por ordem escrita e fundamentada da Autondade Judicial competente, 

Art. 12. Ficam revogados 
I - o inciso I do Art 12, e os Arts 18,19, 52, 53 e 102 da Lei n 0 11 167 de 7 dejaneiro de 

1986, 
I I - o Art 74 e seu parágrafo único da Lei n 0 I I 167, de 7 de janeiro de 1986, acrescido 

pelo Art 1 0 da Lei n 0 11 272, de 23 de dezembro de 1986, 
I I I - a alínea V do § 1° do Art 64 e o Art 65 e seus parágrafos da Lei n 0 10 072, de 20 de 

dezembro de 1976, 
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IV - o inciso II e a alínea "a" do parágrafo único do Art 49 da Lei n 0 10 072, de 20 de 
dezembro de 1976, alterado pelo Art 1-da Lei n0 10 485, de 7 de maio de 1981. 

V - o Art 52 da Lei n 0 10 145, de 29 de novembro de 1977, o inciso II e a alínea "b" do 
inciso VI, do Art 2 o da Lei n 0 12 025, de 25 de novembro de 1992 

Art. 13. Os Arts 51 e 54 da Lei n° 11 167, de 7 dejaneiro de 1986, passam a vigorar com 
a seguinte redação 

"/lr/. 57. Será concedido auxílio-funeral à família do militar falecido, correspondente a 01 
(hum) mês de seus vencimentos ou proventos, limitado o pagamento à quantia de R$ 1 200,00 (hum 
mil e duzentos reais) 

Parágrafo único. Quando não houver pessoa da família do militar no local do 
falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover o enterro, mediante comprovação das 
despesas 

ArL 54. Cabe a Corporação a trasladação do corpo do policial-militar para a sua 
localidade de origem, quando falecer em razão de missão do serviço " 

Art. 14. O Art 51, incisos I , II e III, da Lei n010 145, de 29 de novembro de 1977, passaa 
vigorar com a seguinte redação 

"Art. 51. O pessoal da Polícia Militar do Ceará compõem-se de 
I - Pessoal da ativa 

a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros 
Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM), 

- Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), compreendendo 
- Ofíciais-Médicos, 
- Oficiais-Dentistas, 

Oficiais-Farmacêuticos 
- Quadro de Capelães Pohciais-Militares (QOC), 

Quadro de Oficiais de Administração Policiais-Militares (QOA), 
Quadro de Oficiais Especialistas Policiais-Múitares (QOE), 

b) Praças, compreendendo 
- Praças Pohciais-Mihtares (Praças PM), 

c) Praças Especiais de Polícia Militar, compreendendo 
Aluno-Oficial, 
Alunos do Curso de Formação de Soldados 

II - Pessoal inativo 
a) Pessoal da reserva remunerada 

Oficiais e praças transferidos para a reserva remunerada 
b) Pessoal reformado 

- Oficial e praças reformados 
III - Pessoal civil, constituindo 

Quadro de pessoal civil 
Art. 15. Fica expressamente reconhecido que o Art 141 da Lei Estadual n 0 10 072, de 20 
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de dezembro de 1976, revogou a Lei Estadual n0 226, de 11 dejunho de 1948 
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contráno, produzindo efeitos a partir de 1° de junho de 2000 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8dejunho de 2000 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 4o DA LEI N0 

DE 2000. 
, DE DE 

POSTO/ QUANTITATIVO 
rKAAiKJ O K A U U A ^ A U PMCE CBECE 

QOPM QOA QOE Praças 
Policiais 
miliiares 

SOMA QOBM QOA OOE Praças 
Combate 
mes 

Praças 
Especial is 
ins 

SOMA 

• dias Pnmeiro-Tenente 22 5 27 10 2 1 13 

Primeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

m 180 dias Pnmeiro-Tenente 22 5 27 10 2 12 

Pnmeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

m 270 dias Pnmeiro-Tenente 23 5 1 29 10 2 12 

Pnmeiro-Sargento 285 285 52 21 73 

m 365 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 124 124 23 8 31 

m 450 dtas Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 125 125 23 9 32 

m 540 dias Capitão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 125 125 23 9 32 

m 630 dias Tenente-Coronel 1 1 1 1 

Major 11 11 2 2 

m 730 dias Tenente-Coronel 2 2 1 1 

Major 11 11 3 3 

m 810 dias Tenente-Coronel 2 2 

Major 11 11 3 3 

-•MO dias Coronel 1 1 1 1 

VL D E C A R G O S 148 24 1 1 227 1 400 56 9 1 225 87 378 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 6o DA LEI Na 

DE 2000. 
DE DE 

Tabela de Gratificações, Referências e Valores Previstos nesta Lei para os Integrantes da Policia 
Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará: 

POSTO/CRADUAÇAO GM (RS) GQP (RS) GQB (RS) 
Coronel 1.462,00 1.976,00 1.976,00 
Tenente-Coronel 1.171,00 1.583,00 1.583,00 
Major 919,00 1.243,00 1.243,00 
Capitão 795,00 1.075.00 1.075.00 
Primeiro-Tenente 544,00 735,00 735,00 
Segundo-Tenente 484,00 653,00 653,00 
Aspirante-a-Oficial 427,47 578,57 578,57 
Subtenente 408,00 553,00 553,00 
Primeiro-Sargento 361,00 488,00 488,00 
Segundo-Sargento 324,00 438,00 438,00 
Terceiro-Sargento 280,00 379,00 379,00 
Cabo 277,00 374,00 374,00 
Soldado 266,00 361,00 361,00 
Aluno 3o Ano CFO 408,00 553,00 553,00 
Aluno 2o Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno 1° Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno do CFSdF 119,70 162,45 162,45 
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- Reestrutura a Carreira dos Militares Estaduais, altera sua 
estrutura remuneratória e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Os postos e graduações dos militares estaduais da Polícia Militar do Ceará e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, previstos na Lei n0 10.072, de 20 dè dezembro de 
1976, na Lei n0 11.035, de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n011 178, de 2 de maio de 1986, e na 
Lei n0 12 025, de 25 de novembro de 1992, ficam reorganizados na forma da escala hierárquica 
seguinte: 

1. Oficiais: 
a) Coronel; 
b) Tenente-Coronel, 
c) Major; 
d) Capitão, 
e) Pnmeiro-Tenente. 
2. Praças: 
a) Subtenente; 
b) Pnmeiro-Sargento; 
c) Cabo; 
d) Soldado. 
3. Praças especiais: 
a) Aluno-Oficial; 
b) Aluno do Curso de Formação de Soldados 
§ I o . Os cntérios de promoção nas diversas graduações de praças militares estaduais serão 

regulamentados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de noventa dias, a contar da 
publicação desta Lei. 

§ 2°. O ingresso na carreira de praças ocorrerá, exclusivamente, na graduação de soldado. 
Art. 2o. Ficam extintos, ao vagarem, os segumtes cargos, previstos na Lei n0 10 072, de 20 de 

dezembrode 1976, na Lei n0 11.035, de 23 de maio de 1985, alterada pela Lei n011.178, de 2 de maio 
de 1986, na Lei n0 10.236, de 15 de dezembro de 1978, e na Lei n0 12 025, de 25 de novembro de 
1992: 

I <- da Polícia Militar do Ceará: 
a) no Posto de Segundo-Tenente o total de 173 cargos dos Quadros de Oficiais Policiais 

Militares - QOPM, de Oficiais Policiais Militares Feminina QOPM - FEMININA, de Oficiais de 
Administração - QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial; 
c) nas graduações de Segundo-Sargento. 367 cargos; 
d) nas graduações de Terceiro-Sargento: 860 cargos 
I I - do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 
a) no Posto de Segundo-Tenente: o total de 66 cargos dos Quadros de Oficiais Bombeiros 

Mihtar - QOBM, de Oficial Bombeiro Militar Feminino QOBM - FEMININO, de Oficiais de 
Admimstração - QOA e de Oficiais Especialistas - QOE, 

b) as graduações de Aspirante-a-Oficial; 
c) nas graduações de Segundo-Sargento: 89 cargos, 
d) nas graduações de Terceiro-Sargento 223 cargos. 
§ 1°. Os militares estaduais da inatividade, ocupantes do posto ou graduações em extinção 

na forma deste artigo, assiin como aqueles que se forem inativando no posto ou graduações em 
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extinção, pennaneeerãoeom asmesmaspre^ogativasatmentesao gran hierâtqnieo qne ihes foi 
assegurado, qnando da sna passagemãinatividade 

Os mtegrantes do Posto dos respectivos quadros previstos nos ine i sos le l ldo^^ 
deste a t̂go terão precedência no ingresso no Posto de Prunen̂ o-Tenente, na Poiieta Miiitar do O 
no Corpo de Bombeiros Mihtar do Estado doCeará 

^^Ohservadoodispostono^^doArt^destaEei^cagarantidaaprecedênciade 
promoção. 

I^dosatuais Segundos-Sargentosàgraduação deprimeiro-sargento; 
H^dosatuatsTercetros-Sargentosãgraduaçãodeprimeiro-sargento,apósatendtdoo 

disposto no inciso anterior. 
^^.Exciuemse do disposto nos m c i s o s l e l l d o ^ ^ deste artigo os cargos,aserem 

extmtos quando vagarem, correspondentes ao postoegraduaçòesmdtcados em número suficiente para 
aahsorção dos atuats Aiunos-OfictatseAiunos do Curso de 
do Cearãedo Corpo de Bomhetros Militar do Estado do Ceará, com ingresso atêadata de vigêncta 
desta Lei, de modo que, por ocasião da conciusão dos respecttvos cursos deformação, os primemos 
sejam declarados Segundo-Tenentes, mediante ato do Covernador do Estadoe, os segundos farão jusá 
promoçãoãgraduaçãodeTercetro-Sargento, mediante ato do Comandante-Oerai de sua Corporação, 
na formada legislação antertoraesta Lei. 

Eicam mcorporadosao Quadro de Ofictais da Policia Mthtar do Ceará^QOPMe 
ao Quadro de Oficial do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Ceará^QOBM,respecttvamente,o 
QOPM-EEMlNfi^AeoQOBMFEMfi^Oeas Especialidades, QualtficaçòesParficulareseQua^ 
das praças fen^nmas, da Policia Mditar do Cearáedo Corpo de Bombenos Mihtar doEstado do 
Cearás previstos na Let n^ll035 de 23 de maio de 1985, alterada pela Let n^lL178,de2de mato de 
1986,ena Let n̂  12.025,de 25 de novembro de 1992, que ficam extintos 

As atuais oficiais dos quadros femininos tndicados no deste arttgo serão, 
automáticaerespectivamente, enquadradas no QOPMenoQOBM,apartir da publicação desta Let, 
de acordo com adevidacolocaçãodentro de cadaQuadro geral umficado, ocupando as vagas 
confbrmeaantigtItdade,correlacionada comas datasdeconclusãodosseuscursosobrtgatórios, 
mêdtasobttdasedatas das últimas promoções 

^2^ As atuais Praças das especialidades, qualificações parttculareseQuadros de que trata 
oc^^/deste arttgo, serão transfertdas,apartir da pubbcação desta Le4automáttcaerespectivam^^^ 
para as Qualificações Pohctal Militar Oeral ̂ leBombeirtsttcaMthtar de Combatentes, obedecidos os 
lugareseocupando as vagas confbrmeaanttgthdade, correlacionada com as datas de conclusão dos 
seuscursos obrigatórios, mêdtasobtidasedatasdas últimas promoções 

Art.^Visando preservar as condições de acessibilidade gradualesucesstva na carrega 
de seus mtegrantes, em razão das extmçõeseda nova estrutura previstas nos Arts. 2^el^desta Lei, 
ficam criados, por equivalência, os cargos constantes do Anexo 1,na PoltctaMtlttar do Ceará^PMCE 
eno Corpo de Bombeiros Mtlttar do Estado do Ceará^CBECE, cuja ocupação obedecerá aos prazose 
quantttattvos ait tndtcados,acontar da publicação desta Let 

Parãgrafo Único. Decreto do Chefe do Poder Executtvo definirá a organização e 
distribuição dos cargos de que trata este arttgo, na estrutura de cada corporação 

Art.S^Eicamextmtos^ 
a^aGrattfteação de Risco de VidaeSaúde, prevtsta no tnctso 11 do Art. 12, no Art 20,e 

seu parágrafo úntco,eno Art 75,incisos, todos daLetn^ll.l67,de7dejanetrodel986,como 
acréscimo da Lei n^ll.941,de 25 de maio de 1992; 

b^aGrati^icação de Atividade Funcional, prevista no Art. 2̂  da Let n^lló23,de 30 de 
outubrodel989,enoArt.l0daLein^ll665,de22defevereirodel990, 

c^alndenização de Representação, prevista no mctsoVl,^!^, do Art 21,noArt.38e 
seu anexo único, nos Arts 39,40e75, inciso 111, todos da Let n^lll67,de7dejanetro de 1986, no 
Art. 13 da Lei n^ll.346,de3de setembro de 1987,no Art 16daLein^ll 535,del0deabrtlde 
1989,Artl6daLetn^ll601,de6desetembrodel989eArtlldaLetn^ll.792,de25defevereiro 
de 1991; 
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d) a Indenização de Moradia, prevista no inciso IV, § 1° do Art. 21, no Art. 36, e seu 
parágrafo único, e no Art. 75, inciso IV, da Lei n0 11 167, de 7 dejaneiro de 1986, com o acréscimo da 
Lei n011.195, de 11 dejunho de 1986; 

e) a Indenização de Habilitação Policial Militar, prevista no inciso VII, § 1°, do Art 21, 
no Art. 41 e seus parágrafos, e no Art. 75, incisos II , todos da Lei n0 11.167, de 7 dejaneiro de 1986; 

f) a Indenização de Função Policial Militar, prevista no inciso VIU, § 1° do Art 21 e nos 
Arts. 42, 43 e 75, inciso V, todos da Lei n0 11.167, de 7 de janeiro de 1986, com o acréscimo da Lei 
n° 11.941, de 25 de maio de 1992; 

g) a Indenização de Operacionalidade, prevista no inciso V, § 1° do Art 21 e no Art 37 
e seus parágrafos da Lei n0 11.167, de 7 de janeiro de 1986, no Art 13 da Lei n0 12.001, de 27 de 
agosto de 1992, no Art. 2o da Lei n0 12 436-A, de 11 de maio de 1995, e na Lei n0 12.720, de 12 de 
setembro de 1997; 

h) o Abono Policial, previsto no Art 12 da Lei n0 11.849, de 30 de agosto de 1991, no Art. 
10 da Lei n0 11.917, de 27 de fevereiro de 1992, no Art. 11 da Lein0 12 078, de 5 de março de 1993, e 
no Art.41 da Lei n0 12 387, de 9 de dezembro de 1994; 

i) a Indenização Adicional de Inatividade, prevista no Art. 78 da Lei n0 11.167, de 7 de 
janeiro de 1986. 

Art. 6° - Em substituição às espécies remuneratónas extintas no artigo antenor, ficam 
instituídas 

I - a Gratificação Militar - GM, nas referências e valores constantes do Anexo II desta 
Lei, que será concedida aos policiais militares e aos bombeiros militares, em razão de sua formação 
militar; 

II - a Gratificação de Qualificação Policial - GQP, nas referências e valores constantes 
do Anexo II desta Lei, que será concedida aos policiais militares, em razão de sua qualificação para o 
desempenho da atividade de polícia ostensiva e da preservação da ordem pública. 

I I I - a Gratificação de Qualificação Bombeirística - GQB, nas referências e valores 
constantes do Anexo II desta Lei, que será concedida aos bombeiros militares, em razão de sua 
qualificação para o desempenho da atividade de prevenção e combate a incêndio, proteção, busca e 
salvamento de pessoas e bens, e de socorro médico de emergência pré-hospitalar. 

§ 1°. Os militares estaduais inativos terão seus proventos alterados com base no disposto 
neste artigo e no artigo anterior, salvo se optarem por contmuar percebendo em seus proventos as 
espécies remuneratórias extintas na forma do artigo antenor, que lhes sejam afetas, observado sempre 
o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2o. A percepção de vencimentos e proventos no novo padrão remuneratóno de que trata 
este artigo é incompatível com a percepção de vencimentos e proventos com as espécies 
remuneratórias extintas na forma do artigo antenor. 

§ 3°. As gratificações instituídas neste artigo incorporam-se aos proventos dos militares 
estaduais ao ingressarem na inatividade, e serão reajustadas na mesma época e no mesmo percentual 
do soldo. 

Art. 7o. Fica extinta a Gratificação de Magistério de que trata o Art. 99, da Lei n° 11.167, 
de 7 dejaneiro de 1986. 

Art. 8°. O Art. 100, da Lei n011 167, de 7 de janeiro de 1986, alterado pelo Art. 13 da Lei 
n0 12 078, de 5 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arí 100 - Os instrutores e monitores da corporação perceberão por hora-aula os 
seguintes valores, conforme os niveis abaixo 
NÍVEL INSTRUÇÃO 

/ Curso Superior de Polícia e Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais 

II Curso de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de 
Oficiais, e demais cursos e estágios a Cargo da Academia 
de Polícia Militar 

III Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de 

VALOR (R$) 
19,00 

10,00 
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Formação de Sargentos, Curso de Formação de Cabos e 
demais cursos e estágios a cargo do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças e do Centro de Treinamento e 
Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 

Cík 
Affgpqp|áiA 

C l * i A 

6,00 

VALOR (R$) 
6,00 

5,00 

NÍVEL MONITORIA 
I Curso Supenor e Polícia e Curso de Aperfeiçoamento de 

Oficiais 
II Curso de Formação de Oficiais, Curso de Habilitação de 

Oficiais, e demais Cursos a Cargo da Academia de Polícia 
Militar 

III Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, Curso de 
Formação de Sargentos, Curso de Formação de Cabos e 
demais cursos e estágios a cargo do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças e do Centro de Treinamento e 4,00 
Desenvolvimento Humano, Curso de Formação de 
Soldados, Instrução de Manutenção e Instrução à Distância 
§ Io. Os valores fixados na Tabela constante deste artigo poderão ser alterados mediante 

Portaria do Secretário da Administração 
§ 2o. As aulas ministradas por professores visitantes serão pagas nas mesmas bases 

estabelecidas no artigo anterior para os instrutores 
§3°. Quando o professor visitante for servidor do Estado, será remunerado de acordo com 

o Art 132, meiso IX, da Lei n09826, de 14 de maio de 1974 " 
Art. 9o. O Art. 75 da Lei n° 10 072, de 20 de dezembro de 1976, tem alteradas as alíneas 

"a" e "b", do § I o , sendo acrescido ainda do § 8o, com a seguinte redação 
"Art 75..... 

a) for requisitado para ficar à disposição da Secretaria da Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania ou nomeado para cargo policial militar ou considerado de natureza policial militar, 
estabelecido em Lei ou Decreto, quando não previsto nos quadros de organização da Polícia Militar, 

b) aguardar transferência para a inatividade por período superior a 90 (noventa) dias, 
momento a partir do qual ficará dispensado do serviço na corporação, e 

c) ... 
§ 8o. O policial militar requisitado para servir na estrutura do Sistema de Segurança 

Pública e Defesa da Cidadama será considerado, para todos os efeitos, como no exercício de 
atmdade de natureza policial militar " 

Art. 10. Os acréscimos de que trata o Art 122 da Lei n0 10.072, de 20 de dezembro de 
1976, uma vez publicada a sua averbação em Boletim do Comando-Geral, não poderão ser 
desaverbados sob nenhuma hipótese, devendo ser computados, integralmente, para os fins que 
dispõem os artigos 89 e 90 dessa mesma Lei 

Art. 11. Ficam alterados os incisos IV e VI do Art. 29 da Lei n0 10 273, de 22 dejunho de 
1979, que passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art 29.... 
IV - For denunciado em processo-cnme, enquanto a sentença fmal não transitar em 

julgado, salvo quando em razão do exercício de missão policial militar, 
VI - Estiver preso por ordem esenta e fundamentada âa Autondade Judicial competente, 

1986, 

Art. 12. Ficam revogados* 
I - o inciso I do Art. 12, e os Arts. 18,19, 52, 53 e 102 da Lei n011.167 de 7 dejaneiro de 
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I I - o Art. 74 e seu parágrafo único da Lei n0 11 167, de 7 de janeiro de 1986, acrescido 
pelo Art. I o da Lei n0 11 272, de 23 de dezembro de 1986; 

IH - a alínea "a" do § I o do Art. 64 e o Art. 65 e seus parágrafos da Lei n0 10.072, de 20 de 
dezembro de 1976; 

fr-' IV - o inciso II e a alínea "a" do parágrafo único do Art. 49 da Lei n0 10 072, de 20 de 
dezembro de 1976, alterado pelo Art. 1 9 da Lei n0 10.485, de 7 de maio de 1981 

; V - o Art. 52 da Lei n010.145, de 29 de novembro de 1977, o inciso II e a alínea "b" do 
/ inciso VI, do Art. 2o da Lei n0 12 025, de 25 de novembro de 1992. 
? Art. 13. Os Arts. 51 e 54 da Lei n011.167, de 7 dejaneiro de 1986, passam a vigorar com 
' a seguinte redação 
' "ArL SL Será concedido auxílio-funeral à familia do militar falecido, correspondente a 01 
^ (hum) mês de seus vencimentos ou proventos, limitado o pagamento à quantia de R$ 1 200,00 (hum 

mil e duzentos reais) 
, Parágrafo único. Quando não houver pessoa da família do militar no local do 

falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover o enterro, mediante comprovação das 
despesas 

ArL 54. Cabe a Corporação a trasladação do corpo do policial-militar para a sua 
localidade de origem, quando falecer em razão de missão do serviço " 

Art. 14. O Art. 51, incisos I , II e III, da Lei n010.145, de 29 de novembro de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"ArL 51. O pessoal da Policia Militar do Ceará compõem-se de 
I - Pessoal da ativa 

;. a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros 
Quadro de Oficiais Poltciais-Militares (QOPM), 
Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), compreendendo 

- Oflciais-Médicos, 
- Oficiais-Dentistas, 
- Oficiais-Farmacêuticos 
Quadro de Capelães Pohciais-Múitares (QOC), 
Quadro de Oficiais de Administração Pohciais-Militares (QOA), 
Quadro de Oficiais Especialistas Policiais-Militares (QOE), 

b) Praças, compreendendo 
- Praças Policiais-Mihtares (Praças PM), 

c) Praças Especiais de Polícia Militar, compreendendo 
Aluno-Oficial, 

1 - Alunos do Curso de Formação de Soldados 
II-Pessoal inativo 

; a) Pessoal da reserva remunerada 
- Oficiais e praças transferidos para a reserva remunerada 

b) Pessoal reformado 
- Oficial e praças reformados 

III - Pessoal civil, constituindo 
f - Quadro de pessoal cml " 
? Art. 15. Fica expressamente reconhecido que o Art 141 da Lei Estadual n0 10.072, de 20 

de dezembro de 1976, revogou a Lei Estadual n0 226, de 11 dejunho de 1948 
f Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
L contráno, produzindo efeitos a partir de 1 0 de junho de 2000 
\ PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
í 

5 
.ÍV 
'-d 

8 dejunho de 2000 /f 
DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
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LEGÍSLAÍIVA 
DEP VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GORETE PEREIRA 
2o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 4o DA LEI N0 13.035 , DE 30 DE 
l u n h o DE 2000 

POSTO/ QUANTITATIVO 
rKAZjKJ V J K A U U A V A U PMCE CBECE 

QOPM QOA OOE Praças 
Policiais 
militares 

SOMA QOBM QOA QOE Praças 
Combate 
ntes 

Praças 
Especiolis 
tas 

SOMA 

Em 90 dias Pnmei ro-Tenente 22 5 27 10 2 1 13 

Pnmeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

180 dias Pnmei ro-Tenente 22 5 27 10 2 12 

Pnmeiro-Sargento 284 284 52 20 72 

Km 270 diaf Pnmei ro-Tenente 23 5 1 29 10 2 12 

Primei ro-Sn rgen to 285 285 52 21 73 

Km 365 d ias Cap i tão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 124 124 23 8 31 

Km 450 dia» Cap i tão 14 3 17 5 1 6 

- Subtenente 125 125 23 9 32 

Km 540 dias Capi tão 14 3 17 5 1 6 

Subtenente 125 125 23 9 32 

Km 630 dial Tenente-Coronel 1 1 1 1 

M a j o r I I 11 2 2 

Km 730 dias Tenente-Coronel 2 2 1 1 

M a j o r I I I I 3 3 

Km 810 dias Tenente-Coronel 2 2 

M a j o r 11 I I 3 3 

Km 910 dias Coronel 1 1 1 l 

TOTAL DE CARGOS 148 24 1 1227 1 400 56 9 1 225 87 378 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 6° DA LEI N" 
l u n h o DE 2000. 

1 3 . 0 3 5 , DE 30 DE 

Tabela de Gratificações, Referências e Valores Previstos nesta Lei para os Integrantes da Poifcia 
Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará: 

POSTO/GRADUAÇÃO GM (RS) GQP (RS) GQB (RS) 
Coronel 1.462,00 1.976,00 1.976,00 
Tenente-Coronel 1.171,00 1.583,00 1.583,00 
Major 919,00 1.243,00 1.243,00 
Capitão 795,00 1.075.00 1.075.00 
Primeiro-Tenente 544,00 735,00 735,00 
Segundo-Tenente 484,00 653,00 653,00 
Aspirante-a-Oficial 427,47 578,57 578,57 
Subtenente 408,00 553,00 553,00 
Primeiro-Sargento 361,00 488,00 488,00 
Segundo-Sargento 324,00 438,00 438,00 
Terceiro-Sargento 280,00 379,00 379,00 
Cabo 277,00 374,00 374,00 
Soldado 266,00 361,00 361,00 
Aluno 3o Ano CFO 408,00 553,00 553,00 
Aluno 2o Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno 1° Ano CFO 361,00 488,00 488,00 
Aluno do CFSdF 119,70 162,45 162,45 
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